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CONGRESSO NACIONAL 

PROJETO DE L.EI 
NQ 38, DE 1990 (CN) 

MENSAGEM N9. 204, 
DE 1990 - CN 

(NQ 752/90, na origem) 

(*) EMENDAS 

(*) Serão pUblIcadas em suple­
mento à presente edição. 

PARECER NQ 80, DE 1990 - CN 

Da Comissão Mista de Or­
çamento sobre o Projeto de 
Lei nQ 22, de 1990-CN, que 
"autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União crédIto suplemen­
tar no valor de Cr$ 
291.265.000,00, para os 
fins que especifica". 

Relator: Deputado Nilson 
Gibsen 

I - Relatório 

o Senhor Presidente da Repú­
blica, com a Mensagem n9. 142-
CN (n9. 647, na origem) submete 
à apreciação do Congresso Na­
clonal, na forma do disposto 
no art. 61, da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei n9. 
22, de 1990-CN, que autoriza o 
Poder Executivo a abrIr ao Or­
çamento FIscal da União crédi­
to suplementar no valor de Cr$ 
~91 .265.000,00, para atendI­
mento de despesas com a cons­
trução do edifício-sede da 

JustIça Federal em Uberaba-MG 
e construção do edIfício-sede 
da JustIça Federal em GOIás. 

A proposição engloba no seu 
valor total Cr$ 291.265.000,00 

sendo Cr$ 41.214.000,00 
para a construção do edifício­
sede da JUstl ça F.eder·a 1 em 
Uberaba-MG e Cr$ ........ . .. 
250.051.000,00 para atender a 
construção do edIfício-sede da 
Justiça Federal de GOIás. 

Os recursos necessários ao 
atendimento da suplementação 
aCIma mencionada decorrerão do 
cancelamento da dotação de Cr$ 
291.265.000,00 destinada ao 
subproJeto "Construção do 
EdifíCIo-Sede da JustIça Fede­
ral em Minas Gerais", cons­
tante da LeI n9. 7.999, de 31 
de janeIro de 1990, por ter 
sido a execução da referida 
obra InterrompIda neste' exer­
cício, em face do seu embargo 
pela Prefeitura de Belo HorI­
zonte, conforme exposição de 
motivos da Excelentísslma Se­
nhora MInistra da Economia, 
Fazenda e Planejamento. 

Ao Projeto foram apresentadas 
três emendas - de n9.s 
22.00001-1, 22-00002-0 e 22-
00003-8 - de autoria da Depu­
tada Rose de FreItas, sugerin­
do que na programação de tra­
balho do Tribunal Regional Fe­
deral, da 1~ Região sejam In­
cluídos os seguintes subproje­
tos: à construção do fórum no 
Município de Presidente Kenne­
d~ - 25.000.000,00; à constru­
çao .do Fórum no MunicípIO de 

Bom Jesus do Norte 
25.000.000,00; e à construçãG 
do Fórum no MunicípIO de La-
ranja da Terra 
25.000.000,00, todos no Espí­
rito Santo 

Em face do disposto na Lei de 
DIretrIzes OrçamentárIas em 
seu art. 39., deIxamos de apro­
var as referidas emendas, vez 
que as mesmas visam à alocação 
de recursos para o iníCIO de 
obras em detr1mento de outras 
Já em andamento. 

11 - Voto do Relator 

Concluímos pela 
Projeto de LeI n9. 
CN, nos termos 
proposto. 

aprovação do 
22, de 1990-
em que fOI 

Sala da ComIssão Mista de Or­
çamento, 23 de o~tubro de 
1990. Deputado Níl son 
Gibson, Relator. 

Conclusão 

A Comissão Mista de Orçamento 
em reunião extraordInárIa rea­
lIzada em 31 de outubro de 
1990, aprovou, unanlmente, o 
Parecer do Relator, Deputado 
Nilson Gibson, favorável ao 
Projeto de LeI n9. 22/90-CN, 
nos termos propostos pela Men­
sagem n9. 142/90-CN. As emendas 
apresentadas foram rejeItadas. 

Compareceram os Senhores 
Depu~ados. CId Carvalho, Pre­
SIdente; José Luiz Mala, Ter­
ceIro VIce-PreSidente; NIlson 
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PASSOS PORTO 
Dlretor·Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
DIretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOS~ DE'SOUZA 
D,retor AdminIstratIvo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
DIretor Industrial 
FLORIAN.AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
DIretor Adlunto 

Gibson, Lucla Vânla, José Ge­
ra1do, Gonzaga Patrlota, Irma 
Passonl, Manoel Morelra, Hum­
berto Souto, Mauro Miranda, 
Jofran Frejat, José Carlos 
Vasconcellos, César Maia, Mlro 
Telxelra, LÚC10 Alcântara, U­
blratan A~ular, Genebaldo Cor­
reia. Joao Alves. José Dutra. 
Gldel.Dantas. Furtado Lelte, 
Fe1lpe Mendes, VlrglldáS10 de 
Senna, José Serra, Marla de 
Lourdes Abadla, Ruy Neae1, E­
raldo Tlnoco, José Jorge. Sau­
lo Quelroz. AéclO Neves. Paes 
~andlm, Salatle1 Carvalho, 
EZ10 Ferreira. Anna Marla Rat­
teso Vladlmlr Palmeira e Nyder 
Barbosa; e os Senhores 
Senadores: Chagas Rodrlgues, 
João Calmon. Nabor Júnior, 
Louremberg Nunes Rocha, Man­
sueto de Lavor, Ronaldo Ara­
gão, Lourlval Baptlsta. Jorge 
Bornhausen, Mareio Lacerda. 
José Fogaça. Alexandre Costa. 
Pompeu de Sousa, Jamil Haddad 
e Ruy Bacelar. 

Sala de Reunlão. 31 de outu­
bro de 1990. Deputado Cid 
Carvalho, Presldente - Deputa­
do Nilson Gibson, Relator. 

PARECER NQ 81, DE 1990-CN 

Da Comissão Mista de Or­
çamento sobre o Projeto de 
Lei n Q 23/90-CN. Que 
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EXPEDIENTE 
CENTRO ~FlCO DO HIIIAOO ADEIIAL 

.,...., DO COIIIGMUO NACIONAL 
Impresso sob oi responsabolldade da Mesa do Senado F..,aI 

ASSINATURAS 

Semestral ....................... · ...... ······ .. ···· ...... ··· .. · .. · Cr$ 3.519,65 

"Autoriza o Poder Executvio 
a abrir, ao Orçamento Fis­
cal da União, créditos su­
plementares, até o limite 
de Cr$178.199.DOO,OO, em 
favor do Ministério da A-' 
gricultura e Reforma' 
Asrária, da Comissão Execu­
t1va do Plano de Lavoura 
Cacaueira/Fundo Geral do 
Cacau e do Departamento Na­
c;onal de Obras Contra as 
Secas". 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Paes Landim 

I - Relatório 

O Senhor Presidente da Repú­
b1lca. com fulcro no artlgo 61 
da ConstltU1Ção Federal. enca­
minhou ao Congresso Nacional. 
através da Mensagem n Q 156/90-
CN (nQ 678/90, na origem), o 
PrOjeto de Lei n Q 23/90~CN, 
que "autorlza o Poder Executl­
vo a abrir. ao Orçamento Fis­
cal da União, crédltos suple­
mentares, até o limlte de Cr$ 
178.199.000,00 (cento e seten­
ta e olto milhões, e cento e 
noventa e nove mll cruzeiros). 
sendo Cr$ 48.026.000,00 
(quarenta e oito milhões e 
vlnte e seis mil cruzelros) em 
favor do Mlnlstérlo da Agrl­
cu1tur~ e Reforma Agrária; Cr$ 

10.173.000,00 (dez m11hões e 
cento e setenta e três ml1 
cruzelros) para a Comissão E­
xecutlva do Plano da Lavoura 
Cacaue1ra/Fundo Geral do Cacau 
e Cr.$ 120.000.000.00 (cento e 
vinte m1lhões de cruzelros) 
destinados ao Departamento Na­
cional de Obras Contra as 
Secas. 

COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 

Segundo lnforma a EXPOS1Ção 
de Motivos que acompanha a 
Mensagem nQ 156/90-CN. os cré­
dltOS relatlvos ao presente 
projeto de 1e1 visam adequar o 
programa de trabalho das a1u­
d1das Unldades Orçamentárlas 
em razão da lnsuficiente dota­
ção que lhes foram cons1gnadas 
no Orçamento para 1990. bem 
como posslbi1ltar a incorpora­
ção na Lei Orçamentária de re­
cursos or1undos do Kreditans­
ta1t Fur W1ederaufbau-KFW, de­
correntes do Contrato efet1va­
do em 1985, com o Departamento 
Nacional de Obras Contra as 
Secas para as obras do Projeto 
Curu-Paralpaba no Estado do 
Ceará. 

A programação inerente ao 
projeto de 1el em epígrafe. a 
nível de subproJeto / subati­
vidade. é a segu1nte: 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 
Administração Direta 

(em Cr$ 1,00) 

Melhoramento Ge~ético Animal ................. 6.548.000 
- Secretaria Nacional de Cooperativismo ........ 5.000.000 
- Cooperativismo em Projetos Especiais ......... 36.478.000 

COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA 
Fundo Geral do Cacau 
- Geração e difusão de tecnologias para 
Desenvolvimento de cacauicultura ............... 6.297.000 
- Controle de Doenças Vassoura-Bruxa nos 
Cacaueiros..................................... 3.876.000 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

- Perímetro de irrigação Curu-Paraipaba 

TOTAL· 

120.000.000 

178.199.000 
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Os recursos que farão face à rentes do ingresso de opera­
programação retromencionada ções de crédlto externo, de 
são provenientes da anulação conformidade com o artigo 43, 
parcial de dotações orçamentá- § 1~, incisos III e IV, da Lel 
rias, no valor de Cr$ ......... n~ 4.320, de 17/03/64, e arti-
58.1f19.000,OO (cinqüenta e go 11: inCiSOS l, alínea b, e 
01tO mllhões, cento e noventa 111, da Lei n~ 7.999, de 
e nove mil cruzerios) e Cr$ 31/01/90, consideradas as 
120.000.000,00 (cento e vinte prescrições do artigo 167, in­
milhões de cruzeiros) decor-_ 
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cisos V e VI, da ConstitulÇão 
Federal. 

DAS EMENDAS APRESENTADAS 
AO PROJETO DE LE.I 

Ao projeto de lel foram apre­
sentadas 83 (oitenta e trê~) 
emendas tendo como autores os 
Senadores e Deputados abaixo 
relacionados: 

Senador Antonio Luiz Maya .................... 23-00001-5 a 23-00004-0 
Deputado Basí 1 ia Villani .' ................. 23-00005-8 a 23-00022-8 
Deputada Rose Freitas .................... 23-00023-6 a 23-00027-9 
Deputado Max Rosennmann .................... 23-00028-7 a 23-00035-0 

Senador Mansueto 
Deputado Wilson 
Deputado Marcos 
Deputado Marcos 

Em que pese a importância dos 
pleltos objeto das emendas a­
presentadas delxamos de apro­
vá-las porque alterariam a 
programação prevista para as 
unldades orçamentárias menClO­
nadas, cUJos sUbprojetos 1 su­
batlvidades constam da Lei n~ 
7.999, de 16 de janeiro de 
1990 e necessitam ser suple­
mentadas para viabilizar a e­
xecução, de conformldade com o 
que dispõe o artigo 41, inci­
so I, da lei n.2. 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Ademais, nas emendas de núme­
ros 23-0004-0 a 23-0083-0 foi 
indicada, como fonte de recur­
sos, a anulação de despesas 
inerentes a subprojeto cujos 
recursos tem aplicaçao especi­
fica por serem orlundos de 
contrato junto a instituição 
i oternac i ona 1 . 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Diante do expOsto, somos pela 
aprovação do projeto de lei na 
forma proposta e pela rejeição 
das emendas apresentadas. 

Sala da Comissão Mista de Or­
çamento, 31 de outubro de 
1990. Deputado Cid Carva­
lho, Presidente - Deputa­
do Paes Landim, Relator. 

Conclusão 
A Comlssão Mista de-orçamento 

em reunião extraordinárla rea­
lizada em 31 de outubro de 
1990, aprovou o parecer do Re­
lator, Deputado Paes Landlm 
~avorável ao Projeto de Lel n1 

23-00053-8 a 23-00062-7 
de Lavor .................... 23-00036-8 a 23-00037-6 

Campos .................... 23-00038-4 
Queiroz .................... 23-00039-2 a 23-00049-0 
Lima .................... 23-00050-3 a 23-00052-0 

23-00063-5 a 23-00083-0 

23/90-CN, nos termos propostos 
pela Mensagem n~ 156/90-CN. As 
emendas apresentadas foram 
rejeitadas. A Deputada Irma 
Passoni registrou sua absten­
ção. 

Compareceram os Senhores 
Deputados: Cid Carvalho, Pr~­
sldente; José LUiZ Maia, Ter­
celro Vlce-Presidente; Nilson 
Gibson, Lucla Vânla, José Ge­
raldo, Gonzaga Patriota, Irma 
Passoni, Manoel Moreira, Hum­
berto Souto, Mauro Mlranda, 
Jofran Frejat, José Carlos 
Vasconcelos, César Mala, Miro 
Teixeira, Lúcio Alcântra, Ubi­
ratan Agular, Genebaldo Cor­
reia, João Alves, José Dutra, 
Gidel Dantas, Furtado Lelte, 
Felipe Mendes, Virgildáslo de 
Senna, José Serra, Maria de 
Lourdes Abadia, Ruy Nedel, E­
raldo Tlnoco, José Jorge, Sau­
lo Queiroz, Aécl0 Neves, Paes 
~andlm, Salatiel Carvalho, 
Ezio Ferrelra, Anna Maria Rat­
tes, Vladimir Palmeira e Nyder 
Barbosa; e os Senhores Senado­
res Chagas Rodrlgues, João 
Calmon, Nabor Júnior, Lourem­
berg Nunes Rocha, Mansueto de 
Lavor, Ronaldo Aragão, Louri­
val Baptlsta, Jorge Bornhau­
sen, Marclo Lacerda, José Fo­
gaça, Alexandre Costa, Pompeu 
de Sousa, Jamil Haddad e Ruy 
Bacelar. 

Sala de Reunião, 31 de outu­
bro de 1990. Deputado Cid 
Carvalho, Presidente - Deputa­
do Paes Landim, Relator. 

PARECER NQ 82, DE 1990-CN 

Da Comissão Mista de Or­
çament~ sobre o Projeto de 

Lei nQ 24, de 1990, que 
"Autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União créditos adicio-
nais no valor de Cr$ ..... . 
800.519.000.00, para os 
fins que espeCifica". 

Relator: Deputado Nilson Gib­
son 

I - Relatório 

O Senhor Presidente da Repú­
blica, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 61 da 
Constltuição Federal, submete 
à apreciação do Congresso Na­
clonal, através da Mensagem n~ 
157, de 1990-CN (n~ 679 na 
orlgem), o Projeto de Lei n~ 
24-CN de 1990, que autoriza o 
Poder Executlvo a abrlr ao Or­
çamento Fiscal da União, Lei 
n.2. 7.999, de 31 de Janeiro de 
1990, créditos adlclonals no 
valor de Cr$800.519.000,OO 
(oitocentos milhões, quinhen­
tos e dezenove mil cruzeiros), 
em favor de dlversas Unldades 
Orçamentárlas do Poder 
Judiciárlo e do Minlstério Pú­
bllCO da União, para· fazer 
face às despesas com a progra­
mação constante dos Anexos I e 
111 do Projeto de Lel sob 
anállse. 

Do total mencionado. Cr$ 
788.919.000,00 (setecentos e 
oitenta e OltO mllhões, nove­
centos e dezenove mil cruzei­
ros) destlnam-se a créditos 
suplementares e Cr$ 
11.600.000,00 (onze mllhões e 
seiscentos mll cruzeiros) a 
crédlto especial, distribuídos 
pelas unldades orçamentárlas a 
seguir dlscriminadas: 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES .................................. . 788.919.000,00 
149.000.000,00 

300.000,00 
96.000.000,00 
87.904.000,00 

Supremo Tr i buna 1 'Feder a 1 ............................. . 
Superior Tribunal de Justiça ......................... . 
Justiça Federal do 1Q Grau ........................... . 
Tribunal Reg, Fed. da 1a Região ...................... . 
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Tribunal Reg. Fed. da 2Q Região ...................... . 19.367.000,00 
31.500.000,00 
15.600.000,00 

Tribunal Reg. Fed. da 3~ Região ...................... . 
Tribunal Reg. Fed. da 4a Região ...................... . 
Tribunal Reg. Fed. da 5~ Região ...................... . 5.000.000,00 

2.602.000,00 Justiça Militar ...................................... . 
Tribunal Superior Eleitoral .......................... . 17.670.000,00 

266.000,00 
588.000,00 
210.000,00 

Tribunal Reg. Eleitoral de Alagoas ................... . 
Tribunal Reg. Eleitoral do Pará ...................... . 
Tribunal Reg. Eleitoral de Sta Catarina .............. . 
Tribunal Superior do Trabalho ........................ . 19.755.000,00 

41.859.000,00 
24.299.000,00 

Tribunal Reg. do Trab. da 1a Região ..... ~ ............ . 
Tribunal Reg. do Trab. da 3a Região .................. . 
Trjbunal Reg. do Trab. da 5 a Região .................. . 2.000.000,00 

2.841.000,00 Tribunal Reg. do Trab. da 6 a Região .................. . 
Tribunal Reg. do Trab. da 7a Região .................. . 32.827.000,00 

3.000.000,00 
5.153.000,00 
4.345.000,00 
6.556.000,00 
4.353.000,00 

Tribunal reg. do Trab. da 8a Região .................. . 
Tribunal Reg. do Trab. da 9 a Região .................. . 
Tribunal Reg. do Trab. da 10a Região ................. . 
Tribunal Reg. do Trab. da 12 a Região ................. . 
Tribunal Reg. do Trab. da 13a Região ................. . 
Tribunal Reg. do Trab. da 14a Região ................. . 12.809.000,00 

10.695.000,00 
107.633.000,00 

5.651.000,00 
77.986.000,00 

1.150.000,00 
11.600.000,00 
11.600.000,00 

Tribunal Reg. do Trab. da 15 a Região ................. . 
Tribunal Reg. do Trab. da 16a Região ................. . 
Tribunal Reg. do Trab. da 17a Região ................. . 
Tribunal de justiça do Distrito Federal .............. . 

. Ministério Públ ico Federal ........................... . 
CRÉDITO ESPECIAL ........................................ . 

- Tribunal Reg. do Trab~ da 16 a Região ................. . 

Para atender à programação de 
trabalho das Unldades 
Orçamentárlas acima relaclona­
das, foram utilizados, como 
fontes de recursos, cancela­
mento de dotações indicadas 
nos Anexos 11 e IV do mesmo 
Projeto de Lel, obedecendo ao 
que dispõe o art. 43, § 1~, 
lnC1SO 111, da Lel n~ 4.320, 
de 17 de março de 1964, obser­
vadas as prescrlções do art. 
167, lncisos V e VI, da Cons­
tituição Federal. 

aprovação do PL n~ 24/90, nos 
termos em que foi proposto e 
pela rejeição da emenda apre­
sentada. 

Sala da Comlssão Mista de Or­
çamento, 23 de outubro de 
1990. Deputado Cid 
Carvalho, Presidente - Deputa­
do Nilson Gibson, Relator. 

Conclusão 

A Comlssão Mista de Orçamento 
em reunião extraordlnárla rea­
lizada em 31 de outubro de 
1990. aprovou. unanlmente. o 
Parecer do Relator, Deputado 
Nilson Gibson, Favorável ao 
Projeto de Lei n~ 24/90-CN, 
nos termos propostos pela Men­
sagem n Q 157/90-CN. As emendas 
apresentadas foram rejeltadas. 

De acordo com a exposição de 
motivos que acompanha a Mensa­
gem nQ 157/90, a solicitação 
de abertura de créditos adl­
clonais visa adequar o progra­
ma de trabalho de cada órgão, 
acima especificado, às realS 
necessidades de atendlmento de 
despesas com manutenção, tais 
como; água. luz, telefones. Compareceram os Senhores 
contratos de serviços etc, em Deputados: Cld Carvalho. Pre­
face da insuflclêncla de re- sidente; uosé LU1Z Mala. Ter­
cursos consignados no Orçamen- c~iro Vlce:P\esigente; N~lson 
to Fiscal da União para 1990. Glbson, Lucla Vanla, Jose Ge-

. raldo, Gonzaga Patrl0ta, Irma 
FOl apresen~ada 01 (uma) e---Passonl, Manoel Morelra, Hum­

menda ao PL n 24/90, de auto- berto Souto Mauro Mlranda 
ria do nobre DeputadO Antônlo Jofran Frejat José Carlos 
Luiz Maya (Emenda n~ ~4-0001- Vasconcelos, César Mala, Miro 
~). De~xamos de aprova-la por Telxelra, LÚC10 Alcântara, U­
lnfrlngl\ ~ art. 167, I, da blratan A~uiar, Genebaldo Cor­
Con~tlt~lçao. Federal, que rela, Joao Alves, José Dutra, 
prolbe 'o inlclo de programas Gidel Dantas Furtado Leite 
ou projetos não incluídos na Felipe Mend~s VirglldáSl0 de 
lei orça~entária a~ual"' e o Senna. uosé Serra, Marla de 
art. 41, I, da Lel n 4.320, Lourdes Abadla~ Ruy Nedel, E­
de ~7 de m~rço de 1964, que raldo Tinoco, uosé uorge, Sau­
deflne credltos suplementares lo Queiroz AéclO Neves Paes 
como aqueles des!inados a r~- ~amdlm, Sàlatiel Car~alho, 
forço de dotaçao orçamenta- Ezio Ferreira Ann~ Maria Rat­
ria. tes, Vladimlr'Palmelra e Nyder 

Barbosa; e os Senhores Senado-
II Voto do Relator res Chagas Rodrigues, João 

Dlante do exposto, somos pela Calmon, Nabor Júnior, Lourem-

berg Nunes Rocha, Mansueto de 
Lavor, Ronaldo Aragão, Lourl­
val Baptista, uorge Borhausen, 
MarclO Lacerda, José Fogaça, 
Alexandre Costa, Pompeu de 
Sousa, Jamil Haddad e Ruy 
Bacelar. 

Sala de Reunlão, 31 de outu­
bro de 1990. - Deputado Cid 
Carvalho, Presldente - Deputa­
do Nilson Gibson, Relator. 

PARECER NQ 83, DE 1990-CN 

Da Comissão Mista de Or­
çamento sobre o Projeto de 
Lei n Q 3D, de 1990-CN que 
"autoriza o Poder Executivo 
a abrir no Orçamento da Se­
guridade Soclal, Lei n Q 

7.999, de 31 de janeiro de 
1990, créditos adicionais~ 
até o limite de Cr~ 
1.951.382.000,OO! para os 
fins que especiflca". 

Relator: Deputado Gidel Dan­
tas 

I - Relatório 

O Senhor Presidente da Repú­
blica encamlnhou à apreciação 
do Congresso Nacional, nos 
termos do art. 61 da Constl­
tuição Federal, prOjeto de lei 
que autorlza o Poder Executivo 
a abrlr ao orçamento da Segu­
ridade Soclal crédltos adlclo­
nais até o llmite de Cr$ 
1.951.382.000,00 em favor do 
Mlnlstério do Trabalho e da 
Prevldêncla Social - Instituto 
Nacional de Seguro Soclal, 
sendo: 

I Créditos Suplementares: 
Cr$ 1.214.314.000,00 
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"'lnistério 11 - Créditos Especiais: Cr$ Trabalho do 
737.068.000,00 Saúde. 

da 

Os referidos créditos desti­
nam-se ao atendlmento de Des­
pesas Correntes e de Investi­
mento e complementam o proces­
so de revisão orçamentária 
prevlsto na Lel n~ 7.999, de 
31 de janelro de 1990. 

Os recursos necessários à a­
bertura do crédito decorrerão 
do excesso de arrecadação das 
receitas vlnculadas do Tesouro 
Nacional, explicitado na Expo­
sição de MOtlVOS n~ 218, de 13 
de julho de 1990, que acompa­
nhou o projeto de lei de reVl­
são orçamentária, recentemente 
aprovado por esta comissão. 

11 - Emendas Apresentadas 

Foram apresentadas ao projeto 
de lei em exame, 21 (vlnte e 
uma) emendas que passamos a 
apreciá-las: 

Emenda n~ 00001-7 
do José Dutra. 

Deputa-

Aprovada parcialmente, nos 
termos do substitutivo. 

Emendas n~s. 00002-5, 00003-
3, 00004-1, 00005-0, 00006-8, 
00007-6, 00008-4, 00009-2~ 
00010-6, 00011-4, 00012-2, 
00013-1, 00014-9, 00015-7, 
00016-5, 00.017-3, 00018-1. 
Deputada Rose de Freitas. 

Não obstante os bons propósi­
tos da nobre Deputada Rose de 
Freitas, que através de suas 
emendas busca assegurar recur­
sos para aquisição de equipa­
mentos hospltalares e simila­
res para os vários municípl0S 
de seu Estado, não pOdemos 
acolhê-las, tendo em vista que 
os sUbprojetos propostos são 
pertlnentes ao Programa de 

Assim sendo somos pela rejel­
ção das emendas citadas. 

Emendas n~s. 00019-0, 00020-
3, 00021-1, Deputado - Paes 
Landim. 

Aprovada parcialmente, nos 
termos do SUbStltUtlVO do 
relator. 

Neste sentido estamos apre­
sentando, como relator, sUbs­
titUtlVO com novos anexos, 
consolidando sugestões do pró­
prio Poder Executlvo e as de­
correntes de aprovação parclal 
das Emendas n~s. 00001-7, 
00019-0, 00020-3 e 00021-1, 
ressaltando que a obtenção dos 
valores necessárlos para tais 
alterações se deu com o rema­
nejamento de alguns pontos e­
xlstentes na proposta do Exe­
CUtlVO e que relaCl0namos a 
seguir: (Cr$ 1.000,00) 

Construção de edifício Sede da 
Superlntendêncla Reglonal-AM 
81.863 

Desenvolvimento de ações ~ela­
cionadas à área de trabalho 
125.000 

Construção de edifício sede da 
Superintendência Regl0nal-PA 
~O 000 

$11 - Voto do Relator 

Dlante do exposto, somos pela 
aprovação do Projeto de Lei n~ 
30, de 199O-CN, nos termos do 
substitutivo anexo. 

Sala da Comlssão de Orçamen­
to, 6 de novembro de 1990. 
- Gidel Dantas Relator. 

SUBSTITUTIVO 

Autoriza o Poder Executi­
vo a abrir aos Qrçamentos 

ANEXO I 

Crédito Suplementar 

Novembro de 1990 4563 

da União créditos adlClO­
nais até o limite de Cr$ 
1.951.382.000,00. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ Fica o Poder Executi­
vo autorizado a abrlr aos Or­
çamentos da Unlão (Lei n~ 
7.999, de 31 de janelrO de 
1990) crédltos adiclonais até 
o llmite de Cr$ 
1.951.382.000,00 (um bilhão, 
novecentos e clnqüenta e um 
milhões, trezentos e 01tenta e 
dois mll cruzeiros), para a­
tender Despesas Correntes e de 
Investimentos dos Órgãos e en­
tidades lndicados nos Anexos I 
e 11 desta lei, sendo: 

I - Créditos Suplementares 
Cr$ 1.132.451.000,00 (um bi­

lhão, cento e trlnta e dois 
milhões, quatrocentos e 
cinqüenta e um mll cruzeiros). 

11 - Crédltos Especiais 

Cr$ 818.931.000,00 (oitocen­
tos e dezoito mllhões, nove­
centos e trinta e um mil 
cruze i ros) . 
Art. 2~ Os recursos necessá­

rl0S à execução do dlSPOStO no 
artigo anterior decorrerão do 
excesso de arrecadação das re­
ceitas vlnculadas do Tesouro 
Nacional, de acordo Com o art. 
43, § 1~, inciso 11 e § 3~, da 
Lei n~ 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Art. 3~ Esta lel entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 4~ Revogam-se as dispo­
sições em contrárlo. 

ANEXO I 
Crédlto Suplementar 

Da Comlssão Mlsta de Or­
çamento, Anexo ao Parecer 
do Relator do Projeto de 
Lei n~ 30/90-CN. 

Da Comissão Mista de Orçamento, 
Anexo ao Parecer do Relator do 
Projeto de Lei nQ 30/90 CN. 

Programa de Trabalho 
(Suplementação) 

Coordenação e Manutenção Nú­
cleo Central 

Construção do Edifício Sede da 
Superintendência Regional - PA 

Construção do Edifício Sede da 
Superintendência Regional - RN 

Total 
Cr$ 1.000,00 

4.450 

27.950 

92.150 

Outras Despesas 
Correntes 
Cr$ 1.000,00 

Investimentos 
Cr$ 1.000,00 

4.450 . 

27.950 

92.150 



4564 Novembro de 1990 

Programa de Trabalho 
(Suplementação) 

Construção da Sede do lapas em 
Petrol ina - PE 

Construção do Posto de Benefí­
cios de Sobradinho - DF 

Construção do Posto de Benefí­
cios de Luziânia - GO 

Construção da Unidade Integra­
da Centro de Reabilitação Pro­
fissional - Posto de Benefíci­
os de Maceió - AL 

Construção do Edifício Sede da 
Superintendência Regional - AM 

Construção do Centro de Reabi­
litação Profissional Campo 
Grande - MS 

Construção de Edifício Sede da 
Superintendência Regional - MS 

Construção do Posto de Benefí­
cios de Dantas Barreto - PE 

Construção do Posto de Benefí­
cios de São Joaquim do Monte -
PE 

Construção do Posto de Benefí­
cios de Primavera - PE 

Construção do Posto de Benefí­
cios de Nossa Senhora das Do­
res - SE 

Construção do Posto de Benefí­
cios de São Luis - MA 

Construção do Posto de Benefi­
cios de Cometa Goiânia - GO 

Desenvolvimento das ações Re­
lacionadas à área de emprego 

Construção do Posto de Arreca­
dação da Barra do São Francis­
co - ES 

Construção da Agência de Ana­
nindeua - PA 

Construção dos Postos de Bene­
fícios de Ouro Preto - MG 

Construção do Edifício Sede da 
Superintendência Regional - PA 

Construção do Centro de Reabi­
litação Profissional do Rio de 
Janeiro - RJ 

Conclusão da Construção dos 
Postos de Benefícios dos Bair­
ros Cachoeirinha, São Jorge, 
Cidade Nova e São José em Ma­
naus - AM 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Total 
Cr$ 1.000,00 

59.950 

13.000 

7.600 

227.000 

225.851 

46.000 

250.000 

111.000 

12.000 

8.900 

24.400 

12.400 

3.600 

175.000 

52.000 

31.553 

103.515 

20.000 

210.000 

47.000 

Outras Despesas 
Correntes 
Cr$ 1.000,00 
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I nvest ime.ntos 
Cr$ 1.000,00 

59.950 

13.000 

7.600 

227.000 

225.851 

46.000 

250.000 

111.000 

12.000 

8.900 

24.400 

12.400 

3.600 

175.000 

52.000 

31.553 

103.515 

20.000 

210.000 

47.000 
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Progr ... de Trabalho 
(Suplementacão) 

Total 
Cr$ 1.000,00 

Outras Despesas 
Correntes Investimentos 

Cr$ 1.000,00 Cr$ 1.000,00 

Construção do Posto de Benefi­
cios de Picos - PI 3.000 

Construção do Posto de Benefi­
cios de São João de Piaui - PI 3.000 

Construção do Posto ae Benefi­
cios de Paulistana - PI 2.000 

Apoio a melhoria da Infra-Es­
trutura social-urbana de Porto 
Nacional - TO 37.225 

Apoio a melhoria da Infra-Es­
trutura social-urbana de Mundo 
Novo - GO 69.895 

Apoio a melhoria da Infra-Es­
trutura social-urbana de São 
Miguel do Araguaia - GO 64.743 

ANEXO II 
Crédito Especial 

Da Comlssão Mlsta de Or­
çamento, Anexo ao Parecer 
do Relator do Projeto de 
Lel n.9. 30/90-CN. 

SUBSTITUTIVO 

PROJETO DE LEI 
N.9. 30. DE 1990-CN 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir aos Orçamentos da 
União créditos adicionais 
até o limite de Cr$ 
1.951.382.000,00. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.9. Fica o Poder Executi­
vo autorizado a abrlr aos Or­
çamentos da União (Lei n.9. 
7.999, de 31 de janelro de 
1990) crédltos adicionals até 
o llmite de Cr$ 
1.951.382.000,00 (um bi lhão, 
novecentos e cinqüenta e um 
milhões, trezentos e oitenta e 
d01S mil cruze1ros), para a­
tender Despesas Correntes e de 
Investimentos dos órgãos e en­
t1dades ind1cados nos Anexos I 
e 11 desta le1, sendo: 

I - Créditos Suplementares 

Cr$ 1 132.451.000,00 (um bi­
lhão, cento e trinta e dois 
milhões, quatrocentos e 
cinqüenta e um mil cruzeiros). 

II - Crédltos Especiais 

Cr$ 818.931.000,00 (oi tocen­
tos e dezo1to m11hões, nove­
centos e tr1nta e um mil 
cruze; ros) . 

Art. 2.9. Os recursos necessá­
rlOS à execução do disposto no 
artigo anterior decorrerão do 
excesso de arrecadação das re­
ceitas vinculadas do Tesouro­
Naclonal, de acordo com o art. 
43, ~§ 1.9., 1 nC1 so II e 3.9., da 
Lei n 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Art. 3.9. Esta le1 entra em V1-
gor na data de sua publicação. 

Art. 4.9. Revogam-se as dispo­
slções em contrár10. 

Sala de reunião, 7 de novem­
bro de 1990. Deputado Cid 
Carvalho, Presldente - Deputa­
do Gidel Dantas, Relator. 

Conclusão 

A Com1ssão Mlsta de Orçamento 
em reunião extraordlnár1a rea­
lizada em 7 de novembro de 
1990, aprovou o parecer do re­
lator, Deputado Gidel Dantas, 
favorável ao Projeto de Le1 n~ 
30/90-CN, nos termos propostos 
pelo SUbStltut1vO apresentado, 
contra o voto da Deputada Irma 
Passoni. As emendas nQs. 1, 19 
e 20 foram aprovadas parcial­
mente, as demals foram 
reJe1tadas. 

Compareceram os Senhores 
Deputados: Cid Carvalho, Pre­
sldente; Ziza Valadares, Se­
gundo Vice-Presidente; José 
LU1Z Maia, Terceiro Vice­
Presldente; Nilson Glbson, Lú­
Cla Vânla, José Geraldo, Jorge 
Arbage, Irma Passonl, Mauro 
Mirande, José Carlos Vascon­
cellos, César Maia, Miro Tel­
xe1ra, LÚC10 Alcântara, Ublra­
tan Agu1ar, Genebaldo Correla, 
João Alves, José Dutra, Gidel 

3.000 

3.000 

2.000 

37.225 

69.895 

64.743 

Dantas, Felipe Mendes, José 
Serra, Maria de Lourdes Aba­
dia, José Jorge, Saulo Qyei­
roz, Salatiel Carvalho, Ezio 
Ferreira, Anna Maria Rattes, 
Darcy Deltas, Roberto Bales­
tra, Victor Fontana, João Pau­
lo, Renato Vianna, M1raldo Go­
mes, Santinho Furtado, José 
Luiz de Sá, Marcos Lima, Eral­
do T1noco, Marcos Queiroz, Os­
valdo Coelho, Fábio Raunheit­
ti, Abigail Feitosa, Simão 
Sessim, Francisco Küster, José 
Maranhão e Israel Pinheiro; e 
os Senhores Senadores Chagas 
Rodr1gues, João Calmon, Nabor 
Júnior, Louremberg Nunes Ro­
cha, Mansueto de Lavor, Ronal­
do Aragão, Jorge Bornhausen, 
MárC10 Lacerda, Pompeu de Sou­
sa, Ruy Bacelar, Severo Gomes 
e Márclo Berezoskl . 

Sala de Reunlão, 7 de novem­
bro de 1990. Deputado Cid 
Carvalho, Presidente - Deputa­
do Gidel Dantas, Relator. 

PARECER NQ 84, DE 1990 

Da Comissão Mista de Or­
çamento, sobre o Projeto de 
LeI nQ 34. de 1990-CN, que 
"autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao orçamento da U­
nião crédito especial no 
valor de Cr$ ............. . 
715.300.000,00 1 para os 
fins que especTfica". 

Relator: Deputado 
Correia 

I - Relatório 

Genebaldo 

C Senhor PreSldente da Repú­
bllca, no uso das atribulções 
que lhe confere o art. 61, da 
Constltu1Ção Federal. submete 
ao Congresso NaClonal, através 
da Mensagem n~ 197, de 1990-CN 
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(n~ 740/90, na orlgem), o Pro­
jeto de Lei n~ 34, de i990-CN, 
que autorlza o Poder Executivo 
a abrir ao Orcamento Flsca1 da 
União (Lel n Q 7.999, de 31 de 
janelrO de 1990), crédito es­
pecial no valor de Cr$ 
715.300.000,00 (setecentos e 
quinze mllhões e trezentos mll 
cruzelros), em favor do Mlnis­
tério da Ação Social, para fa­
zer face às despesas re'feren­
tes à implementação do subpro­
jeto "Equipamemtos Urbanos em 
Projetos Integrados - Reglão 
Metropolltana de Salvador", 
constante do Programa de Tra­
balho discrlmlnado no Anexo I 
do projeto de le1 sob anállse. 

A EXPOS1Ção de MotlvoS, ense­
jadora da Mensagem n~ 197, de 
1990-CN, esclarece que o cré­
dito especlal So11citado Vlsa 
à lnternallzaçáo de recursos 
de operação de crédlto exter­
no, em moeda, decorrente do 
contrado de empréstimo n~ 
2681-BR, firmado entre a União 
e o Banco Internaclonal de Re­
construção e Desenvolvimento -
BIRD, observando-se o que dlS­
põe o art 43, § 1 Q

, inclSo IV, 
da Lel n~ 4.320. de 17 de mar­
ço de 1964. 

A contrapartlda nacional, 
para a captação dos recursos 
necessárl0S ao atendimento das 
despesas prevlstas, é prove­
niente da Companhia do Desen­
volvlmento da Região Metropo-
11tana de Salvador - CONDER, 
do Governo do Estado da Bahla. 

Ao Projeto foram apresentadas 
14 emendas, de n~s 34-00001-1, 
34-00002-0 e 34-00003-8, do 
Deputado Marcos Quelroz; 34-
00004-6, do Deputado Max Ro­
senmann; 34-0005-4, 34-00006-
2, 34-0007-1, 34-00008-9, 34-
00009-7, 34-00010-1, 34-00011-
9, 3400012-7, 34-000013-5 e 
34-00014-3, do Senador Lourem­
berg Nunes Rocha 

Conforme Já mencionamos, este 
projeto de le1 trata da aber­
tura de crédlto especial refe­
rente a um empréstimo interna­
Clonal destlnado especlfica­
mente à Região Metropolltana 
de Salvador, para atender a um 
programa de ,trabalho pré­
estabelecldo. E um compromlsso 
contratual entre o Banco In­
ternac10nal de Reconstrução e 
Desenvolvlmento - BIRD, a u­
nião e Estado da Bahia, em que 
os recursos provenientes dessa 
operação de crédlto têm destl­
nação específica, não cabendo, 
portanto, a sua alocação para 
flns dlversos daqueles estabe­
lecidos no contrato flrmado. 

Os recursos em que=tão são a 
contrapartlda do Bird, llbera­
do na forma de ressarc1mento 
ao Governo do Estado da Bah1a, 
através da União porque esta 
f 01 a que avallZou o contrato 

por lnvest1mentos efetiva­
mente já reall~ados. 
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Ressalte-se, alnda, que estes 
recursos não pertencem à u­
nião, mas Slm ao Governo do 
Estado da Bahia. Neste caso, a 
Unlão flgura como mera repas­
sadora para cumprImento de 
formalIdades legais. a exemplo 
dos recursos vinculados aos 
Fundos de PartIcIpação de es­
tados e munlcíp10S os quals, 
da mesma forma que aqueles. 
farão parte dos respectivos 
orçamentos. 

11 - Voto do Relator 

DIante das considerações ex­
postas, somos pela rejeIção 
das emendas apresentadas e 
pela aprovação do ProJeto. de 
Lel n~ 34, de 1990, nos termos 
em que fOI proposto. 

Sala da Comissão Mista de Or­
çamento, 7 de novembro de 
1990. Deputado Cid Carva­
lho, Presidente - Deputa­
do Genebaldo Correia, Relator. 

ConClusão 
A Comissão Mista de Orçamento 

em reunião extraordlnárla rea­
lizada em 7 de novembro de 
1990, aprovou o Parecer do Re­
lator, Deputado Genebaldo Cor­
reIa, favorável -ao Projeto de 
Lel n Q 34/90-CN, nos termos 
propostos pela Mensagem n Q 

199/90-CN, contra o voto da 
Deputada Irma Passonl. As e­
mendas apresentadas foram 
rejeitadas. 

Compareceram os Senhores De­
putados; Cid Carvalho, Presi­
dente; Zlza Valadares, Segundo 
Vlce-Presidente; José ~U1Z 
Mala, TerceIro Vice­
Presidente; Nilson Gibson, Lu­
cIa Vânia. José Geraldo. Jorge 
Arbage, Irma Passoni, Mauro 
MIranda, José Carlos Vasconce­
los, César Mala, Mlro Teixe1-
ra, Lúcla Alcântara, UbIratan 
Aguiar, Genebaldo CorreIa, 
João Alves, José Dutra. G1del 
Dantas. Fellpe Mendes, José 
Serra. MarIa de Lourdes Aba­
dla, José Jorge, Saulo Qve1-
roz, Salatiel Carvalho, EZ10 
Ferreira. Anna Marla Rattes, 
Darcy Deitos, Roberto Bales­
tra, VIctor Fontana, João Pau­
lo, Renato Vianna, Mira1do Go­
mes, Santinho Furtado, José 
LU1Z de sá, Marcos LIma. Eral­
do Ti~oco, Marcos QueIroz, Os­
valdo Coelho, FáblO Raunhelt­
tI, Abida11 FeItosa, SImão 
Sessím. FranCISco Küster, José 
Maranhão e Israel Plnheiro; e 
os Senhores Senadores Chagas 
RodrIgues, João Calmon, Nabor 
JúnIor, Louremberg Nunes Ro­
cha, Mansueto de Lavor. Ronal­
do Aragão. Jorge Bornhausen, 
Marclo ~acerda, Pompeu de Sou­
sa. Ruy Bacelar. Severo Gomes 
e Márcio Berezoski. 

Sala de ReunIão, 7 de novem­
bro de 1990. Deputado Cid 
Carvalho, Presidente - Deputa­
do Genebaldo Correia, Relator. 

PARECER NQ 85, DE 1990-CN 

Da Comissão Mista Perma­
nente de Orçamento sobre o 
Projeto de Lei nQ 39, de 
1990-CN, que autoriza o Po­
der Executivo a abrir ao 
orçamento da União créditos 
ad1clonais até o limite de 
Cr$ 617.953.200.000,00, e 
dá outras providências. 

Relator: Deputado 
Gibson 

Nilson 

O Exmo Q Sr. Presldente da Re­
pÚblica encamlnhou para apre­
clação do Congresso Nacional o 
presente projeto de le" nos 
termos do art. 61 da Const1-
tuição Federal e em decorrên­
cia do art. 6~, § 6 Q

, da LeI 
n Q 7.999, de 31 de jane1rO de 
1990. 

O presente projeto de le1 au­
toriza o Poder ExecutIvo a a­
brlr aos Orçamentos da União, 
crédItos ad1cl0nals até o lI-
mite de Cr$ 617.953,2 m11hões, 
que se desdobram em Cr$ 
615,945,7 milhões para crédl­
tos suplementares e Cr$ 
2.007,5 mllhões para créditos 
especiais. 

Os créditos em pauta atende­
rão as despesas com "Pessoal e 
Encargos Socials" até o fInal 
do corrente exercício, sendo 
que os recursos necessários 
para a sua abertura decorrerão 
do excesso de arrecadação das 
receitas do Tesouro Naclonal, 
conforme prevê o lnC1SO 11 do 
§ 1Q e § 3~ do art. 43 da Lel 
n~ 4.320, de 17 de março de 
1964. 

A apuração do referido exe­
cesso de arrecadação, conforme 
exposto na Mensagem n~ 205, de 
1990-CN. tem por base a reava­
llação global das Receitas do 
Tesouro, a reavaliação das me­
tas de colocação dos CertIfI­
cados de Prlvatlzação e a ex­
tlnçáo da cobrança do Selo 
Pedag1o. 

Desta forma, a parcela de Cr$ 
617.953,2 mIlhões atenderá à 
suplementação das despesas com 
"Pessoal e Encargos Soclals", 
uma vez que a reestlmatlva 
desta despesa Indica acrésci­
mos resultantes dos segulntes 
eventos' 

a) pagamento de 1ndenlzaçáo a 
serVIdores demitIdos; 

b) frustração temporárla da 
economia esperada com redução 
dos venClment0s dos servidores 
em dlspcnlbilldade, por força 
de deCIsão do Supremo Trlbuna1 
Federa 1 ; 

c) atendlmento da LeI n~ 
7.686, de 2 de dezembro de 
1988, que refere-se ao adian­
tamento pecunlárlo instltuído 
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em Janelro de 1988 e que con­
tinuou a ser pa~o aos servldo­
res previdenciarios, despesa 
essa que, adlcionada àquela 
referente a lnativos e penSl0-
nlstas dos lnstltutos prevl­
denclários, não havia sldo ln­
corporada à base de projeções 
para a concessão dos crédltos 
anteriormente destlnados ao 
Mlnistérlo do Trabalho e da 
Previdêncla Social; 

d) aumento salarial de 30%, 
retroativo a novembro de 1989, 
concedldo pelo Supremo Trlbu­
nal Federal a seus mlnlstros 
em sessão administrativa, com 
repercussão flnanceira sobre 
venclmentos dos lntegrantes de 
todos os órgãos do Poder 
Judlciárlo e do ministério 
público; 

e) pagamento de diferença sa­
larlal aos servldores da Fun­
dação Educacional do Governo 
do DistrltO Federal, em obe­
dlência à decisão Judlcial; 

f) aumentos salariais para 
serv1dores de empresas pÚbli­
cas que recebem recursos do 
Tesouro, por ocas1ão da data­
base, de acordo com a política 
salarial vlgente; 

g) pa~amento de precatórlos e 
sentenças judiciais determina­
das pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, em acolhimento a 
reivindicações trabalhistas de 

1 - ATA DA 80~ SESSÃO CON­
JUNTA, EM 7 Df NOVEMBRO DE 
1990 

Sessão solene destina­
da a recepcionar Sua Ex­
celêncIa o Senhor Rodri­
go Borja Cevallos, Pre­
sIdente da República do 
Equador 

2 - ATA DA 81~ SESSÃO CON­
JUNTA, EM 7 DE NOVEMBRO DE 
1990 

2 1 ABERTURA 

2.2 EXPEDIENTE 

2.2.1 - Leitura de Mensa­
gens Presidenciais 

- NQ 214/90-CN (nQ 770/90, 
na orlgem), submetendo à 
del1beração do Congresso 
Nacional, o texto da Medida 
Provisória nQ 251/90, que 
dispõe sobre as funções de 
conf1ança a que se refere a 
Lei nQ 7.596, de 10 de a­
bril de 1987, e dá outras 
providências 

na 
NQ 215/90-CN (nQ 771/90, 

origem), submetendo à 

serv1dores do Ministério da 
Educação e de órgãos vincula­
dos à Secretarla de Cultura da 
Presidência da República; 

h) reforço de dotações orça­
mentárlas para fazer 'race a 
antecipações salariais que o 
Governo venha a conceder em 
1990, ao funclonalismo em 
geral. 

Em face do exposto, conside­
rando a relevância e premênc1a 
do assunto, e tendo em vista, 
ainda o dlSPOstO no art. 166, 
§ 3 Q

, lI, a, da Constituição 
Federal, que impede a aprova­
ção de emendas a projetos de 
1e1 de Orçamentos à custa de 
anulação de despesas com pes­
soal e respectlvos encargos, 
entendemos que o presente pro­
jeto de lei deva ser aprovado 
em caráter de urgência, na 
forma apresentada pelo Poder 
Executivo. 

Sala da Comissão, 31 de outu-
bro de 1990. Nilson 
Gibson. 

Conclusão 

A Comlssão M1sta de Orçamento 
em reunião extraordlnárla rea­
lizada em 31 de outubro de 
1990, aprovou, unanimemente, o 
Parecer do Relator, Deputado 
Nilson G1bson, favorável ao 
Projeto de Lel nQ 39/90-CN, 
nos termos propostos pela Men­
sagem nQ 205/90-CN. Ao projeto 

SUMÁRIO 
deliberação do Congresso 
Naclona1, o texto da Medida 
Provisória n Q 252/90, que 
transfere para o Banco Cen­
tral do Brasl1 a responsa­
billdade pelo passivo em 
cruzados novos das lnst1-
tUlções flnanceiras em re­
glme de llquldação extraJu­
dlclal, e dá outras 
providências. 

- NQ 216/90-CN (nQ 772/90 
na origem), submetendo à 
del1beração do Congresso 
Nacl0nal, o texto da Medlda 
Prov1sórla nQ 253/90, que 
autor1za o Poder Executivo 
a abr1r ao Orçamento Fiscal 
da União crédlto extraordl­
nárlo no valor de Cr$ ..... 
20.000.000.000,00, para os 
flns que especifica. 

- NQ 217/90-CN (nQ 773/90, 
na orlgem), submetendo à 
dellberação do Congresso 
Naclonal, o texto da Med1da 
Prov1sór~a n Q 254/90, que 
altera dlSposições do Códi­
go . de Processo Penal Mlll­
tar, e dá outras provldên­
Clas. 
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não foram apresentadas 
emendas. 

compareceram os Senhores De­
putados; C1d Carvalho, Presi­
dente; José LU1Z Mala, Tercel­
ro Vlce-Presidente; Nllson 
Gibson, Lucia Vânla, José Ge­
raldo, Gonzaga Patr10ta, Irma 
Passonl, Manoel Morelra, Hum­
berto Souto, Mauro Mlranda, 
Jofran Frejat, José Carlos 
Vasconcellos, César Maia, Mlro 
Teixeira, LÚC10 Alcântara, U­
biratan A~ular, Genebaldo Cor­
rela, Joao Alves, José Dutra, 
G1del Dantas, Furtado Leite, 
Felipe Mendes, VirgildáslO de 
Senna, José Serra, Maria de 
Lourdes Abadla, Ruy Nedel, E­
ra 1 do Tinoco, Jo'sé Jorge, Sau­
lo Queiroz, Aécio Neves, Paes 
~andim, Salatiel Carvalho, 
Ezio Ferreira, Anna Mar1a Rat­
tes, Vladlmir Palmelra e Nyder 
Barbosa; e os Senhores 
Senadores: Chagas Rodrigues, 
João Calmon, Nabor Júnior, 
Louremberg Nunes Rocha, Man­
sueto de Lavor, Ronaldo Ara­
gão, Lourival Baptista, Jorge 
Bornhausen, Mareio Lacerda, 
José Fogaça, Alexandre Costa, 
Pompeu de Sousa, Jamll Haddad 
e Ruy Bacelar. 

Sala de Reunião, 31 de outu­
bro de 1990 Deputado Cid 
Carvalho, Presidente - Deputa­
do Nilson Gibson, Relator. 

- NQ 218/S0-CN (nQ 774/90, 
na origem), subm~tendo à 
deliberação do Congresso 
Naclonal, o texto da Medlda 
Provisória n Q 25/90, que 
transforma funções do Gru­
po-Direção e Asslstênc1a 
Intermedlárlas em funções 
de Dlreção Intermedlárla e 
dá outras providências. 

NQ 219/90-CN (nQ 783/90, 
na origem), submetendo à 
deliberação do Congresso 
Nacional, o texto da Medida 
Provisória n Q 256/90, que 
dispõe sobre a garantia de 
salário efetivo e dá outras 
providências. 

- N~ 221/90-CN (nQ 791/90, 
na orlgem), submetendo à 
dellberação do Congresso 
Naclonal, o texto da Medlda 
Provisória n Q 257/90 que 
dispõe sobre a aplicação 
financelra de recursos re­
colhidos ao FNDE, e dá ou­
tras providências. 

- NQ 222/S0-CN (nQ 792/90, 
na origem), submetendo à 
deliberação do Congresso 
Nacional, o t~xto da Medida 
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Provisória n~ 258/90, que 
dlspõe sobre a extlnção da 
Contrlbulção Slndlcal. de 
que tratam os artigos 578 a 
610 da Consolidação das 
LelS do Trabalho. e dá ou­
tras provldênc18s. 

2.2.2 - Comunicações da 
Presidência 

Perda da eflcácla das 
Medidas Provlsórlas nQs 239 
e 240/90, que dlspõe sobre 
o reaJuste das prestações 
pactuadas nos contratos de 
flnanclamento firmados no 
âmblto do Sistema Flnancel­
ro de Habltação, vlnculados 
ao plano de equlvalêncla 
salarlal e dá outras prOVl­
dências, e que lnclul entre 
as competênclas do Instltu­
to Naclonal do Seguro So­
clal - INSS, a execução dos 
programas e atlvldades do 
Governo Federal na área do 
trabalho e dá outras provl­
dênclas. 

Perda da eficácia das 
Medldas Provlsórlas nQs 235 
e 236/90 que dlspõe sobre a 
apllcação flnanceira de re­
cursos recolhldos ao FNDE; 
e dá outras prov1dências, e 
que dispõe sobre a extinção 
da contrlbulção sindical de 
que tratam os artigos 578 a 
610 da Consolidação das 
Lels do Trabalho e dá ou­
tras prov1dênclas. 

- Deslgnação das Comissões 
Mistas lncumbldas de emitlr 
pareceres sobre as seguln­
tes Medidas Provlsórlas, 
edltadas pelo Senhor Presi­
dente da República, e flxa­
ção de calendário para a 
tramltação das matérlas. 

Medida Provisória nQ 
259/90, que 1nclui entre as 
competências do Instituto 
Nacional do Seguro Social -
INSS, a execução dos pro­
gramas e atividades do Go­
verno Federal na área do 
trabalho e dá outas 
prov1dências. 

Medlda Provisória nQ 
260/90, que dispõe sobre o 
reajuste das prestações 
pactuadas nos contratos de 
financiamento firmados no 

I âmbito do Sistema F1nancel­
ro de Habltação, vinculados 
ao plano de equivalência 
salarial e dá outras provi-
dêncl as. , 

2.2.3 - Discurso do Expe­
diente 

DEPUTADO HAROLDO LIMA, como 
Líder - 73 Q aniversário da 
Revolução Socialista de 
Outubro. 
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2.2.4 - Pareceres 

- Proferldo pelo Sr. Antó­
nlO de Jesus sobre a admls­
sibilidade da Medlda Provl­
sória n~ 251/90, que dlspõe 
sobre as funções de con­
f1ança a que se refere a 
Lei nQ 7.596. de 10 de a­
bril de 1987, e dá outras 
provldênclas. 

Proferido pelo Sr. Mau­
ríllo Ferrelra Llma sobre a 
admlssibll1dade da Medlda 
Provlsória nQ 247/90, que 
concede anteclpação de rea­
Juste salarlal aos servldo­
res C1V1S e mllltares do 
Poder Executivo. na Admi­
nistração dlreta, nas Au­
tarqulas, incluSlve as em 
reglme especlal, nas funda­
ções públicas e nos extln­
tos territórios. 

- ~roferido pela Sr~ Eunl­
ce Mlchlles sobre a admls­
sib111dade da Medlda Provl­
sór1a n Q 252/90, que trans­
'fere para o ·Banco Centra 1 
do Brasil a responsabllida­
de pelo passivo em cruzados 
novos das lnstitulções fi­
nancelras em regime de 11-
quidação extraJudlclal, e 
dá outras provldênclas. 

- Proferido pelo Sr. Jorge 
Arbage sobre a admissibill­
da de da Medida Provisória 
nQ 253/90. que autoriza o 
Poder Executlvo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da Unlão 
credlto extraordinário no 
valor de Cr$ 
20.000.000.000:00'" '(vinté 
bilhões de cruzeiros), para 
os flns que especlfica. 

- Proferido pelo Sr Antô­
nio Luiz Maya sobre a ad­
missibilldade da Medida 
Provisórla n~ 254/90, que 
altera dlSposlções do CÓdl­
go Processo Penal Militar e 
dá outras providências. 

Proferido pelo Sr. Elias 
Murad sobre a admissibili­
dade da Medlda Provisória 
nQ 255/90, que transforma 
funções do Grupo-Direção e 
Asslstência Intermedlarlas 
em Funções de Dlreção 
Intermediária e dá outras 
provldências. 

Proferido pelo Sr. João 
de Deus sobre a adminissi­
bl 1 idade da Medida Provlsó­
ria n~ 256/90, que dlspõe 
sobre a garan~ia de salárlo 
efetlvo e dá outras provi­
dências. 

- Proferido pelo Sr. 5ala­
tiel Carvalho sobre a ad­
misslbl 1 idade da Medlda 
Provisória nQ· 248/90, que 

dispõe sobre a comerClall­
zação e a lnduscriallzação 
do trlgo e dá outras provl­
dênclas 

2.2.5 - Comunicação da 
Presidência 

Abertura de prazo de 24 
horas para apresentação de 
recurso prev1sto na Resolu­
ção nQ 1/89-CN, referentes 
as Medldas Provisórlas n~s 
251. 247. 252 a 256 e ~48, 
de 1990. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

Medida Provlsórla nQ 241, 
de 9 de outubro de 1990 
que dá nova redação ao § 3 Q 
do art. 8 Q da Lel n Q 8.029, 
de 12 de abrll de 1990. 

Votação adiada por falta 
de quorum. 

Medida Provlsórla n Q 242, 
de 10 de outubro de 1990, 
que dlspõe sobre a natureza 
Jurídlca do Instltuto Bra­
sllelro do Patrlmônlo Cul­
tural - IBPC, e da Blbll0-
teca Nacional. Votação a­
diada por falta de quorum. 

Medlda Provisórla n Q 244. 
de 12 de outubro de 1990, 
que estabelece regras para 
a 11vre negoclação de rea­
juste das mensalldades es­
colares e dá outras provi­
dênClas. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Medida Provlsórla nQ 243. 
de 11 de outubro de 1990, 
que dlspõe sobre o controle 
prévlo das exportações e 
importações de açúcar, ál­
cool, mel rlCO ou mel reSl­
dual (melaço). Votação a­
diada por falta de quorum. 

Medida' Provlsória nQ 245, 
de 12 de outubro de 1990, 
que altera a estrutura 
básica da Secretaria de 
Ciência e Tecnologia da 
Rresidência da Repúbllca e 
dá outras prOVldên-
cias. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Lei de Conver­
são nQ 20, de 1990, que al­
tera a leglslação do Impos­
t9 de Renda qas pessoas ju­
rldlcas e da outras provi­
dênClas. Votação adiada por 
falta de quorum. 

~roj~to de Lei de Conver­
sa0 n 28, de 1990, que 
lnstltUl nova sistemática 
par~ \eajuste de preços e 
salarlos em geral e dá ou­
tras proVldências. Votação 
adiada por falta de quorum 

PrOjeto de Lei de Conver­
são nQ 23. de 1990. cue 
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dlspõe Sobre a organização 
da Presldêncla da Repúbllca 
e dos mlnistérios e dá ou­
tr~s providênclas. Votação 
adlada por falta de quo­
rum. 

PrOjeto de Lei de Conver­
são nQ 21, de 1990, que 
dispõe sobre a extlnção e 
dlssolução de entldades da 
Administração Públlca Fede­
ral e dá outras providên­
cias. Votação adiada por 
falta de quorum. 

PrOjeto de Lel de Conver­
são nQ 16, de ~990, que 
dispõe sobre a lsenção ou 
redução de Impostos de Im­
portação e dá outras provi­
dências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

PrOjeto de Lei de Conver­
são nQ 30, de 1990, que al­
tera, medlante conversão em 
lei das Medidas Provisórias 
nQs 160, de 15 de março de 
1990, e 171, de 17 de março 
de 1990, a 1egls1ação do 
Imposto sobre Operações Fi­
nancelras, instltulndo in­
cidênclas de caráter tran­
sitório sobre os atos que 
menciona, e dá outras pro­
vldências. Votação adia­
da por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara 
nQ 70, de 1989 (nQ 
6.094/85, na origem), que 
altera o art. 3 Q da Lel nQ 
6.849, de 12 de novembro de 
1980, que fixa os valores 
de retribulção da categorla 
funclona1 de agente de vi­
gllânCla e dá outras provi­
dências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado 
n9. 75, de 1982 (n9. 
1.611/89, na Câmara dos De­
putados), que acrescenta 
parágrafo ao art. 552 da 
Lei n9. 5.869, de i! de ja­
neiro de 1973 - CódlgO de 
Processo Civil. Votação a­
diada por falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado 
n9. 46, de 1985 (n9. 
7.941/86, na Câmara dos De­
putados), que introduz mo­
dificações no Código Pe­
nal. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado 
.,9. 297 , de 1985 ( n9. 
8.604/86, na Câmara dos De­
putados), que acrescenta 
dispositlvO à Lei n9. 5.108, 
de 21 de setembro de 1966 -
CÓdlgO Nacional de Trânsi­
to. Votação adiada por fal­
ta de quorum. 

PrOjeto de Lei do Senado 
n9. 104, de 1982 (nQ 7/87, 
na Câmara dos Deputados), 
que faculta aos depositan­
tes de estabeleClmentos 
bancárlos terem consignados 
em seus talões de cheques 
as referênclas que especl­
fica e dá outras providên­
cias. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Lel do Senado 
nQ 33, de 1987 (n9. 
1.417/88, na Câm~ra dos De­
putados), que crla os Con­
selhos Federal e Reolonals 
de Economista Domestico, 
regula seu funcionamento e 
dá outras providên-
~;as. Votação adiada por 
falta dI: quorum. 

PrOjete de Lei da Câmara 
oi!:. 64, de 1983 (nQ 

1.003/79, na origem), que 
dispõe sobre a desapropria­
ção de imóvel no Municíplo 
de Jaboatão, Estado de Per­
nambuco, para atender des­
locamento das famílias que 
atualmente residem em áreas 
do Parque Histórico Naclo­
nal dos Guararapes. Votação 
adiada por falta de quo­
rum. 

Projeto de Lei do Senado 
nA 289, de 1979 (n9. 
7.938/86, na Câmara dos 
Deputados), que dispõe so­
bre o lnstituto da retro­
cessão e dá outras provl­
dências. Votação adi~da por 
falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado 
nA 17, de 1988 (nA 
3.589/89, na Câmara dos De­
putados), que autorlza o 
Poder Executivo a conceder 
pensão espeCla1 à Senhora 
Maria Reglna1da Vieira 
Raduan. Votação- adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado 
n~ 36, de 1982 (nA 
8.045/8~, na Câmara dos De-
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putadosJ, que dispõe sobre 
a apresentação de relatórlo 
ao Congresso NaClona1 após 
a rea1ização de visita a 
país estrangeiro pelO Mi­
nistro de Estado das Rela­
ções Exteriores. Votação 
adiada por falta de quo­
rum. 

PrOjeto de Lei da Câmara 
nA 36, de 1982 (nA 
3.158/89, na origem), que 
dispõe sobre a aplicação do 
§ 2A do art. 17 do Ato das 
D1Sposições Constltuclonais 
TranSltorias aos profiSS10-
nalS de saúde. Votação a­
diada por falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado 
nA 32, de 1988 (nQ 

1.419/88, na Câmara dos De­
putadOS), que dispõe sobre 
a emlssão de selo comemora­
tivo à Semana do Deficiente 
FíS1CO, a cargo da Empresa 
Brasilelra de Correios e 
Telégrafos - ECT, e dá ou­
tras providências. votação 
adiada por falta de quo­
rum. 

Projeto de Lel do Senado 
n Q 50. de 1990 (nQ 

5.405/90, na Câmara dos De­
putadOS), que dispõe sobre 
os crlmes hediondos, nos 
termos do art. 5A, lnC1SO 
XLIII, da Constituição Fe­
dera1, e determina outras 
provldências. Votação adia­
da por falta de quorum 

Projeto de Lei n9. 5, de 
1990-CN, que dlspõe sobre 
as diretrlzes orçamentárias 
para o ano de 1991 e dá ou­
tras provldências. Votação 
adiada por falta de quorum. 

2 . 3 . 1 - Comun i cação da 
Presidência 

Convocação de sessão con­
Junta a rea11zar-se amanhã, 
as 18 horas e 30 mlnutos. 

2.4 - ENCERRAMENTO 

~ COMISSÃO MISTA DE 
ORÇAMENTO 

Quadro geral de distribui-
. ção de anexos e relatores 

do Plano Plurianual e Pro­
jeto de Lei Orçamentária 
para 1991 

4 - ATA DE COMISSÃO 
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Ata da 80ª Sessão Conjunta, em 7 d~ novembro de 1990 
4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 

Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

Às 10 HORAS. ACHAM-SE PRESEN- des - PMOB; César Cals Neto -
TES OS SRS. SENADORES: PSO; Exped1to Machado PST; 

Aluízio Bezerra - Nabor Jú­
nior - Odacir Soares - Ronaldo 
Aragão - Amir Lando - João Me­
nezes - OZle1 Carneiro - Antô­
nio Luiz Maya - Alexandre Cos­
ta - Chagas Rodrl~ues - Afonso 
Sancho - C1d 5aboia de Carva­
lho - Mauro Benevides Hum­
berto Lucena - Marco Maciel -
Ney Maranhão - Mansueto de La­
vor - João NaSC1mento - Fran­
cisco Rollemberg Lourival 
Baptista Luiz Viana Neto -
Jutah~ Magalhães - Ruy Bacelar 
- Joao Calmon - Hydekel Frei­
tas - Jam1l Haddad Nelson 
Carne1ro Alfredo Campos­
Severo Gomes - Már10 Covas 
Antôn10 Alves - Pompeu de Sou­
sa - Me1ra Filho - Rachid Sal­
danha Oerz1 - Wilson Mart1ns -
Leite Chaves - Affonso Camargo 
- Sí1v10 Name - Jorge Bornhau­
sen - Márc10 Berezoski - Nel­
son Wedekin - Alberto Hoffmann 

José Paulo B1so1 José 
Fogaça. 

E OS SRS. DEPUTADOS' 

Acre 

Flávio Marcí1io - PDS; G1de1 
Dantas - PDC; Haroldo Sanford 
- PMOB; LÚC10 Alcântara - POT; 
Mauro Sampa10 - PSDB; Moysés 
Pimentel - POT; Orlando Bezer­
ra - PFL; Paes de Andrade 
PMDB; Ubiratan Agu1ar - PMOB. 

Rio Grande do Norte 

Iberê Ferreira - PFL; Ismael 
Wanderley PTR; Marcos Formi­
ga - PST. 

Aluízio 
Tavares 
PRN. 

Paraíba 

Campos PMOB; Edme 
PFL; João Agr1p1no 

Pernambuco 

Egídio Ferre1ra Lima - PSOB; 
Fernando Bezerra, Coelho 
PMDB; José Carlos Vasconcelos 
- PRN; José Jorge - PFL; José 
Mendonça Bezerra - PFL; José 
T1noco - PFL; Marcos Quelroz -
PMOB; Mauríl10 Ferreira Lima -
PMOB; Nilson Gibson PMOB; 
Osvaldo Coelho - PFL; Ricardo 
Fiuza - PFL; Roberto Freire 
PCB; Sa1at1e1 Carvalho - PFL. 

FranC1sco Ológenes 
Nosser Almelda PDS; 

PDS; 
Osmir Alagoas 

Lima - PMOB. 

Amazonas 

Beth AZ1ze - POT; Eunice Mi­
chi1es POC; Ézio Ferre1ra 
PFL; José Dutra - PMOB. 

ROndônia 

Arnaldo Martins PSOB; Ra-
quel Cândido - PDT; Rita Fur­
tado - PFL. 

Pará 

AloYS10 Chaves - PFL; Fausto 
Fernandes PMDB; Gabriel 
Guerre1ro - PSDB; Jorge Arbage 
- PDS. 

Maranhão 

Cid Carvalho - PMOB; 
e1ra - PFL; Francisco 
PDC; Onofre Correa 
Sarney Filho' - PFL; 
Lago - PDT. 

Piauí 

Enoc Vi­
Coelho -

PMDB; 
Wagner 

José Luiz Maia - POS; Paes 
Landim PFL. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Bezerra 
de Melo - PMOB; Carlos Benevi-

Albér1Co Cordeiro - PFL; Ro­
berto Torres - PTB. 

Sergipe 

Djena1 Gonçalves - PMDB; Mes­
Slas Góis - PFL. 

Bahia 

Abigail Feitosa - PSB; Ângelo 
Magalhães - PFL; Benito Gama -
PFL; Carlos Sant'Anna - PMDB; 
Celso Dourado - PSDB; Eraldo 
Tinoco - PFL; Fernando Santana 

PCB; Genebaldo Correfa 
PMDB; Haroldo Lima - PC do B; 
Jairo Carneiro - PFL; João Al­
ves PFL; Jorge H~ge - POT; 
Jorge Medauar PMDB; Jorge 
Vianna - PMOB; José Lourenço -
PDS; Leur Lomanto - PFL; L1di­
ce da Mata - PC do B; Manoel 
Castro ~ PFL; Marcelo Corde1ro 

-' PMDB; Mário Lima - PMDB; 
Milton Barbosa ~ PFL; Mira1do 
Gomes - POC; Pr1sco Viana -
PMDB; Sérgio Brito - RDC' ~al-
deck Ornélas - PFL. ' 

Espírito Santo 

Lezio Sath1er - PSDB; Lurdi­
nha Savignon - PT; Nyder Bar-
bosa PMDB; Pedro Ceolin 
PFL; Sté1io Dias - PFL. 

Rio de Janeiro 

Adolfo 011ve1ra - PFL; Anna 
Mar1a Rattes - PSOB; Arolde de 
Oliveira PFL; César Maia -
PDT; C11mér1o Velloso - PMDB; 
Edm1lson Valent1m - PC do B; 
Fáb10 Raunhe1tt1 - PTB; Feres 
Nader - PTS; José LU1Z de Sá -
PL; LU1Z Salomão - POT; Márc10 
Braga PDT; Osmar Le1tão -
PFL; Paulo Ramos - POT; Rober­
to Augusto - PTB; Roberto Jef­
ferson - PTB; Sandra Cavalcan­
ti - PFL; Simão Sessim - PFL; 
V1valdo Barbosa - PDT; Vladi­
mir Palme1ra - PT. 

Minas Gerais 

Alysson Pau11 nel11 PFL; 
Bonifác10 de Andrada PDS; 
Chr1stóvam Ch1aradla PFL; 
El1as Murad - PSDB; Humberto 
Souto - PFL; João Paulo - PT; 
José Geraldo - PL; ~osé Santa­
na de Vasconcellos - PFL; José 
Ulísses de Olive1ra PRS; 
Lael Varella PFL; Marcos 
L1ma - PMDB; Mauríc10 Campos -
PL; Mauro Campos - PSDB; 
Octávio Elísio - PSDB; Oscar 
Corrêa - PFL; Paulo Delgado -
PT; Raimundo Rezende - PMOB; 
Saulo Coelho - PSOS; Ziza Va­
ladares - PSOB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho 
PRP; Afif Domingos - PL; Agri­
pino de Olive1ra L1ma - PFL; 
Aristides Cunha - PDC; Arnaldo 
Faria de Sá - PRN; Cardoso Al­
ves - PTB; Florestan Fernandes 
- P~; Francisco Amaral - PMDB; 
Gastone R1ghi - PTB; Gumerc1n­
do Milhomem - PT; Irma Passon1 
- PT; José Genoíno - PT; José 
Serra - PSOS; Luis Inácio Lula 
da Silva - PT; Nelson Se1xas -
PSDB; Samir Achôa - PMDB; The­
odoro Mendes - PMOS. 

Goiás 

Antonio de Jesus - PMOB; Lú­
cia Vânia - PMDB Maguito Vile­
la PMD~; Mauro Miranda­
PMOB; Pedro Canedo - PRN; Ro­
berto Balestra - PDC. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Maria 
de Lourdes Abadia - PSOB; Sig­
maringa Seixas - PSDS; Valmir 
CampelO - PTB. 

Mato GrOsso 

Jonas Pinhe1ro - PFL. 
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Mato Grosso do Sul 

José E1las - PTB; Saulo Quei­
roz - PSDB. 

Paraná 

Darcy Deltos - PSDB; Gilberto 
Carvalho - PFL; Hélio Duque 
PDT; MauríClo Fruet - PSDB; 
Mauríclo Nasser - PTB; Renato 
Bernardi - PMDB; Santinho Fur­
tado - PMDB. 

Santa Catarina 

AntônlO Car109 Konder Rels -
PDS; C1áudlO AV11a - PFL' 
Franclsco Küster - PSDB; 01": 
1ando Pacheco - PFL; Paulo Ma­
carini - PMDB; Renato Vianna -
PMDB; Vlctor Fontana - PFL' 
Walmor de Luca - PMDB. ' 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adyl­
son Motta - PDS; Amaury Müller 
- PDT; Antônio Britto - PMDB' 
Arnaldo Prieto - PFL; Ibsen 
Pinhelro - PMDB; João de Deus 
Antunes - PDS; Jú110 Costam1-
lan - PMDB; Luís Roberto Ponte 
- PMDB; Mendes Ribeiro - PMDB; 
Nelson Job1m - PMDB; Osvaldo 
Bender - PDS; Paulo M1ncarone 

PTB; Paulo Palm - PT; Ruy 
Nede1 - PSDB; V1cente Bogo -
PSDB; V1ctor Faccloni - PDS. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Declaro aberta a ses­
são destinada a recepcibnar S. 
Ex~ o Sr. Rodrigo Borja Ceva1-
los, PreS1dente da RepÚblica 
do Equador. 

Encontra-se no EdifíC10 do 
Congresso Nacional S. Ex~ o 
Sr. Pres1dente da Repúb11ca da 
Equador. 

Para introduzi-lo neste re­
clnto, designo com1ssão cons­
tituída pelos líderes dos par­
tidos polítlCOS representados 
na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal ê pelos Presi­
dentes das Comissões de Rela­
ções Exteriores das duas Casas 
do Congresso Nacional. 
(Pausa.) 

(Acompanhado da Comissão 
designada, dá entrada no 
plenário o Senhor Presiden­
te Rodrigo Bor)a Cevallos, 
ocupando, na mesa, o lugar 
que lhe está reservado à 
direita do Sr. Presidente 
Nelson Carneiro) 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - convida os presentes 
a, de pé, ouvirem os Hlnos Na­
cionais do. Equador e do 
Brasil. 

(São executados, nas ga­
lerias, os Hinos Nacionais 
do Equador e do Brasil) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 

nobre Senador Afonso Sancho 
que, em nome do Senado Fede­
ra1, saudará S. ~x~, o Sr. Ro­
drlgo Borja Cevallos, Presi­
dente do Equador. 

O SR. AFONSO SANCHO (PFL -
CE. PronunC1a o segu1nte 
discurso.) - Sr. Senador Nel­
son Carneiro, Presidente do 
Senado Federal; Sr. Deputado 
Paes de Andrade, Pres1dente da 
Câmara dos Deputados, S. Ex~ 
Revma. Dom José Frelre Falcão, 
Cardeal Arceblspo de Brasíl1a, 
Srs. Mlnlstros de Estado; Srs. 
Senadores; Srs. Deputados~ Se­
nhoras, Senhores. 

Sr. Presidente Rodrlgo Borja 
Ceval10s, esta solenidade 
reveste-se de grande slgnif1-
cado para o Congresso 
Nac10nal. O Brasil atravessa 
uma fase de abertura para o 
mundo, o que torna mais opor­
tuno olharmos para nossos vi­
zi nhos, aprendermos suas.1 i­
ções, fazermos algo juntos. 

"Toda a vida" - já frisava o 
Padre Vle1ra nos idos do sécu­
lo XVII - "Não é mais que uma 
união. Uma união de pedras é 
edlfício; uma unlão de tábuas 
é navio; uma união de homens é 
exé~cltO. E, sem essa união, 
tudo perde o nome e mais o 
ser. O edifício sem união é 
ruína; o naV10 sem unlão é 
naufrágio; o exército sem u­
nião é despojo. Até o homem 
(cuja v1da eXlste na união de 
alma e corpo), com união, sem 
união é cadáver." 

Nós nascemos unidos. Juntos, 
somos um contlnente, 
separados,frágeis e indefesos 
países. Num mundo que se orga­
niza em poderosos blocos, 
manter-se lsolado é confessar 
a ausência de s1ntonla com a 
modernldade. 

Nosos países - sabemo-lo bem 
- apresentam COndlÇÕeS d1ver­
sas em matérla de instituições 
políticas, condições de vida e 
nível econômico e social. Mas 
essa dlversidade, longe de 
constituir obstáculo à união, 
deve ser, 1SS0 Slm, desafio 
para· a busca de critérlos e 
métodos adequados à nossa 
rea 1 idade. A un idade .que pre­
tendemos pressupõe uma' diver-
sidade que se dissolve na com­
preensão e no entendimento mú­
tuo, capaz de resistir às con­
dições do nosso tempo e parti­
cipar do livre jogo da políti­
ca mundial. 

Na busca de compreensão e do 
entendlmento mútuo, V. Ex~, 
Presidente Rodrigo Borja, não 
tem regateado, não tem' medido 
esforços. 

Fel1z do País que conta com 
homens de visão, capazes de 
servir de rumo e de exemplo. A 
presença de V. ExA aqui é a 
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consagração do homem que não 
tral o momento. Cr1ança, viveu 
o exílio da família, preço 
pago pela intransigente OpOS1-
ção à ditadura. Unlversitárlo, 
amadureceu 1deais de mudança e 
compromissos socia1s. Escri­
tor, ~á em 1~6~. defendla os 
pr1nclplos da esquerda 
democrática. Desde então. com 
tenacidade que lhe é caracte­
rítica, se propõs à formação 
de um partido polítlCO com 
essa orlentação 1deo1ógica. 
Necessár10 se faZ1a então pre­
encher um vaZlO que se verlfl­
cava no país, já que nem as 
forças da d1re1ta nem da ex­
trema esquerda oferec1am al­
ternat1vas vál1das de compro­
mlSSO social. 

Os p~lncípios que a Esquerda 
Democrat1ca sustenta - mudan­
ças soc1ais com 1iberdade­
foram-se difundlndo ao longo 
do terrltórlo equatoriano pa­
ra, ao cabo de 18 anos, 
converterem-se no maior parti­
do político da hlstória do 
país. O nível de matur1dade 
organlzativa, política e 
democrática permit1u-lhe, em 
1988, coplar a confiança do 
povo equatoriano. 

Presidente elelto. disse V. 
Ex~ na oportunldade: 

"O Governo, para mim, é 
apenas fonte de obrigações 
para com nosso povo, e, 
particularmente, com os 
malS pobres, com os qu~ 
ma1S sofrem, com os que su­
portam as injustiças de uma 
socledade defeituosamente 
organizada." 

Convencido de que o trabalho 
e a luta são os ún1cos cami­
nhos capazes de condUZ1r a uma 
verdade1ra Justiça social. o 
governo que V. Ex~ comanda 
está empenhado em organizar um 
Estado eflciente que logre lm­
pu1sionar o desenvo1v1mento, 
reativo a economia e dotar de 
serviços básicos os setores 
marglnais. 

Sr. Pres1dente Rodrigo Borja, 
Equador e BraSl1 não têm fron­
te1ras comuns. Mas têm lnte­
resses comuns. Somos ambos 
países amazônicos, conscientes 
do tesouro que nosso territó-
1"10 abr1ga e consc1entes - so­
br.etudo - da necessidade de 
encontrar formas adequadas de 
explorar essa riqueza sem pre­
Juízo do meio ambiente. 

Outro não foi o espírito que 
mobilizou os pres1dentes dos 
países-membros do Tratado de 
Cooperação Amazônica que, em 
Manaus do ano passado, reafir­
maram o propósito de marchar 
juntos ~ara a conquista das 
grandes metas da América Lat1-
na un1da, solidária e firme na 
Hlstória Unlversal. 
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Somos, também, países sufoca­
dos por brutal dívlda externa, 
que tem sangrado nosso desen­
volvlmento, empobrecldo nosso 
povo, retrocedldo nosso pro­
gresso soclal Equador e Bra­
sil buscam soluções criaclvas. 
adequadas à sua realldade. 
certos de que a dívlda deve 
ser paga com a fome, o desem­
prego. o analfabetlsmo. o de­
sabrlgo ou a mortal1dade do 
povo. Porque essa moeda, ape­
sar do custo lnJustamente alto 

é lnsuflClente para atender 
às condlções draconlanas que 
nos são lmpostas 

O próxlmo recurso. esgotado 
esse, serla a democraCla. Sa­
bemos que a negoclação da dí­
vlda não pode pôr em rlSCO a 
democracla. bem mal0r por que 
tanto lutamos e tantas vldas 
sacrlficamos 

É necessárlo resolver esse 
problema, dlsse certa vez V. 
Ex~ a tempo e com Justiça. Só 
aSSlm a democraCla provará 
competência para dar respostas 
rápidas e eflcazes às crescen­
tes e legítlmas demandas 
populares. 

Sr. Presldente, por seu amor 
à liberdade e à Justiça, por 
sua lntransigente luta em prol 
dos desamparados ·e desassistl­
dos, por sua lncansável dlSPO­
sição de integrar a Amérlca 
Latlna sentlmo-nos honrados 
por tê-lo aqul. 

Seja bem-vindo ao Congresso 
Nacl0nal e a este País, PreSl­
dente Rodrlgo BorJa Cevallo~. 
(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Marcelo Cordel­
ro, que falará em nome da Câ­
mara dos Deputados. 

o SR. MARCELO CORDEIRO (PMDB 
BA. Pronuncia o segulnte 

dlscurso.) - ExmQ Sr. ROdrigo 
BorJa Cevallos, Presldente da 
Repúb11ca do Equador; Exm Q Sr. 
Senador Nelson Carnelro, Pre­
sidente do Senado Federal; 
ExmQ Sr. Deputado Paes de An­
drade, Presidente da Câmara 
dos Deputados; ,S. Ex~ Revma. 
Dom José Frelre Falcão, 
Cardea1-Arceblspo de Brasílla; 
Srs. Minlstros de Estado; Srs. 
Embaixadores; Srs. Minlstros 
dos Tribunals Superlores; Srs. 
Parlamentares; minhas senhoras 
e meus senhores' constitui 
para o Congresso Naclonal 
grande honra e superior satis­
fação acolher S. Ex A e sua i­
lustre comitlva, em vlsita que 
reforça o dlálogo sincero e o 
perfelto entendlmento que unem 
nossos países, e reafirma o 
espírito de harmonla e'boa ln­
te1igência vigente no relacio­
namento entre Equador e 
Brasl1. 
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Saudá-lo, pois, é mlssão que 
cumprlmos com especlal agrado

i por reconhecermos em V. Ex 
não apenas o 'primelro 
mandatário de uma nação com a 
qual mantém o Brasll estreita 
e lnalterável amlzade, mas so­
bretudo o estadista que, além 
de brl1hante folha de servlços 
prestados à sua pátrla, tem 
tldo presença destacada no 
cenárlo do nosso Contlnente, 
seja por uma entranhada flde-
1 idade aos ideals lnteramerl­
canos, seja por uma deC1Slva 
atuação, marcada pelo destemor 
e pela proflclêncla, com V1S­
tas a uma Justa convlvêncla 
1 nternac i ona 1 . 

Presldente constitucional da 
Repúbllca do Equador, Deputado 
elelto em três leQlslaturas, 
professor unlversltarlO, autor 
de numerosas obras de caráter 
Jurídlco, soclal e polítlCo, 
fundador e ldeólogo do Partldo 
da Esquerda Democrátlca, homem 
de mUltos combates em prol da 
democracla, condutor dos malS 
expreSS1VOS no processo da ln­
tegração latino-amerlcana, es­
tadlsta cUJo trabalho se lnse­
re entre as grandes obras po­
lítlcas do Contlnente, V. Ex~ 
tem sabldo, Sr. Presldente, em 
clima de paz soclal, dar res­
posta segura às mais autênti­
cas reivlndicações do povo e­
quatorlano, no sentido do a­
prlmoramento das estruturas 
SOClalS e econômlcas do País. 

Sobrelevam, nesse contexto, 
como colunas-mestras dessa po­
lítlca superl0r, a consollda­
ção do re~1me democrátlco, a 
preservaçao da lndentldade 
cultural da nação equatorlana, 
o respelto aos dlreitos funda­
mentals da pessoa humana, a 
recuperação da economla, o en­
camlnhamento do~ problemas re­
lacl0nados com o endlvldamento 
externo, a flrme determlnação 
de garantlr o processo de de­
senvolvimento, com Justiça so­
cia1, que V Ex~ na nOlte de 
ontem, no Jantar que lhe fora 
oferecldo pelo Presidente do 
Brasil, definlu com lucidez e 
clareza que a todos 
entusiasmou. 

Dentro dessa moldura, vale 
acentuar a responsabl1idade 
pessoal de V. Ex~ no sent1do 
de determinar a execução de um 
modelo econômico que visa a 
comblnar desenvolvimento com 
planejamento; a assegurar a 
ação reguladora do Estado na 
economla; a defender o meio 
amblente e a exploração racio­
nal dos recursos naturais; a 
garantir a participação popu­
lar nas grandes decisões na­
clonais; a favorecer os lnves­
tlmentos estrangeiros à luz 
dos legítlmos interesses na­
clonals; a faci11tar a trans­
ferência e a aquisição de no­
vas tecnologias; a adotar es­
tratéglas políticas de profun-

do sentldo social, obJetlvando 
a reatlvação dos sistemas pro­
dutivos, sem prejuízo da luta 
contra a inflação. 

Acompanhamos, Sr. Presldente, 
com so11dárlo lnteresse. as 
transformações SÓC10-polítlcas 
e econômlcas que, no bOJO des­
sas diretrlzes, seu governo 
tomou a S1 a tarefa de empre­
ender, delxando guiar-se, nes­
se cometlmento, pela coragem 
com que anteclpa o futuro e 
aceita seus desaflos. 

Ass1m. se é verdade que a re­
levâncla histórlca, polítlca, 
cultural, econômlca e soclal 
do seu país não preClsa ser 
enfatlzada, quer no unlverso 
latlno-amerlcano, quer no 
cenárlo mund1al, é 19ualmente 
certo que o Equador de hOJe se 
destaca pela sabedorla com que 
sabe transmltlr os 
lnestimávels valores do passa­
do às ousadas conquistas do 
presente, permltindo seu Go­
verno que os anseios renovado­
res, tão característlcoS dos 
nossos dlas, possam assentar­
se nos SÓlldos fundamentos de 
uma tradição harmonizada com o 
progresso e os lnteresses do 
desenvolvlmento soclal. 

As linhas-mestras dessa polí­
tlca, que encontram respaldo 
no próprio cerne da alma equa­
toriana, orientam também sua 
ação no plano da pOlítica ex­
terna, sendo de destacar que o 
convívlo amlstoso e fraterno, 
sobretudo com as nações 
latino-amerlcanas. representa 
o princíplo norteador da d1-
p10macia equatoriana. 

A oportunidade de recebê-lo 
reveste-se, nessas condlções, 
de denso slgnlflcado, tendo em 
vista a importância de sua Vl­
s1ta para dar continuldade ao 
processo de lntensiflcaçâo de 
nossas relações; para concer­
tar formas positlvas e rea11s­
tas de cooperação; para robus­
tecer um diálogo que, arrojado 
em seu escopo, amplo e lmagl­
nativo em suas 1 ntenções , tra­
duza, em sentido e grandeza, 
propostas de convívlo sólido e 
bem estruturado. 

Como o Brasil, que já inscre­
veu nos Princípl0s Fundamen­
tais de sua Carta Magna, a 
Constltuição de 1988, a busca 
da "integração econômlca, po­
lítica, social e cultural dos 
povos da América Latina, Vl­
sando à formação de uma comu­
nidade latlno-americana de 
nações", também o Equador está 
conSClente da necessidade de 
preservar o legado de f1deli­
dade aos destlnos do Continen­
te, na certeza de que, embora 
o desenvolvlmento seja encargo 
essencial de cada Estado, uma 
ação so11dária é essenclal à 
sua aceleração. 
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Ambos os países desejamos 
contrlbuir para dar ao hemlS­
fério uma estrutura socio­
econômica em que sejam menores 
os contrastes sociais e em que 
o progresso de cada um favore­
ça a prosperidade de todos. 

Ambos os países COlnCldlmos 
também no respelto às normas e 
aos prlncíplos do Dlreito In­
ternaclonal, conslderando que 
sua intransigente observância 
é a únlca Vla aberta ao lmpé­
rio de uma Justa paz univer­
sal, que se ldentifique com o 
creSClmento e o bem-estar de 
todas as nações. 

É a partlr desse pensamento 
que empenhamos nossos esfor­
ços, seja no sentldo de reVl­
tallzar os organlsmos conti­
nentals, em cUJo âmbito as na­
ções amerlcanas poderão promo­
ver seu processo de desenvol­
vimento, seja no quadro malS 
amplo das Nações Unldas, com 
vlstas à instauração de uma 
nova ordem econômlca e soclal­
mente malS Justa, e conseqüen­
temente, malS duradoura. 

Dentro desse quadro, deseja­
mos assinalar a orlentação de 
v. Ex~ - estadlsta que se fi­
lia à grande escola da lnte­
gração latino-americana e se 
coloca à altura do nosso tempo 

no sentldo de dar às rela­
ções equatorlano-brasllelras o 
rumo dos lnteresses autênticos 
e permanentes, quer ampliando 
os marcos eXlstentes, quer a­
brindo perspectivas de uma 
vinculação cada vez malor, a­
través de ampla cooperação 
hor i zonta 1 . 

Efetlvamente, no âmblto das 
relações bilaterais, é auspi­
C10SO constatar que nossos Go­
vernos têm procurado valorizar 
os laços de amlzade que secu­
larmente unem nossos povos, 
encontrando o caminho fecundo 
para o aprlmoramento dessas 
relações, mediante iniciatlvas 
múltlplas em todos os campos 
da atlvldade humana. Asslm, 
vemos, com satisfação, aumen­
tar a freqúêncla da navegação 
entre nossos portos; crlarem­
se novas condlções para o in­
cremento do comerClO; ampliar­
se o lntercâmblo cultural, ar­
tíStlco, clentífico e tecnoló­
gico; estabelecerem-se novas 
condições para os empreendl­
mentos de natureza blnaclonal 
e para a complementação 
lndustrial. 
Os acordos equatoriano-

brasileiros, pela rlqueza e 
variedades de seus temas, não 
esgotam seu âmbito no presen­
te, mas, voltados para o futu­
ro, ballzam uma relação amadu­
recida e Vlsam a uma integra­
ção consentida: orlunda - in­
sistimos de nossa convlcção 
acerca dos benefícios mútuos 
que podem advir do progresso 
solidário. 

A traJetórla da aproximação 
entre o Equador e o Brasil tem 
sldo, ademals, intensiflcada, 
nos últimos anos, por visitas 
e contatos do malS alto nível, 
com a conseqüente identifica­
ção de vontades para o traba­
lho comum 

Avulta, nesse quadro, a vlsi­
ta com que nos honra V. Ex~, 
no curso da qual estão sendo 
examinados temas da malor lm­
portâncla para os d01S povos. 
Esta vlslta, além de lntensi­
ficar o diálogo polítlCO, está 
a ensejar a formal~zação de 
atos bllaterais de lnteresse 
comum, baseados na solldarie­
dade e na confiança, que visam 
a aprimorar a parceria de en­
tendlmento que caracteriza 
nossas relações 

Julgamos atender aos interes­
ses das duas partes, ldentifl­
car novos campos propíclOS a 
trocas culturals, empreender a 
abertura de novos camlnhos 
para que se adensem, se avolu­
mem e se repartam a outras di­
reções um slstema de permuta 
compatível com a determinação 
de nossas vontades. 

Também na área comerclal, 
cremos convenlente o estabele­
clmento de novas condlções 
para que o intercâmblo seja 
revigorado e sua pauta 
dlferenclada. 

Três lmportantes atos serão 
assinados com o Governo brasi­
lelro por ocasião desta 
Vlslta. Reflro-me ao Acordo 
Complementar ao Acordo de Coo­
peração Técnlca, que se 
encarregará da elaboraçâo de 
um programa para o blênlo 
1991/92, documento no qual se­
rão consolldados cerca de duas 
dezenas de projetos, atualmen­
te em andamento ou exame. 
Ficará 19ualmente conslgnado 
neste texto a dlretrlz de prl­
vlleglar as ativldades volta­
das para o setor produtlvo e 
passíveis de serem financiadas 
por fontes lnternacionais. 

Em segundo lugar, será firma­
do o Acordo sobre Cooperação 
para Combater o Narcotráfico e 
a Farmacodependência, documen­
to que proverá os governos 
brasllelro e equatoriano de 
lnstrumentos necessárlos ao 
alargamento da cooperação bl­
lateral para a prevençao e re­
dução da demanda illcita de 
substâncias pSlcotrópicas e 
estupefaclentes, nódoa que, na 
Amérlca Latina, nos tem causa­
do preocupações muito grandes. 

Finalmente, o Programa Bl1a­
teral de Asslstêncla Técnlco­
Clentífica no Campo do Uso Pa­
cífico de Ener~ia Atômica, que 
estabelece mecanismos de coo­
peração entre a Comlssão Na­
cional de Energla Nuclear e a 
instltulÇão homóloga equato-
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rlana, para uma colaboração 
mais estrelta no domínlo 
nuclear. 

Sal lente-se que outros acor­
dos, relaclonados especlflca­
mente com a lndústrla naval, 
cooperação cultural e educa­
cional, e modernlzação admi­
nistratlva de órgãos encarre­
gados de polítlca exterior es­
tão vigentes, o que bem atesta 
a abrangência e a profundldade 
de nossas relações. 

Queremos asslnalar, alnda, a 
eXlstêncla entre nossos países 
de um promlssor intercâmblo 
comerclal, bem como a partici­
pação de empresas brasileiras 
na construção de importantes 
obras pÚblicas no Equador, 
como a Rodovla Mendez-Morona, 
que llga a costa do Pacífico à 
Amazônla equatoriana; a irrl­
gação do Transvase de Santa 
Elena; a instalação de unlda­
des de tratamento ae água 
potável para Quito; e a insta­
lação de equlpamentos brasi­
leiros na área de telecomunl­
cações. Esperamos que tudo 
isso se faça com a responsabl­
lldade de o Brasll assegurar 
riquezas líquidas para o Equa­
dor, num relaclonamento que 
extrapole e supere velhas for­
mas de cooperação, em que as 
vantagens de um e de outro 
eram sempre duvidosas. 

Não estlvéssemos llgados, Sr. 
Presldente, pelas tradlções e 
pela cultura, por aflnldades 
espirltuals e pela mesma voca­
ção amerlcanlsta, estaríamos 
vlnculados pela geografia, que 
nos qU1S no mesmo Contlnente e 
nos uniu pela grande bacia 
hidrográflca do Amazonas, como 
a eXlgir de nós, como se dlS­
se, um inlludível propóslto de 
cooperação, uma lrreversível 
camlnhada pelos amplos sendei­
ros do entendlmento, uma dis­
poslção lnalterável para o 
diálogo e o compromisso. 

O componente amazônico, que 
responde por parte substancial 
do espaço de nossos países, 
representa, sem dúvida, uma 
das mais lmportantes dimensões 
do nosso relacionamento. 
Dentro dessa moldura, nos é 

sumamente grato recordar a 
pronta adesão do Equador ao 
Tratado de Cooperação Amazônl­
ca, oportuna lnlciativa da 
ChancelarIa brasl1eira, desti­
nado a favorecer, nos imensos 
territórlos daquela região, os 
fundamentos de uma verdadelra 
clvilização troplcal, abrindo, 
para os caminhos da história, 
o que antes era apenas 
geografla. 

Destina-se o Pacto Amazônlco, 
como sabldo, a dar substância 
às aspirações de desenvolvi­
mento da área, revelando-se 
lnstrumento lmportante e es­
senclal para a preservação e 
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exploração dos vastos recursos 
naturalS daquele prlvlleglado 
espaço. 

Se damos ênfase especlal à 
colaboração amazônica. quando 
são tão numerosos. promlssores 
e lmportantes os projetos em 
várlos outros campos é para 
reiterar a nossa convicção de 
q~e uma real lntegração da A­
merlca do Sul tem que passar 
necessarlamente pela ocupação 
dos espaços amazônlcos. em 
harmonla com o melO ambiente. 

Exemplar tem sldo. p01S, a 
convlvêncla entre nosssas na­
ções não só no contexto do 
Pacto AmazÓnlco. mas. 19ual­
mente, no ámblto da Assoclação 
Latlno-Amerlcana de Integração 
(Aladl). entldade crlada, em 
1980. com o obJetlvo malor de 
dlnamlzar os mecanlsmos da 1n­
tegração reglonal, vale dlzer, 
conclllar e harmonlzar os 1n­
teresses em benefícl0s do bem 
comum. 

Como cedo percebeu o L1berta­
dor Slmón Bolívar, com a ln­
tuição própria doS gên10s, e o 
sent1do mUlto reallsta da po­
lít1ca, o dest1no de nossas 
nacões é a unldade - e não a 
se6aração' "Só a un1ão dos po­
vos do Contlnente os fará for­
tes e respeltávelS ante as ou­
tras nações do mundo", af1rmou 
Bolívar, adiantando-se ma1S de 
um século à sua época 

Cabe recordar que o 1deal da 
"cont1nental1dade bollvar1ana, 
com tendênCla à crlação de um 
Direito PúbllCO próprio·, 1nl­
ciado no Congresso do Panamá, 
teve em 1960, com a cr1ação da 
Associação Lat1no-Amar1cana de 
Llvre Comérc10 (ALALC), um 
lnstrumento 1mportante com 
v1stas à integração de nossos 
povos. . 

Infelizmente, porém, como é 
sabldo, se esse esforço de ln­
tegração chegou a produzlr al­
guns resultados mensuráve1s. 
nos anos que se segUlram à 
cr1ação da Alalc, a década de 
70 "f 01 partlcularmente 
desastrosa" na evolução desse 
processo lntegracionista, e 
não se deve atribuir isso a 
outra causa senão ao fato de a 
América Latina estar submetlda 
nesse períOdO a regimes mili­
tares 1nsuportávels. 

A SUbStltuição da Alalc pela 
Aladi - concebida de maneira 
ma1S pragmática e dotada de 
mecanismos malS flexívels e 
dinâmicos consubstancia a 
vontade pOlítica de nossos go­
vernos no rumo de uma integra­
ção consentlda, sem prejuízo 
da soberanla polítlca de cada 
nação. Não abandona, tampouco, 
o ideal da crlação de um mer­
cado comum latino-americano, e 
trabalha no sentido de maior 
lntercâmblo comercial entre 
nossos países. 
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Acredltamos que a Aladi é um 
órgão muito lmportante, com um 
papel a desempenhar. Mas tudo 
isso ainda é muito pouco. Para 
enfrentar o des~flo do futuro, 
nossos povos necess1tam 
organlzar-se e dlspor de orga­
nlsmos capazes de superar os 
grandes entraves que se lnter­
põem ao processo de desenvol­
vlmento reglonal, medlante a 
adoção de formas ae lntegração 
avançadas e modernas. 

Inclulmo-nos entre os que 
crêem, Sr. Presidente, que a 
superação das diflculdades e 
dlnamlzação da lntegração con­
t1nental dependem bas1camente 
da vontade polítlca de nossos 
povos, destacando-se a crlação 
de um parlamento latino­
amerlcano, nos moldes do par­
lamento europeu, inclus1ve com 
poder leglferante, como lns­
trumento relevante para a con­
secução desse altísslmo 
desiderato. Um parlamento, 
como Já f 01 dlto, ele1to pelo 
voto popular, pleno ae legltl­
mldade, capaz de vlablllzar 
"um extraordlnárlo acervo de 
prOJetos. propostas, ensaios e 
estudos Já lnlClados pela dl­
plomacla, pelas unlversidades 
e pelos cientistas latino­
amerlcanos". acelerando acor­
dos e tratados, bl1aterals e 
multllaterals, e dlspondo dos 
necessárl0S lnstrumentos, de 
natureza polítlca e Jurídlca, 
determlnado a promover e efe­
tivar a ambicionada lntegração 
latlno-amerlcana - integração 
que representa pressuposto es­
senclal para uma nossa malS 
ráplda lnserção no chamado 
Prlmelro Mundo. 

Nesta luta que nos é comum 
não podemos permanecer 
ls01ados. Cabe-nos manter e 
aprofundar um estreito enten­
dlmento, no âmblto de um órgão 
específlco, para a conqUista 
de uma partlcipação mais justa 
de nossas nações nos frutos do 
progresso, condlção indlspen­
sável para o tão desejado ln­
gresso no Pr i me i ro Mundo'. 

Queremos ver nesse parlamento 
o símbolo da fraternldade com 
que haveremos de percorrer 
Juntos, animados pelos mesmos 
1deals, os camlnhos que leva­
rão os povos latino-americanos 
à prosperidade e ao pleno 
desenvolvlmento. 

Vemos, sob todos os pontos de 
vista, que o fortalecimento 
das relações especlals entre o 
Equador e o Brasil, extrapo­
lando o exclusivo lnteresse 
nacional, poderá contribuir, 
de maneira muito significati­
va, para o processo de desen­
volvlmento e lntegração do he­
mlsfé.rio, inclus1ve no âmbito 
de um Parlamento Latino­
Americano. 

É de menclonar, alnda, Sr. 
Presldente, que nossa comunhão 

tão profunda de ideals, tradi­
ções, cultura e valores, nos­
sos laços de amlzade têm sido 
permanentemente reforçados 
pela admlração recíproca, o 
que faz sempre fácil e POSltl­
vo o encontro entre brasilel­
ros e equatorlanos. 

Acreditamos que a so11darie­
dade, a cOlncldênc1a de posi­
ções, o encontro de esforços 
para flns comuns, tudo lSSO 
conduz à consolldação da aml­
zade simples, franca e leal 
que, através da hlstória, ca­
racterlza as fraternals rela­
ções entre nossos países e 
permlte a prOjeção de uma ima­
gem de compreensão cada vez 
malor entre as duas nações. 

Reconhecemos e valorizamos o 
papel do seu Governo e do povo 
equatorlano no desafio da 
prosperldade e para a supera­
ção da crlse que perturba seus 
propósitos de desenvolvlmento. 

Com esta compreensão, não du­
v1damos em quallficar de hlS­
tórica sua presença em nosso 
~errltórlo, numa viagem que se 
lnsere na perspectlva de um 
apolítica coerente de entendl­
mento fraterno, em que avul­
tam, como Já se d1sse, valores 
e~pirltuals e moralS que nos 
sao 19ualmente caros. 

Ass1m, ao apresentar-lhe, e à 
sua comltlva, nossas saudações 
de boas-vindas, queremos 
rogar-lhes, Sr. Presidente, 
levar ao seu país a expressão 
do profundo respelto e da sin­
cera amlzade que o povo brasi­
lelro nutre pelo nobre povo 
equatorlano, bem como do nosso 
desejo de transformar tudo o 
que nos aproxlma - heranças 
culturalS, lnteresses presen­
tes, 1dêntlcas asplrações 
num slstema efetivo de coope­
ração, em favor de nossos paí­
ses e de todo o continente 
Latino-Amaricano. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Cabe-nos a honra de 
conc~der a palavra ao Exm~ Sr. 
Presldente do Equador, ROdrigo 
BorJa Cevallos. 

o SR. RODRIGO BORJA CEVALLOS 
(Pronunclamento em espanhol) -
Seàor Presldente del Congresso 
Nacional del Brasil, Seàor 
Presldente de la Cámara de Di­
putados, Seàores Senadores Fe­
derales, Seàores Diputados 
Seàores Presidentes de las Al: 
tas Cortes, Seàores Ministros 
de Estado, Senhor Cardenal del 
Brasil, Seàores Embajadores y 
Miembros del Cuerpo Diplomátl­
co, Senhoras y Senhores. 

Tralgo el cál1do saludo de la 
Democracla Ecuatorina para el 
Congresso Naclonal del Brasil 
y soy portador de la compren­
sión cabal de los demócratas 
de mi Patria respecto de las 
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altas funcl0nes que cumple el 
parlamento em su empeào de es­
tabl1ización de equllibrio y 
de defensa de las libertades 
pÚblicas dentro de los regíme­
nes democráticos. En todo 
tiempo y en todo lugar. las 
seciedades polítlcas seperta­
rón la centlenda de des fuer­
zas centradlctorlas el poder y 
la libertado esas fuerzas es­
tuvieren slempre en beligeran­
cia. la libertad buscando bur­
lar la auterldad y la auterl­
dad pretendiendo impener el 
erdeh en la secledad. produje­
ron largamente un procese de 
enfrentamlente. y es. ha slde 
y slgue slendO' el punte cen­
tral de tedas las filesofias 
pO'lítlcas buscar la armonlza­
Clón y el equ11ibrlO' de estas 
dO's fuerzas centendientes. la 
autorldad y la llbertad y me 
atrevo aflrmar que la hister1a 
de las 1déas pO'líticas de la 
human1dad nO' es etra cesa que 
la sucesión de sO'luciones que 
los pensadores. les f11ósofes. 
los pelítlcoS y las escuelas 
filesófico-polít1cas d1eren a 
esta centradicción aparente­
m~nte 1nsalvable; a veces se 
puso énfasls en la autoridad 
en etras ecasienes se acentuó 
la libertad. en algunos casos 
incluso sebrepasando algunos 
límites les primeres llegaren 
a implantar regímenes de des­
pO'tisme sebre la seciedad y en 
O'tres casos sebrepasandO' tam­
bién les l1nderes de lO' razo­
nable. el abuse de la 11bertad 
llevó a procesos de anarquia 
en les pueblos. esto S1empre 
fue así. nO' es un preblema de 
hey. es un preblema histórlco 
inherente a la prepia sociedad 
humana. la centrevers1a entre 
gebernantes y gebernades a 
acempaàade a la historia de la 
humanidad los gobernpntes cen 
una permanente tendenc1a a a­
busar del peder que ejercen. 
les gebernades .' cen una i ne­
cultable tendencia a" ex'trali­
mitar la libertad que la se­
c1edad les cencede enredades 
siempre en la bellgerancia que 
ha definidO' les destlnes de la 
humanidad. y én la incesante 
busqueda de selucienes a este 
cenj unte; 10'5 f i l'ósofes. les 
inspiraderes y les enciclepe­
dlstas que ferjaren el mevi­
mente reveluclenarie de Fran­
cia. encontraron una solución 
que todavia perdura en la vlda 
centemperánea. la creac1ón del 
EstadO' de Dereche. es decir. 
del Estado sometide a las ner­
mas juríd1cas. del EstadO' en 
que nada puede hacerse al 
márgen de lá juridicidad. del 
EstadO' en que no es lícitO' a 
la autoridad mandar ni prohi­
bir nada a los c1udadanos Sl 
aquel mandam1ento nO' esta pre­
viamente auterizadO' per una 
nerma jurídica; ya lO' precla­
marOh los revO'lucl0nar1os 
franceses hace más de des 
sigles: nO' debe haber un sele 
~unto en Francia de autoridad 

superier a la ley y el desar­
relle pO'lítice de los puebles; 
en mi cenceptO'. se m1de por el 
grado de sometimientO' de las 
actividades seclales a las 
nermas jurídicas y al dereche 
el desarrollO' de las socleda­
des y de los puebles; se mlde 
por su crec1ente semetlmlento. 
no a la autor1dad personal y 
caprichosa del gebernante si 
nO' al impériO' de la veluntad 
impersonal de normas jurídicas 
promulgadas en ferma general; 
ese es el asunto central. el 
tema central y la preocupaclón 
focal del mevimlentO' constltu­
cional1sta que nacide en les 
alveres de las Revoluciones 
Americana y Francesa se exten­
dió por todo el mundo C1Vlli­
zade precisamente para buscar 
este difícil equ11ibriO' entre 
poder y la 11bertad. 

El EstadO' de Derecho, el Es­
tado sometlde a normas jurídi­
cas, el estada colO'cadO' baJO' 
un ordenam1ento constltuc1onal 
y legal al decir de un vieJe 
prefesor espanel de Dereche 
Constltucional Adolfo PO'zarra, 
representó la culminación de 
un esfuerzO' mil veces secular, 
para cenvert1r el ~eb1erne del 
más fuerte en un regimen jurí­
dlCO, expresión de la justlc1a 
en el cual el hembre nO' se lm­
pene al hombre, ni se some te 
al hembre, si nO' que este obe­
dece a la ley, al derecho for­
mulado en nermas y come parte 
de todo este planteamiento ad­
vine la propuesta de la dlVl­
sión de poderes dentro del es­
tadO' como un mecan1smo no sólo 
que S1rva operat1vamente y 
desde el puntO' de vista de la 
división del trabaJ'o al mejor 
func10namente de la& maglstra­
turas púb11cas Sl nó prinCi­
palmente comO' un mecanismo que 
sea capaz de precautelar la 
libertad de los ~obernados; 
fueron más motivos exiologicos 
de defensa de valores humanes 
y seciales les que llevaren a 
la creación de la teoria de la 
división de funcienes y pede­
res dentre de la v1da estatal, 
la idea fue crear un equilí­
briO' entre las tres funclenes 
fundamentales del EstadO'. para 
que nlnguna de ellas sebrepe­
nlendese a ~as demás estuvie­
rem en pesibilidades de esta­
belecer un despetisme sobre la 
sociedad, y les confleso que 
me ha emecienade muche ver 
cerne aquella teeria elaberada 
per Mentesquieu y etres filó­
sefos franceses e ingleses. 
hace más de 200 anes han reci­
bldO' aquí en Brasilla una fiel 
y hermesa plasmación arquitec­
tónlca en esta plaza de los 
Tres Poderes en la cual como 
escuché declr anoche al Seàer 
Presldente del Cengrese Nacie­
nal. se ebserva el equilibrie 
la armonia y también las d1S­
tanclas entre las tres funcie­
nes que en cenjunte represen­
tan a la autorldad pública, 
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encargada de cenduz1r ~ los 
puebles; según sestuvo s1empre 
el filósefe francês, la cen­
centración de la auteridad pú­
bllca en una sela función pre­
ducirla tarde o temprane un 
sistema auter1tár1o sO'bre la 
seciedad y vulneraria les de­
reches de las persenas y ese 
se ha cO'mprebado historicamen­
te: la cencentrac1ón de la au­
teridad pública siempre cendu­
je hacia regímenes despótices 
en diferentes lugares y en 
d1stintas épocas en la hlste­
ria de la human1dad y per ese 
dadO' que el pede r de todas ma­
n~ras es un elemento lndlspen­
sable para la dlsc1plina 
demecrática de nuestras secie­
dades. se le ocurr1ó al f1ló­
sefe Mentesquieu la idea de 
fracturar. de fraccionar de 
fragmentar la autor1dad pÚbl1-
ca en tres grandes pedazes, y 
entre~ar a dlst1ntas manes el 
ejerc1cio de las facultades de 
GebiernO'. de Legislación y de 
Adminlstración de Justic1a que 
surgieron de esa d1vlsión de 
poderes, asi se precauteló la 
llbertad de las persenas yasi 
se revolvió esta contrad1cclón 
entre un peder que es elementO' 
essencial para la discipl1na 
democrát1ca y una libertad Sln 
la cual no tiene sent1dO' la 
vida del ser humanO' Muche ha­
bia que temer se d1jO en aquel 
tiempe que si unas mísmas per­
senas h1c1eran la ley y apl1-
caran. se predujera un réglmen, 
de epresión sebre la secledad 
por que habria ciertam~nte el 
temor de que se hic1eran leyes 
tiran1cas para apl1carlas 
tiram camente . 

Al Cengreso Nac1enal, a la 
Instituc1ón Parlamentaria 'en 
gernera 1 1 e está cenf'1 ada una 
de las tareas más dfffciles y 
más árduas que pueden en'tre7 
garse a 1 cerebrO' hu'mane" 1 a de 
hacer normas para,la er~aniza~ 
ción y la reg1mentacion se­
cial, la de pre~er en ellas 
tedas las pos1bilictaoes del 
inagetable cempertamiente del 
ser humanO'. la de prevenir 
dentro del melde de las nermas 
de dereche teda esa increible 
riqueza de cenductas humanas, 
que van desde lo aberrante 
hasta lO' nermal, per.e censti­
tuyen una gama cemplicactísima 
de cemportamientes tedes les 
cuales deben ser prevlstes y 
nermades per la nerma de 
dereche, Esta es evidentemente 
una tarea cempleja' y dificil. 
ordenar la secledad humana, 
dar a cada cual lO' suye cerne 
dljeren les Juristas Remanes. 
crear el equl1ibrie tan dífi­
cil y tan trabajeso que esfor­
zadamente se ha buscado a lO' 
largO' de les slgles entre el 
peder y la 11bertad; esta es 
precisamente la tarea que cem­
pete a los legisladeres y a 
les parlamentes dentro de 10 
que pedría llamarse la ciencia 
del cempertamlente humanO'. que 
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es la responsabi lidad de dar 
leves sábias y prudentes a las 
sociedades. 

Todo hombre de convicciones 
democráticas y el Presidente 
Ecuatoriano lo es en sumo gra­
do. respecta al Parlamento 
como uno de los factores del 
equilíbriO de fuerzas políti­
cas y de mantenimiento de las 
libertades y de vigilancia del 
aCierto gobernativo en los 
estados. Todo hombre de con­
ViCCiones demócratas admira la 
fundamental tarea Que está 
confiada a los legisladores 
dentro de nuestros régimenes 
democrátiCos. Yo Quiero expre­
sarles en nombre del pueblo 
del Ecuador y de su gobierno 
la adm1rac1ón Que tenemos por 
el pueolo bras1leào y por su 
ilustrado goblerno. por un 
pueblo lleno de alegr1a de i­
maginación de iniciativas Que 
ha dado a través del tiempo 
exponentes brillantes en el 
campo de las ciências. les ar­
tes y las letras Que ha dado 
personajes univesalmente cono­
cidos que esparcierón por el 
mundo lo mejor de la cultura y 
del arte brasileào. Mi admira­
ción al Brsil; la amistad in­
variable ael Ecuador con este 
Querldo país; miS deseos por 
Que slgamos cu1t1vando esta 
amistad y esta buena re1ación 
para que sea la base fundamen­
tal sobre la cual construímos 
eficazmente una integración 
Lat1noamericana que es. inelu­
d1ble para vencer las taras y 
las trabas de1 subdesarrol10. 
para sa1ir adelante. para so­
brepasar la crisis actual y 
para alcanzar un poder de ne­
gociación con los b10Ques Vi­
gorosos Que se han formulado 
alrededor del planeta para de­
fender sus intereses 
corporativos. D1je ayer y hoy 
lo repito. y en esto coincido 
plenamente con las brilhantes 
y profundas palabras que aca­
bamos de escuchar por parte de 
dos parlamentar10S brasileàos, 
e1 ais1amiento de los países 
de nuestra región equivale a 
un suicid10 político yeconó­
mico; no podemos deJar de tra­
bajar por la integración. por 
la unif1cación. por la coope­
ración intraregional Latinoa­
mer1cana para afrontar proble­
mas cuyas Soluc1ón excede de 
las propias fronteras 
naciona1es. No nós perdonaría 
la Historia Que en esta hora 
cruc1al para nuestra América. 
no tuvíeramos la lucidez y la 
decisión necessaria para pro­
mover una ferrea unificación 
entre los países nuestros. una 
sindicel1zación de los países 
Lat1noamericanos para de común 
acuerdo y un solo as de vo1un­
tades hacer frente a b10Ques 
económicos y pOlíticos podero­
sos que se han consolidado al­
rededor de1 mundo. Yo aplaudo 
las lúc~das y brillantes pala­
bras Que en nombre del Senado 
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Federal y de la Cámara de D1-
putados del Brasil expusieron 
en esta maàana dos de sus re-. 
presentantes. yo QUiero dec1r­
les que admiré mucho el pro­
fundo conocim1ento del proceso 
de la polít1ca y de la econo­
m1a mundiales. Que ellos re­
flejarón en sus intervenciones 
y el particUlarizado y hondo 
conocimlento tambiém del pro­
cesso cultural. polít1co. so­
cial y económico que se ade­
lanta en mi país. QU1ero agra­
decerles a ellos sus acogedo­
ras y elocuentes palabras de 
amistad y QUiero agradecer al 
seàor Presidente y a los 
seàores Leg1sladores el alto 
hoàor que s1gnifica para el 
Presidente del Ecuador ocupar 
esta Tribuna de la Democraácia 
Brasileàa para formular los 
más fervi entes votos porque el 
visionáriO sueào de los padres 
de nuestras pátrias se concre­
te en la epoca contemporanea 
en la gran fraternal y afec­
tuosa un1dad de los países La­
ti noameri canos para buscar 
nuevos horizontes de just1c1a 
y de libertad para nuestros 
pueblos. 

Muchas gracias. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Sr. Presidente da câ­
mara dos Deputados. S. Ex R 
RevmR Cardeal Arcebispo de 
Brasília. Dom José Freire Fal­
cão; Srs. Embaixadores. Srs. 
M1nistros de Estado do Equador 
e do Bras1l. SrRs e Srs. Depu­
tados da República do Equador 
e do ~rasi1. Senhoras e Senho­
res, Exm~ Sr. PreSidente da 
Repúbl1ca do Equador. Dr. Ro­
drigo BorJa Cevallos. 

Uma vida dedicada à causa da 
democracia e da just1ça 
soc1al. Um polítiCO com as 1-
déias libertárias de Bólívar. 
Um homem que conhece as neces­
sidades de sua pátria e de seu 
povo. 

o repúdio aos regimes 
autor1tários herdado da m11i-
tância paterna. plasmou. em 
sua formação. a opção pelas 
11des populares e democráti­
cas. O exíliO. truncando e mo­
tilando os sonhos. anseiOS e 
desvelos da juventUde. reve­
lou-lhe o caminho a ser 
seguidO. 

O profundo respeito que nutre 
o Brasil pela profícua admi­
nistração -de V. Ex R embasa-se 
no reconhecTmento de sua voca­
ção para a mudança social. em 
seu compromisso para com os 
humildes e na tenacidade para 
modificar os fundamentos de 
uma realidade profundamente 
iníqua e nefastamente desi­
gual. 

A América Latina apresenta. 
em seu conjunto. uma sociedade 

_injustamente desorganizada. a 

penalizar os que menos pos­
suem. os Que ma1S sofrem, os 
que suportam e subvencionam os 
orejuízos de uma absurda falta 
de distr1buição de renda tão 
perversa Quanto pern1c10sa. 
Cont1nuamos. desgraçadamente, 
a constitU1r um povo diVidido 
entre uns poucos que têm di­
reito a viver dignamente e uma 
imensa maioria a quem é negado 
o mín1mo necessário à 
sobrevivência. 

A oportunidade da v1sita de 
V. ExR' ao nosso País é 
1ncontestável. A par do es­
treitamento das relações bila­
tera1S. é de se destacar a 
conso11dação da unidade da A­
mér1ca Latina e a 1dentidade 
de concepção de governo en~re 
Brasil e Equador. 

Nossos países. com efe1to. 
concretizam. na condução dos 
dest1nos de seus povos. a con­
c1l1ação da justiça soc1al com 
a liberdade polít1ca. a par da 
formação de uma economia m1sta 
e da implantação. sem 1nterfe­
rênc1 as estrangei ras.. de um 
programa econômico e social 
Que represente a solução de 
nossos angustiantes problemas. 

Permita-naS. Excelência, fa­
zer nossas suas palavras. ao 
afirmar Que "procedemos de 
dist1ntas vertentes, responde­
mos a real1dades nacionais d1-
ferentes. temos problemas es­
pecíficos. mas estamos dispos­
tos a marchar juntos para a 
conquista das grandes metas da 
América Latina un1da. 
solldária e firme". 

Deus aJude Vossa Excelência. 
(Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Ao encerrar a sessão. 
a Presidência agradece a pre­
sença às autor1dades c1vis. 
militares. diplomáticas e 
eclesiást1cas. convidando-as 
para um coquetel no Salão No­
bre do Senado. Federal • onde S. 
Ex~. o Sr. Pres1dente da Repú-
blica do Equador, receberá os 
cumprimentos. 

Solicito à com1ssão que in­
trodUZ1U nosso ilustre visi­
tante neste plenário que acom­
panhe S. Exa àquele 1ócal 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 
11 horas e 36 minutos.) 
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Ata da SIª Sessão Conjunta, em 7 de novembro de 1990 

4ª Sessão Legisl~tiva Ordinária, da 48ª Legislatura 

Presidência do Sr. Iram Saraiva 

Às 19 HORAS E 5 MINUTOS. 
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Aluízio Bezerra Naboç Jú-
nlor - Carlos De'Carll - Aureo 
Mello - Odaclr oares - Ronal­
do Aragão - Amlr Lando - João 
Menezes Oziel Carneiro 
Carlos Patrocínlo Antônio 
LU1Z Maya - Alexandre Costa -
Chagas Rodrigues - Hugo Napo­
leão - Afonso Sancho - Cid Sa­
bóia de Carvalho - Mauro Bene­
vldes - Humberto Lucena - Mar-
co Maclel Ney Maranhão 
Mansueto ae Lavor - João Nas-
clmento Albano Franco 
Francisco Rollemberg - Louri­
val Baptlsta'~ Luiz Viana Neto 
- Jutahy Magalhães - Ruy Bace­
lar - João Calmon _. Hydekel 
Freitas - Jamil Haddad - Nel­
son Carnslro - Alfredo' Campos 
- Maurício Corrêa - Severo Go­
mes -'Márlo Covas'- Maurd Bor­
ges - I~am Saraiya - Antônio 
Alves - Pompeu de Sousa - Mei­
ra Filho - Louremberg Nunes 
Rocha - Márcio Lacerda - Men­
des Canale - Rachid Saldanha 
Derz'l -' Wi lson Martlns - Leite 
Chaves Affonso Camargo 
Sílvl0. Name - Jorge Bornhausen 
- Márclo Berezoski - Nelson 
Wedekin - Alberto Hoffmann 
José Paulo. Bisol -. José 
Fogaça. 

E OS SENHORES DEPUTADOS; 

Acr.e 

Nosser Almeida - PDS. 

Amazonas . 

Beth Azize -,PDC; Eunice Ml­
chlles PFL; Ezio Ferreira 
PFL. 

Rondônia 

Arnaldo Martins - PSDB. 

Aloysio 
Fernandes 
Guerreiro 
- PDS. 

Pará 

Chaves - PFL; Fausto 
PMDB; Gabriel 

- PSDB; Jorge Arbage 

Tocantins 

Freire Júnior - PRN; 

Maranhão 

Enoc Vieira PFL; "Haroldo 
Sabóia - PDT; José Carlos Sa­
bóia - PSB; Onofre Correla -
PMDB; Sarney Filho - PFL; Wag~ 

. ner Lago - PDT. 

Piauí 

Felipe Mendes - PDS; Jesualdo 
Cavalcanti - PFL; José LU1Z 
Maia - PDS; Mussa Demes - PFL; 
Paes Landim - PFL. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Expedl­
to Machado PST; Firmo de 
Castro - PSDB; Flavlo Marcllio 
- PDS; Gidel Dantas - PDC; Lú­
C10 Alcântara -, PDT; Mauro 
Sampalo PSDB; Moema São 
Thiago - PSOB; Moysés Plmentel 
- PDT; Orlando Bezerra - PFL; 
Paes de Andrade - 'PMOB; Ubira­
tan Agular - PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Marcos Formlga - PST. 

Par,afba, ... 

A1uíZl0 Campos PMDBç Edme 
Tavares PF~; João da Mata 
PFL. 

Pernambuco 

Artur Lima Cavalcanti S/P; 
EgídlO Ferreira Lima PSDB; 
Fernando Bezerra Coelho 
PMDB; Gilson MachadO PFL; 
lnocêncio Ollvelra - PFL; José 
Jorge - PFL; José Mendonça Be­
zerra .-:-. PFL; Jos.é, .T.inoco­
PFL; Marcos Que1roz PMDB; 
Maurí 11 o. , , Ferrel r-a L 1 ma 
PMDB; Nl,l.son Glbson PMDB; 
Roberto F"elre - PCB 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL; Ro­
berto Torres - PTB: 

. Sergipe 

Acival Qbmes - PSDB; Cleonãn­
C10 Fonseca' '_. PRN·1

' 'MeSSlaS 
Góis''';' 'PFL .. ' • 

Bahia 

Gomes - PDC; U1durico Pinto 
PSB; VlrgildáslO de Senna 
PSDB. 

Espírito Santo 

Lezio Sathler - PSD6; Nyder 
Barbosa - PMDB; Pedro Ceolln -
PFL; Rose de Freitas - PSDB; 
Stélio Dlas - PFL. 

Rio de .Janeiro 

Adolfo Olivelra - PFL; Álvaro 
Valle - PL;· Anna Marla Rattes 

PSDB; Arolde de Olive1ra -
PFL; Cand1do Mendes PSDB; 
Carlos Alberto Cacó - PDT; Cé­
sar Mala - PDT; Cllmér10 Vel­
loso - PMDB; Doutel de Andrade 
- PDT; Edmilson Valentim - PC 
do B; Fábio Raunheltti - PTB; 
Flavlo Palmler da Ve1ga - PRN; 
José Carlos Coutinho - PDT; 
José LU1Z de Sá - PL; LU1Z Sa­
lomão - PO~; Lysâneas MaClel -
PDT; Márclo Braga - PDT; Mlro 
Teixe1ra - POT; Osmar Leitão -
PFL; Paulo Ramos - PDT; Rober­
to Augusto - PTB; Sandra Ca­
valcant1 - P~L; Slmão Sessim -
PFL; V1valdo Barbosa - PDT; 
V1adlmlr Palmeira - PT. 

Minas Gerais 

Alysson Paulinelli PFL; 
Bonlfácio de Andrada PDS; 
Célio de· Castro - PSB; Chris­
tóvam Chlarad1a - PFL; El1as 
Murad - PSDB; Humberto Souto -
PFL; João Paulo - PT; José Ge­
raldo PL~ José Santana de 
Vasconcellos - PFL; Lael Va­
rella PFL~ Marcos Lima­
PMDB; Mauro Campos PSDB; 
Mllton L1ma PMDB; Octávio 
Elísio - PSDB; Oscar Corrêa 
PFL; Paulo Delgado - PT; Rosa 
Prata - PRS; Saulo Coelho 
PSDB; Vlrgíl10 Guimarães - PT; 
Zlza Valadares - PSDB. 

São Paulo 

Abigail Feltosa - PSB; Ângelo Adhemar de Barros Filho 
Magalhães - PFL; Benito Gama - PRP; Aflf Domingos - PL; Agri­
PFL; Carlos Sant'Anna - PMDB; pino de Olivelra Lima - PFL; 
Celso Dourado - PSDB; Domlngos Antonio Carlos Mendes Thame 
Leonelli - PSB; Eraldo Tinoco. PSDB; A~na1do Faria de sá -
- PFL; .Fernando Santana - PCB: PRN; Cardoso Alves - PTB; F 1 0-
Genebaldo Correla - PMDB; Ha- restan Fernandes - PT; Fran­
ro1do Lima - PC do B; Jairo C1SCO Amaral - PMDB; Gastone 
Carneiro PFL; João Alves - Righi - PTB; Gumerclndo Mllho­
PFL; Jorge Hage - PDT; Jorge mem - PT; Irma Passoni PT; 
Medauar - PMDB; Jorge Vianna - João Herrmann Neto - PSB; José 
PMDB; Jutahy Júnior PSDB; Genoíno - PT; José Serra 
Luiz Eduardo PFL; Manoel PSDB; Luis Ináclo Lula da Si1-' 
Castro - PFL; Marcelo Cordeiro va - PT; N~lson Se1xas - PSDB; i 

PMDB; Márlo Lima - PMDB; Theodoro ~endes - PMDB; Tide; 
Milton Barbosa - PFL; Mlra1do de Lima - PMDB . 



4578 Novembro de 1990 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do 8; Anto­
nlO de Jesus - PMOB; João Na-
tal PMOB; Lúcia Vânla 
PMDB; Magulto Vllela PMDB; 
Mauro Mlranda - PMDB; Roberto 
Balestra - PDC. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB: Ge­
raldo Campos - PSOB; Marla de 
Lourdes Abadla - PSDB: Slgma­
r1nga Se1xas PSpB; Valmlr 
Campelo - PTB. 

Mato Grosso 

Joaquim Sucena - PTB: Jonas 
Plnhelro PFL: Osvaldo Sobri­
nho - PTB. 

Mato Grosso do Sul 

José Ellas - PTB. 

Paraná 

AlarlCO Abib - PMDB: BaS1110 
Vlllanl - PRN: Darcy Deltos 
PSD8: Gllberto Carvalho - PFL; 
HéllO Duque POT: Maurício 
Fruet PSDB: Rena~o Bernardl 

PMDB; Sant1nho Furtado 
PMDB 

Santa Catarir:'la 

Alexandre Puzyna - PMD8: An­
tõnlo C~rlos ~onder Rels 
PDS; Claudlo AVlla - PFl; E­
duardo Morelra - PMDB: Fran­
cisco Küster - PSDB; Orlando 
Pacheco - PFL; Paulo Macarlnl 

PMDB: Renato Vlanna - PMOB: 
Victor Fontana - PFL: Vllson 
Souza - PSDB: Walmor de Luca 
PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adyl­
son Motta - PDS: Amaury Müller 
- POT: Antônlo Brltto - PMDB; 
Hermes Zaneti - PSDB; Hilárlo 
Braun - PMDB: João de Deus An­
tunes - PDS: Júll0 Costamilan 

PMDB; Luís Roberto Ponte -
PMDB; Mendes Ribeiro PMDB; 
Nelson Joblm - PMOB; Osvaldo 
Bender - POS: Paulo Paim - PT; 
Ruy Nedel - PSDB: Telmo Kirst 
- PDS; Vicente Bogo PSD8; 
Victor Facclonl - POSo 

Roraima 

Chagas Duarte - POT. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - As llstas da presença 
acusam o comparecimento de 55 
Srs. Senadores e 199 Srs. 
Deputados. Havendo número re­
glmenta1, declaro aberta a 
sessão. 

Sobre a mesa, mensagens'pre­
sidenciais que vão ser lidas 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

São lidas as segulntes 
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MENSAGEM N~ 214, DE 1990-CN 
(N~ 770/90, na orlgem) 

Excelentíssimos Senhores mem­
bros do Congresso Naclonal : 

Nos termos do artlgo 62 da 
ConstitulÇão Federal tenho a 
honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Na­
clonal, acompanhado de EXPOS1-
ção de MOtlVOS do Senhor Ml­
nlstro de Estado da Educação. 
o texto da Medlda Provlsorla 
n~ 251, de 24 de outubro de 
1990, que "Dlspõe sobre as 
funções de conflança a que se 
refere a Lel n.9. 7.596. de 10 
de abrl1 de 1987, e dá outras 
provldênclas". pUb11cado 
no Diário Oflcial da Unlão do 
sua subseqüente. 

Brasílla. 29 de outubro de 
1990. - Fernando Collor 

Em n.9. 181 

Em 22 de outubro de 1990. 

Excelentísslmo Senhor Presl­
dente da Repúbllca 

A Med1da Provlsórla n.9. 228. 
de 24 de setembro de 1990. que 
"dlspõe sobre as funções de 
conf1ança a que se refere a 
Lei n Q 7.596, de 10 de abrll 
de 1987. e dá outras 
prov1dênclas", não f 01 apre­
ciada pelo Congresso Naclonal 
no prazo estabeleCldo pela 
ConstitulÇão Federal, perdendo 
sua eficác1a no próxlmo d1a 24 
do corrente. 

~erslstindo as razões que 
]ustlflcaram a edlção da MP n Q 

209. reaflrmadas quando da sua 
reedlção - MP n.9. 228 -. venho 
submeter à alta consideração 
de Vossa Exce1êncla a proposta 
de nova reedição. • 

O texto ora apresentado man­
tém o conteúdo da mencl0nada 
medida, propondo uma amp11ação 
da tabela de retrlbulção das 
funções gratlflcadas de nove 
para treze nívels. 

Trata-se. Senhor Presidente, 
de alteração que permlte um 
melhor ajuste à hierarqUlzação 
das funções e atende mais efl­
cazmente à complexa estrutura 
das instituições f~derals de 
ensino. além de resultar em 
redução de gastos, uma vez que 
os nlvelS introduzidos na nova 
tabela de retribuição corres­
pondem a valores inferiores 
aos da tabela anteriormente 
proposta. 

Valho-me da oportunidade para 
reafirmar a Vossa Excelência 
as expressões do meu malS pro-
fundo respeito. Carlos 
Chiarelli, Mlnlstro da 
Educação. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 251, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 1990 

Dispõe sobre as funções de 
confiança a que se refere. a 
Lei n Q 7.596, de 10 de abril 
de 1987, e dá outras 
providências. 

O Vlce-Presldente da Repúbll­
ca, no exercíclo de cargo de 
Presldente da Repúbllca. no 
uso da atribulção que lhe con­
fere o art. 62 da Constitui­
ção. adota a segulnte medida 
provlsórla, com força da 1el: 

Art. 1.9. São transformadas em 
Funções Gratlficadas - FG - as 
funções de cooflança lntegran­
tes do Plano UnlCO de Classl­
flcação e Retrlbulção de Car­
gos e Empregos das lnstitul­
ções federalS de enSlno a que 
se refere o art. 3 Q da Lel nQ 

7.596. de 10 de abrl1 de 1987. 

§ 1.9. Os atuals ocupantes das 
funções de conflança que con­
tlnuarem desempenhando as fun­
ções gratlflca9as. resultantes 
de transformaçao prevlsta nes­
te artlgo e, bem aSSlm, os que 
Vlerem a ser deslgnados para 
essas funções. terão sua renlu­
neração do cargo ou emprego de 
carrelra acresclda dos valores 
correspondentes a cada nível. 
constan~es do Anexo a esta me­
dlda provlsór1a. 

§ 2.9. Poderão ser deslgnados 
para o exercíclo de funções 
gratiflcadas pessoas nao per­
tencentes ao quadro ou tabela 
permanente da lnstitulÇão, até 
o máxlmo de dez por cento do 
total das respectlvas funções. 

§ 3 Q OS valores referidos no 
§ 1.9. serão revistos nas mesmas 
bases e épocas de reaJustamen­
to geral dos venclmentos e 
salárlos dos servldores pÚbll­
cos federals. 

§ 4 Q OS ocupantes de função 
gratlficada cumprlrao obrlga­
toriamente reglme de tempo 
1 ntegra 1. 

Art. 2.9. O Poder Executivo 
fixará, mediante decreto, no 
prazo de trlnta dlas contados 
da data da publicação desta 
medida provisória, o quadro 
dlstr1butivo das funções gra­
t1l1cadas, por nível e para 
cada instltulÇão. 

Art. 3 2 Fica vedada. nas lns­
tltuições federals de enSlno, 
a concessão de qualquer ~rati­
ficação pela particlpaçao em 
órgão de deliberação coletiva 
ou por servlços especiais. 

Ar~. 4 Q OS efeltos financei­
ros decorrentes do disposto 
nos artlgos precedentes vlgo­
rarão a partir do prlmeiro dia 
do mês subseqQênte ao da pu­
blicação do decreto a que se 
refere o art. 2.9.. 

Art. 5.9. O art. 8.9. do Decreto­
Lei n.9. 465. de 11 de feverelro_ 
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de 1969. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 8 A O pessoal docen­
te das universidades e de­
maiS institUições federais 
de enSlno superl0r terá 
dlrelto a trlnta dlas de 
férlas anuais, fel tas as 
competentes escalas de 
modo a assegurar o cumpri­
mento do disposto no § 2 A 

do art. 28 da Lei nA 
5.540, de 28 de novemoro 
de 1968 " 

Art. 6 A As relações Jurld~c~s 
decorrentes da Medlda Provlso­
ria nA 228, de 21 de setembro 
de 1990, serão dlscipllnadas 
pelo congresso Nacional, nos 
termos do disposto no 

parágrafo únlco do art. 62 da 
ConstltulÇão da Repúbllca Fe­
deratlva do Brasi I. 

Art. 7 A Esta Medida Provisó­
rla entra em vlgor na data de 
sua pUbllcação .. 

Art. 8 A Revogam-se,os arts. 
32 e 38 do Plano Unlco de 
Classlficação e Retribulção de 
Cargos e Empregos, lnstituído 
pelo Decreto nA 94.664, de 23 
de Julho de 1987, o Decreto nA 
95.689, de 29 de ]anelrO De 
1988, e demals d1sposlções em 
contrárlO. 

Brasília 24 de outubro de 
1990' 1691 da Independência e 
102A da Repúbllca. 

ANEXO 
Refere-se a Medida Provisória 

nº 251, de 24 de outubro de 1990 

CONTRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO GRATIFICADA 

Função Gratificada 

FG 
FG 
FG 
FG 
FG 
FG 
FG 
FG 
FG 
FG 
FG 
FG 
FG 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NA 5.540, DE 
28 DE NOVEMBRO DE 1968 

Fixa normas de organiza­
ção e funcionamento do en­
sino superior e sua articu­
lação Com a esco1a média, e 
dá outras providências. 

.............................. 

Art. 28. Vetado. 

§ iA Vetado 

§ 2 A Entre os períodos leti­
vos regulares, conforme dispo­
nham os estatutos e reg1men­
tos, serão executados progra­
mas de ensino e pesquisa que 
assegurem o funClonamento con­
tínuo das instltuições de en-

's1no superlpr. 

LEI NA 7.596, DE 10 
DE ABRIL DE 1987 

Valor da 
Grat if icação 

91.214,14 
77 .961,06 
66.587,15 
56.831,04 
47.082,37 
37.656,19 
28.966,30 
21.456,52 
15.893,72 
11.773.13 
8.720,84 
6.459,88 
4.785,10 

ficado pelo Decreto-Lei nQ 

900, de 29 de setembro de 
1969, e pelo Decreto-Lei n Q 

2.299, de 21 de novembro de 
1986, e dá outras 
provldências. 

Art. 3A As unlversidades e 
demais instituições federais 
de enS1no superlor, estrutura~ 
das sob a forma de autarqula 
ou de fyndação públ1ca terão 
um Piano Unlco de Ciassifica­
ção e Retribuição de Cargos e 
empregos para o pessoal docen­
te e para os serv1dores técn1-
cos e administrativos, aprova­
do, em regulamento, pelo Poder 
Executivo, assegurada a obser­
vânc1a do pr1ncípio da 1sono­
mia salarial e a uniform1dade 
de crltérios tanto para 1n­
gresso medlante concurso pu­
blico de provas, ou de provas 
e títulos, ~anto para a pro­
moção e ascersão func10na 1 , 
com valorlzação do desempenho 
e da titulaçao do serv1dor. 

Altera dispositivos do 
Decreto-Lei nQ 200, de 25 § iA Integração o Plano Únlco 
de fevereiro de 1967, modi- de Classiflcação e Retribulção 
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de Cargos e Empregos prevlsto 
neste artlgo: 

a) os cargos efet1vos e em­
pregos permanentes. estrutura­
dos em slstema de carrelra, de 
acordo com a natureza. grau de 
complexldade e responsabll1da­
de das respectlvas atlvidades 
e as quallf1cações eXlgldas 
para o seu desempenho 

b) as funções de confiança 
compreendendo at1v1dades de 
dlreção, chefla e assessora­
mento 

§ 2 Q O Poder Executivo 
estabelecerá, no regulamento 
menClonado no caput deste ar­
tigo os cr1térlos de reclassl­
ficação das funções de con­
flança, de transposição dos 
cargos efetlvos e empregos 
permanentes lntegrantes dos 
atuais planos de class1ficação 
de cargos e empregos, bem como 
os de enquadramento dos res­
pect1vos ocupantes, pertencen­
tes às 1nstltulções federals 
de enSlno super10r al1 referi­
das para efeito de 1nclusão no 
Plano Único de Classiflcação e 
Retrlbuição de Cargos e 
Empregos. 

§ 3A OS atua1S serv1dores das 
autarqulas federais de ensino 
superlor, regidos pelo Estatu­
to dos Funclonários Públicos 
Clvis da Vnlão serão 1ncluídos 
no ?lano Unlco de Class1fica­
ção e Retr1bulção de Cargos e 
Empregos, sem prejuízo de sua 
permanência no respectivo re­
glme Jurídlco, apllcando-se­
lhes o aisposto no § 4 Q deste 
artlgo. 

§ 4 A A partir do enquadrçmen­
to do servidor no Plano Unico 
de Class1flcação e Retribuição 
de Cargos e Empregos, cessará 
a percepção de qualquer retrl­
bU1Ção nele expressamente 
prevlsta. 

§ 5 A O dlSPOSto neste artlgo 
e seguintes apllca-se aos Cen­
tros Federals de Educação Tec­
nológlca e aos estabelec1men­
tos de enS1no de 1Q e 2 Q 

graus, subord1nados ou V1ncu­
lados ao M1nlstério da 
Educação. 

..................... , ....... . 

DECRETO NA 94.664 DE 
23 DE JULHO DE 1987 

Aprova o Plano Único de 
Classificação e Retribui­
ção de Cargos e Empregos 
de que trata a Lei n Q 

7.596, de 10 de abril de 
1987. 

O Presidente da Repúbilca, 
usando das atr1bUlções que lhe 
confere o art. 81, ltens I, 
111 e V da Constltuição 
decreta: 
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Art. ia Flca aprovado o Plano 
ÚnlCo de Classlflcaçâo e Re­
trlbuiçâo de Cargos e Empregos 
de que trata a Lel na 7.596 de 
10 de abrll de 1987, que com 
este balxa. 

Art 2 a Este decreto entra em 
vlgor na data de sua 
publlcação. 

Art. 3 a Revogam-se as dlSpO: 
s1ções em contrário. - JOSE 
SARNEY, Presldente da Repúbll­
ca - Jorge Bornhausen Alui­
zio Alves. 

ANEXO AO DECRETO Na 94.664, 
DE 23 JULHO DE 1987 

PLANO ÚNICO DE CLAS§IFICAÇÃO 
E RETRIBUrçAO 

DE CARGOS E EMPREGOS 

Art. 32. Será concedlda aos 
professores de enSlno supe­
rl or, em caráter 1 ndl vi dua 1 e 
por opçâo de institulÇâo de 
enSlno a gratificação de pro­
dutlvldade de enSlno corres­
pondente a 20% (vlnte por cen­
to) do salário básico. 

Parágrafo Únlco. A gratlflca­
ção prevlsta neste artlgo será 
concedlda ao docente que, sub­
metido ao reglme de 20(vinte) 
horas semanalS de trabalho ml­
nlstre no mínlmo 10 horas-aula 
e ao docente em regime de 40 
(quarenta) horas ou de dedlca­
çâo excluslva, no mínlmo 14 
tquatorze) horas-aula 

Art. 38. Ao docente em efetl­
vo exercício serão concedldos 
45 (quarenta e clnco) dlas de 
férias anualS que poderão ser 
gozados em 1 (um) ou (d01S) 
períodos. 

DECRETO Na 95 689, 
DE 29 DE JANEIRO DE 1988 

Dispõe sobre reclassifi­
cação de funções de ,con­
fiança para o Plano Unico 
de Classlficação e Retri­
buição de Cargos e Empre­
gos a que se refere a Lei 
n Q 7.596, de 10 de abril 
de 1987, e dá outras 
providéncias. 

MEDIDA PROVISÓRIA Na 228, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre as funções 
de confianca a que se refe­
re a Lei n~ 7.596, de 10 de 
abril de 1987, e dá outras 
providéncias. 

MEDIDA PROVISÓRIA Na 209 
DE 21 DE AGOSTO DE 1990 

Dispõe sobre as funções 
de confiança a que se re-
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fere a Lei 'nQ 7.596, de 10 
de abril de 1987, e dá ou­
tras prqvidéncias. 

MENSAGEM NQ 215, DE 1990-CN 
(Na 771/90, na orlgem) 

Excelentísslmos Senhores Mem~ 
bros do Congresso Naclonal; 

Nos termos do artlgo 62 da 
ConstltulÇáo Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada 
dellberaçâo do Congresso Na­
c20nal, acompanhado de exposl­
çao de motlvos da Senhora Ml­
nlstra oe Estado da Econom1a, 
Fazenda e Planejamento, o tex­
to da Medlda Provlsórla na 
252, de 24 de outubro de 1990, 
que "transfere para o Banco 
Central do Brasl1 a responsa­
bll1dade pelo passlvO em cru­
zados novos das lnstltulções 
flnanceiras em reglme de 11-
qUldaçâo extraJud1clal, e dá 
outras provldinClas", publ1ca­
do no Diário Oficial da Unlão 
do dla subseqüente. 

Brasílla, 29 de outubro de 
1990. - Fernando Collor. 

Em 24-10-90 

Excelentísslmo Senhor Presl­
dente da Repúbllca 

Tenho a honra de submeter à 
elevada apreclaçâo de Vossa 
Excelêncla o anexo projeto de 
medlda provlsórla, que reedita 
a Medlda Provlsórla n~ 229, de 
21 de setembro de 1990. tendo 
em V1Sca o decurso do prazo de 
30 dlas da sua edlÇão sem que 
fosse apreclada pelo Congresso 
Nacl onal . 

2. Na oportunldade, lnformo a 
Vossa Excelincla estar sendo 
mantl00 o texto anterlor, uma 
vez que não surglram fatos no­
vos que Justlflcassem altera-
ções no mesmo. . 

3. FOl lncluido apenas o ar­
tlgO 6~, dlspondo sobre a com­
petêncla do Congresso Nacl0nal 
para dlsclpllnar as relações 
Jurídlcas decorrentes da Medl­
da Provlsória n~ 229, de 21-9-
90. 

Aprovelto o enseJo para reno­
var a Vossa Excelencla os pro­
testos do meu malS profundo 
respelto Zélia Maria Cardo­
so de Mello, Mlnlstra da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamento. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 252 

24 de outubro de 1990. 

Transfere para o Banco 
Central do Brasil a res­
ponsabilidade pelo passi­
vo em cruzados novos das 
instltuições financeiras 

em regime de liguldação 
extrajudicial e da outras 
providências. 

O Vlce-Presldente da Repúbll­
ca, no exercíclo do cargo de 
Presldente da Repúbllca. no 
uso da atrlbulçâo que lhe con­
fere o art. 62 da Constltul­
ção, adota a seguinte medlda 
provlsórla, com força de lei; 

Art. 1 a Na hlpótese de decre­
tação do regime de 11quldaçáo 
extra1udlclal de que trata a 
Lei n 6.024, de 13 de março 
de 1974, será de responsabll1-
dade do Banco Central do Bra­
s11 o paSSlVO da instltuição 
llquldanda correspondente aos 
saldos em cruzados novos de 
que trata o art. 9 Q da Lel n Q 

8.024, de 12 de abrll de 1990, 
bem aSSlm dos saldos em cruza­
dos novos referldos no art. 2 a 
desta medlda provlsórla. 

§ 1a Flcarão automatlcamente 
subtraidos das contas mantldas 
pela l1quldanda, ou em seu no­
me, Junto ao Banco Central do 
Brasl1, os valores resultantes 
da transferincla de que trata 
este artlgo. 

§ 2 a Se os valores de que 
trata o § 1a forem lnsuflclen­
tes, o Banco Central do Brasll 
sUb-rogar-se-á perante a massa 
nos dlreltos relativos à 
dlferença. 

Art. 2 a É da responsabllldade 
do Banco Central do Brasil a 
conversão, em cruzelros, na 
forma do art. 7 a , §§ 1a e 2 Q

, 

da Lel na 8.024, de 12 de a­
brll de 1990, dos cruzados no­
vos referentes a obrlgações 
anteclpadas nos termos do art. 
18, alínea b, da Lel n Q 6.024, 
de 13 de março de 1974. 

Parágrafo únlco. O Banco Cen­
tral do Brasil sUb-rogar-se-á 
perante a massa nos créditos 
relatlvos a essas conversões. 

Art. 3 a Na conversão dos va­
lores de que tratam os arts. 
1 a e 2 a , o Banco Central do 
BraSl1 observará lntegralmente 
o disposto na Lel na 8 024, de 
12 de abrl1 de 1990. 

Art. 4 a Inexlstindo dolo ou 
culpa, não se transmitlrá à 
lnstltulÇáo flnancelra in bo­
nis a responsabl1ldade decor­
rente das lnformações de lns­
tltulções em 11quldaçâo extra­
Judlclal que com ela mantenham 
convênlo para utl1lzaçâo da 
reserva bancárla. 

Art. 5 a Flca o Conselho 
Monetárlo Nacl0nal autorlzado 
a balxar as normas complemen­
tares necessárlas ao cumpri­
mento desta medlda provlsór;a, 

Art. 6 a As relações Jurídlcas 
decorrentes da Medlda Provi só­
rla na 229, de 21 de setembro 
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de 1990, serão dIsciplinadas 
pelo Congresso Nacional, nos 
termos do dIsposto no parágra­
fo único do art. 62 da ConstI­
tuição da República Federativa 
do BraSIl. 

Art. 7 Q Esta medida provisó­
ria entra em vIgor na data de 
sua publicação. 

Art. 8Q Revogam-se as dlSPO­
sições em contrárlo. 

Brasílla 24 de outubro de 
1990; 169~ da Independência e 
102 Q da República. - ITAMAR 
FRANCO; - Zélia Cardoso de 
Mello. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 6.024, 
DE 13 DE MARÇO DE 1974 

Dispõe sobre a inter­
venção e a liquidação ex­
traJudicial de instItui­
ções financeiras e dá ou­
tras providências. 

Art. 18. A decretação da 11-
quidação extrajudicial produ-
zirá, de imedIato, os seguin­
tes efeitos: 

a) suspensão das ações e exe­
cuções lnlciadas sobre dIreI­
tos e Interesses relatlvoS no 
acervo da entidade llquidanda 
não podendo ser intentadas 
quaisquer outras enquanto du­
rar a lIquidação; 

b) vencimento antecipado das 
obrigações da liquidanda; 

c) não-atendImento das cláu­
sulas penals dos contratos u­
nl1aterais vencidos em virtude 
da decretação da 11quldação 
extraJudlclal; 

d) não-fluêncIa de Juros, 
mesmo que estIpulados contra a 
massa enquanto não lntegral­
mente pago o paSS1VO; 

e) Interrupção da prescrição 
relativa a obrlgações de res­
ponsabllldade da instltU1Ção; 

f) não-reclamação de correção 
monetária de quaIsquer dívldas 
passivas nem de penas pecuniá­
rias por lnfração de leis pe­
naIs ou adminIstrativas. 

LEI NQ 8 024, DE 12 
DE ABRIL DE 1990 

Institui o cruzeiro, 
dispõe sobre a liquidez dos 
ativos financeiros e dá ou­
tras providências. 

Faço saber que o Presidente 
da RepÚblica adotou a Medlda 
ProvIsória n Q 169, de 1990, 
que o Congresso Nacional apro-

vou, e eu, Nelson Carneiro, 
Presidente do Senado Federal, 
para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da 
ConstItUIção Federal, promulgo 
a segul nte 1 ei . 

Art. 1 Q Passa a denominar-se 
,cruzeIro a moeda naclonal, 
configurando a unldade do SlS­
tema mo~etário brasllelro 

§ 1 Q Fica mantido o centavo 
para designar a centésima par­
te da nova moeda. 

§ 2 Q O cruzelro cor responde a 
um cruzado novo. 

§ 3 Q As quantlas em dinheiro 
serão escritas precedIdas do 
símbolo Cr$. 

Art 2 Q O Banco Central do 
BraSIl proVIdenCIará a aqUIsi­
ção de cédulas e moedas em 
cruzados novos, bem como fará 
lmprlmlr as novas cédulas em 
cruzelros, na quantIdade 
indlspensável à substituição 
do melO CIrculante. 

§ 1 Q As cédulas e moedas em 
cruzados novos cIrcularão si­
multaneamente ao cruzeiros, de 
acordo com a garidade estabe­
leCIda no § 2 Q do art 1Q 

§ 2 Q
· As cédulas e moedas em 

cruzados novos perderão poder 
liberatório e não mais terão 
curso legal nos prazos estabe­
leCIdos pelo Banco Central do 
BrasIl. 

§ 3 Q As cédulas e moedas em 
cruzeIro emItIdas anterIormen­
te à vl~ência da Medlda Provi­
sórla n 162, de 15 de março 
de 1990 perdem, nesta mesma 
data, o valor liberatórlo, e 
não malS terão curso legal. 

Art. 7 Q OS depósitos a prazo 
fIXO, com ou sem emIssão de 
certif1cado, as letras de câm­
bl0, os depÓSItos lnterf1nan­
ceiros, as debêntures e os de­
mais ativos fInanceIros, bem 
como os recursos captados pe­
las 1nst1tulções flnanceiras 
por meio de operações compro­
mlssadas, serão convertldos em 
cruzeiros, segundo a parIdade 
estabelecida no § 2 Q do art. 
1 Q

, observado o segulnte: 

I - para as operações compro­
missadas, na data de venClmen­
to do prazo orIginal da apll­
cação. serão convertidos NCz$ 
25.000,00 (vinte e Clnco ml1 
cruzados novos) ou 20% (vInte 
por cento) do valor de resgate 
da operação, prevalecendo o 
que for mal0r; 

11 - para os demaIS ativos e 
ap l,i cações, exc 1 u í dos os depó­
SltOS 1nterflnanceiros, serão 
convertIdos, na data de venci­
mento do prazo orig1nal dos 
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titulos, 20% (vinte por cento) 
do valor de resgate. 

§ 1 Q As quantlas que excede~ 
rem os 11mites flxados nos í­
tens I e 11 deste artIgo serão 
convertldas, a partlr de 15 de 
setembro de 1991, em doze par­
celas mensais iguais e 
suceSSlvas. 

§ 2 Q As quantlas mencionadas 
no parágrafo anterl0r serão 
atuallzadas monetarlamente 
pela varIação do BTN Flscal. 
verlflcada entre a data de 
venClmento do prazo orlglnal 
do título e a data da conver­
são, acresclda de Juros equi­
valentes a 6% (seis por cento) 
ao ano ou fração pro rata. 

§ 3 Q OS títulos mencionados 
no caput deste artigo, cujas 
datas de vencimento sejam pos­
teriores ~o dia 16 de setembro 
de 1991, serão convertldos em 
cruzeiros, integralme~te na 
data de seus vencimentos. 

Art. 8 Q Para efelto do 
cálculo dos 11mltes de conver­
são estabelecldos nos arts. 
5 Q

, 6 Q e 7 Q
, considerar-se-á o 

total das conversões efetuadas 
em nome de um únlco titular em 
uma mesma instituição 
financeira. 

Art. 9 Q Serão transferldos ao 
Banco Central do Brasil os 
saldos em cruzados novos não­
convertidos na forma dos arts. 
5 Q

, 6 Q e 7 Q
, que serão manti­

dos em contas lndivlduallzadas 
em nome da instituição flnan­
cel:a depositante. 

§ 1 Q As lnstitu1ções f1nan­
ceiras deverão manter cadastro 
dos ativos flnanceiros denomi­

·nados em cruzados novos, indi­
v1dua11zados em nome do titu­
lar de cada operação, o qual 
deverá ser eX1b1do à flsca11-
zação do Banco Central do Bra­
s11, sempre que eX1gido. 

§ 2 Q Quando a transferênc1a 
de que trata o art1go anterior 
ocorrer em títulos públicos, 
prov1denc1ará o Banco Central 
do BraSIl a sua respectiva 
troca por novas obrlgações e­
mit1das pelo Tesouro Nacional 
ou pelos estados e mun1cípios, 
se aplicável, com prazo e ren­
dimento 19uals aos da conta 
crIada pelo Banco Central do 
Brasi 1. 

§ 3 Q No 'caso de oPerações 
compromissadas com títulos pú­
blICOS, estes serão transferi­
dos ao Banco Central do Bra­
sil, devendo seus emlssores 
prov1denclar sua subst1tuição 
por novo título em cruzados 
novos com valor, prazo e ren­
dlmento idênticos aos dos de­
pósitos orlg1nários das opera­
ções compromissadas. 



4582 Novembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 8 

MEGlDA PROVISÓRIA N~ 229, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 

Transfere para o Banco 
Central do Brasil a respon­
sabilidade pelo passivo em 
cruzados novos das insti­
tuições financeIras em re­
gime de liQuidação extraju­
dIcial, e dá outras provi­
déncias. 

MENSAGEM NQ 216, DE 1990-CN 
(NQ 772/90, na origem) 

Excelentísslmos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Nos termos do art. 62 da 
ConstltulÇâo Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de EXPOS1-
ção de MOtlVOS da Senhora Ml­
nlstra de Estado da Economla, 
Fazenda e Planejamento, o tex­
to da Medlda Provlsórla n~ 
253, de 24 de outubro de 1990. 
que "Autorlza o Poder Executi­
vo a abrlr ao Orçamento Fiscal 
da União crédlto extraordiná-
rlO no valor de Cr$ ......... . 
20 000.000 000,00 para os flns 
que especlflca", publlcado 
no Diário Oficial da Unlão do 
dla subseqüente. 

Brasília, 29 de outubro de 
1990. - Fernando Collor. 

E.M. N~ 457 

em 23-10.90 

Excelentíssimo Senhor Presl­
dente da Repúbllca, 

A Medida Provisória n Q 230. 
de 21 de setembro de 1990, au­
torlZoU o Poder Executlvo a 
abrlr ao Orçamento Flscal da 
União, em favor de Encargos 
Financeiros da Unlão - Recur-

,'OC;) - tIlCA~CllS nll~llCt1l1llS Dl \/llllo 

sos sob Supervlsão do Minlsté­
rlO da Economla, Fazenda e 
Planejamento, crédito extraor­
dinárlo no valor de Cr$ 
20.000.000.000,00 (vlnte bl­
lhões de cruzelros). destinado 
à Formação da Reserva 
Monetária Junto ao Banco Cen­
tral do Brasll para ordenamen­
to econômlco-financelro. 

2. Os recursos necessárl0s ao 
atendimento deste crédlto de­
correram do excesso de arreca­
dação das receitas do Tesouro 
Naclonal. de acordo com as 
dlSPoslções contldas no art. 
43. § 1 Q

, lnClSO lI. e § 3~. 
da Lel n~ 4.320. de 17 de mar­
ço de 1964. 

3 Entretanto. torna-se ne­
cessárlo a reedlção da referl­
da medlda provisória. em face 
da explração do prazo de 
eflcácia estabeleCldo no 
parágrafo únlco do art 62 da 
ConstltulÇão. 

4. Nessas condições. tenho a 
honra de submeter à elevada 
consideração ae Vossa Excelên­
Cla o anexo projeto de medlda 
provlsórla. que autorlza a a­
bertura ao referldo crédlto 
extraordlnário. 

Aproveito a oportunldade para 
renovar a Vossa Exceléncla os 
protestos do meu malS profundo 
respelto. - Zélia Maria Cardo­
so de Mello, Mlnlstra da Eco­
nomla. Fazenda e Planejamento. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 253, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 1990. 

Autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento 
FIscal da União, crédito 
extraordinário no valor de 
Cr$ 20.000.000.000,00, para 
os fins Que especifica. 

7t 101 - RECl'RSOS soa S~nI!VISÃO DO MIHISTERIO DA ECOHG;.IJA, fAZENDA E I'LAKEJAMENTO 

lJ7iõ'"'7\':l:.Ü.LDÂ unvrSOrtlp;--N\> iS3, DE 24 DE OUTUBRO DE 1990 
rftC~~~MA O~ Y~'QALHO (~urLCMaN?Aclo) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 7.909, 
DE 31 DE JANEIRO DE 1990 

Estima a 
Despesa da 
xercício 
1990. 

Receita e fixa a 
União para o e­
financeiro de 

,.eTAI. 

" ..... N ...... 

.. _-
LEI NQ 4.320, 

DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatuí normas gerais de 
Direito Financeiro para e­
laboração e controle dos 
orçamentos e balanços da 

O Vlce-Presldente da Republl­
ca, no exercício do cargo de 
Presldente da Repúbllca. no 
uso da atribuição que lhe con­
fere o art. 62. comblnado com 
o § 3~ do art 167 da Constl­
tUlção, adota a segulnte medl­
da provlsória, com força de 
le1. 
Art. 1~ Fica o Poder Executi­

vo autorizado a abrlr ao Orça­
mento Flscal da União (Lel n~ 
7.999, de 31 de Janelro de 
1990), em favor de Encargos 
Flnancelros da Unlão - Recur­
sos sob Supervlsáo do Mlnlsté­
rlO da Economla. Fazenda e 
Planejamento. crédlto extraor­
dlnárlo no valor de Cr$ 
20.000.000.000,00 (vinte bl­
lhões de cruzelros), para a­
tender à programação constante 
do Anexo I desta medida 
provlsória. 

Art. 2 Q OS recursos necessá­
rlOS à execução do dlSPOStO no 
artigo anterlor decorrerão do 
excesso de arrecadação das re­
ceitas do Tesouro Nacl0nal. 

Art 3~ As relações jurídlcas 
decorrentes da Medlda Provlsó­
rla n Q 230, de 21 de setembro 
de 1990, serão dlscipllnadas 
pelO Congresso Naclonal, nos 
termos do dlSpostO no parágra­
fo único do art. 62 da 
ConstltulÇáo. 

Art. 4 Q Esta medlda provi só­
rla entra em Vlg0~ na data de 
sua publlcação. 

Art 5~ Revogam-se as dlSPO­
slções em contrárlO. 

Bras1l1a 24 de outubro de 
1990; 169Q da Independéncla e 
102Q da Re~úbllca. - Itamar 
Franco Zélia Cardoso de 
Mello. 

CI'«' eeo._ 

U~j~o, dos estados, dos mu­
nlClplOS e do Distrito 
Federal, 

Art. 43. A abertura dos cré­
dltoS suplementares e especl­
alS depende da eXlstêncla de 
recursos dlsponíveis para 0-
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correr à despesa e será prece- Brasília, 29 de outubro de 
dida de exposição justificati- 1990. - Fernando Collor. 
va. 

§ 1~ Conslderam-se recursos 
para o flm deste artigo desde 
que não comprometldos: 

I - o superávlt financelro 
apurado em balanço patr1mon1al 
do exercício anterior; 

II - os provenientes de ex­
cesso de arrecadação; 

III - os resultantes de anu­
lação parclal ou total de do­
tações orçamentárias ou de 
creditos adIcionais, autoriza­
dos em lei; 

IV - o produto de operações 
de crédlto autorIzadas, em 
forma que JurIdIcamente possi­
bilite ao Poder Execut1vo 
reallzá-las. 

§ 2 Q Entende-se por superávit 
fInanceiro a dIferença positi­
va entre o atlvo fInanceiro e 
o passlvo financelro, conJu­
gando-se, aInda, 05 saldos dos 
créditos adlcl0nals transferl­
dos e as operações de crédlto 
a eles vlnculadas 

§ 3 Q Entende-se por excesso 
de arrecadação. para 05 fins 
deste artIgo, o saldo positivo 
das dlferençaas acumuladas mês 
a mês, entre a arrecadação 
prevlsta e a reallzada, conSl­
derando-se. aInda. a tendência 
do exercício. 

§ 4 Q Para o flm de apurar 05 
recursos utll1závels, prove­
nientes de excesso de arreca­
dação. deduzlr-se-á a 1mpor­
tâncla dos crédltos extraordl­
nários abertos no exercíclo. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 230, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 

Autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União crédito 
extraordinário no valor de 
Cr$ 20.000.000.000,00 para 
os fins que especifica. 

MENSAGEM NQ 217, 
DE 1990 - CN 

(NQ 773/90, na orIgem) 

Excelentísslmos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacl0nal: 

Nos termos do artigo 62 da 
ConstItuição Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada 
dellberação do Congresso Na­
clonal, acompanhado de Exposi­
ção de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da JustIça, o 
texto da Medida Prov1sória n~ 
254, de 24 de outubro de 1990, 
que "altera dlSposlções do Có­
dIgo de Processo Penal Milttar 
e dá outras provldências", pu­
bl1cado no Diário Oficial da 
União do dia subseqüente. 

Brasília, 19 de outubro de 
1990. 

EM/SEPAL N~ 00241 

Excelentíssimo Senhor Presl­
dente da RepúblIca, 

Tenho a honra de submeter à 
consideração de Vossa Excelên­
cIa o anexo projeto de med1da 
provlsória, que "altera dispo­
sições do CÓdlgO de Processo 
Penal Mll1tar e da Lei da 'Or­
ganIzação JudiciárIa MilItar". 

2. Impõe-se a adoção da medI­
da provlsórla ora sugerIda por 
perSIstirem os motlvos que le­
varam o Poder ExecutIvo a edI­
tar a MedIda ProvisórIa nQ 

231, de 21 de setembro de 
1990, publ icada no Diário 
Oficial do dIa 24 sUbsequente, 
e alnda não apreclada pelo 
Congresso Nacional, estando 
prestes a se expIrar o prazo 
prevIsto pelo parágrafo único 
do artigo 62 da ConstitUIção 
Federa 1. 

3. As alterações almejadas 
objetIvam a adaptação do orde­
namento codiflcado aCIma refe­
rldo à eXlgêncla de exclUSIVI­
dade do MInIstério PúblICO 
para a lnlclativa da ação pe­
nal públIca, estabelecida pela 
ConstItuição Federal em seu 
artlgo 129, r. ASSIm, os pro­
cessos relatIVOS aos crImes de 
deserção e insubmlssão 
(artIgos 183 a 194 do CódIgo 
Penal MilItar) passarão a ter 
a denúnCIa como peça vestibu­
lar, ao invés do rIto atual­
mente prescrIto, ensejando al­
terações nos artlgos 451, 452, 
453, 454, 455, 456, 457, 463 Q 464 e 465, do Decreto-leI n 
1.002, de 21 de outubro de 
1969, CódIgo de Processo Penal 
MilItar. Por sua vez, no mesmo 
CódIgo, conSIdera-se oportuna 
a supressão do Capítulo IV, do 
Título lI, do LIvro II - "Do 
Processo de Deserção de Praça, 
Com ou Sem Graduação, e de 
Praça Especial, na MarInha e 
na Aeronáutlca" - e de seus 
artigos 460: 461 e 462, uma 
vez que não haverá mais neces­
SIdade dessa dIstinção atual­
mente estabeleCIda. 

4. Propõe-se, ainda, que os 
processos de deserção de pra­
ças e de Insubmissos passem a 
ser julgados pelos Conselhos 
Permanentes de Justiça, extin­
gUindo-se, em conseqüência, os 
Conselhos de JustIça nos cor­
pos, formações e estabeleci­
mentos previstos no Decreto­
LeI n Q 1.003, de 21 de outubro 
de 1969. (Lei da OrganIzação 
Judiciária MIlitar.) 

5 A sugestão de utIlIzação 
de medIda provisórIa, em con­
formIdade com o artigo 62 da 
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Constituição Federal, decorre 
do fato de que as referIdas 
alterações objetivam viabilI­
zar processos e Julgamentos 
dos crimes de deserção e ln­
submIssão, uma vez que as dis­
posições pertInentes a tals 
processos foram consideradas 
revogadas pelo Supremo Tribu­
nal Federal, ao deferir 
o Habeas Corpus de n Q 67.931-
5-RS, anulando processo da 
Justiça Militar relativo a 
crime de deserção (artIgos 456 
a 459, do CódIgo de Processo 
Penal Militar), pelo que se 
acham presentes os requlsltos 
de relevânCIa e urgência, 
IndIspensáveIS à sua edIção. 

6. Em face do exposto, estou 
certo de que a medida propos­
ta, caso seja acolhIda, 
contrIbuirá para o aperfeicoa­
mento da ordem jurídIca 
naci ona 1 . 

AproveIto o ensejo para rei­
terar a Vossa ExcelênCIa pro­
testos de meu profundO 
respeIto. - ~arbas Gonçalves 
Passarinho, MInistro da JUStI­
ça. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 254, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 1990 

Altera disposições do Có­
digo de Processo Penal Mi­
litar e dá outras providên­
cias. 

O VIce-PreSIdente da RepÚbli­
ca, no exercíCIO do cargo de 
Presldente da RepÚblIca no uso' 
da atribUIção que lhe confere 
o artIgo 62 da ConstltulÇão 
Federal, adota a seguInte me­
dIda provlsórla, com força de 
Lei: 
Art. 1 Q OS arts. 451, 452, 

453, 454, 455, 456, 457, 463, 
464 e 465 e respectIVOS 
parágrafos, do Decreto-LeI n~ 
1 002, de 21 de outubro de 
1969, CódIgo de Processo Penal 
MIlItar, passam a vlgorar com 
a seguInte redação' 

TÍTULO II 
Dos Processos EspeCiais 

CAPÍTULO I 
Da Deserção em Geral 

Termo de deserção. FormalIda­
des. 

"Art. 451. Consumado o crime 
de deserção, nos casos prevIs­
tos na lei penal ml1itar, o 
comandante da unldade ou auto­
rIdade correspondente, pu aIn­
da a autoridade superIor, fará 
lavrar; ImedIatamente. o res­
pectIvo termo, que poderá ser 
lmpresso ou datilografado, 
sendo por ele aSSInado e por 
duas testemunhas 1 dôneas , além 
do militar incumbido da 
lavratura. 

§ 1~ A contagem dos dIas de 
ausênci a. necessárIos à 1 avra­
tura do termo de deserção, 
iniciar-se-á à zero hora do 
dia seguinte àquele em que for 
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veriflcada a falta injustlfl­
cada do mllltar. 

§ 2 Q No caso prevlsto no art. 
190 do Código Penal Mll1tar. a 
lavratura do termo será 
imedlata." 

Efeito do termo de Deserção. 

"Art. 452. O termo de deser­
ção tem o caráter de instrução 
provlsórla e destina-se a for­
necer os elementos necessárlos 
à propoSltura da ação penal. 
sUJeitando. desde logo. o de­
sertor à prlsão." 

Retardamento do processo. 

"Art. 453. O desertor que não 
for Julgado dentro em sessenta 
dlas. a contar do dla de sua 
apresentação voluntárla ou 
captura. será posto em llber­
dade. salvo se clver dado cau­
sa ao retardamento do proces-
50. 11 

CAPÍTULO 11 

Do Processo de Deserção 
de Oficial 

Lavratura do termo de deser­
ção e sua publlcação em 
boletlm. 

"Art. 454. Transcorrldo o 
prazo para consumar-se o crime 
de deserção. o comandante da 
unldade. ou autorldade corres­
pondente. ou alnda a autorlda­
de superior, fará lavrar o 
termo de deserção do desertor. 
asslnando-o com duas testemu-. 
nhas 1 dôneas , publlcando-se, 
em boletlm ou documento equl­
valente, o termo de deserção, 
acompanhado da parte de 
ausência. 

§ 1Q O oficlal desertor será 
agregado, permanecendo nessa 
situação ao apresentar-se ou 
ser capturado, até deClsão 
transltada em Julgado. 

Remessa do termo de deserção 
e documentos à Audltoria. 

§ 2 Q Felta a publlcação, a 
autorldade mllltar remeterá. 
em segulda, o termo de deser­
ção à Audltorla competente, 
Juntamente com a parte de au­
sêncla, o lnventário do mate­
rial permanente da Fazenda Na­
cional e as.cóplas do boletlm 
ou documento equlvalente e dos 
assentamentos do desertor. 

Autuação e vlsta ao Mlnlsté­
rlO PúbllCO. 

§ 3 Q Recebidos o termo de de­
serção e demals peças, o JU1Z­
auditor mandará autuá-los e 
deles dará vista, por Clnco 
dlas, ao procurador, podendo 
este requerer o arquivamento, 
ou o que for de dlreito, ou 
oferecer denúncla, se nenhump 
formalidade tlver sldo omiti-
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da, ou após o cumprimento das 
dlllgências requeridas. 

§ 4 Q Receblda a denúncia, o 
JUiz-audltor determinará seja 
aguardada a captura ou apre­
sentação voluntárla do deser­
tor . " 

Apresentação ou captura do 
desertor. Sortelo do Conselho. 

"Art. 455. Apresentando-se ou 
sendo capturado o desertor, a 
autoridade mllltar fará a co­
munlcação ao JUlz-audltor, com 
a lnformação sobre a data e o 
lugar onde o mesmo se apresen­
tou ou foi capturado, além de 
quaisquer outras circunstãn­
cias concernentes ao fato. Em 
segulda, procederá o JU1Z­
audltor ao sortelo e à convo­
cação do Conselho Especlal de 
Justlça, expedlndo o mandato 
de cltação do acusado, para 
ser processado e julgado. Nes­
se mandato, será transcrlta a 
denÚnCla. 

RltO processual. 

§ 1 Q Reunldo o Conselho Espe­
clal de Justlça, presentes o 
procurador, o defensor e o a­
cusado, o presidente ordenará 
a leltura da denúncla, 
segulndo-se o lnterrogatórlo 
do acusado, ouvlndo-se, na 0-
caslão, as testemunhas arrola­
das pelo Mlnlstério PúbllCO. A 
defesa poderá oferecer prova 
documental e requerer a lngul­
rlção de testemunhas, ate o 
número de três, que serão ar­
roladas dentro do prazo de 
três dlas e ouvldas dentro do 
prazo de Clnco dias, que o 
Conselho poderá prorrogar acé 
o dobro, ouvido o Mlnlstério 
PúbllCO. 

Julgamento. 

§ 2 Q Findo o lnte~rogatórlo, 
e se nada for requerldo ou de­
termlnado, ou flnda a lnqulri­
ção das testemunhas arroladas 
pelas partes e reallzadas as 
dlllgênclas ordenadas, o pre­
sldente do Conselho dará a 
plavra às partes. para susten­
tação oral, pelo prazo máxlmo 
de trlnta minutos, podendo ha­
ver répllca e trépllca por 
tempo não excedente a qUlnze 
mlnUtos, para cada uma delas, 
passando o Conselho ao Julga­
mento, observando-se o rlto 
prescrlto neste CÓdlgO." 

CAPÍTULO 111 

Do Processo de Deserção 
de Praça com ou sem 

Graduação e de 
Praça Especial 

Inventárlo dos bens deixados 
ou extraviados pelo ausente. 

"Art. 456. Vinte e quatro ho­
ras depois de inlclada a con­
tagem dos dias de ausência de 
uma praça, o comandante da 

respectlva sUbunldade, ou au­
toridade competente, encaml­
nhará parte de ausêncla ao co­
mandante ou chefe da respectl­
va organlzação. que mandará 
lnventariar o materlal perma­
nente da Fazenda Naclonal, 
deixado ou extraviado pelo au­
sente, com a assistência de 
duas testemunhas ldôneas. 

§ 1 Q Quando a ausêncla se ve­
rlflcar em subunldade lsolada 
ou em destacamento, o respec­
tlVO comandante, oflclal ou 
não, provldenciará o lnventá­
rlO, asslnando-o com duas tes­
temunhas ldôneas. 

Dlllgências para locallzação 
e retorno do ausente. 

§ 2 Q Após a parte de ausêncla 
e antes da consumação da de­
serção, serão reallzadas, por 
determlnação do comandante da 
subunldade ou seu correspon­
dente, ou, alnda, da autorlda­
de superl0r, dll1gêncla para 
locallzação e retorno do au­
sente a sua unldade. a flm de 
eVltar a deserção. 

Parte de deserção 

§ 3 Q Decorrido o prazo para 
se conflgurar a deserção, o 
comandanc8 da subunldade ou 
autorldade correspond~nte en­
camlnr.ará ao comandante, ou 
chefe compecente, uma parte 
acompanhada do lnventárlo e do 
termo de dll1géncla 

Lavratura do termo de deser­
ção. 

§ 4 Q Receblda a parte. de que 
tra~a o parágrafO anterlor, 
fara o comandante, ou autorl­
dade correspondente, lavrar o 
termo de deserção, onde se 
menclonarão todas as Clrcuns­
tânclas do fato. Esse termo 
poderá ser lavrado por uma 
praça, especlal ou graduada, e 
sera asslnado pelo comandante 
e por duas testemunhas ldóne­
as, de preferêncla oflclals. 

Exclusão do servlço ativo, 
agregação e remessa a AudltO­
rla 

S 5 Q Consumada a deserção de 
praça especlal ou praça sem 
estabilidade, será ela lmedla­
tamente excluída do servlço 
atlVO. Se praça estável, será 
agregado, fazendo-se, em ambos 
os casos, pUbllcação em bole­
tlm ou documento equlvalente, 
do termo de deserção e 
remetendo-se, em segulda, os 
autos à Audltorla competente." 

Vista ao Ministérlo Público 
Milltar. 

"Art. 457. Recebldos do co­
mandante da unldade ou da au­
torldade competente o termo de 
deserção e a cópla do boletlm, 
ou documento equlvalente que o 
publlCOU, acompanhados dos de-
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mals atos lavrados, e do as­
sentamento, o juiz-auditor 
mandará autuá-los e deles dará 
vista, por clnco dlas, ao pro­
curador, que requererá o que 
for de direito, aguardando-se 
a captura ou apresentação 
voluntária do desertor, se ne­
nhuma formalidade tiver sldo 
omitida, ou após o cumprimento 
das diligências requeridas. 

Inspeção de saúde, para flns 
de reinc1usão. 

§ 1 Q O desertor sem establ11-
da de que se apresentar ou for 
capturado deverá ser submetido 
à lnspeção de saúde e, quando 
julgado apto para o serviço 
ml1itar, será relnc1uído 

Incapacldade 
ativo. 

para serviço 

§ 2 Q A ata de inspeção de 
saúde será remetlda, com ur­
gência, à Auditoria a que ti­
verem sido dlstrlbuídos os au­
tos, para que, em casos de ln­
capacidade def1nitiva, seja o 
desertor sem estabil1dade 1-
sento da reinclusão e do pro­
cesso, sendo os autos arquiva­
dos, após o pronunc1amento dú 
representante do Min1stér10 
Públicc Militar. 

Notíc1a de re1nclusão ou 
reversão. Denúnc1a. 

§ 3 Q Reincluída que seja a 
praça espec1al ou a praça sem 
establlidade, ou procedida a 
reversão da praça estável, o 
comandante da unidade provi­
denclará, com urgênc1a, sob 
pena de responsabilldade, a 
remessa à Audltoria de cópla 
do ato de relnclusão ou do ato 
de reversão. O juiz-auditor 
determinará sua Juntada aos 
autos e deles dará vlsta, por 
cinco dias, ao procurador, que 
requererá o arquivamento, ou o 
que for de d1rei~o, ou 
oferecerá denúncia, se nenhuma 
formalidade tlver sido omitl­
da, ou após o cumprimsnto das 
diligências requerida~. 

Citação, 1nterrogatórlo e ln­
quirição de testemunha. 

§ 4 Q Recebida a denúncia, 
determinará o juiz-auditor a 
citação do acusado, realizan­
do-se em dia e hora, prevla­
mente desl gnados , perante o 
Conselho Permanente de Justi­
ça, o interrogatório do acusa­
do, ouvlndo-se, na ocasião, as 
testemunhas arroladas pelo Ml­
nistério Público. A defesa 
poderá ofececer prova documen­
tal e requerer a 1nqulrlção de 
testemunhas, até o número de 
três, que serão arr~ladas den­
tro 'do pr~zo de três dias e 
ouvidas dentro de cinco dias, 
que o Conselho poderá prorro­
gar até o dobro, ouvido o Mi­
nistério Públ~co. 

Julgamento. 

§ 5 Q Felta a 1eltura do pro­
cesso, o presidente do Conse­
lho dará a palavra às partes, 
para sustentação orai, pelo 
prazo máximo de trlnta mlnu­
tos, podendo haver répllca e 
tréplica por tempo não exce­
dente a qU1nze minutos, para 
cada uma delas, passando o 
Conselho ao jUlgamento, 
observando-se o rito prescrito 
neste Código. 

Sentença condenatórla. Manda­
do de pr1são 

§ SQ Em caso de condenação do 
acusado, o JUlz-audltor fará 
exped1r, lmedlatamente, a de­
vlda comunlcação, à autor1dade 
competente 

Sentença absolutória Alvará 
de soltura. 

§ 7 Q Sendo abso1v1do o acusa­
do, ou se este já tlver cum­
prido a pena lmposta na sen­
tença, o jUlz-auditor provi­
denc1ará, sem demora, para que 
seja posto em liberdade, me­
diante alvará de soltura, se 
por out,o mot1vo não estlver 
preso. " 

C,llPÍTULO V 
Do Processo de 

Crime de Insubmissão 

Lavratura do termo de insub­
mlssão. 

"Art. 463. Consumado o crlme 
de insubmissão, o comandante 
ou autorldade correspondente 
da unldade para que fora de­
slgnado o insubmisso fará la­
vrar o termo de lnsubmlssão, 
clrcunstancladamente, com in­
d1cação de nome, filiação, na­
turalldade e classe a que per­
tencer o lnsubm1SSO e a data 
em que este deveria apresen­
tar-se, sendo o termo ass1nado 
pelo referido comandante, ou 
autoridade correspondente, e 
duas testemunhas idôneas, po­
dendo ser impresso ou datilo­
grafado. 

Efeitos do termo de insubmis­
são. 

§ 1 Q O termo, Juntamente com 
os demais documentos relat1vos 
à insubm1ssão, tem o caráter 
de instrução provisória, des­
tlna-se a fornecer os elemen­
tos necessárlos à propos1tura 
da ação penal, e é o lnstru­
mento legal autorlzador da 
captura do insubmisso, para 
efeito de 1ncorporação. 

Remessa do termo de insubmis­
são e documentos à Audltoria. 

§ 2 Q O comandante ou autori­
dade compet~te que tiver la­
vrado o termo de insubmissão, 
remetê-lo-á à Auditoria, acom­
panhado de cópia autêntica do 
documento hábil que comprove o 
conhecimento pelo insubmlsso 
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da data e local de sua apre­
sentação, e demais documentos. 

§ 3 Q Receb1do o termo de in­
subm1ssão e os documentos que 
o acompanham, o jUiz-auditor 
determinará sua autuação e de­
les dará vista, por Clnco 
dias, ao procurador, que 
requererá o que for de direl­
to, aguardando-se a captura ou 
apresentação voluntária do 1n­
submisso, se nenhuma formali­
dade t1ver s1do om1tlda ou 
após cumpr1mento das d1ligên­
cias requeridas." 

Menagem e 1nspeção de saúde. 

"Art. 4S4. O lnsubmlsso que 
se apresentar ou for capturado 
terá dire1to ao quartel por 
menagem e será submetldo à 
inspeção de saúde. Se 1ncapaz, 
flcara lsento do processo e da 
1nclusão. 

Incapac1dade para o serviço 
mi 11 tar. 

§ 1 Q A ata de inspeção de 
saúde será, pelo comandante da 
un1dade ou autor1dade compe­
tente, remet1da, com urgência, 
à Auditor1a a que t1verem sldo 
dlstr1buídos os autos, para 
que, em caso de 1 ncapaci dade' 
para o serv1ço m1l1tar, sejam 
arquivados, após pronunciar-se 
o M1n1stér10 Públ1CO M1litar. 

Inclusão do 1nsubmisso. 

§ 2 Q Incluído o insubmisso, o 
comandante de unidade ou auto­
ridade correspondente provi­
denéiará, com urgência, a re­
messa à Aud1tor1a de cópia do 
ato de 1nc1usão. O juiz­
auditor determinará sua ~unta­
da aos autos e deles dara vis­
ta, por cinco d1as. ao procu­
rador, que poderá requerer o 
arquivamento, ou o que for de 
d1reito, ou oferecer denúncia, 
se nenhuma formalldade t1ver 
sido omltida ou após o cumpri­
mento das dillgências requeri­
das. 

Llberdade do 1nsubmisso. 

§ 3 Q O insubmlsso que não for 
julgado dentro em sessenta 
dias, a contar do d1a de sua 
apresentação voluntária ou 
captura, sem que para isso te­
nha dado causa, será posto em 
1 i berdade . " 

"Art. 465. Aplica-se ao pro­
cesso de insubm1ssão, para sua 
lnstrução e Julgamento, o 'dis­
posto para o processo de de-
serção, ºrevisto nos parágra­
fos 4 Q

, 5Q SQ e 7Q do artigo 
457, deste Código." 

Art. 2 Q O Capítulo 111 do Tí­
tulo 11 do Llvro lI, do 
Decreto-Lei n Q 1.002, de 1969 
(CÓdlgO de Processo Penal 
Mi 1 i tar) , passa a ter a se­
guinte redação: "Do Processo 
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de Deserção de 
sem Graduação e 
EspeClal. " 

Praça com ou 
de Praça 

Art 3~ As relações Jurídicas 
decorrentes da medlda provlsó­
rla n Q 231. de 21 de setembro 
de 1990. serão dlsclpllnadas 
pelo Congresso Naclonal. nos 
termos do parágrafo únlCO do 
art. 62 da ConSTiTulção. 

Art. 4~ ESTa Medlda ProvlSÓ­
rla entra em Vlgor na data de 
sua publlcação. revogadas as 
dlSposlções em contrárlo. 

Art. 5Q Flcam revo~ados os 
arts. 458. 459 e o Capltulo IV 
do TíTUlo 11 do Llvro 11 
(arts. 460. 461 e 462) do 
Decreto-Lel n~ 1.002, de 21 de 
outubro de 1969. Cõd,go de 
Processo Penal M111Tar. bem 
como a letra ·c· do arT. 13 e 
dema1s dlSPoslções alus1vas ao 
Conselho de JusTlca dos Cor­
pos. Formações é EstabeleCl­
mentos do ExerclTo. constantes 
do DecreTo-Le' n ú 1 003. de 21 
de outubro de 1969. Le' de Or­
gan1zação Judlc1árla M,l,tar. 

Brasílla 24 de OUTubro de 
1990; 169Q da Independência e 
102 ú da Repúb11ca - Itamar 
Franco - Jarbas Passarinho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 231, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 

Altera disposições do Có­
digo de Processo Penal 
Militar. 

MENSAGEM NQ 218, DE 1990-CN 
(N~ 774/90, na orlgem) 

Excelentíss'mos Senhores Mem­
bros do Congresso NaC10nal : 

Nos termos do artlgo 62 da 
ConstitU1ção Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada 
dellberação do Congresso Na­
clonal, acompanhado de EXPOS1-
ção de Mot,vos do Senhor 
Secretárlo de Adm,nlstração 
Federal da Pres,dênc,a da Re­
pÚbllca, o texto da Med1da 
Prov1sórla n Q 255. de 24 de 
outubro de 1990, que "trans­
forma ~unções do Grupo-Dlreção 
e Ass,stenc,a Intermediárlas 
em funções de D1reção Interme­
diária e dá outras provldên­
clas". publlcado no Diário 
Oficial da Unlão do dia 
sUbsequente. 

Brasília, 29 de outubro de 
1990. - Fernando Collor. 

SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

23-10-90 

E.M. NQ 164 

Excelentísslmo Senhor Presi­
dente da Repúbllca, 
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Tenho a honra de submeter a 
Vossa Excelência, com altera­
ção relatlva ao reajuste da 
função de conf1ança de Dlreção 
Intermedlárla, decorrente da 
antec1pação salarlal concedida 
ao func;onal,smo, projeto de 
medlda provisõr1a, com a fina­
lidade de Substltu1r a de nQ 

232, de 21 de setembro de 
1990 

Por essa med1da provisória 
foram transformadas em funções 
de conf1ança de D1reção 
Intermed1ár1a. sem aumento de 
despesa, 19.280 funções de 
conf,ança do Grupo-Dlreção e 
Asslsténcla Intermedlár1as e 
dadas outras provldênc1as. 

Ver1f1cada a imposslb1lidade 
de conversão da med1da prov,­
sór1a em le1, no prazo constl­
tuc10nalmente flxado, e com a 
preocupação de evitar o retor­
no da s,tuação que, com 
freqüêncla, ofend1a os crité­
rios técn1Cos estabelecidos. 
julgo necessár1a a reed1ção da 
med1da provlsór1a, provldênc1a 
que ora proponho. 

Aprove,to a oportunidade para 
renovar a Vossa Exceléncla os 
meus protestos de estlma e 
cons1deração. - João Santana. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 255. 
DE 24 DE OUTUBRO DE 1990 

Transforma funções do 
Grupo-Direção e Assistência 
Intermediárias em funções 
de Direção Intermediária e 
dá outras providências, 

O Vlce-Pres1dente da Repúbl1-
ca, no exercíClo do cargo de 
Pres'dente da República, no 
uso da atrlbu,ção que lhe con­
fere o art. 62 da Constitu'­
ção. adota a segulnte medida 
proV1SÓr1q, com força de le1: 

Art. 1Q São transformadas em 
funções de con~1ança de Dlre­
ção Intermed1ár1a - Código DI, 
sem aumento de despesa, 19.280 
(dezenove mil, duzen~as e 01-
tenta) funções de confiança do 
GrUpo-Dlreção e Ass,stencia 
Intermediár'as - DAI, mant1do 
o valor un1tário de Cr$ 
10.675,95 (dez mil, seiscentos 
e setenta e C1nco cruze1ros e 
noventa e C1nco centavos) 
mensa1S. 

Art. 2 Q À D1reção Intermediá­
r1a corresponde o exercíClO de 
atlvidade de chefia de seção, 
setor, núcleo agênCia, posto 
ou equipe, em un1dades cen­
trais ou descentra11zadas. 

Art. 3 Q A desi~nação para o 
exercício de Funçao de Dlreção 
Intermediárla deverá recalr, 
exclusivamente, em servidor 
ocupante de cargou ou emprego 
efet1vo do Quadro ou Tabela do 
próprio órgão ou entldade, que 
guarde r.elação direta com as 

competênclas das respectlvas 
un1dades organlzacionals. cUJa 
remuneração será acresclda do 
valor flxado no art 1 Q 

§ 1 Q No caso de insuf1clêncla 
de servldores que preencham os 
requ1s1tos referidos no ca­
put, a designação poderá reca­
,r. em caráter excepc10nal, em 
outro servldor do órgão ou 
entidade. 

§ 2 Q Um terço, no mlnlmo. dos 
serv1dores des1gnados para o 
exercício de Função de Dlreção 
Intermed1árla devem ser ocu­
pantes de cargos ou empregos 
de nível médio. 

Art 4 Q O exercíClO de Função 
de D1reção Intermedlárla será 
considerado para efelto de 
progressão e ascensão funC10-
nal e de escolha para o desem­
penho de cargos em comissão de 
nível ma1S elevado. 

Art. 5 Q OS serv1dores ocupan­
tes de Função de Dlreção 
Intermedlár1a flcam SUjeltos 
ao reg1me de quarenta horas 
semanelS de trabalho 

Art. 6 Q F1ca o Poder Executl­
vo autorlzado a extinguir 
25.453 (vlnte e cinco mll, 
quatrocentas e clnqüenêa e 
três) funções de conf,ança, 
remanescentes do Grupo-Direção 
e Asslstência Intermediárias -
(Fls. 2 da medlda provlsórla 
que transforma funções do 
Grupo-D1reção e Asslstência 
Intermediárlas em funções de 
D1reção Intermediária - DAI, 
crlado com base no art. 4 Q da 
Le1 n~ 5.645, de 10 de dezem­
bro de 1970. 

Art. 7 Q OS servidores ocupan­
tes das funções a serem extin­
tas com base no artlgo ante­
rlor poderão. no lnteresse da 
admlnlstração, ser mantidos no 
exercíclo de suas atribuições 
até tr1nta dlas após a publi­
cação dos decretos de esêrutu­
ra regimental dos órgãos ou 
entidades. 

Art. SQ As relações jurídicas 
decorrentes das med1das provi­
sór1as nQs 210, de 22 de agos­
to de 1990, e 232, de 21 de 
setembro de 1990, serão disci­
plinadas pelo Congresso Nacio­
nal, nos termos do dlSpoSto no 
parágrafO único do art. 62 da 
Constituição. 

Art. 9 Q Esta medida provisó­
ria entra em vigor na data de 
sua publlcação. 

Art. 10. Revogam-se as dispo­
sições em contrárlo. 

Brasília 24 de outubro de 
1990; 169k da Independência e 
102 Q da República. - Itamar 
Franco - Jarbas Passarinho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
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LEI N.2. 5.645, DE 
10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes 
para a classificação de 
cargos do Serviço Civil da 
Uniao e das autarquias fe­
derais e dá outras 
providências. 

Art. 4.2. Outros Grupos, com 
características próprlas, di­
ferenclados dos relacionados 
no artlgo anterior, poderão 
ser estabelecldos ou desmem­
brados daqueles, se o justlf1-
carem as necessidades da adml­
n1stração, mediante ato do Po­
der Executivo. 

MEDIDA PROVISÓRIA N.2. 210, 
DE 22 DE AGOSTO DE 1990 

Transforma funções do 
Grupo-Direção e Asslstênc1a 
Intermediárias em funções 
de Direção Intermediária e 
dá outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N.2. 232, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 

Transforma funções do 
Grupo-Direção e Assistência 
Intermediária em funções de 
Direção Intermediária e dá 
outras providências. 

MENSAGEM N.2. 219, DE 1990-CN 
(N.2. 783/90, na origem) 

Excelentísslmos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 62 da 
Constituição Federal, tendo a 
honra de submeter à elevada 
dellberação do Congresso Na­
clonal, acompanhado de exposi­
ção de motivos dos Senhores 
Ministros de Estado do Traba­
lho e da Previdência Social e 
da Economia, Fazenda e Plane­
jamento, o texto da Medlda 
Provisória n.2. 256 de 26 de ou­
tubro de 1990, pUblicado 
no Diário Oficial da União do 
dia 29 do mesmo mês e ano, que 
"Dispõe sobre a garantla de 
salário efetivo e dá outras 
provldênclas". 

Brasília, 31 de outubro de 
1990. - Fernando Collor. 

E.M. n.2. 489 

Em 26 de outubro de 1990. 

Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República, 

Temos a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa 
Excelência a anexa medida pro­
visória que revigora disposi­
tiyos da Medida Provisória n.2. 

234, de 26 de setembro de 
1990. 

2. Reafirma-se aSSlm a deter­
mlnação do governo de Vossa 
Exceléncla de não sanClonar 
regras llusórlas de indexação 
formal, que sempre se consti­
tuíram em fonte de perda do 
poder aqulsltlvo dos salários 
e da dlminuição do emprego na 
economla 

AproveItamos a oportunidade 
para relterar a Vossa Excelên­
cIa os protestos do nosso maIs 
profundo respe1to - Antônio 
Rogério Magri, Mlnlstro do 
Trabalho e da PrevidênCIa So­
cial - Zélia Maria Cardosos de 
Mello, Ministra da EconomIa, 
Fazenda e Planejamento. 

MEDIDA PROVISÓRIA N.2. 256, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 1990 

Dispõe sobre a garantia 
de salário efetivo e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República. no 
uso da atrlDu'ção que lhe con­
fere o art. 62 da Constltul­
ção, adota a seguinte medlda 
provisórla, com a força da 
le1 . 

Art. 1.2. Será assegurada a ga­
rantla do salário efetivo a 
todo trabalhador, na primeira 
data-base respectiva, após o 
térmlno do prazo de vigência 
estabelecido no últlmo acordo, 
convenção ou sentença normati­
va de d1ssídlO coletivo de 
trabalho. 

Art. 2.2. Para os efeltos do 
disposto nesta medlda provi só­
r1a consIdera-se: 

I - data-base a data de rea­
juste anual dos salários e fl­
xação das demais condlções de 
trabalho apllcávels, pelo pe­
ríodo de um ano, aos contratos 
lndlviduais de trabalho, rela­
tivos a cada categorIa profis­
sional; 

11 - Salário Efetivo êquele 
que assegure a reposlçao de 

.perdas salariais, na forma do 
art 3.2., considerada a vigên­
cia do último acordo, conven­
ção oU sentença normativa de 
dissídIo coletfvo de trabalho; 
111 - Fator de Recomposição 

Salarial (FRS) a unldade de 
valor para o cálculo do 
Salárlo Efetivo. 

Art. 3.2. O Salário Efetivo de 
que trata esta medida provisó­
ria, expresso em FRS, será 
calculado: 

I dividindo-se o valor do 
salário de cada mês pelo FRS 
correspondente ao dla do efe­
tlvo pagamento; e 

11 - extraindo-se a média a­
ritmética do valor, em FRS. 
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dos salárlos dos meses de vi­
gêncla do último acordo, con­
venção ou sentença normativa 
de dlssíd10 coletivo de 
trabalho. 

§ 1~ Na hipótese de adIanta­
mento de salárlo, no todo ou 
em parte, far-se-á a dlV1São 
de que trata o 1nClSO 1, 
utilizando-se o valor do FRS 
correspondente ao dIa do efe­
tivo pagamento de cada parcela 
adIantada. 

§ 2 Q Sem prejuízo do direito 
do empregado à respectiva per­
cepção, não serão computados, 
no cálculo do SalárIo EfetlVO: 

a) o déclmo-tercelro salário 
ou gratlflcação eqUIvalente: 

b) as parcelas de natureza do 
hab1 tua 1 ; 

c) o abono de férias; e 

d) as parcelas percentuais 
incidentes sobre o salário. 

§ 3.2. As parcelas percentuaIs 
referldas na alínea d do pará­
grafo anterIor serão apllcadas 
após a conversão do SalárIO 
Efetivo em cruzeiros, na forma 
do disposto no art. 4.2. 

Art 4.2. O Salár10 EfetIVO, 
calculado na forma do dIsposto 
no artigo anterlor, será con­
vertido em cruzelros, pelo va­
lor do FRS correspondente ao 
último dIa do mês do relativo 
à data-base de que trata o 
art. 1.2. 

Art. 5.2. O valor do FRS será 
de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), em 
primeIro de março de 1989, 
sendo corrigido pelq varia­
ção pro rata dla do Indlce de 
P~eços ao Consum~dor (IPC), 
calculado pela Fundação Insti­
tuto Brasllelro de GeografIa e 
Estatística (IBGE), correspon­
dente ao mês seguinte ao de 
referência do FRS. . 

§ 1.2. O Ministro da Economia, 
Fazenda e PlaneJamento dlvul­
gará no primeiro dia útil de 
cada mês, tabela atualizada 
dos valores do FRS, tomando 
por base o valor estimado do 
IPC referente aos meses que 
ainda não tenham sldo calcula­
dos. 

§ 2.2. O FRS será automatica­
mente extinto em 1.2. de agosto 
de 1991. 

Art. 6.2. Na hipótese do valor 
estimado do IPC ser diferente 
do efetivamente verificado. 
com a conseqüente alteração 
nos valores do FRS, e observa­
do o prIncípio da lrredutlbl­
lidade salarial, no segundo 
mês após a data-base definida 
no art. 1.2., será corrigido o 
Salário Efetivo e pagas as di­
ferenças entr~ o valor corri-
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gido e os salários Já pagos 
desde a data-base 

I - recalculando-se o seu va­
lor pela aplicação da tabela 
atualizada do FRS, conforme 
disposto no art. 3~ e 
convertendo-o em cruzeiros, de 
acordo com o art. 4~; e 

11 sUbtra1ndo-se do valor 
calculado, nos termos do diS­
posto no inCiSO anter10r, o 
valor do salário acordado na 
data-base e ap11cando-se sobre 
as d1ferenças mensa1S dev1das 
a varlação acumulada do IPC, 
respect1vamente no b1mestre e 
no mês anterlor 

Art. 7 Q O dlSPOSto nos artI­
gos anter10res não lmpede que 
o empregador, respeItado o 
princíp10 da 1rredut1bi11dade 
sa 1 ar I a 1 , efetue aJ ustes nos 
salárl0s de seus empregados, 
de modo a preservar a respec­
tiva estruturo de cargos e 
salárlos ou quadro de carrel­
ra 

Art. 8 Q Respe1tada a lIvre 
negociação salarial entre em­
pregados e empregadores, nos 
termos do dlSPOSto no art. 3 Q 

da LeI n~ 8 030, de 12 de a­
br1l de 1990, todos e quaiS­
quer reajustes salarlais ocor­
rerão: 

I - na data-base referente à 
respectiva categoria prof1s­
s10nal; e 

11 uma ún1ca vez, entre a 
data-base de cada ano e a do 
ano imediatamente poster1or, 
salvo se de outra forma est1-
ver re~ulado por acordo ou 
convençao coletiva de trabalho 
ou por sentença normat1va de 
dissídl0 colet1vo de trabalho. 

Art. 9~ É dev1do aos traba­
lhadores, no mês de agosto de 
1990, um abono no valor de Cr$ 
3.000,00 (três m11 cruzeiros), 
desde que o valor do salár10 
referente ao mês de agosto de 
1990, somado ao valor do abono 
conced1do, não ultrapasse a 
Cr$ 26.017,30 (vinte e se1S 
mil, dezessete crUze1ros e 
tr1nta centavos). 

§ 1 Q Se a soma refer1da 
no caput deste art1go Ultra­
passar a Cr$ 26.017,30 o abo­
no será redUZ1do de forma a 
garant1r a condição estabele­
c1da no caput . 

§ 2Q O abono a que se refere 
este artigo não será incorpo­
rado aos salários, a qualquer 
títul~, nem será SUjeito a 
quaisquer 1ncidências de cará­
ter tributár10 ou prev1denc1á­
r10. 

Art. 10. É vedado o repasse 
aos preços dos reajustes sala­
r1ais e do abono de que trata 
esta medida prov1sória. 
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ParágrafO úniCO. A inobser­
vância do disposto neste arti­
go constitu1rá a infração de 
que trata a alínea a do art. 
11, e 1mportará na aplicação 
das penalidades prev1stas 
no caput do art. 11 e no art 
12, todos da Lei Delegada nQ 
4, de 26 de setembro de 1962, 
com as mod1flcações introduz1-
das pelas LeiS nQs 7 784, de 
28 de Junho de 1989. e 8 035, 
de 27 de abrll de 1990. 

Art. 11. O dl sposto nesta me­
dlda provlsór1a, à exceção do 
est1pulado no art. gQ, não se 
apl1ca: 

I - aos venclmentos, soldos e 
remunerações e vantagens pecu­
nlárlas de servidores públlCOS 
C1V1S e mil1tares da Adm1n1S­
tração Pública Federal direta, 
autarqUica e fundac1onal; e 

11 às rendas mensa1S aos 
benefíciOS pagos pela Previ­
dênCia Social ou pela União. 

Art. 12. O M1n1stro da Econo­
m1a, Fazenda e Planejamento 
exped1rá as instruções que se 
f1zerem necessárias à execução 
do diSpostO nesta medlda 
prov1sórla. 

Art. 13. As relações Juríd1-
cas decorrentes das Medidas 
Provlsór1as n"s 193, de 25 de 
Junho de 1990, 199, de 26 de 
Julho de 1990, 211, de 24 de 

§ 1" - (VETADO) 

§ 2 s - os aumentos salar1a1s 
relativos ao caput deste arti­
go ap11cam-se, também, aos 
d1aristas, hor1stas e traba­
lhadores avulsos. 

LEI DELEGADA N" 4, 
DE 26 DE SETEMBRO DE 1962 

Dispõe sobre a interven­
ção do domínio económico 
para assegurar a livre dis­
tribuição de produtos 
necessarios ao consumo do 
povo. 

Art. 11. F1ca sUJe1to à multa 
de um terço (1/3) do valor do 
salárlo m1n1mo vl~ente no Dis­
tr1to Federal, à epoca da in­
fração. até cem (100) vezes o 
valor desse mesmo salárlo, sem 
prejuízo das sanções penais 
que couberem na forma da le1, 
aquele que: 

a) vender, ou expuser à ven­
da, mercador1as ou oferecer 
serv1ços por preços super10res 
aos tabelados; 

b) sonegar gêneros ou merca­
dor1as, recusar vendê-los ou 
os ret1ver para flns de 
espeCUlação; 

agosto de 1990, alterada pela c) não mant1ver aflxado em 
Med1da ProvisÓrla n~ 219, de 4 lugar Visível e de fácil le1-
de setembro de 1990, e 234, ~e tura, tabela de preços dos gê-
26 de setembro de 1990, serao ·neros e mercador1as, serv1ços 
d1sclpl1nadas pelo Congresso ou d1versões públ1cas popula­
Nac10nal, nos termos do dis- res; 
posto no parágrafO úniCO do 
art. 62 da Const1tu1ção da Re­
públ1ca Federativa do Bras1l. 

Art. 14. Esta medida provlsó­
ria entra em vigor na data de 
sua pUbl1cação. 

Art. 15. Revogam-se as dlSPO­
Slções em contrár1o. 

Brasíl1a, 26 de outubro de 
1990; 169s da Independêncla e 
102" da Repúbllca. - FERNANDO 
COLLOR - Zélia Cardoso de Mel­
lo - Antônlo Rogério Magri. ' 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8.030, 
DE·12 DE ABRIL DE 1990 

Institui nova sistemática 
para reajuste de preços e 
salários em geral e dá ou­
tras providências. 

Art. 3~ Aumentos salariais, 
alAm do reajuste mín1mo a que 
se refere o art. 2", poderão 
ser llvremente negoc1ados en­
tre as partes, mas não serão 
conslderados na deliberação dó 
ajuste de preços, de que trata 
o § SQ do mesmo artigo. 

d) favorecer ou preferir com­
prador ou freguês, em detr1-
mento de outros ressalvados os 
Sistemas de entrega ao consumo 
por 1ntermédio de d1stribu1do­
res ou revendedores; 

e) negar ou deixar de forne­
cer a.fatura, ou nota, ou ca­
derno de venda, quando obr1ga­
tóno; 

f) produzlr, expor, ou ven­
der, mercadorias cuja embala­
gem, tipo especiflcação, peso 
ou composição, transgrida de­
terminações legaiS, ou não 
cor responda à respectiva Clas­
Sificação oficial ou real; 

g) efetuar vendas ou ofertas 
de venda, e compras ou ofertas 
de compra que incluam, sob 
qualquer forma uma prestação 
oculta; 
h) em1tir fatura, duplicata 

ou nota de venda que não cor­
responda à mercador1a mencio­

. nada, em quantidade ou qua11-
dade; 

i) subordinar venda de um 
produto, compra simultânea de 
outros produtos ou a compra de 
uma quantidade 1mposta; 
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j) dlficultar 
observância das 
forem balxadas 
desta lei; 

ou lmpedlr a 
resoluções que 
em decorrêncla 

k) sonegar documentos ou com­
provantes exigldos para a apu­
ração de custo de produção e 
de venda, ou lmpedlr ou dlfl­
cultar exames contábels que 
forem julgados necessários, ou 
deixar de fornecer esclareci­
mentos que forem eXlgldos 

Art. 12. Em caso de relnci­
dêncla, dentro do período de 3 
(três) meses, em infração da 
mesma natureza, a autorldade 
poderá determinar a lnterdição 
do estabeleclmento por um pra­
zo de 5 (clnco) a 90 (noventa) 
dias. 

Parágrafo únlco. Responderão, 
solidariamente, pelo pagamento 
da multa, os proprletárlos, os 
adminlstradores, 05 gerentes e 
os signatários da fatura, nota 
ou caderno de venda, quando 
eXlgldos, ou quem efetuar a 
venda. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 199, 
DE 26 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre a garantia 
de salário efetivo, e dá 
outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 193, 
DE 26 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre a garantla 
de salário efetivo, e dá 
outras providências. 

LEI NQ 8.035, 
DE 27 DE ABRIL DE 1990 

Revoga as Medidas Provi­
sórias nQs 153 e 156, ambas 
de 15 de março de 1990, e 
dá outras prov1dências. 

LEI NQ 7.784, 
DE 28 DE JUNHO DE 1989 

Altera a redação do art. 
11 da Lei Delegada nQ 4, de 
26 de setembro de 1962, e 
dá outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 211, 
DE 24 DE AGOSTO DE 1990 

Dispõe sobre a garantia 
de salário efetivo,' e dá 
outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 219, 
DE 4 DE SETEMBRO DE 1990 

Revoga o parágrafo único 
do art. 1Q e o art. 11 da 

Medida Provisória n Q 211, 
de 24 de agosto de 1990, e 
dá outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 234, 
DE 26 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a garantia 
de salário efetivo e dá ou­
tras providências. 

MENSAGEM NQ 221, DE 1990-CN 
(NQ 791/90, na origem) 

Excelentíssimos Senhores ~em­
bros do Congresso NaClonal 

Nos termos do art. 62 da 
ConstitulÇão Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada 
dellberacão do Congresso Na­
clonal, ãcompanhado de exposi­
ção de motivos do Senhor Ml­
nistro de Estado da Educa~ão, 
o texto da Med1da Provlsorla 
nQ 257, de 31 de outubro de 
1990, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 1 Q de 
novembro do mesmo ano, que 
"d1spõe sobre a aplicação fl­
nanceira de recursos recolhl­
dos ao FNDE e dá outras 
providênclas". 

Brasília, 5 de novembro de 
1990. - Fernando Collor 

EM nQ 184 

Em 26 de outubro de 1990 

Excelentísslmo Senhor Presl­
dente da Repúbllca 

Tenho a honra de submeter à 
elevada conslderacão de Vossa 
Excelência, proposta de reed1-
ção da Medlda Provisória nQ 
235, de 28 de setembro de 
1990, publ1cada no Diário 
Of1cial da Unlão do dla 1 Q de 
outubro do corrente ano, que 
dlspõe sobre a apllcação dos 
recursos recolhidos ao Fundo 
Naclonal de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, na aquis1ção, 
junto ao Banco Central do Bra­
sil, de títulos do Tesouro 
Nacional. 
A medida ora proposta tem por 

obJetivo convalidar os atos 
praticados durante a vigência 
da Medida Prov1sór1a nQ 235, 
tendo em vista a iminência da 
perda de sua eflcácia, em face 
da falta de aprec1ação pelo 
Congresso Nacional, no prazo 
prev1sto no parágrafo único do 
artlgo 62 da Constituição Fe­
deral, 

Assim, a relevância e a ur­
gêncla que a matér1a envolve 
Justificam a edição da nova 
medida prov1sória, de molde a 
assegurar exequ1bil1dade aos 
programas educaclonais ao car­
go do FNDE, cUJa programação 
integra o Orçamento da Unlao. 

Aprovelto a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os 
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protestos do meu mais profundo 
respelto. - Carlos Chiarelli, 
Ministro da Educação. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 257, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 1990 

Dispõe sobre a aplicação 
financeira de recursos re­
colh1dos ao FNDE, e dá ou­
tras prov1dências. 

O Presldente da República, no 
uso da atr1bu1ção que lhe con­
fere o artlgo 62 da Constltul­
ção, adota a segu1nte medlda 
provisória, com força de le1: 

Art. 1 Q OS recursos recolhl­
dos pelas empresas ao Fundo 
Nacional de Desenvolvlmento da 
Educação - FNDE, à conta do 
salár1o-educacão, destinado ao 
programa de cóncessão de bol­
sas de estudo, poderão ser a­
pllcados em títulos do Tesouro 
Nac10nal, por 1nterméd10 do 
Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único O produto 
das apllcações deverá ser des­
tlnado a programas educaClO­
nalS, observada a programação 
prevlsta no Orçamento da 
União. 

Art. 2 Q As relações Jurídl­
cas decorrentes das Medidas 
Provisórlas NQs 194, de 29 de 
Junho de 1990, 203, de 2 de 
agosto de 1990, 213, de 30 de 
agosto de 1990, e 235, de 28 
de setembro de 1990, serão 
dlsciplinados pelo Congresso 
Nacional, nos termos do dlS­
posto no parágrafo únlco do 
art 52 da Const1tulÇão da Re­
públlca Federatlva do Brasll. 

Art. 3Q Esta med1da provisó­
ria entra em vigor na data de 
sua pUbl1cação 

Art. 4 Q Revogam-se as d1SPO­
slções em contrárlO. 

Brasíl1a, 31 de outubro de 
1990; 159 Q da Independênc1a e 
102 Q da República. - FERNANDO 
COLLOR - Carlos Chiarelli. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 194, 
DE 29 DE JUNHO DE 1990 

Dispõe sobre a aplicação 
financeira de disponibili­
dades resultantes de con­
tribuição social recolhida 
ao FNDE e dá outras 
provjdências. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 203, 
DE 2 DE AGOSTO DE 1990 

Dispõe sobre a aplicação fi­
nanceira de recursos recolhi­
dos ao FNDE, e dá outras 
prov i dênc'i as . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N~ 213. 
DE 30 DE AGOSTO DE 1990 

Dispõe sobre a aplicação 
financeira de recursos re­
colhidos ao FNDE e dá ou­
tras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 235. 
DE 28 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a aplicação 
financeira de recursos re­
colhidos ao FNDE, e dá ou­
tras providêncIas. 

MENSAGEM N2 222. DE 1990-CN 
(N~ 792/90. na orlgem) 

Excele~tísslmos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacl0nal: 

Nos termos do art. 62 da 
Constituição federal. tenho a 
honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Na­
cional. acompanhado de exposl­
ção de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Trabalho e 
da Prevldência Soclal. o texto 
da Medlda Provisórla n~ 258. 
de 31 de outubro de 1990. pu­
bllcado no Diário Oficial da 
Unlão do dla 12 de novembro do 
mesmo ano. que "Dlspõe sobre a 
extlnção da contribuição Sln­
dlcal. de que tratam os art. 
578 a 610 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. e da outras 
providências". 

Brasília. 5 de novembro de 
1990.- Fernando Collor 

EM/GM/n~ 53 

Em 25 de outubro de 1990 

Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da Repúbllca 

A Sua Excelêncla o Senhor 

Doutor Fernando Collor 

Dlgníssimo Presldente da Repú­
blica Federatlva do Brasil 
Brasília - DF 

Tenho a honra de submeter à 
elevada apreciação de Vossa 
Excelência proJeto de medlda 
prOvlsórla que "Dlspõe sobre a 
extinção da contribuição Sln­
dical. de que tratam os artis. 
578 a 610 da Consolidação das 
LeIs do Trabalho e dá outras 
provldências" . 

Por se tratar de reedição da 
Medida Provisórla n 2 236. que 
perderá a eficácia no dia 30 
de outubro próxlmo, reporto-me 
à Exp-osição de MOtlVOS 
EM/GM/nQ 37. de 30 de agosto 
de 1990. bem como ao Parecer 
MTPS/CJ/n~ 433/90. da mesma 
data. da Consultorla Jurídica 
desta Pasta. onde aCham-se ex­
postos os motlvos orlglnals da 
proposta e a justificativa dos 
requisltos constitucionals. 
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Valho-me do ensejo para reno­
var a Vossa Excelencia os meus 
protestos do malS profundo 
respeito e alta consldera­
ção. Antônio RogériO Magrl, 
Mlnlstro do Trabalho e da 

Prevldêncla Soclal. 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 258. 
DE 31 DE OUTUBRO DE 1990 

Dispõe sobre a extinção 
da contribuição sindical, 
de que tratam os arts. 578 
a 610 da Consolidação das 
LeIs do Trabalho, e dá ou­
tras providências. 

O Presldente da Repúbllca. no 
uso da atrlbuição que lhe con­
fere o art. 62 da Constitul­
ção. adota a segulnte medida 
provlsórla. com força de lel: 

Art. 12 Flca extlnta a con­
tribulção slndlcal, de que 
tratam os arts. 578 a 610 da 
Consolidação das Leis do 
Trabalho 

Art 2~ As relações Jurídicas 
decorrentes das Medldas Provi­
sórias n Q 215. de 30 de agosto 
de 1990, e n2 236, de 28 de 
setembro de 1990, serão disci­
pllnadas pelo Congresso Nacio­
nal, nos termos do dlSposto no 
parágrafo único do art 62 da 
ConstltulÇão. 

Art. 3 Q Esta medlda provisó­
rla entra em vlgor na data de 
sua pUbllcação, revogadas as 
dlsposições em contrárlo. 

Brasília. 31 de outubro de 
1990, 169 Q da Independêncla e 
102 2 da República. - FERNANDO 
COLLOR - Antonio Magri 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 215, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1990 

Dispõe sobre a extinção 
da contribuição sindical de 
que tratam os arts. 578 a 
610 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e dá ou­
tras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 236, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a extinção 
da contribuição sindical de 
que tratam os arts. 578 a 
610 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e dá ou­
tras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - As mensagens lidas vão à 
publlcação. (Pausa.) 

Esgotou-se no dia 3 de novem­
bro o prazo de trinta dias 
prevlsto no parágrafO únlco do 
art. 62 da Constltuição, sem 
Que tenham sido transformadas 
em lei, perdendo. portanto, 

sua eflcácia, desde 8 edlção, 
as Medidas Provlsórlas- n~s. 
239 e 240, de 2 de outubro de 
1990. que "dispõe sobre o rea­
juste das prestações pactuadas 
nos contratos de flnanclamento 
flrmados no âmblto do SIstema 
Flnancelro de Habltação, vin­
culados ao plano de equivalên­
Cla salarial e dá outras 
providênclas", e que" 1 ncl Ul 
entre as competênclas do Ins­
tltUto Naclonal do Seguro So­
clal -INSS a execução dos pro­
gramas e atividades do Governo 
Federal na área ~o trabalho e 
dá outras provldênclas". 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Esgotou-se no dla 31 de 
outubro próxlmo passado o pra­
zo de trInta dlas prevlsto no 
parágrafO único da art. 62 da 
ConstltulÇão, sem que tenham 
sldo transformadas em lel, 
perdendo, portanto, sua 
eficácla, desde a edlção. as 
Medldas Provlsórlas n~s. 235 e 
236, de 28 de setembro de 
1990, que "dlspõe sobre a a­
plicação flnanceira de recur­
sos recolhldos ao FNDE, e dá 
outras provldênclas" , e que 
"dlspõe sobre a extlnção da 
contribuição slndlcal de que 
tratam os arts. 578 a 610 da 
Consolldação das Lels do Tra­
balho, e dá outras providên­
clas", respectlvamente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
vaI - O Senhor Presidente da 
Repúbllca editou as Medidas 
Provisórias nQs. 259 e 260. de 
1Q de novembro de 1990, que 
"lnclul entre as competências 
do Instltuto Nacional do Segu­
ro Soclal - INSS a execução 
dos programas e atividades do 
Governo Federal na área do 
trabalho e dá outras 
provldências" e que "disp5e 
sobre o reajuste das presta­
ções pactuadas nos contratos 
de financlamento flrmados no 
âmbito do Slstema Flnancelro 
de Habitação, vinculados ao 
plano de equlvalência salarial 
e dá outras providências". 

De acordo com as lndlcações 
das lideranças. flcam aSSlm 
constituídas as Comissões M1S­
tas incumbidas de emltir pare­
ceres sobre as matérias: 

1 . 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

MEDIDA PROVISÓRIA 
N~ 259, DE 1990 

Nabor 

Áureo 

Senadores 

Titulares 

Junior 

Mello 

José Fogaça 

Afonso Sancho 

Sílvio Name 

Louremberg Nunes Rocha 
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7. Alberto Hoffmann 

Suplentes 

1. Mauro Benevides 

2 Irapuan Costa Junlor 

3. Humberto Lucena 

4. Carlos Lyra 

5. Márclo Berezoski 

6 Antônio Luiz Maya 

7. Ney Maranhão 

Deputados 

1. Jorge Gama 

2. Renato Vlanna 

3. Lé 1 i o Sousa 

4. Jofran Frejat 

5. Arnaldo Prieto 

6. Geraldo Campos 

7. Onofre Correia 

8. Leopoldo Souza 

9. Gerson Marcondes 

10. José Queiroz 

11. Maluly Neto 

12. Francisco Kuster 

MEDIDA PROVISÓRIA 
N.Q. 260, DE 1990 

Senadores 

ntulares 

1. Severo Gomes 

2. Ronaldo Aragão 

3. João Calmon 

4. Jorge Bornhausen 

5. Pompeu de Sousa 

6. Oziel Carneiro 

7. Affonso Camargo 

Suplentes 

1. Cid Sabóia de Carvalho 

2. Gilberto Mlranda 

3. Mauro Benevides 

4. Lourival Baptista 

5. Márclo Berezosky 

6. Louremberg Nunes Rocha 

7. Jamil Haddad 

Deputados 
1. Manoel Moreira 

2. Marcos Queiroz 

3. João Carlos Bacelar 

4. Alysson Paul1nelli 

5. Jonas Pinheiro 

6. Sigmarlnga Seixas 

7. José Genoíno 

8. Irajá Rodrlgues 

9. Edlvaldo Motta 

10. Asdrúbal Bent~s 

11. Victor Fontana 

12 José Mendonça Bezerra 

13. Maria de Lourdes Abadia 

14. Lurdinha Savlgnon 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - De acordo com a Resolu­
ção n Q 1, de 1989-CN, fica es­
tabelecldo o segulnte calendá­
rio para a tramitação das 
matérias' 

Dia 7-11 Designação da Co­
missão Mista 

Dia 8-11 - Instalação da Co­
mlssão Mista 

Até 12-11 - Prazo para rece­
bimento de emendas. Prazo para 
a Comissão Mlsta emltlr o pa­
recer sobre a admlssibllidade 

Dla 20-11 Prazo flnal da 
Comissão Mista 

Dla 5-12 - Prazo no Congresso 
Nacl onal . 

O SR. PRESIDENTE (Iram 
va) - Concedo a palavra 
bre Deputado Haroldo 
como Líder do PC do B. 

Sarai­
ao no­

Lima, 

O SR. HAROLDO LIMA (PC do a. 
Pronuncia o segulnte discur­
so.) - Sr. Presldente, SrAs. e 
Srs. Congressistas, hoje se 
comemora o 73.Q. anlversário da 
Revolução Sociallsta de 
Outubro. O PC do a, como faz 
há 6'8 anos, 1 evanta a sua voz 
para saudar essa data memorá~ 
velo 

A Revolução de Outubro mudou 
a histórla da humanidade. I­
naugurou uma nova e grandlosa 
experiência, a da construção 
da soc1edade socialista, que, 
a partlr da antlga Rússla re­
Voluclonarizada, estendeu-se 
pelO Leste da Europa e foi até 
a China no Orlente. Constatado 
ficou que o desenvolvimento 
econômlco pode se dar, durante 
tempo prolongado e estabele­
cendo recordes insuperados, 
sem o impér~ da propriedade 
prlvada. Viu-se que o desen­
volvlmento econômlCo e social 
pôde ser atingido, em tempo 
rápido, por populaçõe? numero-
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sas, sem a submlssão às regras 
do capitalismo, sem a explora­
ção do homem pelO homem A ex­
perlêncla conseqüente à Revo­
lução de Outubro f 01 decislva 
para a formação de uma grande 
frente mundlal que na Segunda 
Guerra levou à derrota do 
nazl-fascismo. 

Mas, essa experlência gran­
diosa e marcante, pela qual 
tantos heróls deram suas vldas 
em todo o mundo, enfrentou 
também grandes problemas e so­
freu sérlos reveses, 

Sobrétudo a partir do flm da 
Segunda Guerra, especlalmente 
na Unlão Soviética, sob a di­
reção de Stalin, a democracla 

'soclallsta, na socledaae, no 
estado e no partldo, foi 
atrofiada. Formas autoritárIas 
de dlreção disseminaram-se, a 
consclênCla sociallsta foi 
prejudlcada e a solução dos 
novos problemas do soclalismo 
não foi encontrada. Aconteceu 
que a partir dos meados da dé­
cada de 50, sob a batuta de 
Kruschev, a prlmeira gr.ande 
experléncia soclalista do mun­
do começou a buscar as suas 
soluções na' cidadela do 
capltallsmo. O processo de 
restauração capltalista avan~ 
çou daí por dlante chegandO ao 
desmascaramento total, recen­
temente ocorrldo no Leste 
europeu 

É nossa opinião que.o campo 
soci~lista que eXlstlu no mun­
do a partlr da Segunda Guerra 
acabou. Nem mesmo os atualS 
dirigentes dos p~íses outrora 
soclalistas do Leste declaràm­
se soclallstas. Quando um es­
tado, como o chlnês, desenca­
dela um massacre monumental à 
Juventude de seu país concen­
trada na Praça Tlen Men, esse 
estado já nada tem de socia­
lista, de libertário. 
Para nós, do PC do a, não e­

xlste soclallsmo sem llberda­
de. O socialismo não é um de­
sejo, uma vontade magnânima. É 
a resposta à contradição do 
capítal e do trabalho, funda­
mental no capitalismo. Por 
isso o socialismo não está su­
perado, nem o marxismo. O mar­
xismo não é um dogma, como 
pensam alguns - incluslve que 
se dlzem marxistas - não tem 
modelos, esquemas nem 
soluções. Para citar Lenin o 
grande dirigente da Revolúçáo 
de Outubro, "a anállse concre­
ta da sltuação concreta é a 
alma viva do marxismo". 

O PC do B considera ser 
necessário retlrar as llções 
da experiência vlvida no mundo 
pe~os socialistas e avançar, 
ate no BraSIl, para ajustar o 
partido dos comunlstas aos no­
vos problemas, entre os quais 
o da maior particlpação das 
ba§es no seu pensamento e 
aç~o. O PC do B reallzará no 
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ffi?íta medIdas Já aprovadas 
~Oía a reforma admInIstratIva 
na2 InstItuIções de ensIno, no 
amblTo do Mlnlstérlo da 
t:r:lucação 

Por outro lado. a medIda 
levaré a redução ~e despesas, 
o que contrlbUlra, de lmedla­
\0 com o esforço do governo 
\-,,:, ce,mba te à 1 nf 1 ação. 

3e deIxarmos que a reforma 
cdmlnlstratlva, Já aprovada 
P918 MedIda ProvIsória na 
'1 rS'j/'3G, não se) a 1 mp i ementada 
d0 1medlato no âmbIto do Ml­
nlSterl0 da Educação, correre­
mos o rISCo de solução de con­
Tlnu1dade ou mesmo da inter­
rup~i0 do processo numa área 
de Vlta1 Interesse para o de­
",en'lo 1 ,'I mento da educação no 
): w i::::, 

ESt8S conslderaç6es, em nosso 
~nTender, demonstram a rele­
"'anela da matéria contIda n8 
medIda prOVISÓrIa em tela. 

~s razões expostas levam-nos 
,j 01)1 na!', favorave) mente, 1iI 
3~mISS~c da medIda provisórl8 
n- 251. de 1990. 

Cr SR. PRESIDENTE (I ram Sara 1-
";J) ~ O parecer conclUIU pela 
admISSIbIlIdade da MedIda 
!:>r~'ç\\'l sór 1 a. 

fk'5 'cel'mos do dIsposto no in­
C1S~ I do § ;2 do art. 5 a da 
P0801ucão n2 1, de 1989-CN, a 
pr2~ldincla abre o prazo de 24 
h0ras para apresentação do re­
curso ali prevIsto. 

u SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
'aI ~ Esgotou-se o prazo para 
o ComIssão MIsta apresentar o 
parecer sobre a admIsSIbilida­
de da MedIda ProvIsórIa na 
247, de i7 de outubro de 1990, 
rlU'" ccmeede anteci pação de re­
Ojuste salarIal aos servidores 
Cl 15 e mIlItares do Poder E­
·~CUtlVO. na AdmInistração D1-
,",:ta, nas autarquIas, inclusi­
'8 ~3 em regime especial, nas 
êUi'~dacoes pÚb I i cas e nos ex­
'In~oi territórios. 
Ij·.ls ,ermos do dI sposto no-

2r~. 8 2 da Resolução nA i, de 
19a9-CN. SOlICItO ao nobre De­
pu~adc Maurfllo FerreIra LIma 
Que profIra o seu parecer. 

SR. MAURÍLIO FERREIRA LI-
IPMDB PE. Para emItir 

parecer.) Sr. Presidente, 
~rs. Congressistas, é submeti­
i;J2\ à aprec I ação do Congresso 
[J,Jr:l (ma 1, com base no ;3rt. 62 

ConstItuição Federal, a Me-
Ida ProvIsória na 247. de 17 

de outubro de 1990, que conce­
oa antecIpação de reajuste sa­
larial aos serVIdores CIvis e 
m11,~aras do Poder ExecutIvo, 
Ma AdmInIstração direta, nas 
a~~araUlas, InclUSIve as em 
r '':'9 I me espec 1 a 1, nas fundaç6es 
p'JI::' 1 I cas e nos ext I ntos terr 1-
!~C'l 10'3. 
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A concessão do reajuste sala­
rlal de 30%. a título de ante­
clpação. a ser pago nos meses 
de outubro. novembro e dezem­
bro. se fazia necessárla. vez 
que a últlma correção dos ven­
clmentos dos servldores pÚbll­
cos aconteceu em março. Não há 
dúvlda que. a partlr daquele 
mês houve uma drástica redução 
da inflação. Entretanto. nes­
tes últlmos selS meses. o au­
mento do custo de vida compro­
meteu sensivelmente o poder 
aqulsitivo dos servldores. 
Tendo em vista que a data-base 
da categorla é janeiro. 
torQou-se lmperlosa uma ante­
cipação do reaJuste. a flm de 
ali~lar a sltuação dos servi­
dores com os seus salárlOS 
quase que totalmente defasados 
em relação aos percebidos em 
março. 

A medida provlsória prevê a­
lnda que esta antecipação será 
descontada na data-base co~ o 
obJetivo de manter os reajus­
tes gerals da categorla obede­
cido o intervalo de um ano. 

Cabe-nos salientar. também. 
que é plenamente justlficáve1 
a adoção desta provldência a­
través do instrumento conferl­
do pelo art. 62 da Constitui­
ção Federal ao Presldente da 
Repúbllca. tendo em vista a 
urgência do referldo reajuste. 

Por outro lado, trata-se de 
matéria de relevância inegá­
vel; sem esta anteclpação. a 
situação dos funcionários pú­
blicos se tornarla lnsustentá­
ve1. 

Remetendo a anállse do mérito 
e da constltuciona1ldade da 
matéria para o momento oportu­
no. opinamos. em conformidade 
ao dlSpoSto no art. 5~. da Re­
solução n~ 1. de 1989-CN. fa­
voravelmente à tramltação da 
Medida Provlsória n~ 247. de 
17 de outubro de 1990. 

e SR. PRESIDENTE 
raiva) - O parecer 
pela admissibilidade 
provisória. 

(.Iram Sa­
concluiu 

da medlda 

Nos termos do disposto no in­
ciso'! do § 1~ do art. 5~ da 
Resolução n~ 1. de 1989-CN. a 
Presldencia abre o prazo de 24 
horas para apresentação do re­
curso all prevlsto. 

e SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Esgotou-se o prazo para 
a Comlssão Mista apresentar o 
parecer sobre a admisslbi1ida­
de da Medla Provisória n~ 252. 
de 24 de outubro de 1990. que 
transfere para o Banco Central 
do Brasil a responsabllidade 
pelo passlvo, em cruzados no­
vos. das instituições finan­
celras sem regime de llqulda­
ção extrajudlcial e dá outras 
providências. 

Nos termos do dlSpoSto no 
art 8~ da Resolução n~ 1/90-

CN, SOllCito à nobre Deputada 
Eunice Michl1es que profira o 
seu parecer. 

A SRA. EUNICE MICHILES (PDC 
AM. Para emitlr parecer.) 
Sr Presldente. Srs. Congres­
slstas. trata-se de medlda 
provisórla edltada pelo Senhor 
Presidente da Repúbllca. nos 
termos do art. 62 da Consti­
tUlção Federal. pela qual se 
disclpllna a transferência 
para o Banco Central dó Brasl1 

prazo da instltulÇão liquldan­
da vencem-se anteclpadamente, 
na forma da Lel n~ 6.024. d~ 
13 de março de 1974. 

Da malor importância, portan­
to. compatlbi1lzar tal dispo­
SitlVO com a dlscip1ina da 
conversão dos valores em cru­
zados novos depositados Junto 
ao Banco Central do Brasil 
prevista na Lel n~ 8.024. de 
12 de abrll de 1990. 

da responsabilidade pelo pas- Esta disciplina. por outro 
S1VO em cruzados novos das lado. à vista das recentes de­
lnstituições flnancelras em cretações de llquidação extra­
reglme de llquldação extraju- Judlclal de lnstitulções fi­
dlclal. nancelras. deve ser promovida 

A medida provis6rla em epí-- com a maior urgênCla. 
grafe reedlta a de n~ 229. de 
21 de setembro de 1990. man­
tendo o texto original. com a 
únlca exceção do art 6~. que 
f 01 incluído. dlspondo sobre a 
competência do Congresso Na­

Em face do exposto. reconhe­
cemos a legItimIdade da medida 
e opinamos pela sua admlsslbl­
lldade 

clonal para disciplinar as re- O Sr. César Maia 
lações jurídlcas decorrentes dente. pela ordem 

Sr. Presi-

da Medida Provisória n~ 229. 
de 1990. 

Da Admissibilidade 

Cabe-nos, nesta oportunldade. 
examInar a medida quanto à sua 
admlssibilldade. nos termos do 
art. 5~ da Resolução n~ 1. de 
1989. do Congresso NacIonal. o 
que lmp1ica a apreciação da 
matéria em face dos requisitos 
constltuclonais de urgênCla e 
re1evâncla. 

Na hipótese. visa a medlda 
suprir lacuna da Lei n~ 8.024. 
de 12 de abril de 1990. que 
instituiu o cruzeiro. dlSpÕS 
sobre a liquldez dos ativos 
financeiros e determinou a 
transferência dos saldos em 
cruzados novos não convertidos 
em cruzeiros. para o Banco 
Central do Brasil, onde seriam 
mantidos em contas indivldua-
1izadas em nome das lnstitui­
ções flnanceiras. 

No caso de 'liquidação extra­
Judiclal de institulÇão finan­
ceira. JustifIca a exposlção 
de motivos gue instruiu a me­
dida provisoria ora reedltada. 
"as Obrigações do 11quidante 
expressas em cruzados novos 
devem ser. pagas integralmente. 
P01S os respectivos valores 
terão sido trasferidos àquela 
autarquia" . 

Para viabilizar essa solução 
e, paralelamenté, assegurar os 
dlreitos do Banco Central do 
Bras;l perante a massa l1qui­
dante, foi expedida a presente 
medlda provls6rla. 

Em nosso entendimento. o con­
ceito de relevância prende-se. 
naturalmente. ao deslinde de 
questão de natureza nacional. 
11gada ao interesse do Estado 
ou da socledade como um todo. 

No caso em exame é eVldente á 
relevância da matérla disci­
plinada. tanto mais que. na 
decretação de liquidação ex­
trajudicla1 as obrigações a 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Tem a palavra V. Ex A 

O SR. CÉSAR MAIA (PDT - RJ. 
Sem revlsão do orador.) - Sr. 
Presidente. "peço desculpas 
pela minha falha. mas o texto 
dessa medida provls6rla. se 
não me engano. não diz exata­
mente o que f 01 expresso na 
mensagem do Presidente da Re­
pública. repetlda pela Deputa­
da. Gostarla de ter o texto. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai-
'va) - Pratlcamente, não há 
questão de ordem a ser decidi­
da pela Mesa. mas a Presidên­
Cla esclarece a V. Ex~ que. 
tão logo a matéria seja colo­
cada em discussão. V. ExA 

poderá perfeltamente sanar o 
vício. 

O SR. CÉSAR MAIA - Muito 0-
brlgado. Sr. Presidente. 

e SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - O parecer concluiu pela 
admisslbllldade da medida 
provisória. 

Nos termos do disposto no ln­
ciso I do § 1~ do art. 5~ 9a 
Resolução n~ 1. de 1989-CN. a 
Presldenc;a abre o prazo de 24 
horas para apresentação do re­
curso a11 previsto. 

Esgotou-se o prazo para a Co­
mlssão Mista apresentar o pa­
recer sobre a admlssibilidade 
da Medida Provlsórla n~ 253. 
de 24 de outubro de 1990. que 
autoriza o Poder Executlvo a 
abrlr ao Orçamento Fiscal da 
União crédito de 20 bilhões de 
cruzeiros. para os fins que 
especiflca. 

Nos termos do dlSpostO do 
art. 8~ da Resolução n~ 1 de 
1990-CN. S011CltO ao nobre De­
putado Jorge Arbage que profi­
ra parecer. 

e SR. uORGE ARBAGE (PDS-PA. 
Para emi t i r parecer.)' - Sr 
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Presidente, Srs. Congressis­
tas, c Ex~ Sr. Presidente da 
Repúbllca. com base no art. 
62, comblnado com com o § 3 Q 

do art. 167, da ConstltulÇão 
Federal, e i ltou a Medlda Pro­
visórla n~ 253, que ora é sub­
metlda ao crlVO prellmlnar 
deste Plenário, nos termos do 
art. 519 aa Resolução n Q 1, de 
1989, do Congresso Nacl0nal . 
Esta Medida autorlza o Poder 
Executlvo a abrir ao Orçamento 
Flscal da União (Lei n Q 7.999, 
de 31 de janeiro de 1990), em 
favor de Encargos Flnanceiros 
da Unlão - Recursos sob Super­
vlsão do Mlnlstérl0 do Minls­
tério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, crédlto extraor­
dlnárlo no valor de Cr$ 
20.000.000.000,00 (vinte bi­
lhões de cruzeiros), para a­
tender à programação constante 
do sUbprojeto formação da re­
serva monetária de que trata o 
art. 12 da Lei n Q 5.143, de 12 
de outubro de 1966, com a ree­
dlÇão dada pelo Decreto-Lel n Q 

1.342, de 28 de agosto de 
1974. 

Os recursos necessárlos ao 
atendimento das despesas pro­
postas na referida Medlda Pro­
visória decorrerão do excesso 
de arrecadação das receitas do 
Tesouro Naclonal, de acordo 
com as dlSposlções contidas no 
art. 43, § 1Q

, inciso II, e § 
3 Q da Lei n 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

A Medida Provlsórla apresen­
tada a este Congresso Naclonal 
tem por finalldade a reedlção 
da Medida Provisória nQ 230, 
de 21 de setembro de 1990, que 
por força da ConstitulÇão Fe­
deral, em seu art. 62, 
pará~rafo unlCO, perdeu a 
eflcacia por não ter sido a­
preciada, no prazo prevlsto no 
referldo dispOSltlvO, pelo 
Congresso Nacl0nal . 

Diante do exposto, oplnamos 
pela admlssibll1dade da Medlda 
Provisória n Q 253, de 24 de 
outubro de 1990, nos termos do 
art. 5 Q da Resolução nQ

, de 
1989-CN. 

o SR. PRESIDENTE 
raiva) - O parecer 
pela admissibilldade 
provisórla. 

(Iram Sa­
concluiu 

da medlda 

Nos termos do disposto no ln­
C1S0 I do § 1Q do art. 5 Q da 
Resolução n Q 1. de 1989. a 
Presldencla abre 01 prazo de 
24 horas para a apresentação 
de recursos ali previstos. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Esgotou-se o'prazo para 
a comlssão mlsta apresentar o 
parecer sobre a admlss1bl11da­
de da Medlda Prosisórla n Q 

254, de 24 de outubro de 1990, 
que altera disposições do Có­
dlg0 Processual Penal Militar, 
e dá outras providências.1. 

Nos termos do disposto no 
art. BQ da Resolução n Q i, de 
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1989-CN, dou a palavra ao no­
bre Senador Antónlo LU1Z Maya, 
para proferir o parecer. 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA (PDC 
- TO. Para emltlr parecer.) 
Sr. Presidente, Srs. Congres­
slstas, o Sr. Presldente da 
República submeteu à delibera­
ção do Congresso Nacional a 
Medlda Provisória n Q 254, de 
24 de outubro de 1990, que 
"altera disposições do CÓdlgO 
de Processo Penal Mllitar e dá 
outras provldênclas, e o fez 
lnvocando o art. 62 da 
ConstltulÇão. 

A medida objetiva alterar os 
artlgos 451, 452, 453, 454, 
455. 456, 457. 463, 464 e 465 
e revo~ar os artigos 458, 459, 
o Capltulo IV do Título 11 do 
L1 vro II (arts. 460. 461 e 
462) do CÓdlg0 de Processo Pe­
nal Mllltar, Decreto-Lei n Q 

1.002, de 21 de outubro de 
1969, a al ínea "c" do art. 13 
e demals dlSposlções aluslvas 
ao Conselho de Justlça dos 
Corpos, Formações e Estabele­
clmentos do Exerclto, constan­
tes do Decreto-Lel n Q 1.003, 
de 21 de outubro de 1969, Lel 
de Organização Judiclária 
Milltar. 

Os pressupostos constltucio­
nais para a admissibllidade de 
medida provisória são a rele­
vância e a urgência. 

A justificar tais requisltos, 
informa o Presidente da Repú­
blica, pela exposição de motl­
vos do Sr. Mlnistro da JUStl­
ça, que-

Propõe-se, alnda. que os 
processos de deserção de 
praças e de 1 nsubmlSSOS 
passem a ser Julgados pelos 
Conselhos Permanentes de 
Justiça, extlngulndo-se, em 
conseqüêncla, os Conselhos 
de Justlça nos Corpos, For­
mações e Estabeleclmentos 
previstos no Decreto-Lel n Q 

1.003, de 21 de outubro de 
1969 (Lel de Organlzação 
JUdlciárla Mllitar)." 

A Medida Provlsórla n Q 254 
de 1990, é reedição da de n k 
231, de 21 de setembro de 
1990, não apreclada pelo Con­
gresso na exposlção de 
motlvos. Informa o Senhor Ml­
nlstro da Justlça que a adoção 
da medlda se lmpõe por prer­
slstlrem as razões que levaram 
o Governo à edlção do. diploma 
anterior. 

Sem entrar em conslderações 
sobre o mérlto da questão, a 
ser apreclado no momento opor­
tuno, a matéria é realmente 
relevante e urgente, V1Sto que 
se trata de dlsclplinar pro­
cessos em curso ou em vias de 
serem instaurados. A ausência 
de reformulação das normas 
levará, fatalmente, à anulação 
dos processos. prejudicando 
inclusive direltos indivldu­
ais, porquanto 05 desertores 
continuarão sUjeitos a proces­
so e Julgamento. 

Diante do exposto, somos pela 
admlss1bi 1 idade da Medlda Pro­
vlsória n Q 254, de 24 outubro 
de 1990, atendidos que foram 
os pressupos~os consti!ucio­
nalS de relevanCla e urgencla. 

o SR. PRESIDENTE 
raiva) - O Parecer 
pela Admissibilldade 
Provi SÓrl a. 

(Iram Sa­
conclUlu 

da Medlda 

Nos termos do dlSpOStO no in­
ciso I do § 1 Q do Art. 5 Q da 
Resolução n 1, de 1989-CN, A 
Presidencia abre o prazo de 24 
horas para apresentação do Re­
curso al1 Prevlsto. 

"as alterações almejadas 
objetivam a adaptação do 
ordenamento Codlficado aci­
ma referido à exigêncla de 
excluslvidade do Minlstério 
PúbllCO para a lnlclatlva 
da ação penal pública, es­
tabelecida pela Constitui­
ção Federal em seu artigo 
129. l. Assim, os processos 
relativos aos crimes de de­
serção e lnsubmissão (arts. 
183 e 194, do CÓdlg0 Penal .0 SR. PRESIDENTE (Iram Sa­
Militar) passarão a ter de- ralva) - Esgotou-se o prazo 
núncia como peça vestibu- para a Comissão Mista apresen­
lar. ao lnvés do rito a- ter o parecer sobre a admlssi­
tualmente prescrlto, ense~ billdade da Medida Provisórla 
Jando alterações nos arti- n Q 255. de 24 de Outubro de 
gos 451, 452, 453, 454, 1990, que transforma funções 
455, 456, 457, 463, 464 e do Centro-Direção e Assistên-
465, do Decreto-Lel n

Q 
cia Intermedlarlas em funções 

1.02, de 21 de outubro de d D ~ 1 t d' d' 
1969, CÓdlgO de Processo e lreçao n erme larla e a 
Ml1itar. Por sua vez, no outras Providências. 
mesmo CÓdlg0, considera-se Nos termos disposto n art. 
oportuna a supressão do Ca- 8 Q • da Resolução n Q 1, de 
pítulo IV, do Título 11 do 1989-CN. soliclto ao nobre 
Livro 11 - "Do Processo de Congresslsta Ellas Murad que 
Deserção de praça, com ou proflra o seu parecer. 
sem graduaçjo, e de Praça. 
Especial, na Marinha e na O SR. ELIAS MURAD (PSDB­
Aeronaútica" - e de seus MG. Para emitir parecer.) 
artlgos 460, 461 e 462, do Sr. Presldente, Srs. Congres­
mesmo CÓdlg0. uma vez que slstas, trata-se de Medlda 
não haverá necessidade des~ Provlsórla expedlda pelo Sr. 
sa dlstinção atualmente Presldente da RepúblTca. nos 
estabelecida. termos do art. 62 da Constl-
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tUlção Federal, objetlvando 
transformas funções do Grupo 
de Direção e Assistência 
Intermedlaria em funções de 
Direção Intermediárla. 

Da Admissibilidade 

Nos termos do art. 5Q da Re­
solução ~ 01, de 1989, do Con­
gresso Naclonal, enfocamos a 
aná11-se da presente Médla 
Provisória nQ 255, de 24 outu­
bro de 1990, quanto à sua ad­
mlsslbl1idade, a Qual vem em 
subStltuição à de n~ 232, de 
21 de setembro de 1990. 

Esta proposlção obJetlva, 
fundamentalmente, transformar 
19.280 (dezenove mil, duzentos 
e oitenta) funções do Grupo de 
Direção e Assistência Interme­
diária ~ na, em funções de Dl­
reção intermediárla - DI, no 
valor unitário de Cr$ 8.212,27 
(OltO ml1, duzentos e doze 
cruzelros e'vlnte e setecenta­
vos) e autorizar o Executivo a 
extinguir 25.453 (vinte e Cln­
co ml1, quatrocentos e 
cinqüenta e tres funções 
remanescentes. 

Conforme consta da Mensagem 
que acompanhou a Medida Provi­
sória anterior, a transforma­
ção de que trata representará 
uma economia de Cr$ 
67.851.166,00, e faz parte de 
um elenco de provldências da 
Reforma Admlnistrativa empre­
endida pelo Governo. 

Na Exposição de MOtlVOS, o 
Secretário de Admlnistração 
esclareceu que verificada a 
impossibilidade de Conversão 
da Medida Provisória n~ 232 
em1ei, no prazo constltuclO­
na1mente fixado, e com a preo­
cupação de evitar o retorno da 
situação anterior, Julgou 
necessárla a reedlção da pre­
sente medida provisórla. 

A re1evãncia e urgêncla da 
matérla se Justlficam pelo 
fato de que dela dependem os 
tltu1ares dos ministério~ e 
órgão da Presidência da Repú­
bllca para a aprovação das 
propostas de estrutura regl­
mental dos órgãos e entidades 
da Adminlstração Federal. 

Sendo, pois, considerada re­
levante urgente, opinamos pelo 
receblmento da presente Medlda 
Provi?órla nQ 210, para pros­
seguimento do seu exame pelo 
Congresso Naclona1 . 

Este é o nosso parecer. 

o SR. PRESIDENTE 
ralva) - O parecer 
pela admlssibl1ldade 
provisórla 

( I ra'm Sa­
conc1ulu 

da medlda 

Nos termos do disposto no ln­
C1S0 I do § 1Q do art. 5Q da 
Resolução nQ 1, de 1989-CN, a 
Presidencla abre o prazo de 24 

horas para apresentação do re­
cursos a11 prevlsto. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai-. 
va) - Esgotou-se o prazo para 
a Comissão Mlsta apresentar o 
parecer sobre a admlsslbillda­
de da Medlda Provisórla nQ 
256, de 26 de outubro de 1990, 
que dlspõe sobre a garantla de 
salário efetlvo e dá outras 
providências. 

À sua vez, o art. 5 Q flxa em 
Cr$ 1,00 o valor do Fator de 
Recomposlção Salarial para o 
dla 1Q de março de 1989 e es­
tabelece que a correção do a-
1udldo Fator de Recomposlção 
será felta .pe1a variação pro 
rata dia do Indice de Preços 
do Consumldor - IPC, calculado 
pela Fundação IBGE Cumpre ob­
servar que o § 2Q do art. 5Q 
Já estlpu1a a data de 1Q de 
agosto de 1991 para a 
automátlca extinção do fator 

Nos termos do ~isposto no de recomposição sa1arla1. 
art. aQ da Reso1uçao n

Q 
1, de O art. 6 Q trata da hipótese 

1989-CN, S011~ltO ao nobre, de divergências entre o valor 
Congresslsta Joao de Deus An- estimado do IPC, utilizado 
tunes que proflra o seu para o cálculo do fator de re­
parecer. composição salarial, e o valor 

o SR. JOÃO DE DEUS ANTU-
NES (PDS RS. Para emltir 
parecer.) Sr. Presldente, 
Srs. Congresslstas, nos termos 
do art. 62 da Constituição, o 
Presldente da República subme­
teu à apreclação do Congresso 
Nacional a Medida Provlsória 
n Q 256, de 26 de outubro de 
1990, que "dispõe sobre a ga­
rantia de salário efetivo e dá 
outras provldências". 

Em se~ art~-1Q, a Medlda Pro­
visórla nQ 256/90 assegura ao 
trabalhador brasllelro o 
"sa1ário'efetlvo", na primeira 
data-base. da categoria a que 
pertença, apó's o térmlno do 
prazo de vigêncla estabe1ecldo 
no último acordo, convenção ou 
sentença normativa de dlssídio 
coletivo. 

O art. 2 Q
, por seu turno, a­

presenta os conceitos de 
"data-base", "Fator de Recom­
posição Salarlal ·FRS" e de 
"salario efet1vo". Este é de­
flnldo como sendo. o salário 
"que assegure a reposlção de 
perdas salariais, na forma do 
art. 3 Q

, conslderada a Vigên­
cia do último acordo, conven­
ção ou sentença normatlva de 
dlssídio coletivo de 
trabalho". 

O método de cálculo do 
sa1árlo efetivo é objeto do 
art. 3Q da Medida Provlsória 
nQ 256/90. Ele será calculado 
dlvldindo-se o valor do 
salário de cada mês pelo fator 
de recomposlção salarlal cor­
respondente ao dia do efetivo 
pagamento. Obtém-se o "salárlo 
efetivo" do trabalhador 
computando-se a média aritmé­
tica do valor do salárlo, ex­
presso em "fatores de recompo­
slção salarlal", para os meses 
de vigência do último acordo, 
convenção ou sentença normat,­
va. 

Segundo o art. 4 Q
, após o 

cálculo do salário efetlvo, 
exp\eêso em fatores de recom­
pOSlçao salarial, este será 
convertldo em cruzeiros, pelo 
.valor do fator de recompoSlção 
do últlmo dla do mês re1atlvo 
à data-base do trabalhador. 

efetivamente veriflcado. Nesse 
caso, é previsto o pagamento 
das dlferenças, no segundo mês 
após a data-base, observado o 
princíplo da lrredutlbi1idade 
sa1arla1. 

O art. 7Q faculta ao emprega­
dor, respeltado, uma vez malS, 
o prlncíplo da irredutibilida­
de sa1arla1, efetuar ajustes 
nos salários de seus emprega­
dos, para preservar a estrutu­
ra de cargos e salários ou o 
quadro de carreira. 

O art. 8~, por seu turno, es­
tabelece que os reajustes sa-
1arlals serão rea1lzados na 
cata-base da categoria prOfis­
sional e uma única vez entre a 
data-base de um ano e a do ano 
imedlatamente posterior, exce­
tuados desse princíplo os rea­
justes decorrentes da livre 
negoclação salarial (art. 3 Q

, 

Lel n~ 8.030/90) e os reajus­
tes decorrentes de acordo, 
convenção co1etlva ou sentença 
normat1va de dissídio coleti­
vo. 

O art. 9 Q d1spõe sobre o abO­
no Já pago aos trabalhadores 
no mês de agosto de 1990; o 
art. 10 veda o repasse aos 
preços dos reajustes salariais 
e do abono de que cuida a . me­
dlda provisória .. 

Cumpre destacar o disposto no 
art. 11 que não estende aos 
servid9res públicos, ativos e 
inativos, CiV1S e militares, a 
regra do salário efetlvo, nem 
estende tal regra às rendas 
mensais dos benefíclos pagos 
pela Prevldêncla Soclal ou 
pela União; o art. 12 confere 
ao Ministro da Economia compe­
tência para expedir instruções 
necessárlas à execução do dlS­
posto na meplda provisória, ao 
passo que o art. 13, fazendo 
referêncla ao art 62, 
parágrafO únlco, da Constltui­
ção, remete ao Congresso Na­
cional o dlsciplinamento das 
relações jurídicas decorrehtes 
das Medidas Provisórias nQ 
193, 199,211, 219 e 234, to­
das de 1990, .. que cu i daram da 
mesma matéria 

É o relatório. 



4596 Novembro de 1990 

Voto do Relator 

o art. 62 da Constltuição 
contém os pressupo$tos de ad­
missibi1ldade das medldas 
provlsórlas. São eles a rele­
vância e a urgência. 

Representa a presente medida 
provlsórla. uma vez mais, ree­
dlÇão de medldas anteriores, 
que não puderam ser aprecladas 
pelo Congresso Nacional no 
prazo constltucional. A des­
pelto dlSSO, entendemos que a 
Medlda Provisória nQ 256, de 
26 de outubro de 1990, atende 
aos pressupostos constitucio­
nalS da re1eváncla e da 
urgêncla. 

No que concerne ~ relevância, 
o ponto central da medlda pro­
visória que ora examlnamos re­
side na garantla do "salário 
efetivo". Na exposição de mo­
tlVOS que acompanha a mensagem 
presldencla1 f 01 reafirmada a 
determinação do Governo de 
"não sanClonar regras llusó­
rias de indexação formal". No 
entendlmento do Governo, tais 
reg~as "sempre con~titufram-se 
em fonte de perda do poder a­
qU1Sltlvo dos sa1árlos e da 
diminuição do emprego na 
economi a". 

Quando da análise do mérito, 
tais questões deverão merecer 
exame malS aprofundado. A des­
peito dlSSO, a implantação de 
mecanlsmos de recuperação das 
perdas salarlals, em uma con­
juntura cada vez mais recessi­
va e marcada pela pers;stêncla 
do fenômeno lnflacl0nárlO, é 
lnegavelmente relevante, qual­
quer que seja o ângulo de exa-' 
me da matén a. 

outrosslm, é de lnequívoca 
relevância a matéria. A perda 
do poder aqulslt;vo dos 
salários nos ú1tlmos meses é 
fato incontroverso. A recompo­
sição das perdas, por conse­
gUlnte, lmpõe-se e é urgente. 
Também quando da aná1lse de 
mérito, caberá um exame acerca 
da adequação do crltério de 
recomposlção fixado na Medlda 
Provlsórla n Q 256/90, dlante 
do obJetlvo proposto pelo Go­
verno e das necessldades dos 
trabalhadores. 

Por todo Q acima exposto, o­
pinamos pela' admlssibilidade 
da Medida Provlsória n Q 256, 
de 26 de outubro de 1990, em 
face do atendlmento aos pres­
supostos constituclonais da 
relevância e da urgência 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - O parecer conc1ulu pela 
admissibl1ldade da me~lda 
provlsórla. Nos termos do dis­
posto no lnC1SO I ~ 1 Q

, do 
art. 5 Q da Resolução n 1 de 
1989-CN, a presldência abre o 
prazo de 24 horas para a apre-
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sentação 
prevlsto. 

de recurso al1 sangr1a dos recursos da . 
o SR. PRESIDENTE (Iram 5aral­

va) - Esgotou-se o prazo para 
a Comlssão Mista apresentar o 
parecer sobre a admlsslblllda­
de da Medida Provisórla n Q 

248, de 19 de outubro de 1990. 
que dispõe sobre a comerClall­
zação e lndustrlallzação do 
trlgo e dá outras provldên­
Clas 

Nos termos do dlSpOSto do 
art. 8 Q da Resolução n Q 1. de 
1989-CN, SOllCito ao nobre De­
putado 5a1atlel Carvalho qu~ 
prOfira o seu parecer. 

o SR. SALATIEL CARVALHO (PFL 
- PE. Para emltlr pa~ecer.) 
Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas, a Medlda Provlsórla n Q 

248, reedlção da 224, de 17 de 
setembro de 1990, submetlda à 
apreciação do Congresso NaClO­
nal pela Mensagem n~ 761, de 
24 de outubro de 1990, libera 
a comerclallzação e a indus-
triallzação do trigo em todo o 
territórlo nacl0na1. 

Estabelece o dlSPOSltivo le­
gal a 11vre comercialização e 
lndustrialização do trigo, de 
qualquer procedêncla, ressal­
vada a ~arantla de aqulsição, 
pela Uniao, do trlgo de produ­
ção nacional da safra de 1990 
e a transferêncla dos estoques 
de trigo de propriedade da U­
nião à Companhla de Flnancla­
mento da Produção - CFP. 

éomo conseqüência da nova a­
tuação governamental é extlnto 
o Departamento de Trlgo 
DTRIG, da Superintendêncla Na­
cl0nal de Abasteclmento - SU­
NAB, sendo suas funQões atri­
bufdas ao Mlnlstério da Econo­
mla, Fazenda e Planejamento. 

Trata-se do retrocesso da 
ação pOlftica do Governo 1n­
tentada há duas décadas, pe­
ríodo em que f1caram patentes 
e falênc1a do mecan1smo de ln­
tervenção e os resultados per­
versos da ação governamental, 
confessados agora pelo Execu­
tlVO, através da Exposição de 
MotlVOS n Q 447. de 1990, dos 
Mlnistros Antônlo Cabrera e 
Zélla Marla Cardoso de Mello. 

Ressalte-se que o dlSpositlVO 
legal em exame nada mais faz 
que revogar o Decreto-Lei nQ 

210. de 1967 a gênese de 
todo o processo lntervenClO­
nlsta - editado que f 01 sob a 
égide do Ato Institucional n~ 
4. 

Inegável, portanto, a rele­
vâncla da saída do Governo da 
cadela do abasteclmento. A ur­
gência, por sua vez, está con­
flgurada na premêncla dos re­
cursos do Tesouro Naclonal, 
inconcebível serla a prorroga­
ção do insidlos0 processo de 

socledade. 

Dlante do exposto, e em aten­
dlmento ao estabelecldo no 
art. 5~ da Resolução n~ 1, de 
1989, do Congresso Naclona1, 
pOde-se assegurar que os pres­
supostos de urgêncla e rele­
vâncla a que se refere o art. 
62 da ConstltulÇão Federal es­
tão plenamente atendldos. 

Oplno, p01S, pela admlsslbl-
11dade da Medlda Provlsórla n Q 

248. de 19 de outubro de 1990. 

É o parecer. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - O parecer conclulu pela 
admlssibll1dade da medlda 
provlsórla. 

Nos termos do dlSPOStO no in­
ciso I § 1 Q do art. 5~ da Re­
solução nQ 1, de 1990-CN, a 
presldêncla abre o prazo de 24 
horas para apresentação de re­
curso a11 prevlsto. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorum para delibera­
ção. 

Nestas condições, todas as 
matérlas da pauta, em fase de 

. votação, flcam adladas para 
outra oportunldade. 

São os seguintes os Itens 
cuja votação é adIada. 

I 

MEDIDAS PROVISÓRIAS 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 241, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 1990 

Votação, em turno único, da 
medida prov1sória n Q 241, de 9 
de outubro de 1990. que dá 
nova redação ao § 3 Q do art. 
8 Q da Lei n~ 8.029. de 12 de 
abrfl de 1990, tendo 

PARECER, sob n Q 72/90-CN. da 
comlssão mlsta, pela apresen­
tação do Projeto de Lel de 
Conversão n Q 43, de 1990. 
(Mens. n Q 188/90-CN.) 

Prazo: 9-11-90 

2 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 242, 
DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 

Votação, em turno único, da 
Medida Provlsórla n Q 242, de 
10 de outubro de 1990, que 
dlspõe sobre a natureza Jurf­
dlce, do Instltuto Braslleiro 
do Patrimônio Cultural - IBPe 
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e aa Biblioteca Nacional, ten­
do 

PARECER, sob n Q 75, de 1990-
CN, da comlssão mista, pela 
aprovação da Medida Provisó­
ria. (Mens. nQ 189/90-CN.) 

Prazo: 10-11-90 

3 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 244, 
DE 12 DE OUTUBRO DE 1990 

Votação, em turno únlco, da 
Medlda Provlsórla nQ 244, de 
12 de outubro de 1990, que es­
tabelece regras para a llvre 
negociação de reajuste da~ 
mensalldades escolares e da 
outras provldências, tendo 

PARECER sob n Q 76, de 1990-
CN da Comlssãó Mlsta, pela 
ap~esentação do Projeto de Lei 
de Conversão nQ 45, de 1990, 
incorporando a Emenda n Q 127 e 
prejudleando as demals. (Mens. 
nQ 200/90-CN.) 
Prazo: 14-11-90 

4 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 243, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 1990. 

Votação, em turno único, da 
Medida Provisória n Q 243, de 
11 de outubro de 1990, que 
dispõe sobre o con~role prévlo 
das exportações e importações 
de açúcar, álcool, mel rlCO ou 
mel resldual (melaço), tendo 

PARECER, proferldo em 
plenário pelo Senador Mauro 
Benevldes, pela apresentação 
do Projeto de Lei de Conversão 
n Q 46, de 1990. (Mens n Q 

190/90-CN ) 
Prazo: 11-11-90 

5 
MEDIDA PROVISÓRIA NQ 245, 
DE 12 DE OUTUBRO DE 1990 

Votação, em turno único, da 
Medlda Provlsórla n Q 245, de 
12 de outubro de 1990, que al­
tera a estrutura báslca da Se­
cretaria de Clência e Tecnolo­
gia da Presldência da Repúbli­
ca e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, proferido em plen~­
rlO pelo Senador Mauro Benevl­
des, pela aprovação da medlda. 
(Mens. n Q 201/90-CN.) 

Prazo: 14-11-90 

II 
VETOS PRESIDENCIAIS 

6 

PROJETO DE'LEI DE 
CONVERSÃO NQ 20, DE 1990 

(Medlda Provisória 
nQ 161, de 1990) 

de Lei de Conversão n~ 20, de 
1990, que altera a leglslação 
do Imposto de Renda das pesso­
as ]urídlCas e dá outras 
providências. 

PARTE VETADA' 

Art. 4 Q (Mens. 68/90-CN) 

Prazo: 23-6-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art. 66, 
da ConstitulÇão. 

7 

PROJETO DE LEI DE 
CONVERSÃO NQ 28, DE 1990 

(Medlda Provisória 
n Q 154, de 1990) 

Votação, em turno único, do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lei de Conversão nQ 28, de 
1990, que institui nova 
slstemática para reajuste de 
preço e salários em geral e dá 
outras provldências. (Mens. n Q 

69/90-CN. ) 

PARTES VETADAS: 

§ 1Q do art. 3 Q 

art 6 Q 

art. 11; 

art. 12; e 

art. 13. 

Prazo: 23-6-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art. 66 
da Constituição. 

B 

PRO~ETO DE LEI DE 
CONVERSA0 NQ 23, DE 1990 

(Medida Provlsórla 
n Q 150, de 1990) 

Votação, em turno único, do 
veto parclal aposto ao Projeto 
de Lel de Conversão n Q 23, de 
1990, que dlspõe sobre a orga­
nlzação da Presldência da Re­
públlca e dos Ministérios e dá 
outras providências. (Mens. n Q 

70/90-CN. ) 

PARTES VETADAS: 

parágrafo único do art. 10; 

inclso V do ?lrt. 14; 

i nei 50 VI do art. 14; 

lnC1SO VII do art. 14; 

parágra~o único do art. 14; 

alínea f do lnciso VIII do 
art. 19: 

Votação, em turno único, do 
veto parcial aposto ao.Projeto: - parágrafo único do art. 23; 

Novembro de 1990 4597 

§ 8 Q do art. 40 

art. 49; 

§ 1.Q do art. 49; 

§ 2 Q do art. 49; 

art 50; 

art. 51 ; 

§ 1 Q do art. 51 ; 

§ 2 Q do art. 51 ; 

art. 52; 

art. 53 e incisos; 

art. 54; 

art. 55; e 

- art. 56. 

Prazo: 23-6-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art. 66 
da Constltuição. 

9 

PRO~ETO DE LEI DE 
CONVERSA0 NQ 21, DE 1990 

(Medlda Provisória 
n Q 151, de 1990) 

Votação, em turho único, do 
veto parclal aposto ao Projeto 
de Lei de Conversão n Q 21, de 
1990, que dispõe sobre a ex­
tlnção e dissolução de entida­
des da Adminlstração Pública 
Federal e dá outras 
providências. (Mens. nQ 71/90-
CN. ) 

PARTES VETADAS: 

§ 1Q do art. 1 Q; 

§ 2 Q do art. 1Q
; 

§ 3 Q do art. 1 Q; 

art. 3 Q
; 

§ 1Q do art. 4 Q
; 

art. 6>1.; 

parágrafo único do art. 6 Q
; 

parágrafo único do art. 7 Q
; 

alínea e do parágrafo ÚnlCO 
de art. 16. 

§ 5Q do art. 

§ 2 Q do art. 

art. 25; e 

art. 26. 

Prazo: 23-6-90 

18 ; 

20j 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6>1. do art. 66 
da Constituição. 
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10 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N-" 16, DE 1990 

(Medlda Provlsórla 
n-" 158, de 1990) 

Votação, em turno único, do 
veto parclal aposto ao Projeto 
de Lel de Conversão n-" 16, de 
1990, que dispõe sobre a lsen­
ção ou redução de Impostos de 
Importação e dá outras 
provldênclas. (Mens. nQ 72/90-
CN. ) 

PARTES VETADAS: 

§ 1-" do art. 9-"; e 

inclSo 111 do art. 10. 

Prazo: 23-6-90 

- Inclufdo em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6.11. do art. 66 
da Constltuição. 

11 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
NQ 30, DE 1990 

(Medidas Provisórias 
nQs 160 e 171, de 1990) 

Votação, em turno únlCo, do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lel de Conversão n Q 30, de 
1990, que altera, mediante 
conversão em lei das Medidas 
Provisórlas n-"s 160, de 15 de 
março de 1990, e 171 de 17 de 
março de 1990, a leglslação do 
Imposto sobre Operações Finan­
ceiras, instltuindo lncidên­
cias de caráter transltórlo 
sobre os atos que menClona, e 
dá outras providências. (Mens. 
n-" 73/90-CN.l 

PARTES VETADAS: 

art. 13; 

parágrafo únlCo do art. 
13 

Prazo: 23-6-90 

- Inclufdo em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6-" do art. 66 
da ConstltulÇão. 

12 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N'" 70. DE 1989 

(NQ 6.094/85, na origem) 

Prazo: 19-8-90 

- Inclufdo em Ordem do Dla de 
acordo com.o § 6-" do art. 66 
da ConstltulÇão. 

13 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 75, DE 1982 

(N-" 1.611/89, 
na Câmara dos Deputados) 

votação, em turno únlco, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lel do Senado n Q 75, de 
1982 (n Q 1.611/89. na Câmara' 
dos DeputadOS), que acrescenta 
parágrafo ao art. 552 da Lel 
n'" 5.869. de 11 de Janelro de 
1973 - Código de Processo 
CiVl1 (Mens. n-" 90/90-CN.) 

Prazo: 19-8-90 

- Inclufdo em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6-" do art. 66 
da ConstitulÇão. 

14 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 46. DE 1985 

(N'" 7.941/86, na 
Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei do Senado n Q 46, de 
1985 (nQ 7.941/86, na Câmara 
dos DeputadOS), que introduz 
modlficacões no Código Penal. 
(Mens. nQ 92/90-CN.) 

Prazo: 31-8-90 
- Inclufdo em Ordem do Dia de 

acordo com o § 6-" do art. 66 
da ConstitulÇão 

15 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'" 297, DE 1985 

(N-" 8.604/86. na 
Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno únlco, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lel do Senado n-" 297, de 
1985 (n-" 8.604/86, na Câmara 
dos Deputados), que acrescenta 
dispositlVO à Lei n-" 5.108, de 
21 de setembro de 1966 - Códi­
go Naclonal de Trânsito. 
(Mens. n'" 93/90-CN.) 

Prazo: 31-8-90 

- Inclufdo em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6-" do art. 66 
da Constltuição. 

Votação, em turno ÚnlCO, do 
veto total aposto ao Projeto 16 
de Lel da Câmara n~ 70, de 
1989 (n~ 6.094/85, na orlgem)Q PROJETO DE LEI DO SENADO 
que altera o art. 3-" da Lel n N~ 104, DE 1982 
6.849, de 12 de novembro de 
1980. que fixa os valores de (N-" 7/87, na 
retrlbulçáo da categoria fun- Câmara dos Deputados) 
cional de agente de vigl1âncla 
e. dá outras providências. Votação, em turno único, do 
(Mens. n Q 84/90-CN.) - veto t.otal aposto ao ProJ eto 

de Lel do Senado n-" 104, de 
1982 (n Q 7/87. na Câmara dos 
DeputadOS), que faculta aos 
deposltantes de estabeleclmen­
tos bancár10s terem cons1gna­
das em seus talões de cheques 
as referências que especiflca 
e dá outras provldências. 
(Mens. n-" 94/90-CN ) 

Prazo: 6-9-90 

- Inclufdo em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6~ do art. 66 
da ConstltulÇão. 

17 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N-" 33. DE 1987 

(N'" 1 .417/88, na 

Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno único, do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lei do Senado nQ 33, de 
1987 (n'" 1 .417/88, na Câmara 
dos Deputados). que cria os 
Conselhos Federal e Reglonals 
de Economista Doméstlco. regu­
la seu funclonamento e dá ou­
tras providências. (Mens. n~ 
11 5/90-CN. ) 

Prazo: 20-9-90 

PARTES VETADAS: inc150 IX do 
art. 11 

inclso XIX do art. 11 

inciso 111 do art. 29 

art. 38 

Incluído em Ordem do Dia 
acordo com o § 6~ do art. 
da Constituição 

18 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~ 64, DE 1983 

(N-" 1 .003/79. na orlgem) 

de 
66 

Votação, em turno único. do 
veto parcial aposto ao ProJeto 
de Lei da Câmara n'" 64, de 
1983 (n~ 1.003/79, na orlgem), 
que dlspõe sobre a desapro­
prlação de imóvel no Municfplo 
de Jaboatão, Estado de Pernam­
buco, para atender deslocamen­
to das famfllas que atualmente 
resldem em áreas do Parque 
Hlstórico Naclonal dos 
Guararapes. (Mens. n-" 116/90-
CN. ) 

Prazo: 20-9-90 

PARTE VETADA: art. 5'" 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6~ do art. 66 
da ConstitU1Ção .. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N-" 289, DE 1979 

(NQ 7.938/86, na 
Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno únlco, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei do Senado nQ 289, de 
1979 (n Q 7.938/86, na Câmara 
dos Deputados), que dlspõe so­
bre o instltuto da retrocessão 
e dá outras provldênclas. 
(Mens. nQ 117/90-CN.) 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6Q do art. 66 
da ConstltulÇão. 

20 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 17, DE 1988 

(NQ 3.589/89, na 
Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei do Senado nQ 17, de 
1988 (n~ 3.589/89, na Câmara 
dos Deputados), que autoriza o 
Poder Executlvo a conceder 
pensão espeClal à Senhora Ma­
ria Reginalda Vieira Raduan. 
(Mens. nQ 119/90-CN.) 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art. 66 
da ConstitulÇão. 

21 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 36, DE 1982 

(NQ 8.045/86, na 
'Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno' único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lel do Senado nQ 36, de 
1982 (nQ 8.045/86, na Câmara 
dos Deputados), que dispõe so­
bre a apresentação de relató­
rlO ao Con~resso Nacional após 
a realizaçao de vislta a país 
estrangeiro pelo Mlnistro de 
Estado das Relações Exterlo­
res. (Mens. nQ 121/90-CN.) 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com O § 6 Q do art. 66 
da ConstitU1Ção. 

22 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NQ 36, DE 1990 

(N~ 3.158/89, na origem) 

Votação, em turno único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lel da Câmara n~ 36, de 
1982 (n~ 3.158/89, na origem), 
que dlspõe sobre a aplicação 
do § 2 Q do art. 17 do Ato das 
Disposições Constttucionals 
TranSltorias aos profissl0nals 
de saúde (Mens.. n Q 122/90-
CN. 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art. 66 
da Constituição. 

23 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 32, DE 1988 

(NQ 1.419/88, 
na Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno unlCO, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei do Senado n~ 32, de' 
1988 (n Q 1.419/88, na Câmara 
dos Deputados), que dispõe so-
bre a emi ssão de sel õ comemo­
rativo à Semana do Deficienée 
Físico, a cargo da Empresa 
Brasileira de Correlos e Telé­
grafos ECT, e dá outras 
providências. (Mens. n~ 
123/90-CN. ) 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6Q do art. 66 
da Constituição. 

24 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 50, DE 1990 

(NQ 5.405/90, 
na Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno únlco, do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lel do Senado n Q 50, de 
1990 (nQ 5.405/90, na Câmara 
dos Deputados), que dlspõe so­
bre os crimes hediondos, nos 

·termos do art. 5 Q
, lnC1SO XLI-

II, da ConstitulÇão Federal, e 
determina outras providênclas. 
(Mens. nQ 126/90-CN.) 

Novembro de 1990 

Prazo: 20-9-90 

PARTES VETADAS. 

- arts. 4~ e 11. 

4599 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art. 66 
da ConstltulÇão. 

25 

PROJETO DE LEI NQ 5, 
DE 1990-CN 

votação, em turno únlco. do 
veto parclal aposto ao Projeto 
de Lel nQ 5, de 1990-CN, que 
dlspõe sobre as dlretrlzes 
orçamentárias para o ano de 
1991 e dá outras providências. 
(Mens. n~ 128/90-CN ) 

PARTES VETADAS: 

§ 1 Q do art. 2 Q com o res-
pectlvo anexo 

§ 2~ do art. 2 Q 

§ 2Q do art. 6Q 

§ 3 Q do art. 6Q 

art. 22 

alínea b do inciso I do 
art. 24 

al ínea b do 1 nciso II do 
art. 28 

alínea c do lnciso II do 
art. 28 

§ 2 Q do art. 31 

§ 4 Q do art. 31 

lnciso V do art 37 

Prazo: 20-9-9.0 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6Q do art. 66 
da Constituição. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - A Presidência convoc~ 
sessão do Congresso Nacional a 
realizar-se amanhã, às 18 ho­
ras e 30 mlnutos, neste 
plenário. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 
19 horas e 40 minutos.) 
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F'LANO f LU~'1 ANUAL E 

fJ;.OJETO DE LEI ORI,:AI1EI'JHRlfl F'ARA 1991 

DEI". JOÃO 4lVES 
(lEI". r.E flEflAI.r,O rORF'E r A 

I'EI.ATClR 

DEI". GENE~AL[\O CORREIA 

-----~--_._---_._-~---~------------.------------------.--_ ... -----.-------------------------.-----------.-----------
- ORCAI1ENTO FIscRí E DA SEGURIDADE SOCIAL 

I 

~. FerE" !TA 
RESEPVA DE CONTINGENctA 

3. CXHAr,A I>OS l'Cf 1111>1'0.1" 

4. SENADO FEDERAL 

5. TRII<UN'IL t'E cornAs 

6. rClPfl" ."'l'lCI .. "'IO 

7. PRESIDiNCIA DA REPú~LICA 
CAflINETE ~A F~ESID~NCIA DA PEFdBLICA - GA~rNETE DA 
VICE-FRESI€NCIA DA REFdBLICA SECRETAPIA DA 
ADHHlI n<ACÃO rEl'ERAL (IllClUSIVF SUAS ENTIDADES 
SUF ERV I.Hmh'D,'S E F UNf\OS) - fONSUL TORIA GERAL DA 
F'Erúf'LICA 

9. FRESIDfNCtA D/\ ~EFdf!LI~A 
SECFElAf-IA nE ASSUNTOS ESTfiATEGICOS (INCLUSIVE SUAS 
ENTI""l'r,~ SUfCRVrSIONf\OAS r FUNDOS' - ESTADO HAIOR 
[)AS rOFç .. s "FHADAS cr SEUS FlIIH'O~' 

,. PRESIDINCIA DA FEPdBLICA 
SECF,ETAF IA DA CIJLTIJRA (INCLUSIVE SUAS e-NTIDADES 
Sl'fERVISIONAlMS F. nllHlon - SEcr<CTARIA DE DESPORTOS 

IE sru t UHI'O) 

10. F'RESIDENCIA DA t;EPd8LICA 
SEcr;ETAFI/\ DA CIrNCIA E IECNOl.OGIA (INCLUSIVE SUAS 
ENT 1011[\[.1" SUFEJ;VISOIlI\DAS E FU/If\Os) 

11. FFESIO'HCIII 011 FrldPLIC/\ 
sECF.EH.RIA I'E DESENVOLVII1EWO REGIONAl' fARTE 
GERAL 
EIITID/\DE"S FM F.XTINÇÃO. OTSSOLUÇ'O ou F'RIVAnZAC;;;O: 
lUDECO - SIJDES\lL 

\:, FH:a.tJ:I:, [,(, FEfl!I'LIC" 
SFCf[TARIA DE f\iSENVOLVl~FNTD fLGIONl\l' fH~~I\IUR 
S, :::'~ - Fl'NfO r.>::"AL OI: TURISIIO 
EVI!f,H~ FI"I F'lltlC~(1, I'IS:O\.L'~;;O (JiI H'\VIITTZ:,Ç;;:O· 
("'('~ 

\3, frESlr[Ntln ~n FEluPLICD 
SErCEr~"I~ tE CES~~IOLVIHENTO F~GION~L, SUI'AII 
!r"(~4 • CI~, Il rrSFNVOLJIHFNrO DE FAFCAFE~A 
cE El1S t€SFErrIVQS rUNtAç) 

I~. Fr;E:I~Ê~:rA ~I\ FErú~LICA 
SECFFFMU, L't' ,..Era I\HflfENTE ClNCtUSII'E SUA.\' 
ENIID~DES SUFEJ;VISrONADAS F FUNDOS) 

16. I1l/lISIÉF In DA AGI'lCUL. TURA E t;EI'OF.t'A AGRÁRIA o 

FI\FTE GEr;(,l - EHfRAIM 'E SEUS FESFECTlVOS FUNDOS) 
ENTI[I"N;:~ E/I EYFINÇ"O. /HSSOlllÇÃO 011 FRJ\'ATIZAC.O 

[tl/'F '" ER 

17. I'ItNIsrfRlIJ /lA 1\(;fiICU~TURA F RErOF.IIA I\GRÁIU .... 
INCE=A • 

18. ~I'HSrt"ln DA M"lCULTURA E F,EFOF./14 I\GR,(RIA 
COIIEVA!F - DNOC! 

19. I1INiST~R!O DA /lCiO SOCIAL' 
F/\r;TE GEN.L - rUNDAçÃO CENTRO f<FASILEIRO PARA A 
J/lr;;UCIA E AlIOI F:SeiNC!A - FUNDO NACIONAL DE AP;O 
COHl'N" .. r:- I A 

DEf'. NYDEF: ElMElOSA ADJUNTO' DEP. FRANCIScO DORNEl.-LES 

DEP. "OI.EI' 10 (lALF.S IR~ 

S.:I4. I1ANSLIElO DE LAVOR 

SEN. LOURIVAL f!AF'TtSTA 

DEP. IHLSON G nS1JI1 /\DJUNTO PEP. JORGE ARt:tAGF 

SEN. NADOR .lúNIOR 

DEr'. MRCY DEITOS ADJUNTO DEI". DtLIO l1R.cS 

llEp. JOU lll17 DE S" 

DEI". IRI1A PASSONI ADJUNTO· DEP. JOÃO PAULO 

DEP. LllCIA VÃ/lIA 

DEr'. OSWI,ll'(l fOELHO 

PEF'. WALHO~ DE LUCA 

llEF', S(.1.1\11 rt CAP~AlIlO 

[lEf'. r EI H E MEfWCS 

!lEI'. ~OnrNGnr Jl'~rNtL 

I1EP. IlUI1f<ERTO SOUIO 

DEP. r Ir'IO r A"NHEITTI 
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~o. MI~IST~rl~ ~n nCln ~OCIAI 
L1'1I DEP. JOIO CARLOS 8ACELAR 
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~I. MINIST~RIn Dn EI:OIIO'lIA, FAZE>lDI\ E PLANEJAMENTO DEP. Fr;/lNC1SCO 1l0RNELLES Adjunto: Il;p.I.sra:!1 ~ F.i.ll"o 
ENTI[lIlrES ElI f\fTlI~ç;;O, PISSOll'rln ou F'RIVATlZACÃO' 
IM E I~C 

Z2. MINISltRIO DA EDUCACÃO 
ENTIDADES FM EXTINçÃO, DISSOlUCIO ou PRIVATIZA~ÃO' 
nJPl~I\CÃO /lAC IO/U,\. F ARA EDUCf,CÃO /lE ,JOVENS E ADULTOS SEN. _1I1ÃO f'AI.MON AipUNTOS DEP. UBIRATAN AGUIAR 

DEF'. GONZAGA PATRIOTA 

23. MTNIST~FI~ DO EYtRCITO DEP. PAES I.A/l~IH 

Z4. 1111HSTtRIO N, INFPA-ESTFUT1)FA 
PARTE-GERAL - CIA. DE FEsn"I~"S DE RECURSOS 
HIIlERAIS - rlJNDnS 
nnl/lA/lCS ri! OI IIlÇ"O, /l1.!'~{l1 11 .. ;;;0 nu FRIVArrZACAtJ: 
J I1r, JOElr;"s SEII. LOUPEI\rIfFG NUNES ROCHA 

25. HItIISTtRIO DA INFRA-ESTF.UIUFA 
D/lER - Ge:IPOT 
Etll T/lIIIW~ Fn FYI [lIç;;;O, 01,'''ql( (,,';;0 nu f'P.IVATlZA~;;;O: 

E(.TIl (lEP. JOSf. rllFUJS VI',SCONCELOS 

26. MIHISltRln DA INFF.,..,·ESrr,lITUF:1\ 
CIA. DE 11AVrr,t>CAo DO SAO FRANCISCO - ENASA 
- HEIISl'R8 SERVIÇO DE NIWEGACÃO '01\ MCIA DO 
FPIIIA - vlIl.rc - CIA. r,r;ASII rtF:A fiE TpENS IJpl>ANOS 
I F. .~r lIS r F sr EC ri VQS nJ/l/ln,~) SEII. Pt' r FtfCn AR 

27. MINISTtRIO /IA JUSTIC~ SUL CHAGAS FODRIGUES ADJUNTO: DEP. JORGE AR"AGE 

28. M I N' ST trd O DA "A~ I11"A 

29. MINISI~RID P~8lICO DA UUliO 

~INlST~~JO rA S(urE 
P~RIF GE~AL FUNDA~iO 
S,PVIÇOS ~E SAuPE FúBLICA 
SOCl~IS - FUNDor 

3~. HIN]5'T;'f'IrJ f\A S~lIDF 
I'lAMFS 

O.!'WAlD(, rFlJZ FUNDAÇ"O 
- INAN - FUNDAÇÃO PIONEIRAS 

JJ. MIIIISTtF/O PC) TF.AH'~HO f ['A FFrVII';:NCIII rOCtr,L 

'H. Et:~ARGOS rrNANCElF OS VA UNIl>O - ENCAF'GOS F F.EVI OENCI­
~RI~S DA UNIiD - OPERAÇõES OFICIAIS DE CRtDrTO 
~ItIlSTtF lO Vf,'fCOlJQMIA, FA::;:II[" E F'U,NEJAI1ENTO, 

FNI> • 

35. TF'ANSrEHNCIAS A E'HI'oDOS, AO DISTRrTO FE'DEF,,'L E AOS 
MIJ/iICtF!OS 

li. ORÇAMF.:tHO 1'E' lPlVEnrMEIHOS DAS ESTATAr.~ 

36. FPEnDFNCIA DA FHúBLrrA 
NU~E~~~r ENRIQUECIMEIITO ISOTdFICO S/A - NlICLEMON 
MIIIEF.Q-QUtMICA LTDA. - FINANCI~IJOPA DE ESTUDOS E 
FROJEIOS - CIA. DE AGUA E ESGOTO DO AM~F'A- elA. DE 
"C.Ut,s E rrGOIO; rE Hl~flIMA - elA. DE DES'ENVOLVI­
ME/lia :lO AMAf'~ CIA. DE flESENVOLVIHENTO DE 
FOfA11i.1 - erNTRt.IS ELrtTRICAS DE' PORAIHA St'A - elA. 
DF.: EI_E:RICIllI\PF DO ANI\F'A S/A 

37 •• ,..I/IISTtF 10 DA (lEF ONÁIJT! Cf, (oi 
ENPJ;ES,~ [tr.:AnLEI~A DE 1'IFr;A-ESTRUTURA AERDPOR­
TU"Rr~ - CIA, f\.ETFOMECÃNlrA TrtrCOHUHICAçars 
AEf..Otl,,'IIIU,S S/A - SISTEM>') El1BRflFF ' 

38. HWISI~RIO DA FCDIlDMIl'I, FAZFNDf, E FlANEJAMEIlTO 
PIINCO D,' AMAZôNIA S/A - SERVIÇO FEDERAL DE I'ROeES­
SAMFN'O DE DAPOS - BANCO DO NOFDrSTE DO ~PASIL S/A -, 
CASA ~A MOEDA DO PRASIL - elA. EtRASILEIRA DE ALIMEN­
TOS - INSTITUTO DE RESSEGUROS DO EtRASIL HAFERSA 
SOCIEDADE ANõNIMA - MINERAÇÃO CARAtBA LTDA.-USIHINAS 
I1ECÁIlICA S/A 

37, 11I·t1sr,'r.!O ~f. r,'nIHTHII\, r,'\7I"lptl r. fl,(IIl~ IIIH' "ro 
CAiXA ~CONJKICA fED~PAL 
DATAHEC S/A SlsrS"~S E PROCESSAMENTO D~ DADOS 
P,'N1RAOE CO'1otf..CIO wrEFNAcICNAL LlOA. COro'<A -
t:1)"F\lr~r,ClRES E :l'IStE'11'1S P~!\S1I.E:IR'JS S/A nS'EHAS 
ClfI. SID>R.lf<I#ICA D(1 IJOFf,ESTE - SlSTE'M ACf:SllA 

DEP. RENATO VIANNA 

SEN. ~LE'ANDrE COSTA 

SElI • .I0S~ FO(.f.,ÇA 

DO;:F , l.,.r lO IILr;;'llTAF:A ADJUNTO DtF'. AllIG{,rL FEITOSA 

DEf'. MANOEL MOREIRA 

DEP. H,f,1 DO TI flOCO 

DEF'. 'O~rf GERAl/lO 

SE~. ·H"F.CIO LACERDA 

DEP.'SIMÃO SESSIH 

rEF'. SIILATIEL eARVALllO 

DEI'. GIDEL D~,fHAS 
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~o. HINT:TtPIO DA ECONDHIA FAZENDA F rLA~EJn~ENTD 
ST.qE~A ~!. - U!1EM f<I"CES SISTEH,' Hf· IDIOI/AL 
~E~:~IC~~L A~r~S G~~FIChS LTDA. - HERIOIONAL CIA. ~E 
SEG""cr r.r;:~IS /1EF IDIOSAI. to [cJ;ASIL INFG I~TlCA 
LTD'. - ~EPIDIONAL PO BRASIL VrAGENS E TU~;SHC LTDA. -
~rRIDIO~AL .nHINrST~AC~O SIA - F~ rOFRETOPA DE SE~UROS 
E f.NIINIS1FAI'G"" DE PEIIS S/A rrp. SAIILn IJIIEIFOZ 

~I. HINISTtPIO PO f>trrITO (r) 

SISIPII, l/1f'fL 

42, HINISr~RIO DA INrR 'EST~UTU~~ 
AÇO HIN~S GEF_IS S/A - AÇOS FI~n~ rI~ATINI S/~ ~ 
CI,', SIDEFurGICA D~ AMAZôNIA CI'. SIDEF'úF,f,;ICA 
DE MOGI D.S~C~UZES CIA. 1IrE"~"GICA DE 
TU'A~iO ~ CIA. SI~ER~RGIC/\ NACIO~AL CIA, SIDE -
Fú';C,ICA fAULISTA - F~~~ICA DE ESTFUTU';AS HETÁLl­
CAS s/r. - USINAS SIDERúRGICAS DE HINAS GERAIS S/A 
E~TTDnr[S EH E~TI~~.O. rISS~LU~ÃO OU F~IVATIZAÇÃO, 
SIDE":IJFGIA I<RASlLEIF'A S/A - CH,. USINAS NACIOllA!S 

~J. "IN1STtfI0 ~A INFJA-ESTF'UTU~A 
Cl~. tE N~VKCA~~O ~La,~ I<~ASt~Ff~n - CI~. DOCA: PQ 
CEAPÁ - CIA. DOCAS DO ESFtRll0 !ANIO - CI~. ~OeAS 
DO ESTArQ DA ~AHIA - CIA. DOCAS DO ESTADO DE SÃO 
FAULO - CIA. DOCAS DO HAMNHÃQ - CI/\. DOCAS DO FA­
R' • CIA. roOCAS 1>0 RIO DF. JAlIEIPO - CIA. DOCAS DO 
~1O r,U,IIDE DO "DF TE 

44. HINltlfFIO rn INrpn-ESTRUrURA 
F,FI E F EL'E F EDEF,AI. DE IIF.MIIUNS GER/\IS rERROVI.o:RIOS 

-45. HIIJISTtFIO D/I INF'I:'/I-ESTrUrIlF/I 
SI!"'TEtPt (Vr'D 

46. HINIST~~IO Dn I~FRA-ESTRUTU~A 
• SJSIE~A ELfTFOPF~S - CENTRO DE FESQUrSA DE ENERGIA 

DEP. f'AES L/\NIHM 

DEP. TI~Er DE LIMA 

[·Ef'. Ut'I~'/,TnN /\GUI,A!': 

PEP. Nn~ClIS LIMA 

DEr,'. f/YDER ~Ç,RPOS/\ 
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ELtH:ICA-ITA'FU E<INACIOIIAL-NlICLEFof,,,S ENCENHARIA 'S/A 
nnlll/\I>FS E/1 F.YTl/lÇÃO. I'rSSOLU~ÃO OU r'RIVAnZA~i\O ' 
(.\f.E{' SEN. ~ONALDO ARAGi\O ADJUNTO: DEP. HANOEL HOREIRA 

~7. HINISTtPIO DA INFRA-ES1FUTURA 
SISIEMA rET~nPR~S ' 
lENIIDf'DES EH fr,TtNÇÃO. DISSOI.UÇ;;:O OU I F:IVATIZAÇÃO~ 
r'Err(1J,p~S COH~FI'f(J INTEliNi\CIflNflL .1'//\ - PETROI<R~S 
HWEF,/\Ç~O S/A 

~9. HINIST(,IO DA INFRA-ESTRUTUR/\ 
'SIS'lfH/\ TEI.OIllÁ.\' - EI<CT • 

__ <4.9:, IIUIISTtr:tO DÁ HAI'I'IHh (o) 

PiPi'.ESA GE'''F.IlrlAl. 'VE f F (l .. lfT OS NAVAIS 

50. HINlfltRIO DA S~0DE (O) 

H(JSF IT"', COllSTO HDENTOF SIA I'osr !TIII, FEHINA 
S/A tlOSF IIR' NOSSA SENtlOr;A DA CONCEI!:;;[1 S/A 

51. IIIIIISHFIO DO TFAPAI.HO E ~A FF'EVIDi1NCIA SOCIAL (.) 
EHF'~ESA ri," r ROCF:~~AHENT(l I'E DAI'OÇ ro,~ HEV I [lfNCIA 
SOCIAL 

52. E/ITlPAIH;:S EM ElCTW:ÃO. I'ISSOLIIÇXO DlI F'RIVATIZAÇ;;O: 
liNce (. - HINISTéRIO !lA AGFICULTUF'f. E FEFOF:MA AG~"F:IA) 

53. ENTIDADES EH EXTINÇ~O, DISSOLUÇÃO ou FRIVATIZA!:XO' 
EH~F,/\r lI./iE (O - FF ES I Di:/JC 1/\ DA F,E:F',l~L1 (A - ,"f,CREl "'! iH 11 
DA CUL TURA ~ , ' 

j , 

54. ENTI DP!lES fll 6TTNÇ;;O, DISSOLLIÇ"O ou F RIVr.r TZA!:ÃO: 
elA. I<RAtILEIF.A DE FROJETOS INDUSTRIAIS CIA. 
~RASII.fIFA DE INF'RA-EST~UTUF:A FAZENDÁRIA 
(. -, HIIHSTt~IO 1:'1\ <:COIIOHII\. FAZENDA E PLANEJAMENTO) 

55. SU~VENÇõFS S[lCIAIS 

56. FLANO FLURtAfIlJAL - AN~LISE HACROECONàHICA' 
DI~ETF.IZES E O~JETIVOS GERAIS (ANEXO,I), FPOJETOS 
FRIORITÁ~IOS «(\NElCD 111) , 

~Er, ~Iro TrI'fIFA 

[lEP. JOS~ Hf,F,ANH.J\O 

DEr, RENATO VI/\NA 

DEr. L~CI[l I\LCÃNTAr;~ DEI'. ABIGAl~ FEITOSA 

/lH'. r F:l\l DO tI NOCO 

DEF'. rE'! !F'E HENDES 

DE~. JOSt LUIZ DE SÁ 

DEP. FPANCISCO DORNELLES 

DEP. MARI/\ I'E LOURDES ABADIA 

DEI'. CtSAR HAI/\ 

(.) MESHO F:ELATOR QUE RELATAR (l t:lRG40/FARTE NO ORÇAMENTO FISCAL F 
DA SEGUF.IDME, SOCIAL 

OBSERVAÇÃO, OS RÉ'I.A10RU DOS ANEXOS DO OR!:AHENTO ANUAL ACUHULARÃO /\S PEL/\TORIAS ÇORRESPONDENTES DO 
PLANO, PLURIANUAL· (ANEXOS II E IV) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA 

Inquérito destinado a in­
vesti~ar a atual crise fi­
nancelra na Petróleo Brasi­
leiro S. A. - PETROBRAS 
assim como possíveis irre~ 
gularidades 
administrativas. 

1BQ Reunião, realizada 
em 24 de outubro de 1990 

Aos vinte e quatro dias do 
mês de outubro do ano de mil 
novecentos e noventa, às dez 
horas e trinta m1nutos, na 
Sala de Reuniões n~ 4, Ala Se­
nador Nilo Coelho, Senado Fe­
deral, presentes os Senhores 
Senadores Francisco Rollem­
berg, Antônio Luiz Maya, Pom­
peu de Sousa, Alexandre Costa, 
Ozial Carne1ro, José Fogaça e 
Deputados Arnold Fioravante, 
Benedicto Monte1ro, José Tino­
co, D10nísio Dal-Prâ, Mauro 
Campos, Mário Lima, Christóvam 
Ch1aradia, Bocayuva Cunha e 
Fernando Gasparian, reúne-se a 
Com1ssão Parlamentar M1sta de 
Inquér1to criada através da 
Resolução n~ 4, de 1989-CN, 
com a f1na1idade de 
"Invest1gar a atual crise f1-
nanceira na Petróleo,Brasilei~ 
ro S.A. - PETROBRAS, assim 
como possíveiS irregularidades 
administrat1vas" . 

Deixam de comparecer, por mo­
tivo justificado, os Senhores 
Senadores Mauro Benevides, RUy 
Bacelar, Gerson Camata, Nabor 
Júnior, João Lobo, Lourival 
Bapt1sta, Sí1v10 Name, Lourem­
berg Nunes Rocha, Mauríc10 
Corrêa e Deputados Osvaldo Ma­
cedo, Luiz Alberto Rodr1gues, 
Eduardo Moreira, Franscico 
Küster, Flávio Rocha e João 
Paulo Pires. 

Havendo número regimental, 
são ~bertos os trabalhos pelo 
Senhor Presidente, Deputado 
José Tinoco, que solicita, nos 
termos regimentais, a d1spensa 
da leitura da Ata da reunião 
anterior, que logo após, é 
dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presi~ 
dente esclarece que a presente 
sessão destina-se à apreciação 
de documento encaminhado pelo 
Senhor Deputado Mário Lima, 
sugerindo a convocação para 
prestarem depoimento das se­
guintes autoridades: Luiz 
OCtáV10 da Motta Veiga, ex­
Presidente da Petrobrás; Ozi­
res Silva, M1n1stro da Infra­
Estrutura e Zélia Cardoso de 
Mello, Ministra da Economia, 
Fazenda e Planejamento. 
Discutem a proposta em pauta, 

os Senhores S~nadores~José Fo­
gaça, ·Relato~ da Comissão, 0-
zie1 Carneiro, Pompeu de, Sou­
sa, Alexandre Costa e Deputa­
dos Már10 Lima, Bocayuva Cu­
nha, Benedicto Monte1ro e Fer­
nando Gasparian. 

Em votação, é rejeitada a 
convocação dos depoentes, com 
o argumento de que a matéria 
está exaust1vamente debat1da, 
ficando dec1dido o encaminha­
mento, por parte do Senhor Re­
lator, de 1ndagações comple­
mentares à Pres1dênc1a da 
Petrobrás, como subsídio ao 
Relatór10. 

Nada ma1S havendo a tratar, 
encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Helena Isnard Ac­
cauhy Sarres dos Santos, As­
sistente da Comiss~o, 1avre1 a 
presente Ata que, 11da e apro­
vada, será assinada pelo Se­
nhor Pres1dente e 1rá a pUbli­
caça0, Juntamente com o apa­
nhamento taquigráf1Co dos 
debates. - Deputado ~osé 
Tinoco, Presidente. 

~NEXO À ATA DA 18Q REU­
NIAO. DA COMISSÃO PAR~AMEN­
TAR MISTA DE INQUERITO, 
DESTINADA A INVESTIGAR A 
ATUA~ CRISE FINANCEIRA NA 
PETROLEq BRASILEIRO S.A. 
P~TROBRAS. ASSIM COMO POS­
SIVEIS IRREGULARIDADES AD­
MINISTRATIVAS. REALIZADA ~M 
24 DE OUTUBRO DE 1990, AS 
10 HQRAS E 30 MINUTOS. AVA­
LIAÇAO DOS TRABALHOS. QUE 
SE PUBLICA COM A.DEVIDA AU­
TORIZAÇÃO DO SENHOR PRESI­
DEN~E DA COMISSÃO. DEPUTADO 
JOSE TINOCO. 

Presidente: Deputado José Tl­
noco 

Vice-Presidente· Deputado Be­
nedicto Monteiro 

Relator: Senador José Fogaça. 

O SR .. PRESIDENTE (José Tino­
co) - Havendo número legal, 
declaro abertos os trabalhos 
da presente reunião. 

Antes de conceder a palavra 
ao primeiro orador, peço a a­
tenção dos Srs. Congressistas. 
O nobre Senador Alexandre Cos­
ta, sugere, conforme a unan1~ 
mldade da comissão, que nãç. 
devemos reconvocar mais nin­
guém. 

O SR. BOCAYUVA 
Presi'dente, peço 
pela ordem. 

CUNHA - Sr'. 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE (José Tino-, 
co) - Pois não. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Não 
sei. Acho que hoje não devemos 
convocar ninguém. Mas não sel 
se, em face do que vamos con­
versar com o Senador José Fo~ 
gaça, se será necessárla a 
convocação. CrelO até que não. 

O SR. PRESIÕENTE (José Tino~ 
co) - Deputado, concordo com 
V. Ex A Então, vamos fazer o 
segu1nte, vamos 9uvir o Sena~c 
dor José Fogaça. 

Novembro de 1990 

O SR. BOCAYUVA 
Perfeito. 
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CUNHA 

O SR. PRESIDENTE (José T1no­
co) - E vamos tomar a nossa 
at1tude. 

O SR. BOCAYUVA 
Exatamente. 

CUNHA 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) - Com a palavra o nobre 
Relator, Senador ,José Fogaça. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Sena­
dor, permite V. Ex À ? Para até 
'faC11itar o seu tra.ba1ho. 

Recebi um telex da Aepet, que 
V. ExA também recebeu, parece­
me que está certo, quer dizer, 
não posso me conformar que 
esta com1ssão conclua os seus 
trabalhos, com um relatór10 
gue d1Z .que, a P~trobrás foi 
1mpreclsa e ha uma genera11da­
de de dados" mas·que as 1,nfor­
mações prestadas, no que se 
refere à questão de pessoal e 
salários, foram insatlsfató­
rlas. Não posso aceitar 1SS0. 

Na pág. 6 do relatório V. ExA 

declara "que permanece não re­
solV1da' a questão da 11egal1-
dade do Decreto-lei, que revo­
gou o decreto-lei no tocante à 
competência do Conselho Nacio­
nal dQ,~~tró1eo para, fixar os 
preços derlyados d!= petróleo". . ' . 

Então, diz este telex da Ae­
pet que simplesmente 'decreto 
que altera a substâncla de um 
decreto-1e1, que tem força de 
lei, é manifestamente 11ega1. 
Não sei, sou engenheiro. 

ASSlm sendo, p~dimbs venla 
para lémbrar que,' segundo o 
art. 49, inciso V, é da compe­
~ênc1a ~xc'usiva dó Congresso 
Naclonal "sustar os atos nor­
mativos do Poder Executtvo que 
exorbitem' do poder regulamen­
tar ou dos limites dá delega­
ção legislativa". Isso parece 
uma C01sa extremamente grave. 

O relatório 
menClona: 

de V. ExA 

"O ex-Ministro Maí1son da Nó­
brega afirmou não haver base 
legal parà pedido de ,r,essarci­
mento das perdas formuladas 
pela Petrobrás. Haveria pare­
cer do extinto Ministério da 
Fazenda nesse sentido." 

Esses documentos, o pedida da 
PetrObrás e o parecer não fo-
,~am exibidos a comissão. Este 
e um ponto negro que não pOde­
mos flcar sem dele tomar 
conhecimento. 

Pedimos vênia para discordar 
do. eminente ~elator, quando 
af1rma, na pag 29, segunda 
l}nha, no segundo parágrafO da 
pago 30, sexta 11nha, que: 
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"As transferências são aber­
rantes e chegam-se à conclusão 
que bl1hões de dólares foram 
legalmente extorquldos da 
Petrobrás." 

Isso. V 
relatórlO 

Ex~ colocou no seu 

"O processo. além de 11egal. 
desenvolveu-se na penumbra de 
uma burocracla auto-suflclente 
que se encrustrou ao arreplO 
da vlgl1âncla da sociedade" 

"Os prazos concedldos para as 
distribuldc~as e lndústrlas 
petroquímlcas. flxados por 
portarla do CNP. são 11egals, 
pelo menos no tocante ao pe­
tróleo e derlvados lmportaaos, 
p01S colldem com o art. 3 Q do 
Decreto n Q 53.337. de 3 de no­
vembro de 1963~ cUJa redação é 
por demals clara: "as 
empresas ... " 

Pedlmos 11cença a V. Ex À para 
apresentar algumas su~estões. 
Segundo a ,Constltulçao, art 
50, § 3 Q

, as comissões parla­
mentares de lnquérito terão o 
poder de lnvestigação próprla 
das autorldades jUdlClals, 
além de outros prevlstos nos 
Reglmentos da Câmara e Senado. 

Para que se promova a respon­
sabl1ldade CiVl1 ou crlmlnal 
dos lnfratores. isto basta 
para mostrar o grande poder 
que tem a CPI para regularlzar 
as sltuações 11egalS e preju­
dlclais ao interesse público. 

Além da consideração desses 
dispositlVOS, sugerimos uma 
anállse do Regimento Interno e 
do Regimento Comum a respeito. 
Outra providêncla que nos pa­
rece lndlcada é da CPI provi­
denclar o ressarClmento à 
Petrobrás do que lhe f 01 toma­
do ilegalmente. Essa era uma 
proposta concreta que desejava 
lhe fazer também. 

O Congresso Nacional poderá 
adotar medldas para que se e­
fetive a liquidação dos débi­
tos do Governo e dos órgãos 
governamentais com a Petro­
brás. e desta com o Fundo Na­
cional de Desenvolvimento. O 
Congresso Nacl0nal poderá ado­
tar medidas para asseQurar o 
controle permanente, se possí­
vel, mensal, acho que essa 
f 01, lnclusive, uma proposta 
do própr10 Senador José Foga­
ça, criarmos uma comissão per­
manente de acompanhamento dos 
dados da Petrobrás. . 

Enf1m, é por isso que acho, 
na minha op1nião, que não se 
teria, realmente. necess1dade 
de convocar n1nguém para V1r 
depor, mas acho que essas per­
guntas devem ser respondldas. 
Não pOdemos encerrar os nossos 
trabalhos nem examlnar o rela­
tórlo 1ncompleto. 
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Outra coisa, flquei com a im­
pressão de que V Ex~ falou 
num adendo, num anexo ao seu 
relatórlO, na ocaslão em que a 
Mlnlstra Zél1a Cardoso de Mel­
lo aqul esteve Isso até não 
eXlste. Quer dlzer. lSS0 não 
eX1ste na Mesa, não eXlste na 
Secretar1a. não eX1ste com o 
Presldente Gostarla de conhe­
cer 1 SSO. 

O SR RELATOR (José Fogaça) -
MUlto bem. Deputado Bocayuva 
Cunha. em prlmeiro lugar, que­
ro d12er da m1nha dlSPOS1Ção 
lntegral, da mlnha disPOS1Ção 
absoluta, total. inequívoca de 
fazer um relatórlO que atenda. 
eVldentemente. ao pensamento 
comum dos membros de toda a 
CPI 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Essa é 
a sua tradlção 

,o SR. RELATOR (JOSÉ FOGAÇA) 
E a mlnha postura, meu 
comportamento. Não quero lmpor 
no relatórlO nem quero fazer 
no relatórlo que desmlnta ou 
desdlga aquilo que é a visão 
dos membros desta CPI. Agora. 
quero dlzer a V. Ex~ que esta 
crítlca da Assoclação dos 
Funclonários, dos Engenhelros. 
eles fazem uma crítlca ao 
relatórlo. V. Ex~ acaba de ler 
a carta que eles mandaram a 
mlm, a V. Ex~ e a outros. 

Quero crer que são sugestões, 
algumas delas ponderáveis, mas 
quero crer também que devemos 
ter uma vlsão não dos 
funcionárlOS. Estamos aqul re­
presentando a sociedade. Há em 
mUltos casos sugestões que 
eles apresentam que, parece­
me, contrapõem o lnteresse da 
sociedade, do Estado, do pa­
trimônlo públlCO como um todo, 
contra a Petrobrás. Eles que­
rem, por exemplo, que recomen-
demos liquidações de débitos 
da Refesa em relação à 
·Petrobrás. 

Ora, se fizéssemos úma CPI, 
veríamos que a infel12 Refesa 
vem sendo vítima, talvez, de 
sltuações muito mais danosas, 
mUlto mais críticas, profunda­
mente deterioradoras do seu 
patrimônio. 

Como vou recomendar no meu 
relatórlo que a pobre Refesa, 
com ferrovlários que hoje es­
tão recebendo s~lárl0s 
mlseráveis, numa situação 
lamentável, que está sucatea­
da. deteriorada, um patrlmõnio 
públiCO da maior importância, 
liquide o seu débito com a 
Petrobrás? De modo que viabi-
11Z0 com esta recomendação que 
a Refesa seja prlvatizada. 

Há questões pOlíticas que têm 
que ser conslderadas, mUltas 
vezes os funcl0nários não vê­
em, mas que um senador e um 
deputado têm a obrlgação de 

ver, que são os lnteresses ~a 
socledade como um todo, que as 
vezes se contrapõem aos lnte­
resses da Petrobrás. 

Não me parece que seja uma 
questão tão slmples. por exem­
plo, a interpretação de que a 
regulamentação do decreto-lel 
que V Ex~ referlU e que os 
funclonárlos referem, tenha 
sldo uma extrapolação do pOder 
de regulamentar. Houve aqu1 
poslções antagônlcas, e esta 
não f 01 uma questão decldlda 
pelo voto. Acho até que pode 
ser, e até deve ser decldlda, 
se entendermos que o decreto 
que retlrou do CNP o poder de 
decldir as formulações de pre­
ço da Petrobrás e as transfe­
rlU para o Mlnlstérlo da Fa­
zenda, se lSS0 chega a ser al­
guma coisa que mereça de nossa 
parte um julgamento de que 
houve caracteriS.lcamente uma 
1 1 ega 1 1 da de . 

Nesse sentldo, acho que algu­
mas COlsas podem ser realmente 
aqul resolvldas, mas nem todas 
as ques tões ' 1 evantadas pe los 
funcl0nárl0S são fácels de 
resolver. Não me parece que o 
Relator deva, por exemplo. 
nesse caso. tomar as medldas 
para salvaguardar a Petrobrás 
contra outros interesses tam­
bém locallzados no âmblto do 
Estado e que dlzem respelto ao 
patrlmônio público. 

O que fizemos, a meu ver, f 01 
uma radlografia que mostrou 
claramente quem foi o 
responsável, porque foram su­
ceSSlvas presidências e suces­
S1VOS mlnistros que tlveram 
essa responsabl1ldade. e quais 
foram as causas determinantes 
dessa crlse da Petrobrás. 

Tenho a lmpressão, nobre De­
putado, que neste momento fa-
zendo essa radiografia, esta­
belecendo esse diagnóstico, 
apontando devldamente as cau­
sas, será uma grande contrl­
buição para a Petrobrás nos 
seus elementos de defesa, que 
ela sempre terá de nossa parte 
enquanto empresa Os demais 
pontos a que V. Ex A se refere 
e tantos quantos demais mem­
bros da CPI desejem também al­
terar no relatórlo, desde que 
sejam evidentemente consenso, 
que sejam aprovados por todos 
os membros, estou dlsPOStO; 
não estou fazendo um relatório 
que tenha uma visão parc1al, 
lateral, mas temos também que 
procurar equaclonar o conjunto 
de problemas que está sendo 
neste momento levantado. 

Não me parece que 
injusto dizer que as 
ções que vieram 
insatisfatórlas. Não 
sendo injustos. 

seja tão 
informa­

foram 
estamos 

o SR. BOCAYUVA CUNHA - Sena­
dor, permita-me um pequeno 
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aparte. Nem por um momento 
passa pela mInha cabeça que 
estou fazendo uma acusação ou 
uma crítica ao seu relatórIo. 
Acho que estou dando uma con­
tribuIção ao seu relatórIO. 
que é o meu dever. 

Acho, por exemplo, que essa 
questão da dúvida que V Ex~ 
levanta, de que não cabe a 
esta comIssão, de InícIo, e 
que o decreto-leI vale maIs do 
que a leI, estou inteiramente 
de acordo com V. Ex~ Mas acho 
que deveríamos fazer uma con­
sulta à ConsultorIa-Geral da 
República, pelo menos para 
questionar isso, que é algo 
extremamente grave. 

Quanao V. Ex~' fala que nós 
não devemos mandar pagar a dí­
vIda, porque vamos sucatear a 
Rede FerrovIárIa, os seus ar­
gumentos são perfeItos, estou 
de acordo com eles. Mas quem 
sabe se nós fIzéssemos uma 
pressão para que os devedores 
da Petrobrás ou os órgãos pú­
blicos pagassem, ISSO não re­
sultaria em benefícIo da pró­
pria Rede Ferroviária? Que se 
chamasse a atenção para isso. 
"Olha, a Rede não pode pagar, 
porque está falida, estão su­
cateando a Rede". Pode até a­
Judar a Rede FerrovIária. 

O SR. RELATOR (José Fog'aça) -
Nós sabemos que a Rede está 
falida pelas mesmas razões da 
Petrobrás, que as tarifas es­
tão subsIdIadas ... 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Esta­
mos vendo agora a ,crise no 
Lloyd brasileiro! E a mesma 
cOIsa. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) 
. " em favor de corporações, 
de grupos privados. Este é um 
fenômeno que estamos consta-
tando, estamos denunciando ao 
Pais. A transferência aberran­
te, a verdadeira extorsão que 
se praticou em relação ao se­
tor estatal. Acho que este é o 
corpo do relatórIo, este é o 
cerne do relatório, este é o 
centro básico da minha exposi­
ção no relatórIO, ou seja, que 
houve uma brutal transferêncIa 
de recursos do setor pÚblico 
para o setor prIvado. E ISSO 
m~ parece que é a grande ra­
dlografl8, o grande diagnósti­
co que nos cabe fazer. 

Estas soluções não são tão 
simples, não são tão imediatas 
para que uma CPI apresente uma 
série d~ propostas, que a 
Eletrobras tem que pagar à 
Petrobrás. Isto nós sabemos. 
Que a Rede Ferroviária tem que 
pagar a Petrobrás. Isto nós 
sabemos. Que a Siderúrgica Na­
cional tem gue pagar a 
Petrobrás. As dIvidas do setor 
pÚblico com a Petrobrás são 
dívidas ~e um montante de mUI­
to peso, que têm uma grande 

1 nc 1 dê n;:: 1 a . (I eJl- \,~ ! "~ C' 111 ~':' ~ 
uma solu,::ãc JU'::'I_;;J (? lm,.::- 1,:JY:i. 
tão Slff1ples fJ?'I":J '..-9 S.Sl:l CjU 0,.,1,,~_, 
Estamos apon~(an:j,.) '-1 f)í~·:·O (~rn} ,~, 

acho que o G')~0rnu, d~ pos~~ 
dISSO, ~em o dl3Qnos~lCO e os 
camInhos D serem apontados 

Tenho a lmprass§o qUI? nos C0-
be. como Congrea3Is~a3. :abr~r 
que o Governo n~o prOCI~da m31-
a essa '!'2í""da.j'21 t l} \J(~::..t11{'l.11-(.S!i-~ ~fll 

do Potrlmón10 P0bl 'co. ~~~ 
hOJe se evore5S~ n2S en~reSJ: 
esta1:âlS b!-a~·l !í.?lr"'~~, ~,1a'5 f:JLi';'­

ro dlzer qv,? da mlGh2 D3r~,e. 
tenho 101a1 d1SPOS!';Ó0 t)af~O 
1StO. Se e um~ r(~t:QmendaCa0 dO 
P 1 enár, o ~ ~Ja~n'Js I~\?,:jar::pj 1 ~. ~ ':.u 
seJ a. vamos ~.t:.l 1 ç 1 '(03 f' no,/::,,';~?!~l­
te as i nPormaç:ó,?~, lJ~l"":';I r:J'j'~ 
possamos com e 1 as ':('<1.,::. I,) I ,- r, 
Rela1:órlQ E j~U'3í1" ";.:1DL~ f".:?i_ll~~jj;" 
aquela fr3se 002 O~ 
func 1 aná" 1 ()S n,~\,,:, go~ ti:un Ij:? 

que a empresa p lJn P(·'~':o 

fechada. 

Na verdade. ~ef,~O a 1mwr~SG~'~ 
- 1550 aqul é uma 'J0'n~§c G!j~ 
vou dar E e !JnIJ Opl111~O or~l; 
acho - cle~ .. (::: ~~i~ er~I\'3\-'d I ,j,3 ~:::,r.J'­

esta ComlssS0. SOU d3QWel~' 
pessoas que d0fend~m 2 
Pet robr às. ou S"= I a. :~cly! (lU':' ô 
Petrobrés é um p~~r!n'L)nl J 112-
clonal que de~e S~r ~e~endld0 
e preserviôlcl'J. 1'101 'S . Irll', ~ 
dernament'3. s,~ - ,:16)' ,?I-,.j,," 
ma1S a Petrcbras com 3 linqu~­
gem dos ,,,nos '30. H,j2 al"]c's r;r) 
se defend,ô a Pacr0brás. 2 n~~ 
anos PQSter1nre3' I ~smb'Slll" ';Olr 
uma 1 1 í1gLL?l r:Jr.~m .3U '( a r çjU I ":::! ~ 
nacl0nallsta, OU ~8J2. aquslc 
linguagEm qU8 dl= ~U0 S2n~0 
uma empresa aS~3~al, ~enda um~ 
empresa da D~~rla. não lmD~rca 
ma i5 nacia 
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de V. Ex~ lamentável que atri­
buo a sua pouca idade 

O SR RELATOR (José Fogaça) 
O que estou dlzendo que hOJe é 
dlferente é que V. Ex~ tem 
suscetlbllldades. Por exemplo. 
fazer crítlcas à Petrobrás 
para V. Ex~ é alguma coisa que 
lhe toca esse sentlmento ... 

o SR BOCAYUVA CUNHA 
Perdoe-me Senador, mas não é 
verdade. Não sou crítico a 
Petrobrás e não quero corpora­
tlvlsmo; não estou aqui defen­
dendo funclonário da 
Petrobrás, não estou defenden­
do COlsa alguma; estou defen­
dendo o lnteresse da empresa e 
subscrevo a mal0rla das suas 
palavras. Por lSSO não quero 
conclUlr o seu RelatórlO, p01S 
ele acusa a Petrobrás e não dá 
informações e quero que ela 
dê, quero que ela tenha 
tr:ansparênCla. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Nobre 
Relator, não quero perder a 
oportunl da de ... 

O SR. RELATOR (José Fogaça) 
Só um lnstante e darel a pala­
vra·a V. Ex~ e o aparte, mas o 
Deputado Bocayuva Cunha apar­
teou extra-reglmentalmente, 

.mas não me impede de respondê­
;10 dentro do Reglmento. 

O que eu disse não foi que-V. 
Ex~ não acredlta na competên­
Cla; o que eu dlsse f 01 que V. 
Ex~ não dá tanta relevâncla ao 
seu discurso nessa questão, 
não dá. essa é a verdade' Não 
dá relevãncla e se sente um 
pouco atlngido quando fazemos 
alguma crítica que atlnja esse 
aspecto. 

Mas lSSO é algo secundárlo, 
não é fundamental para o teor 
central da nossa dlscussão. 
Passo o aparte ao Senador Ale­
xandre Costa. 

o SR. ALEXANDRE 
Permito-me também' 
nobre Relator, de 
uma colocação. 

COSTA 
d1Ver!jli r, 
V. Ex em 

Acho que dos anos 50 para os 
anos 90, são apenas 40 anos, 
não deve desaparecer o patrlo­
tlsmo que havia nos anos 50, 
esse patrlotlsmo deverá até 
crescer para ... 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Hoje ele só tem uma outra for­
ma de atuação. 

O SR. ALEXANDRE COSTA ... 
porque nós não podemos confun­
dlr absolutamente a Petrobrás 
no seu todo. uma crlação nos­
sa, naclonal, com a admlnis­
tração da Petrobrás. Que ela é 
viável, eu não tenho dúvida, 
nem V. Ex~ e nem o Brasl1 
todo. Quem a tornou inviável 
ou está transformando-a em 
lnvlável são as admlnlstra­
ções. 
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o SR. RELATOR (José Fogaça) -
Eu nem dlrla, no Relatórlo nós 
não dlzemos que é dela, adml­
nlstrações da Petrobrás; sãb 
as admlnlstrações púb11cas. ou 
seja, é o Governo como um 
todo. 

O SR ALEXANDRE COSTA - P01S 
é, mas o patrlotlsmo deve 
crescer mUlto malS. são quatro 
décadas decorrldas, deverla 
ter crescldo quatro vezes malS 
aquele patrlotlsmo que nos le­
vou à rua na infâncla, grltan­
do "o petróleo é nosso", mUl­
tas vezes sendo empurrados 
pela polícla, pelos pollclals, 
por aqueles que não 
aceltavam 

O SR RELATOR (José Fogaça) -
Jogando bolinhas de gude nos 
cavalos ... 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Pois 
é. nobre Senador Portanto. se 
vê que o defelto não está na 
Petrobrás, o defelto está em 
quem adminlstra a Petrobrás. 
Logo. V. Ex~ vê, a únlca dis­
cordância que tenho. concordo 
lntelramente com o Relatórlo 
de V Ex~, e aprovelto para 
dirlglr-me ao Presldente para 
levantar a mlnha prellmlnar ... 

O SR. MÁRIO LIMA - Sr. Presl­
dente. pela ordem Poderla pe­
dlr para me mandarem uma CÓp18 
desse Relatórlo, para eu poder 
ler e acompanhar? 

O SR. ALEXANDRE COSTA 
de não convocar malS nlnguém. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Quero dlzer ao Deputado Márlo 
Llma que o Relatórlo não foi 
modiflcado, é aquele. Há um 
adendo apenas em relação ao 
ú1tlmo depoimento da Mlnlstra 
Zélla, mas que eu não concluí, 
portanto, não estou passando 
aos Srs. 

O SR. MÁRIO LIMA - Mas o a­
dendo não eXlste alnda, porque 
V Ex~ fez referêncla a um 
adendo ... 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
F1Z referência a um anexo, que 
é um conjunto de perguntas à 
Petrobrás ... 

O SR. MÁRIO LIMA Mas eu não 
conheço isto, nem o Presiden­
te, nem ninguém. 

o SR. RELATOR (José Fogaça) -
Está anexo ao Relatório. 

,O SR. MÁRIO LIMA - Não está. 
E a lnformação que me dá a se­
cretarla e me dá o Presldente; 
não há anexo algum. 

,O SR. RELATOR (José Fogaça) -
E o mesmo, o Re1atórlo não mu­
dou, eu apenas vou acrescentar 
o depolmento da Mlnlstra Zé-
11a, mas está aqul Slm. Anexo 
1. que V. Ex~ val ver depols; 

anexo 2, páglna 37 do 
Relatório. Tem. Slm. o anexo e 
ele está aí desde sempre. Este 
anexo não é o do depolmento da 
Mlnlstra; este anexo é a res­
pelto das perg~ntas que_ foram 
formuladas a dlreçao da 
Petrobrás sobre o desempenho 
da empresa E este anexo ... 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Quals 
foram as perguntas que não fo­
ram respondidas? 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Não, todas foram respo~dldas. 
O que não conseguimos, eu e os 
assessores especlallzados, que 
recebemos as respostas. f 01 
detectar ou ava11ar com a 
necessárla segurança os ele­
mentos que nos foram dados. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - V. Ex~ 
concorda em que devemos insls­
tl r para 1 sso? 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Eu concordo. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Que 
venha a transparêncla, a 
Petrobrás não pode ser uma em­
presa fechada, não quero que 
seja fechada, que proteja os 
empregados. Nós queremos saber 
quantos empregados tem, qual é 
o salário médlo, tudo lSSO eu 
quero saber. Acho que a defesa 
da Petrobrás - estou com V. 
Ex~ - inclui também muitas ve­
zes o combate à corporação. 
Estou dlSpOStO a cerrar fllei­
ras com V. Ex~ para, se a in­
corporação estlver abusando, 
ser contra ela. Não pense V. 
Ex~ V. Ex~ que eu estou aqui 
para defender corporação 
alguma. 

o SR. RELATOR (José Fogaça) -
Eu não acho que ela esteja a­
busando, eu so não tenho ne­
nhuma informação sobre nada. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Mas 
temos. que ter! 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Exatamente. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Mas V. 
Ex~ deixa lnsinuar no seu dlS­
curso que eu, Mário Campos. 
Márlo Llma, estamos defendendo 
a corporação. Nós não estamos 
defendendo a corporação, não. 
Não_ estamos defendendo corpo­
raçao alguma: estamos defen­
dendo a·Pet~obrás 

,O SR. RELATOR (José Fogaça) -
E descabida a sua interpreta­
ção. O que eu digo é que V. 
Ex~, como MárlO Llma. tem uma 
relação afetlva muito grande. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA E 
emoclonal. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
E emocional, essa é a questão. 
O que é mérito de V. Ex~s. não 
é demérlto. E, às vezes, uma_ 
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pequena crítIca lhe parece que 
seja uma cOIsa contra, mas não 
é, é uma forma de preservar, 
de resguardar. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - À sua 
Interpretação, permita-me a 
errônea. 

O SR. PRESIDENTE (José TIno­
co) - Sr. Relator, eu gostaria 
de conceder a palavra ao Vice­
Presidente da Comlssão, ao fim 
das suas palavras, para que S. 
Ex~ formule a sua questão. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Nós vimos, no decorrer desta 
comIssão, que existe uma dIco­
tomIa profunda entre a políti­
ca do Governo e a pOlítIca da 
Petrobrás ISSO eu acho que 
está claro No Governo passado 
fOI confesso pelo mInIstro e 
pelas autoridades que compare­
ceram a esta comissão. E, ago­
ra, neste Governo, ficou evi­
dente ess'a di cotomi a dI ante da 
demIssão 90 PresIdente da 
Petrobrás. E uma questão obje­
tiva que nós temos que enfren-' 
tar e não podemos saIr dela. 
Então, dIante desse fato con­
creto e objetlvo que estamos 
com ele nas mãos, quer dIzer, 
o depoImento da MInistra da 
Economia, a demIssão do Presi­
dente da Petrobrás logo em se-

·guida, a orientação do atual 
Presidente, inteIramente opos­
ta à do Presidente que saiu, 
pÚblica e notória, ou seja, é 
ISSO que temos que verlficar, 
uma das formas de verifica­
ção ... 

O SR. - V. 
Ex~ me permite, Senador, mas 
acho que isto é importante: 
Recordo-me que as declarações 
do Presidente Motta Velga, 
quando tomou posse na 
Petrobrás, eram iguaisinhas às 
do Eduardo Teixeira. Ele, 
quando chegar lá dentro, vai 
ver que não é nada dIsso e val 
mudar, como o Motta Veiga; 
está arrlscado a ser demitIdo 
de novo, porque tenho informa­
ção de que é um rapaz honrado, 
sérIo e competente. 

o SR. BENEDICTO MONTEIRO­
Não sei se vai mudar ou nao, 
acho que estamos diante de um 
caso, uma questão gravíssima 
para a economia nacional, para 
a Nação, para o País, para o 
povo brasl1elro. 

Esta poslçao na Petrobrás me 
alertou, as declarações do 
Presidente atual da Petrobrás 
são claras, objetIvas e 
insofismávels, ele está na 
Petrobrás para acabar com o 
monopÓlio estatal do petróleo 
POIS bem, ele está dIzendo IS­
so, f 01 colocado por isso, não 
fOI nem o Ministro que colo­
cou, fOI a própria M1nistra 
que nomeou, quer dizer, são 
fatos objetivos. que os jor­
naIs estão dando toda hora, 
não podemos desconhecer. 

O SR. - Deputado Be-
nedIcto Monteiro, o monopÓlio 
da. Petrobrás é constituclonal, 
o que ele pOde argüIr é que o 
monopólIO não é da Petrobrás, 
é do País, mas ele não poderá 
quebrar o monopólio sem que 
seja votada pelo Congresso a 
reforma constitucional, sem 
que seja permltldo por todos 
nós. 

o SR. ALEXANDRE COSTA - Tem 
que ser permltldo por todos 
nós. 

O SR. - Isso eu seI como 
velho combatente preso pelo 
fato de grltar·o petróleo é 
nosso·, nas ruas do RIo de 
JaneIro. Mas seI também, e 
nlnguém pode Ignorar. que hou­
ve uma raZla na eleIção atual. 
Não posso responder, ninguém 
pode responder pela composição 
do futuro Congresso. Então, o 
Importante é que isso aquI 
está na ordem do dIa, está na 
hora. 

Veja bem, nesse sentIdo, acho 
que essas Indagações que o Re­
lator vai fazer de novo ao a­
tual presldente da Petrobrás 
são mUlto importantes, porque 
não é maIs o Motta VeIga que 
vaI responder, já é o presI­
dente átual da Petrobrás que 
vai responder. Então, se a mi­
nIstra do Governo atual decla­
ra que fez tudo, desafIou até 
o Deputado Bocayuva Cunha para 
lhe dar as informações que ela 
não conseguIu como ministra 
ter, desafiou aquI. em plena 
Comissão, nos deIxou de cara 
na mão. 

O SR. E não disse 
quais eram essas informações. 

O SR. - Se aconteceu is: 
SO, vamos ver agora o que e 
que o presIdente da Petrobrás 
vai dizer, porque as informa­
ções que S. Ex~ pediu, que V. 
Ex~ pediu estão lá. estão no 
arquIvo, dentro da Petrobrás. 
Então, vamos ver se ele pode 
dar essas lnformações e se es­
sas Informações vao desmentIr 
a opinIão que temos sobre .. , 

O SR, ·ALEXANDRE COSTA - Nobre 
Deputado, permite-me um 
aparte? Temos que cobrar isso 
é do Governo, porque não pode­
mos permItir dois governos no 
Brasil, ~overnos paralelos; a 
orlentaçao tem que partir do 
Presidente da República; o 
PresIdente da República é que 
tem que dIzer se vaI acabar 
com a Petrobrás, 

O SR, RELATOR (José Fogaça) 
Quem admInIstra a Petrobras é 
o Presidente da República, 

O SR, - Nesse caso, en-
tão, reformulo a mlnha 
sugestão, Acho que a Informa­
ção deve ser pedida para a Ml­
nlstra da EconomIa, que nomeou 
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o presIdente da Petrobrás. 
porque agora ela não pOde di­
zer que o presIdente sonega 
informações, 

O SR, - Eu até me permI-
tIrIa sugerir um adendo a sua 
proposta, que me parece 
magnífica: que se pedIsse as 
informações à Petrobrás e se 
mandasse uma cópia desse pedi­
do à mInIstra, Para conheci­
mento de V. Ex~. estamos reme-
tendo ao PresIdente da 
Petrobrás as seguintes 
pergu~tas. Está aí cópIa para 
V. Ex~ obrIgar seu subordinado 
a responder. 

O SR. Acho que isso é 
fundamental para que conclua­
mos objetIvamente o nosso tra­
balho e possamos oferecer uma 
sugestão ... 

O SR - Penso que V Ex~ 
tem toda razão. PermIta-me: se 
o relator formular essas per­
guntas ao atual presIdente, S. 
S~ terá interesse em respondê­
las. Então, não é necessárIO 
que isso se faça. É uma comu­
n\cação à mInIstra que formu­
lamos ao atual presIdente ... 
Não há nenhum prejuízo nIsso. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Na 
hora em que o Congresso se di­
rigIr ao PresIdente da 
Petrobrás para pedir essas In­
formações. estará permItindo 
um governo paralelo no BrasIl. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Apenas tratando dessa questão. 
quero dIzer que, de mInha par­
te desejo conversar com V. 
Exis até indiVIdualmente ao 
longo desses dIas. Temos alnda 
um certo prazo para trabalhar, 
felizme~te ainda tenho um cer­
to tempo, até 15 de dezembro, 
para - u1sando uma pa 1 avra que 
considero mUlto legítima -
negocl ari. Vamos negoci ar um 
relatóri\ que seja consensual, 
que seja a expressão do senti­
mento de toda a CPI, 

O SR. 'BOCAYUVA CUNHA - Só 
gostaria 'de dizer, Sr, Presl'­
dente e nobre' Senador José F6-
gaça, quapdo V. Ex~ se referiu 
a minha! intervenção anti­
regimental, que estou conside­
rando esta reunião - talvez 
erradamente - como uma reunião 
Informal de trabalho. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Sem dúvida. 

o SR. BOCAYUVA CUNHA - Então, 
não haverIa todas aquelas for­
malidades do tipo: ·V. Ex~ me 
concede um aparte?" Estamos 
trabalhando buscando efiCIên­
cia, Gostaria de apresentar 
esse argumento a V, Ex~ de que 
não estau sendo anti­
regimental. Talvez esteja ln~ 
terpretando de mane1ra errada. _ 

I 
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o SR. RELATOR (José Fogaça) -
De forma nenhuma. O Senador 
Alexandre Costa hav18 pedldo 
um aparte, eu não o concedl e 
V. Ex~ aparteou. 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) Vamos tentar dar uma 
s1stemátlca dentro dessa 
lnformal1dade 

F1COU decldldo que não convo­
caríamos as pessoas sugerldas 
pelo nobre Deputado Márlo 
l1ma. 

O SR Se V. Ex~ me 
permlte. gostarla de. pelo me­
nos, defender o meu requerl­
mento. porque estou sendo qua­
se que execrado aqul. 

O SR. PRESIDENTE (José Tlno­
co) - Não. De forma alguma. 

O SR. - Não por V. Exa . 
pelo 11ustre Relator. 

O SR RELATOR (José Fogaça) -
V. Ex~ tem a prerrogatlva de 
justlflcar o crlme de querer 
esclarecer. 

O SR. Não houve 1SS0. 

o SR. RELATOR (José Fogaça) -
Qual f 01 a execracão que flZ a 
V. Ex~. nobre Deputado? Daqul 
s6 saíram palavras d~ elogio. 

O SR. MÁRIO LIMA - Sr. Presl­
dente, meus colegas, confesso­
me comprometldo emocl0nalmente 
e moralmente. de todos os jei­
tos. com o monopólio estatal 
do petróleo. e não tlve razão 
alguma até agora para me 
arrepender. 

HOJe de manhã, ouvi com aten­
ção uma entrevista da llustre 
Ministra da Economla. Está 
gravada. Se alguém duvldar do 
que vou dlzer, é só pedlr à 
Rede Globo gue forneça a 
cÓp1a. S. Ex~ dizia que o au­
mento do preço do petr6leo no 
Iraque estava dlficultando o 
programa do Governo de conter 
a 1nflação, porque lmportamos 
50% do petróleo que 
precisamos. Se estlvéssemos 
lmportando 80%. o Governo já 
teria perdldo esse pro~rama. 
No entanto. pOderíamos nao es­
tar lmportando nada. se não 
fossem os 5 anos do Governo do 
Presldente José Sarney e o ano 
de Governo que está lnVlabill­
zando o monopóllo. Temos 5 
anos do Governo do Presidente 
José Sarney e 7 meses do Go­
verno do Presidente Fernando 
Collor. Em 5 anos e 7 meses, a 
Petrobrás está no sétlmo 
Presldente. Qualquer empresa 
estatal ou prlvada que. em 5 
anos e 7 meses, tivesse 7 Pre­
sidentes. estarla em crise A 
culpa não é da CPI, não é do 
povo. não é da Imprensa. a 
culpa é do Governo. E não Vl 
até agora nlnguém crlticar o 
Governo por lSS0; se nomeou 
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dlretor lncompetente. desones­
to ... 

Esta crlse comporta a vinda, 
alnda nesta Comlssão. da l1us­
tre Mlnlstra da Economla, do 
Mlnistro da Infra-Estrutura. 
do Presidente da Petrobrás que 
delXOU o cargo e. por uma su­
gestão do 11ustre companhe1ro 
Pompeu de Sousa. do novo Pre­
sldente da Petrobrás. Como é 
que se nomela para presidlr 
uma empresa uma pessoa Que dlZ 
que é contra aquela empresa? 
Está dltO nos Jornals de hOJe: 
"Pres1dente da Petrobrás De­
fende Flm do Monopóllo". Até 
quem é míope lê; está aqul! 
Como é que uma pessoa val pre­
s1dlr uma empresa. se é contra 
a mesma? 

A Petrobrás tem uma atribul­
ção legal de executar o mono­
PÓ110 estatal e o Presldente 
desta empresa dlZ que é contra 
o monopóllo. Se lSS0 está cer­
to. está correto, eu perdl o 
senso, o Juízo e a razão. Está 
aqul 

o SR. POMPEU DE SOUSA - V 
EX 2 me concederia um 11gelro 
aparte. nobre Deputado MárlO 
Llma? 

o SR. MÁRIO LIMA - Se S. 52 
não merece vir aqul para ex­
plicar o que declarou. esta 
Comlssão de lnquérito está a­
penas fazendo proselltlsmO, é 
melhor acabar antes que se 
conclua o re1atórlo. porque 
vai levar a nada. Está aqul. 

A crlse da Petrobrás, Srs. 
Parlamentares, se deu porque. 
malS uma vez. os áullCOS do 
Governo querem usar as empre­
sas estatais para se 
locupletar. Como elqs não têm 
dono, como elas só têm dlscur­
so, o Presldente da Petrobrás 
se chocou com a máquina do Go­
verno porque um cldadão chama­
do Paulo César Cavalcanti Fa­
rla, que não é membro do Go­
verno, não tem nenhum cargo no 
Governo, f 01 apenas tesourelro 
da campanha política do Gover­
no, ligou para a Petrobrás no 
mês de malO uma vez; no mês de 
Junho duas vezes; no mês de 
Julho uma vez; no mês de agos­
to quatro vezes e no mês de 
setembro oito vezes. sendo Que 
na 01tava vez 11gOU para o 
Presidente da Petrobrás que se 
encontrava em Nova Iorque a 
servlço da empresa. e f 01 qua­
tro vezes à Petrobrás para ln­
tervlr. no sentido desta fazer 
uma operação de empréstimo ao 
Sr. Canhedo. Isso não é nor­
mal. ele não é membro do Go­
verno,.· não é empregado da 
Petrobrás, não é membro da 
Vasp, é apenas um íntimo 
palaciano. Aí começou o martí­
rio do Presldente. 

Ele passou a ser apolado pelO 
pessoal lá de de~tro por~ue 
Vlram que ele era um homem ho­
nesto. estava reslstlndo. 

A Petrobrás fez este ano 6 
bllhões de d61ares em 
contratos. Se não houvesse um 
corporatlvlsmo no sentldo de 
honestamente defendê-la, ela 
terla acabado. porque em cada 
Governo Que entra os seus 
áu11COS querem levar uma fa­
tia; e se esta Comissão não 
tiver lnteresse de apurar lS­
to, ela perde a razão de ser. 
Esta crise tem que ser apurada 
na sua malS profunda 
lntimidade. A Mlnistra, naque­
le dla, aqul, nos dlsse COlsas 
que, em um segundo lnterroga­
tórlo, terá dlflculdades em 
sustentar. 

Dlsse S. Ex~ que não sabla 
nada sobre a Petrobrás, mas 
soube dlzer que o salárlo mé­
dlO era alto. Mas se não tlnha 
nenhuma lnformação como sabla 
que o salárlo médlo era alto? 

Está provado. os jornals de 
hOJe dizem com mUlta clareza. 
está aqui: "O Sr. Motta Velga 
f 01 usado para desvlar a aten­
ção da Nação da crlse"; está 
aqul. é o próprlo Jornal que 
dlZ e não me dlga que este 
Jornal é naclonallsta; ele é 
xenófilo e comprometldo; está 
dltO aqui sem melas palavras. 

·0 chamado Projeto Pró-Zélla, 
então desenvolvldo, f 01 bem 
sucedldo ao tlrar a Mlnlstra 
do noticlárlo e colocar em seu 
lugar o Presldente da 
Petrobrás, o Sr. lU1Z OCtávlO 
da Motta Velga". O Mlnistro da 
Infra-Estrutura declarou na 
Imprensa que pensava que aque­
la crlse se debelaria facl1-

·mente e o Sr. Motta Veiga Ja­
mais tinha sonegado qualquer 
informação ao seu Mlnlstério, 
mas o seu Mlnlstério não é su­
bordinado à Dona Zélia! A SrA 
Mlnistra quelxou-se ao Minis­
tro da área de que não tinha 
1nformações? Não! VelO aqui 
para fazer sensacionallsmo, e 
nós por ingenuidade ou por ou­
tra qualquer razão aceltamos o 
que IS, ExA disse. Então, S. 
ExA deve voltar para prestar 
contas ao Congresso Naclonal, 
o depolmento de S. ExA está 
eivado de vícios, de omlssões 
e de aflrmações dúbias. Não 
aceito que este Congresso to­
lere lStO. Nós votamos uma 
ConstitulÇão que dlZ que a a­
tlvldade de explorar e produ­
Zlr petróleo é monopóllo do 
Estado Há uma le1 em vlgor 
que confere esse monopó11o à 
Petrobrás. e vamos empossar na 
presldêncla desta empresa um 
cidadão que dlZ que é contra 
tudo lStO? 

Agora. tudo lSSO é escaplsmo 
Esse é o corporativlsmo que - podem pegar os Anals , mas 

~xiste dentro da Petrobrás. sempre protestel que a 
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Petrobrás fosse uma "caixa 
preta" e não flquel só em dis­
curso; apresentel um projeto 
de lel sob o n~ 2.192, de 
1989, "regulamenta as relações 
de empresa de economia mlsta 
com o Estado e a socledade", 
nos termos do § 3 Q

, do art. 
173 da Constltuição, que diz 
claramente entre outras 
COlsas: 

"E vedada a transferêncla de 
recursos flnanceiros do Tesou­
ro Nacional ou de OULras enLi­
dades estatais para as compa­
nhias objetos desta lel, salvo 
nos casos que especifica". 

Então, não faço corporativis­
mo, agora não vou nem por medo 
nem por omissão, nem por mo­
dlsmo - em 1950 o modlsmo era 
ser nacionallsta e agora é ser 
privativlsta mesmo atentando 
contra este país. 

A Inglaterra é um grande 
País, é uma das cinco econo­
mlas malS prósperas do mundo; 
toda energia elétrica de lá é 
gerada e dlstribuída por em­
presas estatais e, nem por lS­
so, a Inglaterra delxa de ser 
um país moderno e de economla 
forte. 

Este Governo está desmorall­
zando e acabando com o Con­
gresso NaClonal e nós estamos 
dlzendo amém a tudo. Está 
aqui! Este homem representa o 
Presidente da República que 
diz não reconhecer a Constl­
tuição nem a lei porque é con­
tra a Petrobrás. Não é contra 
a Petrobrás, é contra a lei, 
Srs. a Petrobrás não foi cria­
da com um bi1hetinho não, foi 
criada com uma lei aprovada 
pelo Congresso Naclona1 e ago­
ra fortalecida com uma declsão 
Constitucl0nal. Por isso man­
tenho o meu requerlmento para 
que voltem a esta Comlssão o 
Sr. Ministro da Infra­
Estrutura; a Sr~ Ministra da 
Economia, o ex-Presldente da 
Petrobrás e o atual para que 
nos dlgam aqui, e para que co­
bremos da Petrobrás, sem meias 
palavras, sem terglversação, 
todas as lnformações, que a 
juízo desta comissão e do dig­
no relator, sejam necessárias 
para que elaboremos um proje­
to, um relatórlo, porque senão 
o monopólio estatal val morrer 
e nós, desta comissão, vamos 
flcar com a consciência pesa­
da, porque não soubemos cum­
prir com 'a nossa obrigação. 
Muito obrigado. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Sena­
dor Pompeu de Sousa, me permi­
te, eu pediria um ~inuto só. 
(Tuml:J1 to.) • 

Sou aliado do Deputado Mário 
Lima, mas não estou de acordo 
com muitos dos seus conceitos. 
Pediria o privilégio de fazer 
um apelo ao emln~nte colega e 

amlgo, de quem sou admirador, 
há mUlto. aros, f 01 meu compa­
nhelro de partldo, no passado, 
antes de 1964, nós d01S fomos 
cassados e acho que, neste mo­
mento, qualquer medida nossa 
de Congresso, em termos de 
fustigar, até com Justlça a 
Ministra Zélia, é uma COlsa 
que val enfraquecer a poslção 
de S. Ex A profundamente e, 
neste momento, sou um torcedor 
da Minlstra Zélia, porque S. 
Exs está negociando a dívlda 
externa com a maior 
competência. Sou membro da Co­
missão de Relações Exteriores 
e estou requerendo uma reunião 
extra da comlssão, porque acho 
que o Congresso tem o dever de 
apoiar os termos da dívlda ex­
terna da ministra. 

Por lSSO faço um apelo ao De­
putado Mário Llma para adiar 
esse requerimento para depois 
das lnformações. Vamos pedir 
as lnformações e se depois de­
las acharmos que é necessária 
a presença de alguns deles, 
convocamos. Não estamos negan­
QO a convocação, estamos ape­
nas pedindo um tempo, para 
efetivá-la ou não, dependendo 
das respostas. 

Este era o apelo que querla 
fazer ao Deputado Márlo Llma. 

O SR. MÁRIO LIMA - Já que V. 
Ex~ faz o apelo, me preste 
socorro. Quando termina o pra­
zo da Comissão? (Fora do 
mlcrofone.) 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Pode­
mos prorro~ar até o dia 15 de 
dezembro e só o Presidente 
pedir. 

O SR. POMPEU DE SOUSA Sr. 
Presldente, gostarla que me 
dessem a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) - Pois não. 

O SR. POMPEU DE SOUSA 
Sinto-me, realmente até de 
certa forma, frustrado porque 
pretendia dar absoluta prl0rl­
dade a esta comissão, tanto 
que vim dlreto para a reunião 
da comlssão, para verificar se 
haveria ou não possibilidade 
de realizar a reunião da co­
missão e a sessão do Senado 
que estavam convocadas para o 
mesmo horário. 

De acordo com a Secretaria da 
Mesa do Senado, Vlm para cá, 
preferenclalmente, mas ao che­
gar aqui verifiquei que V. Ex~ 
já tinha estado aqui, pouco 
antes, para discutir com o 
Presidente do Senado se se re­
alizaria ou não a reunião da 
comlssão por causa da sessão 
do Senado. ~u já havia combl­
nado com a Secretaria da Mesa 
que faríamos a reunião aqui, 
enquanto o Senado iria discu­
tindo as matérlas, e quando 
chegasse a hora de votação se­
ríamos convocados para votar 
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Chegando ao Senado, encontre 
o nosso eminente colega, o Se­
nador José Fogaça, relator da 
comlssão, que dlsse que não 
Vlrla para cá, porque não ha­
verla reunião. 

Então, fiquel tranqüilo, o 
Pre~idente Nelson Carneiro, 
mUlto empenhado em fazer a 
sessão do Senado, fez-me ficar 
lá, inclusive abrindo a ses­
são; Vl que V. ExA, Sr Presl­
dente, chamou à parte o nobre 
Senador José Fogaça e pensei 
que fosse um assunto partlcu­
lar. mas estranhel que S. Ex A 

não voltasse, de vez que a ex­
pectativa era de fazer a ses­
são e inlClamos os trabalhos. 

Mas, mandel verlflcar se ha­
Vla ou não a reunião e esta Já 
havia começado. Portanto, 
sentl-me lmposslbi1ltado de 
estar aqui para dlscutir, jus­
tamente, esta matérla. 

O que queria, Justamente, 
trazer era uma emenda à propo­
siçãQ do nobre Deputado Mário 
Lima. Quando houve a denúncla 
"Motta Velga", no dia mesmo 
dessa denúncia - não me lembro 
bem, porque as COlsas, os a­
conteClmentos se precipitam' 
tanto neste País -, conversan­
do com o nobre relator da co­
mlssão, manifestei o propósito 
de fazer, não exatamente este 
mesmo requerimento. mas o re­
querimento sob a convocação do 
Sr. Motta Veiga para esclare­
cer todos os assuntos de que 
ele tratou, através da Impren­
sa, porque pode-se· dizer, ele 
realmente não dlsse que a Im­
prensa deturpou, porque sempre 
se dlzem as coisas que a Im­
prensa deturpa, quando deturpa 
em favor do povo; mas quando 
deturpa em favor dos donos do 
poder, neste País, não se diz 
nada. a Imprensa está geral­
mente de acordo e, geralmente, 
a deturpação não é em favor do 
povo. 

Então, Sr. Presidente, o no­
bre Senador José Fogaça disse 
que já está requerldo, de for­
ma que não há problema. Vim 
aqui para apOlar o requerimen­
to e.para propor uma emenda ao 
requerimento, porque acho que 
esta resolveria o problema. 

Também estou inteiramente de 
acordo com a posição do nobre 
Deputado Bocayuva Cunha em re­
lação à preservação da MlnlS­
tra, nessa hora em que se dis­
cute a dívida externa. Acho 
fundamental. estou integral-

'mente apoiando a posição da 
Ministra e a posição do Gover­
no para a dívlda externa. 

Então, a minha emenda é 
substituir-se a Ministra, que 
Já fez um depolmento nesta co­
missão, já fez aquele depol­
mento perante o Senado, na Co­
missão de Assuntos Econômicos 
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do Senaa 
tratado; 
dissonânc 
dito aqul 
secundáric 
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e o assunto já TOl 
.em haver algumas 

entre o que f 01 
acolá, mas lSSO é 

Então, pt anho Je em lugar 
da Ml n1 stra 3 CY, ':lue o Sr. 
Eduardo Tel Jlra novo pre­
sidente da PetroL, as, porque 
este Slm é responsável, daqul 
por dlante, pela empresa, é 
responsável pela polítlca do 
petróleo, cUlda da empresa e 
do petróleo. S. S~ declarou, e 
todos nós ouvlmos, na teleVl­
são - e os jornais não sei se 
reglstraram exatamente lSSO -, 
mas OUVl da próprla voz de S. 
S~ o segulnte: "é preC1SO aca­
bar com o monopóllo do 
petróleo", lnclusive porque 
esse monopóllo, a Constitul­
ção. 

o SR. Intervenção fora 
do m'i crofone. 

o SR. POMPEU DE SOUSA - S. S~ 
não falou apenas da Petrobrás, 
mas no monopólio do petróleo. 
Não disse nem estatal, nem 
Petrobrás, mas monopólio do 
petróleo. OUVl na televisão e 
podemos requerer. E acrescen­
tou o segulnte: "mesmo porque, 
em 1993, a ConstitulÇão val 
ser revlsta, mofiflcada, alte­
rada, e desde ~á podemos tra­
tar dessa materia, prepará­
la". Ele quer fazer a reforma 
da ConstitulÇão à reve11a do 
Con~resso, preclpltar uma de­
cisao que contraria a Consti­
tuição. 

E é nlSSO, Sr. Presidente, 
que insisto, que seja colocado 
em votação o requerimento do 
Deputado Márlo Lima, com esta 
pequena emenda: em vez da SrA 

Zélia Marla Cardoso de Mello, 
o Sr. Eduardo Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) - Antes de colocar em vo­
tação, dois senadores solicl­
tam a palavra. Prlmeiro o Se­
nador José Fogaça, e depois o 
Senador Alexandre Costa. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - En­
tão, que se decida consensual­
mente, se for o caso, como 
propõe o Deputado Bocayuva 
Cunha. 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) - Acho que podemos fazer 
uma votação, porque é lnformal 
e temos aqui uma medlda no que 
deseja a comissão. 

O SR. R~LATOR (José Fogaça) -
Só querla deixar claro o 
segulnte: estamos numa CPI que 
f 01 convocada pela Resolução 
n Q 4/89, do Congresso Nacio­
na1. 

O § 1 Q
, do Regimento Interno 

do Senado, que é subsidlário 
ao do Congresso diz: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 8 

"§ 1 Q O requen mento de 
crlação da Comlssão Parla­
mentar ae Inquérito deter­
ml nará o· fato a ser 
apurado." 

A CPI é sempre sobre um fato 
eplsódlCO, que tenha iníclC, 
melO e flm. Já dlsse aqul que 
se flcarmos em Clma de todas 
as sltuações que eventualmente 
surglrem em Clma da Petrobrás, 
teremos que crlar uma comissão 
especial de acompanhamento 
permanente. Esta Slm, acho até 
necessárla, porque ela é o 
lnstrumento de tornar transpa­
rente, de tornar públlca toda 
ação da Petrobrás, que é uma 
empresa que todos queremos de­
fender e preservar. 

No lníclo do relatórlo digo o 
seguinte: 

"As razões que induzlram a 
crlação desta comissão, e que 
foram objeto da justlflcatlva 
do Projeto de Resolução n Q 

4/89, resultam das denúnclas 
do slndlcato dos petrolelros. 

Os fatos geradores portanto 
da CPI e que foram objeto da 
nossa investlgação: 

I' - a desativação de campos 
de perfuração no Pará e Amazo­
nas e a suspeita da contrata­
ção de um cartel de empresas 
para atuar naquelas áreas; 

11 - os prazos elástlcoS para 
faturamento de derlvados do 
petrÓleo entregues às dlstri­
bUldoras, permitindo que elas 
apliquem vultosas somas no 
mercado financeiro, obtendo 
ganhos que em 88 foram da or­
dem de 800 milhões de dólares; 

Fato apurado, fato investiga­
do e denunciado por esta CPI; 

III - o processo de comercia­
lização de nafta petroquímica; 

Fato investigado, ap'urado e 
denunciado por esta CPI. 

Portanto, os fatos que, se­
gundo o requerimento, segundo 
o projeto de resolução, deter­
minaram a origem desta CPI, 
foram 1 nvestigados , temos o 
relatórlo. 

Assim, não creio que tenha 
cablmento contlnuarmos em cima 
de questões que, embora dlgam 
respelto à Petrobrás, embora 
digam respeito à empresa, in­
clusive ao monopÓllo estatal 
do petróleo, não são objetos 
da CPI. Até recomendaria - vou 
fazer 1SS0 aqui no Senado, 
como sou membro da Comissão de 
Assuntos Econõmlcos, temos 
também uma Comissão de Infra­
Estrutura ao presidente da 
comissão que chame o Sr. E­
duardo Teixeira para que ele 
preste esclarecimentos sobre 
essa dêclaração, que crelO 

ser, realmente, uma declaração 
de grave repercussão, mas não 
é objeto desta CPI. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Sr. 
Presidente. o Deputado Márlo 
Llma tem suas razões. Efetlva­
mente, foi notlclado um escâ~­
dalo que não foi esclarecldo, 
apenas com a resposta: "O Cl­
dadão Motta Veiga é lncompe­
tente". Isso não satlsfaz nem 
ao deputado, nem a mlm, nem à 
sociedade brasllelra. Um gran­
de erro lSSO que deverla ter 
sido esclarecido. Acontece que 
o requerlmento do nobre depu­
tado. que tem seus mérltos, 
foge ao objetivo da comlssão. 
Seria objeto de um novo reque­
rlmento para a Comissão Parla­
mentar de Inquérlto em que eu, 
de pronto, colocarla meu nome, 
caso o meu nobre deputado 
quelra requerer. Foge 
intelramente. O caso do Sr. 
Eduardo Teixelra, que f 01 pra 
lá, agora, não val acrescentar 
em nada. Ele mal assumiu. As­
sumiu ontem de tarde. O que o 
seu depoimento pode acrescen­
tar, aqui, a 'um trabalho muito 
bem felto, mUlto CUldadoso, 
que o Sr. relator elaborou du­
rante todo esse tempo? Nada! 
Somente para poder procrasti­
nar, só procrastlnar um traba­
lho que já vem se arrastando 
há mUlto e mUlto tempo. 

Não estou pedindo a palavra 
para me opor ao requerlmento 
do nobre deputado, um requeri­
mento que quer saber, e tem o 
direito de saber, porque é um 
Parlamentar. Quanto ao atual 
presidente da Petrobrás dizer 
que val acabar com o monopó­
lio, eu também OUV1. Não foi 
bem assim como estão dizendo. 
Ele disse: "vou lutar para a­
cabar com o monopólio. Os bra­
slleiros não devem ter medo de 
concorrêncla. Não podem ter 
medo de concorrência". Bom, 
ele é um homem muito corajoso. 
Eu não tenho essa coragem 
dele. Sou a favor do 
monopólio. Não quero enfrentar 
essa guerra, -quero continuar 
com o monopóllo estatal. Acho 
que lSSO é bom para a Nação 
brasileira. Mas, convocar o 
Sr. Eduardo Teixeira para vir 
ao Parlamento nacional, nos 
dizer se ele disse ou se não 
dlsse, se é essa ou não a ln­
tenção dele, guando nós sabe­
mos que ele e um empregado do 
Governo! Se era bem essa ln­
tenção, é intenção do Governo. 
Mas, mesmo que fosse intenção 
do Governo, todos nós sabemos, 
velhos Parlamentares, como o 
Deputado Mário Lira, como o 
Senador Pompeu de Sousa, que 
isso só depende de nós. Sem o 
Congresso, nem o Governo, nem 
o atual presldente da 
Petrobrás, e nlnguém poderá 
acabar com o monopólio 
estatal. Logo, acho que vamos 
perder tempo. E, para não per­
der tempo, peço a V. Ex~ que 
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consulte a Casa sobre o reque­
r1mento que f1Z a V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) - Concordo. Eu gostar1a de 
saber a op1nião do Deputado 
Dionís1o Dal Prá. 

O SR. MÁRIO LIMA - Sr. Presi­
dente, antes de pôr em vota­
ção, foram feitas duas afirma­
ções que não cond1zem com a 
realidade, quando se d1Z que 
não tem nada a ver com o que 
nós estamos apurando, eu dis­
cordo completamente. A crise 
da Petrobrás é resultante de 
um somatório de questões. A 
descontinuidade administrati­
va, a nomeação de pessoas des­
preparadas e descomprom1ssadas 
têm levado a Petrobrás a 
crise. 

Está aqui na imprensa, é do 
domínio público, e nós não po­
demos desconhecer. O própr10 
Sr. Canhedo declara na 1mpren­
sa que fez com a She11 um con­
trato na base de 12% de juros. 
No entanto, ele quer1a que a 
Petrobrás f1zesse com ele na 
base de 6%. Isso não é assunto 
que nossa comissão deva 
apurar? As palavras, então, 
perderam seu real significado. 

O SR. PRESIDENTE (José T1no­
co) - Deputado Mário Lima, 9 
negócio não foi realizado. E 
realmente um escândalo. 

O SR. MÁRIO LIMA - Não basta. 
Tentativa de morte? Se não ma­
tar, a tentativa ,de morte é 
crime. A proposta e preJud1-
eia1 à empresa, e o presidente 
rechaçou e mostrou que houve 
pressao espúrla. É, por isso, 
que a Petrobrás está em crise 
e vai cont1nuar, porque esta­
mos nos atendo a fatos 
periférlCOS. Estamos nos ne­
gando a examinar os fatos que 
1mp1icam na crise. Se isso não 
me 1nteressa, a meu ver, a M1-
nistra Zé11a Cardoso de Mello 
tem o que trazer ~qU1. Quere­
mos preservá-la. E pena que S. 
Ex~ não tenha se preservado. 

'. 
Na reun1ao passada, fui o 

primeiro a elog1ar sua ação na 
negociação da dívida externa. 
Se outros fatos desgastaram a 
Ministra Zél1a Cardoso de Mel­
lo, talvez S. Ex~ tenha sido a 
maior culpada. Porém, não po­
demos, a pretexto d1SSO, de1-
xar de cumprir a nossa 
obrigação. 

O SR. PRESIDENTE (José T1no­
co) - Por obséguio, o Deputado 
Márlo Llma esta com a palavra. 

O SR. MÁRIO LIMA - Discordo. 
A vinda do ex-presidente da 
Petrobrás, Dr. Luiz Octávio da 
Motta Veiga é lndlspensáve1, 
como também a do Dr. OZlres 
Si 1 va aqui. 

S. Ex A declarou na imprensa -
esse negocio de estar a todo 

1nstante d1zendo que a lmpren­
sa deturpa, não é boa prátlca. 
S. Ex A declarou na 1mprensa 
que sempre que pedlu 1nforma­
ções, o Dr. LU1Z Octávio da 
Motta Veiga as forneceu. Esse 
declarou na lmprensa que, na 
secunda-feira, reuniu-se com a 
Sr~ Ministra Zélia Cardoso de 
Mello e seus assessores e co­
locou à dlSPOS1Ção do mlnlsté­
rio quatro proflss10nals para 
prestar esclareclmentos. Esse 
fato foi usado como cort1na­
de-fumaça, e eu vou fundo. Se 
não for aqul, será no 
plenário. Esse fato val ser 
apurado. Vou fundo n1SSO. Está 
aqui em que o Sr. Canhedo 
declara. 

O SR. PRESIDENTE (José T1no-
co) Apenas não deve ser 
aqu1 

O SR. MÁRIO LIMA - Permita-me 
concluir De1xe-me errar 
sozlnho Pref1ro errar sozlnho 
do que acertar acompanhado. 

Insisto na convocação da M1-
nistra Zé11a Cardoso de Mello. 
Vamos dlscut1r a oportunldade 
para 1SS0. Se não é oportuno 
para esta semana, que o seja 
daqui a duas semanas. 

FU1 o prime1ro, nesta Casa, 
na reun1ão passada, a e1og1ar 
a conduta da Mlnistra da Eco-· 
nom1a na negociação da dívida 
externa. Sou homem de esquer­
da, fui cassado, preso, tortu­
rado pelo golpe militar, mas 
não tenho ódio, nem 
revanchismo. Fui o primeiro, 
neste plenário, a dizer que a 
SrA Ministra Zé11a Cardoso de 
Mello estava se conduzindo com 
firmeza, defendendo os inte­
resses do País na 
renegoc1ação. Mas, nem por lS­
so, vou permitir que S. ExA 

destrua a Petrobrás. A meu 
ver, isso é grave! 

A Comissão Parlamentar de In­
quér1to não pode silenciar 
diante disso. Há denúnclas no 
ar de ingerência indevida na 
Petrobrás. É por isso que ela 
está em crise, porque anunciou 
um Paulo César da v1da qual­
quer que não é nada na máquina 
do Governo. Ele telefona trin­
ta vezes para o presldente da 
Petrobrás e vai lá quatro me­
ses para pressloná-10, quando 
se vai fazer um negócio na 
base de selS por cento de 
juros. Esse negócio f 01 feito 
com outra empresa na base de 
doze por cento. 

Se não há, no caso, sinais de 
prevaricação, não sei mais o 
que slgnificam as palavras. 
Está aqui, é do domínio 
púb11CO. Nenhum de nós pode 
neQar-se a desconhecer isso. O 
proprio Wagner Canhedo decla­
ra, aqui, que fez com a She1l 
na base de doze por cento de 
juros. E queria que a 
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Petrobrás flzesse com selS por 
cento de Juros. 

O SR. DIONÍSIO DAL PRÁ - É 
mais grave a1nda O cheque que 
a Petrobrás tlnha que pagar ao 
Canhedo era nominativo a ele. 

O SR. MÁRIO LIMA - Se 1SSO 
não tem implicação com a crise 
da Petrobrás, vamos encerrar 
esta CPI, porque ~la não tem 
razão de ser. E uma piada o 
que estamos fazendo aqui. Esse 
negócio de cu1pabllldade a 
lmprensa ... Sou malhado pela 
lmprensa, mas eu a quero li­
vre, mesmo me malhando, por­
que, no fundo, ela defende o 
País e as lnstltuições. Ela 
pode até não gostar de mim e 
me cacetear. Não faço questão. 
Há momentos em que se d1Z: é a 
1mprensa. Ela aumenta, mas não 
1nventa. Há um esquema para se 
destruir o monopól1o, e eu não 
quero ser conivente, nem 
omlSSO. 

Não pode o presidente de uma 
empresa que jura, ao tomar 
posse, defender a Lei n~ 
2.004, comprometendo-se e de­
clara querer acabar com ela. 
Isso é colocar "macaco para 
vender banana" e, depo1s, que­
rer que o,macaco não coma as 
bananas. E grave! 

Esse Paulo Cesar não tem 
condlções. Ele não val poder 
comandar a Petrobrás. Conheço 
aqueles bravos homens que lá 
estão. Ele não vai ter condi­
ções morais e pS1co1ógicas de 
defender a Petrobrás. Se si­
lenciar isso é ajUdar a Minis­
tra Zélia Cardoso de Mello, eu 
vou ajudá-la. Que S. Ex~ não 
seja convocada, agora, porque 
está numa semana de muito tra­
balho, precisa ir para o 
exterior. S. Exa está compro­
metida com isso. 

Não vou, agora, poupar mais o 
resto da conversa. Minist~o 
tem que ter vida pública. A 
min1stra quis separar a sua 
opinião pessoal da opinião de 
ministra. Não se separa. Ela 
disse: "eu, como cidadã ... " S. 
Ex~ não veio aqui como cidadã, 
porque se eu fosse perguntar 
sobre o assunto de sua vida 
como cidadã, ela lria pergun­
tar outras coisas, mas não 
pergunte1. 

Eu quero ela aq~i como 
ministra. Ela aqui velO como 
Minlstra, eu a tratei com res­
peito que uma ministra merece. 
Então, ela depois diz: "não, é 
mlnha oplnião como cidadã". E 
o negóc10 do bolero como é que 
fica? Se é para perguntar como 
cidadã, é o bolero? Houve ou 
não houve? Ninguém perguntou, 
só se·perguntou a ela agui as­
sunto da sua funçao de 
ministra. Mas ela deu uma res­
posta cumo cidadã, para se e­
xlmir dos contra-sensos, aliás" 
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f 01 o meu querldo companhelro 
Bocayuva que, com muita compe­
têncla, perguntou s9bre o O 
Estado de S. Paulo. E um jor­
nal séno 

Ela declarou e depols se 
arrependeu. Ela dlsse que ,não 
tlnha lnformação nen~uma da 
Petrobrás. mas na hora de fa­
zer campanha contra os técni­
cos que trabalham na 
Petrobrás, ela sabla que a mé­
dla de salárlos era tanto ou, 
então, onde ela V1U aqueles 
números se ela não tlnha ln­
formação alguma? 

E nós estamos aceltando tudo 
lSSO. Eu represento o povo, 
aqul eu não represento nem Go­
verno, nem Petrobrás, não vou 
ficar calado, vou levar isso à 
frente. Eles querem a 
Petrobrás, a empresa do Estado 
sempre foi isso, lugar da 
plcaretagem. 

o Sr. Sarney nomeou para lá 
um general, parente dele, que 
levou uma gang de marQ,nals e 
f 01 o corporatlvlsmo serlO dos 
trabalhadores da Petrobrás que 
lmpedlu que a empresa fosse 
roubada. Eram assaltantes. mas 
eles. não sablam que a 
Petrobrás é uma empresa orga­
nizada, tem uma estrutura qua­
se ml1itar. baseada na hierar­
quia e na dlsclpllna. 

Está aqui. o Sr. Paulo César 
Cavalcante Faria. não sel quem 
é. que não é nada no Governo, 
que não tem nenhum cargo. tem 
o dlreito de tomar o tempo da 
Petrobrás, e numa delas o pre­
sldente da Petrobrás estava no 
exterior e val lá quatro 
vezes: no dla 11 de malO, às 
11 :30h; no dia 7 de agosto, às 
16:h; no dla 16 de agosto. às 
16:30h; no dia 17 de setembro, 
às 1S:h, advogar que a empresa 
empreste US$40 milhões a um 
cldadão a Juros de 6%. Se lSSO 
não é indicio de prevaricação, 
tudo o que flZ na minha vida 
não tem razão de ser. 

E tem gente que acha que não 
é não. 

Deixa eu concluir. depois V. 
Ex A pede a palavra. V. ExA não 
me aparteie, não me conteste. 
Ou fique a meu lado, ou flque 
contra mlm. 

Eu não acelto e vou para o 
p1enárlo. Eu renunClO a esta 
comissão, mas não sUbscrevo 
nada que não conteste esses 
sinals eVldentes de prevarlca­
ção e de desonestidade. 

Eu não tenho nada com a Co­
missão de Economla, que eu não 
sou membro dela! Eu sou membro 
da Comlssão de Inquérlto da 
Petrobrás e quero que esses 
fatos sejam apurados aqui, 
porque considero que esses fa­
tos levaram a Petrobrás a se 
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enfraquecer. Eu quero que a 
Petrobrás flque transparente; 
eu quero que a Petrobrás não 
sonegue uma lnformação ao Con­
gresso Nacional, e por lSSO 
que vou até o flm. 

o meu requerlmento está de 
pé. Concordo perfeitamente que 

·se dê à Mlnlstra o respaldo 
que ela preclsa no momento, 
que se delxe a vonvocação dela 
para o flm do mês, dla 15 de 
novembro. 20 de novembro. Mas 
ela está comprometlda com toda 
essa crlse da Petrobrás. Se a 
maloria não qUlser aprovar, 
sou democrata, acelto. Agora. 
realço que mlnha proposta não 
desfaço 

O SR. PRESIDENTE (José Tlno­
co) - Deputado Márlo Llma, en­
tendo a sua indlgnação, todos 
nós queremos a apuração desses 
fatos. Há um entendimento, 
pelo que tenho V1StO, gue 
o forum desta comlssão não e o 
lugar correto para apuração. 
agora, desses fatos. Então, 
entendemos que a comlssão deve 
concluir o seu trabalho, que 
se deve dar ao relator a opor­
tunidade de reformular o seu 
relatórlo, de acrescentar da­
dos a seu relatório e nós con­
vocaríamos a pessoa que S. Ex~ 
sugerlsse para completar o seu 
re1atórlo. Não malS alguém que 
possa trazer um desvio da li­
nha Já traçada pelO relator e 
que a comlssão concorda sobre 
o que deve ser agora debatldo 
e finallzado. 

De forma que eu gostarla de 
OUVlr o ~lenário sobre a con­
vocação de seu requerlmento e 
a tese de que se deve dar ao 
relator autonomia. 

o SR. POMPEU DE SOUSA - É 
substltuir a Mlnlstra pelo 
Presidente da Petrobrás. 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) - ., .de requerer os dados 
ou a convocação que S. Ex~ a­
char necessárlo para que possa 
conc1ulr de bom grado o seu 
trabalho. De forma que eu gos­
taria de saber do Deputado 
Dioníslo Dal Prá qual é a sua 
opi mão. 

O SR. DIONÍSIO DAL PRÁ Lo­
glcamente, dentro do espírito 
que f 01 convocada esta CRI, o 
meu voto é contrárlO. porque 
aqui ninguém. meu estimado co­
lega, que tanto preserva o pa­
trlmõnlo da Nação, como nós 
preservamos, ~ contra que ve­
nha aqui a Ministra ou qual­
quer outra autoridade do 
Governo. Penso que esse não é 
o momento. Então será convoca­
da uma nova CPI. constltuído 
um novo fato Mas, nesta opor­
tunldade. sou contra a convo­
cação da Mlnlstra ou qualquer 
outra autorldade. 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) - Deputado Floravante. 

O SR. ARNOLD FIORAVANTE 
(Longe do Mlcrofone): ... com 
p nobre Deputado Bocayuva Cu­
nha que tem que esclarecer, V. 
Ex~ vai me desculpar. Sr. Re­
lator, que prezo mUlto, mas 
para nova convocação sou 
concrárlo São fatos novos e 
tlpo de crlme que não veJo, 
mas se houvesse não tem 
tentatlva. Mesmo que alguém 
venha aqul e dl ga: "F 1 Z essa 
proposta", ela pode ser lnde­
cente e 1 ndecorosa , mas não 
val ser crlme porque não tem 
crlme nlSSO, só tem uma falta 
de decência. Não estamos aqul 
para Julgar moral, estamos 
aqul para Julgar fatos 
concretos. 

Portanto, sou contra essa 
convocação e favorável que se 
complete o relatórlO com as 
lnformações técnlcas que devem 
vir dentro de uma semana. 

O SR PRESIDENTE (José Tlno-
co) Deputado Benedicto 
Monteiro. 

O SR BENEDICTO MONTEIRO­
Mantenho, Sr. Presldente, a 
minha posição. Penso que é uma 
questão da comlssão. Tem um 
relatórlo felto, e eu acho que 
é uma questão da comlssão. 

Penso que o relator está na 
obrigação de insistlr, agora. 
sobre aquilo que disse no seu 
relatório e que não foi 
satisfatórlo. Nós temos que 
ter uma satisfação. Não pode­
mos encerrar os nossos traba­
lhos sem ter uma satisfação a 
dar à oplnião públlca. Penso 
que lSSO é fundamental, como 
também acho fundamental que 
esse pedido seja felto ao a­
tual Presldente da Petrobrás. 
Eduardo Teixeira. com uma co­
munlcação à Minlstra da Econo­
mla dizendo desses pedldos. 

Se, na questão da flnalização 
do re1atórlo, o relator achar 
que é conveniente convocar al­
guém, aí estarei também in­
teiramente de acordo. Porque 
penso que os fatos que foram 
narrados aqui pelo Presldente 
da Petrobrás, pelas pessoas 
que foram ouvidas, pela Minis­
tra, são suficlentes para que 
concluamos a respeito da crlse 
da Petrobrás. 

Há fatos concretos e absolu­
tos no relatório que preClsam 
ser apenas complementarlzados, 
para chegarmos à conclusão de 
que a comlssão deve expor ao 
congresso e à Nação brasilel­
ra, neste momento mUlto grave 
que estamos enfrentando na 
~ossa economla nacional. 

O SR PRESIDENTE (José T,no­
co) - MUlto bem. O Sr. Deputa­
do Bocayuva Cunha. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - A ml­
nha opinlão Já é conheClda. 
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Penso que qualquer C01sa que 
se faça no sent1do de enfra­
quecer a posição da Ministra 
Zélia no momento em que S. Ex~ 
. .. Eu não estou de acordo com 
a ma10r1a das C01sas que S. 
Ex~ fez, mas estou 1nte1ramen­
te solidário à posição que as­
sum1U em relação à dív1da ex­
terna; penso que é do nosso 
dever absoluto prestig1á-la em 
tudo Qualquer C01sa que seja 
d1minu1r ou abalar o prestíg10 
da M1nistra Zélia, neste mo­
mento, cons1dero que seja uma 
C01sa extremamente nociva aos 
1nteresses nac10nais. 

Subscrevo o que disse aqui o 
Deputado Benedicto Monte1ro, 
até não gostar1a de recusar, 
de dar um não, nem ao requer1-
mento do Deputado Már10 L1ma, 
nem ao requerimento do Senador 
Pompeu de Sousa. 

Penso que devíamos aval lar 
essa decisão, pode ser até que 
o relator ache necessár10 de­
p01S das informações. 

O SR. PRESIDENTE (José T1no­
co) - Na proposta está 1SS0. 
Damos "carta branca" ao rela­
tor para convocar qualquer 
pessoa após a Sollcitação dos 
dados gue achar 1nsuf1c1entes. 
S. Ex 2 pediria à com1ssão a 
convocação da pessoa que ache 
necessár10 que seja conclus1vO 
para o seu relatório. 

O SR. - Sr. Presidente, o 
que estamos decidindo aqu1 é 
se consideramos que nesse 
estágio em que nos encontra­
mos, sobre os fatos da CPI, já 
temos os elementos para bus­
carmos o relatório f1na1. 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) - Não temos. Temos que pe­
dir ma1S. 

O SR. 
't1 vamente 
ções ... 

Sim, mas é rela­
àquelas informa-

O SR< PRESIDENTE (José Tino­
co) - Aquelas informações. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Satisfe1tos co~ aquilo, Ja te­
mos os elementos e vamos então 
negoc1ar o texto f1na1 do re­
latório, que será produto da 
vontade de todos. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Mas, 
vou cónc1uir dando o meu voto 
que é inteiramente de acordo 
com o que o Pres1dente e o Re­
lator José Fogaça externaram. 
Até proponho ma1S. Se o Sena­
dor José Fogaça se propuser a 
fazer com a breV1dade possí­
vel, até me proporia - como eu 
sou o único Deputado do R10 de 
Janeiro - a levar pessoalmente 
à Petrobrás Vou lá e d1g0' 
estou representando a com1S­
são, os Srs. não responderam, 
está aqui o ofíC10 do presi­
dente da com1ssão, e estamos 

precisando disso com urgência, 
ou em 48 horas ou em 72 horas 
vocês têm que responder tudo 
E na próx1ma semana espero que 
Já te~hamos as respostas. De 
modo que basta que o Relator 
José Fogaça formule suas per­
guntas e d1ga: Sr. Pres1dente 
da Petrobrás, eu fiz um reque­
r i mento, 1 evantamos essas 
questões e saí insat1sfe1to, 
aqu1 estão as m1nhas perguntas 
para serem respond1das com 
precisão. 

O Senador José Fogaça diz 
claramente o que está 
1mpreC1SO. D~ modo que é mUlto 
fáC11 prec1sar. Ele faz 
comentários sobre as perguntas 
dele e d1Z textualmente: a es-

~trutura de preço achou 
razoável; a resposta f 01 
sat1sfatória. 

Agora, ele d1Z aqu1: um frete 
d~ un1ficação do preço, que 
Vlsa perm1t1r a cobrança dos 
mesmos - 1SS0 em todo o terr1-
tór10 nac10nal - também é bas­
tante elevado e tende e desa­
parecer, se concret1zadas as 
reformas preconizadas pelo Sr. 
M1n1stro da Infra-estrutura. 

A Ministra se referiu aqui a 
uma lei que diz que, cumpre, 
mas tenho muitas dúvidas, não­
entrar em detalhes mas, na 
verdade, S. Ex~ d1Z que é uma 
lei ant1ga, defasada. Mas 1SS0 
é outra C01sa que nós temos 
que pedir à Ministra que nos 
mande, com urgênçia a atuali­
zação dessa le1. E uma suges­
tão concreta que eu faço, tam­
bém, ao Senador José Fogaça. 

A M1n1stra declarou e ouvimos 
S. Ex~ dlzer aqu1, que é uma 
le1 defasada, que essa lei 
está errada, é uma 1e1 de 30 
anos. Não tem por que S Ex~ 
não nos mandar. São sugestões 
de S. Ex~ 

Quanto ao pessoal e aos 
salár10s é incrível, não pode­
mos aceitar 1SS0 1 O Senador 
José Fogaça afirma que na me­
dida que de1xou de prestar es­
clarec1mentos a respe1to do 
número de empregados lotados 
na sede . e o valor dos 
salários, não podemos Julgar 
nada. Isso aqu1 tem que ser 
respondido. Então, a Petrobrás 
não tem como responder 1SS0 em 
48 horas? Tem que responder 
em 24 horas. Isso é a coisa 
ma1S fácil do mundo. 

Invest1mentos e outros 1nves­
t1mentos .. 

Também o Senador José Fogaça 
não está satlsfeito com a 
resposta. Como é? A Petrobrás 
é uma empresa extremamente 
competente; tem computadores, 
é moderna, tem que responder 
.isso em 24 horas. Não tem por 
que não responder. Tudo aquilo 
que o Senador José Fogaça a-
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ponta como 1nsat1sfatór10, nós 
temos que 1ns1stir com a 
Petrobrás para que ela respon­
da. e colocar em suspenso a 
convocação de qua 1 quer pes'soa, 
até que essas respostas sejam 
dadas. 

Apenas 
pressão, 
permite, 
não dou 
n1nguém. 
não 1ria 

não goste1 de uma 
Pres1dente, se 
"carta branca" . 
"carta branca" 

Também sei que V. 
ace1tar. 

ex­
me 
Eu 

a 
Ex2 

o SR MÁRIO LIMA 
mos a pos1ção do 

'sent1do de que S 

Referenda­
Relator, no 
Ex~ .. 

O SR RELATOR (JOSÉ FOGAÇA) 
Nós exam1 naremos , não é? 

O SR. PRESIDENTE (JOSÉ TINO­
CO) - Gostariamos de saber o 
voto do Deputado Fernando 
Gaspar1an. 

O SR. FERNANDO GASPARIAN­
Acho que, como foi exposto 
pelO relator e pelo pres1den­
te, não cabe convocar agora 
min1stro nem o presidente da 
Petrobrás, e JUlgo que devere­
mos dar todo apoio para que o 
relator cons1ga ter essas úl­
timas informações, e formular 
def1nit1vamente o seu re1ató­
rlO, 

Meu voto é contra Acho que a 
Comissão já tem os dados 
necessários para o trabalho do 
Relator. Se houver necessidade 
de novos dados, deve ser feito 
pelo próprio relator, que con­
tinua desempenhando, com muito 
brilhantismo, o seu trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (José T1no-
co) Senador Antôn10 LU1Z 
Maya. 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA - A­
cred1to que aquilO que foi co­
locado pelo relator é o essen­
c1al, quer dizer, a nossa Co­
missão Parlamentar de Inquéri­
to tlnha um objet1vo, S. ExA 

disse: apurar fatos concretos. 
Os três fatos concretos já fo­
ram Objetos de mU1tos depoi­
mentos aqui. Assistlmos, em 
d1versas oportunidades pessoas 
responsávels fazendo seus de­
poimentos a respe1to, exata­
mente daquilo que era objetivo 
primário, primordial, nao era 
ll1mitado, mas era bastante 
l1m1tada. Acho que o relator 
Já tem material ma1S ou menos 
suficiente para completar o 
seu re1atór10 a, se S. Ex~ 
Julgar, fazer convocação de 
alguém para complementar as 
informações. S. Ex~ va i 1 ndi­
car 1SS0 à nossa com1ssão para 
justamente fazer a convocação 
dessa pessoa. 

Com referência à Sr~ Minis­
tra, eu tenho a dizer que on­
tem est1vem~ com S. Ex~ três 
horas e me1a de debates a res­
peito da dívida externa. 



4614 Novembro de 1990 

S. Ex~ saiu engrandeclda e 
envaldeclda, sobretudo porque 
recebeu o apolo total ~ps De­
putados e Senadores presentes. 
Quer dizer. S. ExA está com a 
"corda toda" para poder resol­
ver o problema da dívlda ex­
terna e o momento é este, é 
este, o momento oportuno. 

Se alguma COlsa a Sr~ Mlnis­
tra delxou de esclarecer aqul 
e que é necessárla ao relató­
rlO, acho que será objeto de 
uma lndagação por escrito, ou 
seja fazer exatamente o que 
alguns Parlamentares sugeriram 
aqul. Indague-se e que a res­
posta venha o malS ráPldo 
possível. 

Agora, com referêncla aos fa­
tos novos , eles são fatos de 
hOJe, o jornal é de hoje. Es­
tamos lendo essas declarações 
desde ontem. E acho que lSSO 
alterarla por completo o oble­
tlVO da própria Constltuiçao. 

Isso tem fóço próprlo para 
ser debatldo. E o caso, por 
exemplo, da Comlssão que trata 
de Assuntos Econômlcos na Câ­
mara ou a nossa própria ComlS­
são de Economla do Senado 
Federal. 

Razão pela qual acredito que 
a preocupação malor do nobre 
Senador Antôn 1 0 Luiz Maya tem 
fóro próprlO para ser averl-
guada a acusação fel ta. Por­
tanto, não delxará de ser 
averlguado. 

Por lSSO o meu entendlmento é 
no sentido de que o relator 
complete o seu relatórlO. Se 
precisar de dados, que o façam 
por escrito, inlclalmente, e 
depois, a colocação que for 
necessarla. 

Esse é o meu voto. 

o SR. PRESIDENTE (José Tlno­
co) - MUltO obrlgado. 

Com a palavra o Sr. Senador 
Alexandre Costa. 

o SR ALEXANDRE COSTA - V. 
Ex~ Já conhece o meu ponto de 
vlsta, que é o meu voto. 

o SR. PRESIDENTE (José Tlno­
co) - Com a palavra o Sr. 
Francisco Rollemberg. 

o SR. FRANCISCO ROLLEMBERG -
Sr. Presldente, eu talvez não 
devesse votar porque, por for­
ça das clrcunstânclas, fUl um 
dos malS ausentes desta 
Comlssão. 

Não fUl consultado quando da 
mlnha lndicação e Já tlnha 
compromisso em outras comlS­
sões, além das Comlssões ~er­
manentes da Casa. 

Mas. Sr. Presldente, acredito 
que o bom senso com que o Sr. 
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relator vem condUZlndo o seu 
relatórlo merece todo o nosso 
apreço, toda a nossa cons1de­
ração, mas ~ão podemos fúgir 
de determinadas coisas. 

Por exemplo, a comissão dlZ: 
para lnvestigar a atual crlse 
f1nancelra assim como possível 
lrregularidades 
adml n1 strati vas. 

Confio, então, no bom-senso 
do Comp-anhelro Fogaça para que 
S. Ex 2 possa anallsar as su­
gestões dos Senadores Antônlo 
Maya e Pompeu de Sousa, embora 
sejam fatos recentíssimos, e, 
se Julgar convenlente, OUVlr 
as pessoas por eles indicadas. 

Mas, é um crltérlo todo Des-, 
soal e a decisão de S. Ex~ o 
Sr. relator contará com o meu 
apOlO integral 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) - MUltO bem. 

O SR. RELATOR. (José Fogaça) 
- Apenas para esclarecer o Se­
nador Rollemberg, as chamadas 
"irregularldades admln1S­
tratlvas" mencionadas no esco­
po da CPI são aquelas que per­
mltiram uma grave extorsão da 
Petrobrás e que estamos enun­
ciando, favorecendo empresas 
multinaCl0nalS no setor de 
dlstrlbuldoras; favorecendo o 
setor petroquímico, através da 
nafta, e outras irregularida­
des que estamos denunciando 
dentro do nosso trabalho. 

S'áo esses os fatos obj eto da 
CPI, não estas outras lrregu­
laridades que agora aduzem, 
que agora se somam e que são 
também extremamente graves, 
mas que devem ser objeto, que 
sabe, de uma nova CPI e, quem 
sabe, de uma convocação urgen­
te, urgentíssima do ex­
Presldente da Petrobrás para 
que ele deponha em alguma das 
comissões da Casa. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
Daí por que o nosso voto é 
conflando no bom senso do re­
lator, S. ExA é que há de Jul­
gar da conveniência ou não 
dessa atitude. 

O SR. POMPEU DE SOUSA Sr. 
Presidente, gostarla de fazer 
uma pequena declaração. 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) - P01S não, Senador. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Sr. 
Presldente, na verdade, slntQ~ 
me um pouco "estranho no 
nlnho" "neste momento, nesta 
comlssão, de vez que não par­
tlclpei de nenhuma das reun­
lões da comissão; a únlca que 
pretendi particlpar não houve, 
estava na presidência interi­
namente o Deputado Bocayuva 
'Cunha, se não me engano. 

Na verdade, o que houve foi o 
segulnte, Sr. Presidente'. à 
certa altura dos aconteclmen­
tos comecel a sentlr que a 
Petrobrás estava muito ameaça­
da de toda a conjuntura que se 
crlara no atual Governo. 

Não acompanhe1 o lníclo dos 
trabalhos, os fatos concretos 
denunclados a que se refere o 
nobre Relator, de forma que, a 
certa altura, sentlndo que ha­
Vla poslções do Mlnlstro da 
Infra-Estrutura que ameaçavam 
- por ser também no contexto 
do pensamento do atual Governo 
como um todo - e a poslção do 
Ministro da Infra-Estrutura é 
mUlto conheclda porque me lem­
bro de que na ocaslão fizemos 
na ABI, no Rio de Janelro, 
quando se estabelecla contrato 
de rlSCO, uma reunião em que 
S. Ex~, como Presldente da 
Petrobrás, era o malor 
adversárlo do monopóllo esta­
tal e não apenas por contrato 
de rlSCO. Este é apenas um co­
meço de conversa. E salvou-se 
um pouco, naquela altura, a 
Petrobrás, em função da POS1-
ção do Mlnistro da AVlação, 
que era então Aurellano Cha­
ves, que tomou, naquela assem­
bléla, uma posição ao nosso 
lado, ao lado dos que defen­
diam a Petrobrás e o monopóllo 
estatal. Estávamos lá na mesa, 
lncluslve. 

EnChi-me, então, de receios 
pela Petrobrás e pelo Brasil, 
porque entendo que essa prlva­
tização que se está fazendo no 
atual Governo é uma ação entre 
amlgos em que o Patrlmônio Na­
clonal está sendo dlstrlbuído, 
flnanclada a aqulslçáo pelo 
próprlo Patrlmônlo, pelo pró­
prlO Erário Público. que está 
financiando a aquisição, faci­
lltando de todas as maneiras a 
aquislção do Patrlmônlo Nacio­
nal em proveito de alguns 
empresários amlgos, no momen­
to, do Governo atual; 
empresárl0s que se beneficia­
rão dos lucros. como sempre, e 
não terão ônus e os prejuízos, 
como sempre acontece. O Erárlo 
ficava "levando na cabeça". 

Naquela altura, assustel-me 
muito, e o líder do meu par­
tido, Senador Fernando Henri­
que Cardoso. dlspôs-se, então, 
a substitulr - uma sUbstitUl­
ção que eu gostaria até que 
tlvesse sldo feita, porque ti­
nha muito mais autorldade do 
que eu. Quer dlzer, Márlo Co­
vas, que era titular desta co­
mlssão. mas que nunca pôde 
Vlr. Então. Vlm como 
SUbStltUtO. Ignorava que.na 
altura dos nossos trabalhos, o 
nobre Senador José Fogaça. Re­
lator da Comlssão, já tlvesse 
até elaborado o parecer, o 
relatórlo. Eu ignorava! Nunca 
f 01 envlada cópia desse 
relatórlo! Desta forma, estou 
na estaca zero, pretendendo ... 
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quer dizer, na Gênesis Daí o 
meu empenho para que essas 
coisas fossem esclarecidas. 

A meu ver, há uma conspiração 
contra o interesse nacional, 
contra o Patrlmônio Nacional, 
contra a Nação braslleira, 
porque, na verdade, estão a­
brlndo mais do que as portas, 
estão abr1ndo tudo neste País. 
Estou cansado de lutar em de­
fesa deste País, deste povo 
que é o grande espoliadO, como 
o próprio relatór10 das Nações 
Unidas já demonstrou e de ma­
neira sobeja, que o povo é o 
grande espoliadO, e os amigos 
do poder que estão realmente 
se beneficlando de todas as 
vantagens do cap1tal sem 
riscos. 

É preciso enfrentar 1SS0 com 
muita determlnação. Daí eu ter 
pretend1do lnteferir nessa 
altura. Verifico, entretanto, 
que a coisa está mUlto adian­
tada, que não estamos no Gêne­
sis, estamos já no Apocallpse, 
acho perigoso! 

S. ExA, o Senador Antônio 
Luiz Maya, que sempre chamo de 
Monsenhor, porque S. Ex2 o é 1 tem realmente razão S. Ex 
tem uma dupla face: o olhar 
angelical e o sorriso 
mefistofél1CO. Tem êxtase an­
gelical com os oThos, mas o 
riso é mefistofélico. 

Então, eu realmente acho que 
seria talvez uma violência le­
var uma comissão a recomeçar, 
mas não vou desistlr desta 
luta! Meu caro Colega Senador 
José Fogaça, meus caros Cole­
gas Senadores Antônio Luiz 
Maya e Alexandre Costa, vamos 
brigar enquanto eu ainda tiver 
mandato! Meu mandato é até o 
dia 15 de dezembro, no Senado 
ainda funciona até o dia 15 de 
dezembro! Vou tentar brigar no 
plenário do Senado! Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) - O voto do Senádor Pompeu 
de Sousa, no caso ... 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Nessa 
altura, concordo com o Sr. Re­
lator, de vez que o trabalho 
já está previamente concluído. 
E se S. ExA pretender algum 
esclarecimento necessário à 
conclusão do relatório, acho 
que o fará. S. Ex 2 tem autori­
dade intelectual e moral para 
tanto. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Vou enviar uma cópla do rela­
tório a V. Ex~ da parte que já 
está pronta para que V. ExA 
possa contribulr, como o Depu­
tado Bocayuva Cunha está con­
triburndo, pôrque ~uero termi­
nar isso no menor 'praze 
possível. 

O SR. MÁRIO LIMA - Sel que 
foi acidental. V. Ex~ não qUis 

.• me ... 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Por­
que ele pediu. 

O SR. MÁRIO LIMA - Queria a­
penas destacar alguns aspectos 
que aqu1 foram realçados pelos 
ilustres membros da comissão. 
Quase todos disseram que a co­
m1ssão Já tem os dados 
necessár1os. 

Nobre Deputado Bacayuva Cunha 
permlta-me falar, pelo amor de 
Deus! Não sou eu quem estou 
dizendo. Diversos membros des­
ta com1ssão, o ilustre Senador 
d1sse: "a com1ssão Já tem os 
dados ... " S. ExA quem disse, 
não sou eu quem estou dizendo. 
Há surdos aqu1? Não há. Vár10s 
companhe1ros d1sseram que a­
chavam desnecessár10 novos de­
poimentos porque a com1ssão já 
tinha dados necessários. Tenho 
o hábito de OUV1r e escrever. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - No que 
tange a depoimentos ... 

O SR. MÁRIO LIMA - Deixe-me 
falar, pelo amor de Deus, De­
putado Bocayuva Cunha! Estou 
dizendo que d1versos membros 
disseram 1S50. Cabe ao 11ustre 
Sr. Relator, se discordar" 
rechaçar. Mas não cabe nem a 
V. Exa nem a mim. Não concordo 
com essas afirmativas. Acho 
que a comissão a1nda não está 
munida de dados suficientes. 

Inclusive o ilustre Sr. Rela­
tor disse no seu relatório 
preliminar que ainda carece ... 
estou apenas dizendo que lStO 
foi dito por diversos membros 
e se isso não for contestado 
irá fazer parte dos anais da 
CPI. Então, o meu voto, do De­
putado Federal Mário Lima, do 
PMDB da Bahia, que não foi re­
eleito e que encerra a sua 
v1da pÚblica de 28 anos agora, 
acho que seriam oportunos es­
ses depoimentos. Esses fatos 
supervenientes poder1am abrir 
a chave desse mistérlo. E pelo 
andar da carruagem - já fiz 
parte de inúmeras CPI acho 
que esta será ma1S uma CPI 
cujo resultado final nos' 
levará de nada a COlsa 
nenhuma. 

Pensei que deixarla o Parla­
mento Nac1onal, vendo uma CPI 
produzir efeitos prát1cos e 
lamento que mais uma vez uma 
CPI ... 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Perdoe-me. V. Ex~ sabe que 
quando e 1 a- se i r IS ta 1 ou e come­
çaram as denúncias a ser for­
malizadas até os prazos de pa­
gamentos das. distribuidoras 
foram reduz1dos. 

O SR. MÁRIO LIMA - Mas se V. 
Ex~ prefere iSSQ ... o seu a­
parte apesar de não ser regi­
mental eu aceito . 
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O SR. RELATOR (José ~ogaça) -
Se um centavo tivesse sido 
poupado em nome do 1nteresse 
nacional já teria Just1f1cado 
esta CPI; e m1lhões de dólares 
foram poupados. 

O SR. MÁRIO LIMA - Não estou 
aqui procurando poupar centa­
vos, nem cruze1ros, nem 
dólares. V1m a esta CPI para 
ver se encontrava as razões da 
cr1se financelra da Petrobrás, 
em conseCjÜêne+a 1nclusive de 
desmandos adm1n1strativos. 
Quem pode fazer o máximo não 
deve se 11m1tar com o mínimo. 
A CPI até agora fez o mín1mo. 
Não seria tão rad1cal ao ponto 
de dizer que a CPI não fez 
nada. Ela fez o mínimo. Mas 
acho que tínhamos cond1ção e a 
obr1gação de fazer o máx1mo. 
Isso temo que não 1 remos 
consegu1r. 

Ma1s uma vez, concluo minha 
vida parlamentar com o amargor 
da decepção de ver mais uma 
vez o resultado de uma CPI le­
vado ao nada, a coisa alguma. 
Isso gostaria de deixar reg1s­
trado nos Anais desta Casa. 
Irei ler com toda a atenção o 
relatório do Senador José Fo­
gaça com os seus aditivos e os 
seus adendos, e em que pese o 
apreço e o respeito por S. 
ExA, se esse relatório a meu 
juízo ... não vou fazer corpo­
rativismo aqui dentro. Já que 
condenamos tanto o corporati­
vismo da Petrobrás, vamos co­
meçar a desmanchar.o corpora­
tivlsmo daqu1. Vou dar o meu 
voto a favor, se achar que 
está bom e contrário de manei­
ra veemente se achar que não 
está. 

Ao contrário de al~uns compa­
nheiros nesta CPI so perdi uma 
reunião. E por um mot1vo espe­
cial de família. Vim a todas 
as reuniões. Posso não ter 
dado brilho, competência; ago­
ra, seriedade, ass1duidade e 
desejo de acertar eu de1. E 
lamento que iremos concluir 
esta CPI com um resultado 
prático que não é o que se 
esperava. Talvez, pelo meu 
comprometimento emocional, 
pela tortura, pela prisão, eu 
seja eX1gente, mas acho que 
nlnguém pode dizer que há na 
mlnha proposta qualquer lnten­
ção de enfraquecer a ministra. 
Acho que S. Ex~ deveria ainda 
voltar aqui. Com sua juventu­
de, com seu excesso de entu­
siasmo, fez aqu1 afirmações 
que, dias depo1s, ficou prova­
do que não cond1zem com a 
realidade. S. Ex~ dlsse aqui 
que não tinham sido dadas as 
informações e o Presidente da 
Petrobras dlsse o contrário: 
que na segunda-fe1ra esteve 
com S. Ex~ e S. Ex~ se deCla­
rou satisfeita e ele pôs qua­
tro assessores a sua d1SPOS1-
ção para dar-lhe os esclareci­
mentos necessários. 



4616 Novembro de 1990 

Se estamos querendo buscar a 
verdade, é essa controvérsia 
que vai nos ajudar a encontar 
a verdade. São fatos novos, 
mas acho que não lam atrapa­
lhar o brilho e a competência 
do llustre Senador pelo Rl0 
Grande do Su 1 . 

Voto, mesmo vencido, no sen­
tldo de que não fosse hoje nem 
amanhã, nem esta semana, no 
lnício do mês que vem. mas 
acho que S. Ex A terla que tra­
zer algumas explicações ao seu 
depolmento controvertldo e que 
se choca de manelra flagrante 
com os fatos que aconteceram 
24 horas depols. 

O SR. PRESIDENTE (José Tlno­
co) - Com a palavra o nobre 
Senador OZlel Carnelro 

O SR. OZIEL CARNEIRO Sr. 
Presidente, embora o nobre Se­
nador Pompeu de Sousa é que 
esteja "fora do ninho" e eu 
esteja no "n1nho do passarl­
nho", pelo que OUV1, estou de 
acordo com o ponto de vlsta da 
maloria, que apenas se comple­
mentem as lnformações e que se 
conclua o relatórlO, porque se 
a cada dla que aparecer um 
fato novo, grave ou não, a co­
missão ampllar os seus traba­
lhos, nós nunca vamos conclul­
los. 

Meu voto é acompanhando e que 
o Relator procure obter as ln­
formações que alnda julgar 
necessárias e conclua o rela­
tório para apresentação, dis­
cussão e aprovação dos compa­
nhelros, se for o caso. 

O SR. PRESIDENTE (José Tlno­
co) - Muito obrigado, Senador. 

Então, vamos 
reuni ão ... 

encerrar a 

o SR. BOCAYUVA CUNHA 
Permita-me, Sr. Presldente. 
Está-se encerrando uma parte 
que llquidou com a possibill­
da de de convocarmos depoentes 
antes do Relator José Fogaça 
conclulr o seu trabalho, mas 
acho que existem coisas que 
estão em suspenso. 

Gostaria de fazer algumas su­
gestões, para que o Senador 
José Fo~aça fizesse 
lndagações. Nao sei se essa é 
a hora própria, se S. Ex A quer 
me convocar para outra hora, 
mas eu gostaria de fazer uma 
COlsa pública. Acho que cabe. 
no novo ofício que enVlaremos 
à Petrobrás, uma pergunta ao 
Presidente da Petrobrás sobre 
qual foi a proposta feita pelo 
Sr. Canhedo e'qual f 01 a res­
posta da Petrobrás. E uma su­
gestão que faço. Não veJo mal 
nlSSO. O que abunda não 
prejudica. A Petrobrás até 
pode dizer que não quer ou não 
pode responder. 
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O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Acho que cabe é perguntar se é 
costume da' Petrobrás fazer 
esse tlpO de negóclo. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA Mas é 
costume, lSSO é públlCO A 
Petrobrás flnancia. Quem quer 
abrlr um posto de gasollna re­
cebe flnanclamento da BR, como 
da Shell e de todas as outras. 

o SR. RELATOR (José Fogaça) -
Mas, em que termos f 01 
proposto? 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Quero 
suaerir o segulnte. A BR Dis­
tribuldora, que é uma empresª 
públlca, está na llsta. V Ex~ 
citou uma empresa do R10 Gran­
de do Sul e eu quero que cons­
te lSSO aqul, porque Já foi 
dltO várias vezes. a BR Dis­
tribUIdora consta da revlsta 
Exame, nos últimos dez anos, 
como a malS eflciente empresa 
dlstrlbuldora de petróleo. 
Mals do que a Shell, malS do 
que a Atlantic, malS do que 
todas as outras. A BR Dlstrl­
bUldora é exemplo de eficiên­
cia "dá banho nas outras" -
perdoem-me a expressão. Isso é 
o que diz a revlsta Exame, 
não sou eu quem está dizendo. 

O SR. MARIO LIMA - E essa vai 
ser privatizada porque dá mUl­
to lucro. Algumas são privati­
zadas porque dão prejuízo, mas 
essa é porque dá mUlto lucro, 
tem que beneflciar os 
protegidos. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Além dessa proposta da opera­
ção flnancelra, qual a outra 
que V. Ex~ sugere? 

o SR. BOCAYUVA CUNHA - Era um 
pouco todas as propostas que 
V. Ex~ julgou insatisfatórias 
e talvez, não sel. algumas 
coi sas ... 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Eu já anotel aqui a qQes~ao da 
legislação do frete. E uma 
questão que a ministra real­
mente menClonou, o relatórIo 
apenas indaga, questIona, mas 
não aponta nenhuma solução. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Se V. 
ExA estiver de acordo, gosta­
ria de sugerir o seguinte: há 
uma controvérsia entre o que 
dlsse o Presidente Motta Vel­
ga, no depoimento dele, e o 
que dlsse a Mlnsltra Zélia 
Cardoso de Mello com relação 
ao débIto da Previdência So­
cial da Petrobrás. A meu ver, 
cabe que indaguemos qual é a 
poslção do Departamento úurí­
dlCO da Petrobrás em relação a 
esse débltO. Quais foram as 
razões que levaram o Departa­
mento úurídico da Petrobrás a 
questl0nar esse débltO? 

Essa é' uma questão 1mportante 
para nós. 

A mlnlstra dlsse que eles es­
tavam sendo desobedientes, que 
devlam obedecer ao Governo -
COlsa extremamente grave. Nós 
devemos esclarecer esse ponto. 

o SR RELATOR (José Fogaça) -
Acho que esta é uma pergunta 
vállda. Vamos concordar que 
ela é SUbsldlárla às questões 
centrals da CPI. 

O SR BOCAYUVA CUNHA - Intel­
ramente de acordo. 

Esta é uma pergunta que sur­
glU. por forças de afirmações, 
em resposta a uma lndagação 
que lhe flZ A SrA M1nlstra 
disse a Petrobrás, reconheço, 
f 01 mal lnterpretada. Porque 
realmente é mUlto grave que a 
mlnistra vá para um programa 
de televlsão, de grande au­
dlêncla, e dlga: a Petrobrás é 
uma das grandes devedoras da 
prevldência Social Vem o pre­
sldente Motta Velga e dlZ que 
não é verdade. Há uma pendên­
Cla judlclal. Então, qual é 
essa pendênCIa Judlcial? Se 
nós estamos aqul querendo apu­
rar as razões da crlse da 
Petrobrás, não queremos 
delxar. Eu não quero lnocentar 
a Petrobrás de nada, quero 
mUlta trans~arência exatamente 
como V. Ex quer. Quero saber 
os salários da sede; quero sa­
ber tudo o que não foi 
respondldo. 

Agora, proponho-me a ser o 
mensageiro desta comissão, le­
vando em mãos para o Rio de 
úanelro - Já que sou um parla­
mentar do R10 de Janeiro­
onde é a sede da empresa e en­
tregar o documento ao 
Pres1dente. Para 1SS0 solici­
tarei uma audlêncla. Dlrei a 
ele: "está aqui". E enfatiza­
rel que prec1samos dessa res­
posta o malS rápldo para aca­
bar com os trabalhos desta 
comlssão. 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) - Com a palavra o nobre 
Deputado Fernando Gasparian. 

O SR. FERNANDO GASPARIAN­
Gostarla também de fazer uma 
sugestão, dentro das ldélas 
colocadas pelo nobre Deputado 
Bocayuva, que é a segulnte: 
com relação'ao INPS, -julgo que 
é uma questão de lnter­
pretação. 

O Governo acha que mesmo que 
ele faça uma lel que é lncons­
tituclonal, por 'que se perml­
t1r que a empresa. se for pri­
vada, vá aos trlbunais e não 
pague, e não a empresa 
públlca? No entendimento da 
ministra, não se deve fazer 
isso. Eu Já dlscordo, porque 
afinal de conLas a Petrobrás 
tem servlços partlculares, é a 
mesma COlsa que esses certifi­
cados de privatização. O cer­
tificado de privatização - es-
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ses fundos de pensão que são 
11gados a entidades pÚb11cas, 
muitas delas, como é o caso do 
Banco Central e Banco do Bra­
s11, se recusaram a comprar 
esses Cp/s, porque têm mau 
rendimento, eles têm que apli­
car bem esse d1nhe1ro. Eles 
impetraram Mandado de Seguran­
ça e ganharam. Também alguns 
deles foram substituídos pelo 
Governo, porque o funcionár10 
- uma pessoa que dir1ge alguma 
C01sa 11gada ao Governo - tem 
obr1gação de não d1scut1r nada 
que o Governo faz. Acho que 
isso é discutível. 

Uma empresa, como a Pe­
trobrás, que tem serv1ços par­
ticulares, tem obrigação de 
defender o direito da empresa, 
claro que não contra o País, 
porque a do País não é neces­
sariamente aquilo que o Gover­
no faz contra a legislação, 
contra a Constituição necessa­
r1amente não é do 1nteresse do 
País. 

Mas, o que quero colocar aqui 
é o seguinte: na discussão que 
houve na semana passada sobre 
o problema da formação dos 
preços achei a coisa mais 
lmportante; não só o caso da 
Petrobrás, mas da Siderúrg1ca 
Nacional, as companhias f1cam 
sendo esvaziadas por f1carem 
com tar1fas com preços abaixo 
do custo, o que não ocorreria 
se a empresa fosse privada. O 
caso da Caraíba é um bom 
exemplo. Na hora em que ela se 
privat1zou, passaram a mudar o 
preço todo o dia, fazer preço 
em dólar e vender à vista. E 
começou a dar lucro, porque a 
companh1a um vez por mês, no 
f1m do mês,' é que mudava o 
preço. As pessoas só comprovam 
no ultimo dia antes do aumento 
do preço. Então, com a 1nfla­
ção de 80%, a defasagem do 
preço de venda era brutal, 
além do que ficava esperando 
um mês para receber as dupli­
catas, quando f 01 privatizada 
passou a receber à vista e já 
foi uma conseqüêncla da comlS­
são que a Petrobrás redUZ1U o 
prazo para as concessionárlas, 
o que foi uma boa conse­
qüência. 

Mas, no caso de formação de 
preço, qualquer empresa usa o 
preço de repos1ção. Quer d1-
zer, se a empresa vende um 
produto com as matérias-primas 
subindo de preço, ela não es­
pera que seus contratos de 
compra calam, term1nem e que 
elas passem a comprar ma1s 
caro para então mudar o preço. 
Muda na hora o preço para que 
realmente o seu capital de 
glro não se esvaia, para que 
ela tenha condições de quando 
receber o preço de venda, po­
der comprar de novo. Evidente­
mente que 40 dólares seja um 
preço de reposição alto de­
ma1S, mas f1car vendendo. p~r-

dendo os bons negóc10s que fo­
ram feitos com preços mais 
baixos e entregando tudo isso 
para o PÚblico, 1SS0 nenhuma 
empresa privada faz e uma es­
tatal também não deve ser 0-
br1gada a fazer aquilo que uma 
empresa pr1vada não faz, por­
que senão ela tem uma ~rande 
desvantagem com relação as em­
presas privadas. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Acho que essa resposta a m1-
n1stra deu, pelo menos nós po­
demos julgar se o que S Ex~ 
respondeu é sat1sfatór10 ou 
não. Mas S. Ex~ explicou o 
preço de custo, a planilha de 
custo de rea11zação, que não 
co r responde necessariamente ao 
preço f1nal que se vende na 
bomba de gasolina, inclui 
várlos fatores de preços. En­
tão, não é automát1co: sobe 
para 40 dólares, 100%, neces­
sariamente o preço final não 
tem que ser reajustado em 
100%. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Veja 
bem, o Sr tem sido tão tole­
rante comigo e o Pres1dente 
também, que eu vou pedir ao 
Fernando que seja tolerante 
comigo. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Mas essa questão ela explicou 
e eu vou até reler a parte ... 

O SR. FERNANDO GASPARIAN - O 
que ela disse. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) 
os Ana1s da Com1ssão. Ela 

explicou isso, se bem recordo. 

O SR. FERNANDO GASPARIAN­
Concordo, inte1ramente, com o 
que o Sr. colocou agora, que 
se, por exemplo, a matéria­
prima subiu 100%, necessar1a­
mente, o produto final não au­
menta 100%, porque os outros 
custos não se modiflcaram. 

O SR. ~ELATOR (José Fogaça) 
Claro. E eV1dente 

O SR. FERNANDO GASPARIAN 
Mas é preC1SO que na formação 
desse custo. se a ~atéria­
pr1ma SUblU 100%, nao e porqu~ 
ela comprou ou tem alguma com­
pra fe1ta a1nda por receber ou 
um estoque ... 

o SR. RELATOR (José Fogaça) -
Slm, aí é a questão do capital 
de giro. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Eu li o depo1mento e S. Ex~ 
falou na questão do chamado 
"preço farçl"._O "~reço farol" 
da econom1a nao da essas ag 1-
1idade de, todo dia, reformu­
lar o preço em função das mu­
danças eventua1~ no plano 
internacional. E uma Justif1-
cativa, que podemos aceitar ou 
não. 

O SR. FERNANDO GASPARIAN - É, 
mas ped1r, por exemplo. para 
que eles - vamos d1zer - d1S­
cutam bastante ou coloquem a 
filosofia toda deles, com re­
lação à formação de preços, 
com relação a preço de reposi­
ção, porque, inc1us1ve, eu 
converse1 domingo com o Presi­
dente Motta Veiga, pelO tele­
fone, e a1nda comentei essa 
parte que eu falei aqui e 
agora. Ele falou: "Bom, mas 
nao é assim, não. A gente não 
tem contratos de compra, com o 
preço fechado. Não existe 
1SS0." 

O SR. MÁRIO LIMA - O fecha­
mento é em relação ao forneci­
mento e não em relação ao 
preço. O preço não é fixo, 
como a M1nistra disse aqui. 
Está errado. S Ex4 deu uma 
informação errada. 

O SR. FERNANDO GASPARIAN - O 
Sr. não tem, por exemplo, um 
contrato de petróleo comprado 
ainda a 18 dólares o barril? 

O SR. MÁRIO LIMA - Não tem. 

O SR. FERNANDO GASPARIAN 
Quer dizer, o preço é sempre 
feito - como S. Ex~ falou -
com base na ~édia do preço dos 
últimos ... E um negócio até 
.comp 11 cado. Ser i a· i nteressan­
te, se fosse possível, pedir a 
equação e pedir o mais infor­
mações possível. 

O SR. - Dos últimos 
contratos. V. Ex~ me permite 
um m1nutinho? Só quero lhe 
dar uma ajuda. 

Um poço de petróleo não é 
torneira de água que se aumen­
ta e fecha ao seu bel-prazer. 
Você delimita a quantldade de 
extração. Por exemplo, estou 
dando um número hipotético: o 
Iraque tem um contrato de 60 
mil barris durante um mês. En­
tão, durante um mês ele não 
aumenta para 70. Agor9' o pre­
ço não é permanente. E a quan­
tidade, porque há limite de 

O SR. FERNANDO GASPARIAN - extração. HOJe, esse poço dá 
... porque ela tem que perder ·60 m11 barris: amanhã eu vendo 
isso. Vale a. pena perguntar 100 m11, aumento para 100 mil. 
qual é o cr1tério. Não digo Não há condlções técnfcas de 
nem crlticá-los por isso. aumentar para 100 mil. Então, 

o que se fixa é a guant1dade 
do contrato, não e o preço. 
Não há mais nenhum barril de 
petróleo entrando no Brasil a 
10 dólares. E lamentável que a 
M1nistra não t1vesse tido da 

o SR. BOCAYUVA CUNHA - Sena­
dor, S. Ex 4 falou muito que a 
lei é oefasada, por isso é que 

_eu tinha sugerido a V. Ex4 que 
fizesse um pedido à M1nistra 
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sua assessorla melhor ln­
formação. Não eXlste isso. 

O SR. FERNANDO GASPARIAN­
Mas, a mlnha sugestão, Sr. 
Presldente, é no sentido, tal­
vez, de que fosse solicltado o 
máximo de informações sobre a 
filosofla e a fórmula pelas 
quais eles calculam ... 

O SR. - E o preço de 
compra que tem sldo fel to. As 
datas em que os preços de com­
pra foram feitos. 

O SR. FERNANDO GASPARIAN - Os 
contratos que têm, vamos dl­
zer, como é que calculam o 
preço méQio para a formação do 
preço. E claro que eles colo­
cam, também, o preço interno, 
que é bem balxo, o que dá, en­
tão, uma médla menor, que per­
mite com que a Petrobrás ... 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Deputado Fernando Gasparlan, 
essa questão também foi exaus­
tivamente analisada nos depoi­
mentos iniciais ... 

O SR. FERNANDO GASPARIAN Aí 
eu não fazia parte da 
comissão. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
... que, hoje, estão talvez um 
pouco defasados em função do 
fenômeno do Golgo Pérsico. 

O SR. FERNANDO GASPARIAN­
Sim. 

O SR. - Ia perguntar os 
preços. Todos eles estão sendo 
praticados ... 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Essas informações nós temos. 
Sobre formação de preços ... 

O SR. - E o Relatório? 

O SR. RELATOR (José Fogaça) 
temos dados fornecldos, 

porque o Dr. Motta Veiga velO 
duas vezes nesta CPI e trouxe 
elementos. Quer dizer, sobre a 
formação de preços t~mos 
dados O que realmente pode 
ser questlonado é a polítlca 
adotada em cima disso. A polí­
tica adotada em Clma dlSSO, 
realmente, mudou depols que 
assumlU o Governo Collor. Pas­
sou a ser muito malS realista, 
a polítlca de preços. E só so­
freu uma pequena débâcle, que 
agora se acentuou gravemente, 
com a questão do Golfo 
Pérslco. 

A própria Petrobrás e a AEPET 
reconhecem que, com o Governo 
Collor, houve uma mudança na­
qtle 1 a po 1 í t 1 ca ... 

O SR. - Uma melhorla. 

o SR. RELATOR (José Fogaça) -
Uma maior atuallzação. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA E se 
me permlte o Senador e o Fer-
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nando, eu esquecl de fazer uma 
sugest~o, que é a segulnte: 
asslsti a uma exposlção de um 
dlretor da Petrobrás, que no 
momento não me recordo o nome, 
há pouco tempo num congresso 
no Rio de Janelro, mostrando 
que eXlstem dois campos: um é 
o de Albacora e o outro é o 
Merllm. Os investlmentos 
necessárlos para aumentar 
substanclalmente a produção 
desses d01S poços de petróleo, 
cUjas reservas Já estão medl­
das, são inslgnlficantes perto 
do retorno. Os lnvestlmentos 
feitos nesses d01S campos, em 
d01S anos, estarão pagos e 
passarão a aumentar enormemen­
te a produção braslleira, bai­
xando os custos enormemente, o 
desgaste do País e da 
Petrobrás Quer dlzer, acho 
que cabia uma lndagação sobre 
lSSO sobre os lnvestimentos 
que serlam feitos nesses dois 
poços. Posso, lncluslve me 
proponho a lhe dar detalhes 
sobre lSSO. 

Outra COlsa que me permltlria 
abusar da generosidade do Sr. 
Presidente e do Sr. Relator, 
vo 1 to a i ns i st i r. é que nós 
lndagássemos da Ministra, por 
ofíC10 ou de outra forma 
quals as sugestões Que S Ex! 
tem em relação à modificação 
da lei. Não dissemos Uma pala­
vra sobre isso, quando Vlmos a 
Ministra dizer aqui: essa 
le1 ... Lembro-me que falel. 
"Então, a Sr ll tem má vontade 
em cumprir a lel. A Srll não 
cumpre a lel, porque acha que 
ela está errada, defasada ... " 
Ela disse: "Não, estou cum­
prlndo a lei, mas é uma lei 
errada, essa lei está 
defasada." E, até agora, ela 
não nos disse como deve ser 
essa lei. Acho que cabia a 
esta comlssão, em face das 
declrações de S. Ex ll

, já que 
estamos apurando a crlse fi­
nancelra, e um dos motlvos é 
esse, pedir-lhe que nos dê 
sugestões. Quals as sugestões 
da Sr ll Mlnistra para a modifl­
cação da lel, porque lSSO po­
dla fazer parte da conclusão 
da nossa lel: uma proposta ao 
Plenário para que se modiflque 
essa lei. Isso é uma atrlbui­
ção nossa. 

Se V. Ex ll estlver de acordo, 
fico extremamente satlsfelto. 

o SR. - Gosta-
rla de colocar, com relação ao 
problema de investimentos, 
p01S estlve acompanhando este 
assunto nestes últlmos dias, e 
a prlvatlzação. por exemplo, 
da companhia telefônica, a 
grande dlscussão que está ha­
vendo lá é que as companhias 
que compraram ou querem com­
prar estão querendo crlar ta­
rifas. para consegulr recursos 
do pÚblico que permitam com 
que elas façam os lnvestlmen­
tos necessárlos à expansão dos 
serviços. 

No caso da Petrobrás, serla 
útil observar, P01S temos a 
impressão de que a Ministra 
critlca essa lel porque a lei 
f 01' felta há mUlto tempo 
atrás, quando a produção ln­
terna era mUlto pequena. Hoje, 
ela é mais do que 50%, então 
ela tem um peso dlferente. 

Mas acho que serla bom saber 
se realmente é a pOlítica do 
Governo, de fazer com que o 
lucro que deverla ter essa 
produção interna, que tem cus­
to mUlto malS baixo do que o 
preço pago ao exterior, se 
isso deve ser transferldo para 
o consumldor - lSSO é um dis­
tributlvismo, que acho sem 
sentldo -, ou se esse possível 
lucro deve ficar para a compa­
nhld ter posslbllldade de 
lnvestimento. Se por exemplo, 
hOJe o preço de venda é 18 dÓ­
lares e custa 10 dólares pro­
duzlr aqul dentro, e custa 25 
dólares comprar lá fora ... 

O SR. - Mas é o 
contrárlo, Sr. Deputado. 

O SR FERNANDO GASPARIAN O 
preço interno é muito mais 
baixo. 

O SR. O pre-
ço aqui dentro é 8 dólares. 

O SR. FERNANDO GASPARIAN - A 
medida é 8 dólares. Quer dizer 
que há um preço médio, e com­
prando por 25 ou por 3D, tal­
vez eles possam, como compram 
por 8 aqui dentro, vender por 
18, quase sem prejuí?o ou com 
um prejuízo pequeno. E bom sa­
ber se eles têm essa idéia. 

O SR. - Isso é re-
gul ado por 1 ei . 

O SR. FERNANDO GASPARIAN­
Mas essa lei é antiga. Aconte­
ce que a Ministra acha, neste 
momento, para pOder ajUdar no 
combate à inflação, que a 
Petrobrás deve abrir mão, por­
que ela é do Governo, tem que 
fazer aquilO que interessa ao 
Governo 

O SR. RELATOR (JOSÉ FOGAÇA) -
Mas esse preço também é esta­
beleCldo em função dos lnves­
tlmentos necessários. 

O SR. FERNANDO GASPARIAN­
Mas qual o critérlo da Mlnis­
tra para investlmentos neces­
sários? Ela mesma disse que 
quer lnvestlr pouco, porque ao 
Governo lnteressa agora comba­
ter a inflação. 

É bom termos essas lnforma­
ções, porque podemos atj cri­
tlcar ou eloglar, conforme for 
o caso. 

Acho que 
\/estlmento 
País, em 
suficlente 

é tão pequeno o ln­
que permitlrla ao 

1997, ser auto­
em petróleo; que o 
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País deveria fazer um esforço 
tremendo nesses anos para re­
almente llquidar esse proble­
ma, e não 'permitir que esse 
lucro possível, que uma empre­
sa estatal iria ter ... Se ama­
nhã fosse privatlzada, não te­
nho dúvida nenhuma de que eles 
lriam venderiam só porque 
custa 8 dólares produzir aqui 
dentro - ao preço de custo ln­
terno, eles irlam vender ao 
preço do m~rcado in~erna­
cional. Isso so por que e uma 
companhia do Estado? Não está 
certo, principalmente porque 
um lnvestimento pequeno - p01S 
o petróleo já f 01 descoberto -
dará uma produção ... 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Nesses 
dois poços, é mUlto pouco. 

Há duas coisas, se V. Ex R 

concordar, sobre as quais gos­
taria de saber a sua opinião 
agora se for possível. 

V. Ex~ quer que eu seja o 
mensageiro da Comissão? E a 
primelra. A segunda é se V. 
Ex~ quer que eu obtenha essas 
informações, que ouvi do dlre­
tor, que, segundo o Deputado 
Mário. Lima, chama-se De Luca? 
Vou tentar falar com ele. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
Quanto à segunda parte, acho 
que é interessante e até peço 
a V. ExR que nos forneça os 
dados. 

Quanto a V. Ex.!!. 
talvez seja mal 
pela Presidência 
Queremos usar o 
da Comissão. 

ser portador, 
lnterpretado 

da Petrobrás. 
canal formal 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Qual é 
o canal formal da Comissão? 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -
É o envio, através do 
Presi dente ... 

O SR. BOCAYUV~ CUNHA - Sim, é 
claro que e através do 
Presidente. Mas, ae que manei­
ra Presidente? 

o SR. PRESIDENTE (José 
co) - Nós encaminhamos 
CorrelO, através da 
dlreta. 

Tino­
pelo 
mala 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Não há 
uma manelra mais expedlta de 
fazer chegar isso lá? 

O SR. - Fax. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA 
Prefeito. Se for por fax, es: 
tou lntelramente de acordo. E 
mUlto mais rápido até do que 
um mensageiro. Então, está a­
certado que é por fax? 
Perfeito. 

Eu só querla saber como posso 
lhe dar essas informações, 
Senador? Se V. Ex R pudesse me 
dar o seu rotelro hOJe. 
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O SR. RELATOR (José Fogaça) 
V. ExR pode entregar em meu 
gabinete, ao çhefe de de gabi­
nete, Dr Eurlpedes 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - E na 
ausência dele? 

o SR. RELATOR (José Fogaça) -
Haverá um chefe de gablnete 
eventual. 

O SR. MÁRIO LIMA - Uma expli­
cação, uma informação. Obvia­
mente, teremos uma estlmatlva 
de quando o Relator nos 
entregará o relatório, um pra­
zo razoável, porque é um tra­
balho longo, e preclsaremos de 
tempo para analisar a fim de 
damos contribuições, fazermos 
crítlcas, eloglarmos, , etc? Eu 
gostaria gue V. ExR , se tives­
se condlçao. nos desse alguma 
idéia sobre isso. 

O SR. PRESIDENTE (José Tino­
co) - O Senador se compromete 
a dar o mais rápldo possível e 
depois disso nós teremos um 
prazo para analisar e haverá 
uma reunião, convocada por 
esta Presidência. para um am­
plo debate. 

O SR. MÁRIO LIMA - Muito o­
brigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Tino-
co) Está encerrada a 
reunião. 
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